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Planalto - PR. 20 de março de 2023.

SOLICITAÇÃO

De: Ângela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de SagjlgQj^yjjg □prEGAO DtP
Para: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal de Planalto LieíTAÇÂO N

SOLICITAÇÃO:
pR0CESS0(3);_13_Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando o Registro de preço para aquisição de forma parcelada de
MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR. Conforme segue:

ITEM CATMAT UNO. DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

Quant. Valor

Unitário

Valor

Total

1

i

432679 ENVEL Acetilcisteína 200mg
granulado/pó para solução
oral

6000 0,778 4.668,00

2 446263 FR Ambroxol sal clohdrato 6
mg/ml, xarope adulto 100 ml

3000 7,134 21.402,00

3 446264 FR Ambroxol sal clohdrato 3
mg/ml, xarope infantil 100 ml

2500 6.17 1

15.425,00

4 267511 COMP Aminofilina lOOmg cp 36000 0,081 2.916,00

5 277934 AMP Atropina, solução injetável
0,5mg/ml, ampla 2 ml

50 0,60 30,00 1
1j

6 269603 COMP Bisacodil 5 mg 600 0,173 103,80

7 269956 FR Bromoprida 4 mg/ml, frasco
20 ml

750 2,07 1.552,50

8 269954 COMP Bromoprida 10 mg 40000 0,26 10.400,00

9 460986 COMP Bupropiona, clohdrato, 20000 0,40 8000,00
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150mg, cp de liberação
prolongada

10 305428 PR Carmelose solução oftálmica
5mg/ml, frasco lOmI

400 17,413 6.965,20

11 442701 FR Ceftríaxona sódica 1G, para
uso endovenoso

600 5,700 3.420,00

12 450891 PR Ceftríaxona sódica 1G para
uso intramuscular (com

anestésico diluente)

500 12,11 6.055,00

13 448845 AMP Cetoprofeno 50mg/ml, 2ml,
Intramuscular

1600 2,388 3.820,80

14 308736 BISN Cetoconazol 200mg/g creme
30g

400 2,463 985,20

15 282313 COMP CIclobenzaprina, cloridrato 10
mg

80000 0,097 7.760,00

16 276378 COMP Cilostazol lOOmg 25000 0,459 11.475,00

17 267629 COMP Cinarizina 75 mg 56000 0,34 19.040,00

18 272903 COMP Citalopram 20 mg 45000 0,205 9.225,00

19 270119 COMP Clonazepam 2mg 15000 0,072 1.080,00

20 272043 COMP Clonidina 0,1mg 24000 0,255 6.120,00

21

1

270495 BISN Colagenase associada com

cloranfenicol, 0,6UI + 1%

pomada, 30g

180 16,06 2890,80

22 UNID Curativo Aquacel AG extra 200 61,836 12.367,20

23 268243 PR Dexametasona 0,1 mg/ml
elixir, 120 ml

700 3,346 2.342,20

24 267187 PR Dexametasona 0,1% solução
oftálmica, 5 ml

150 7,125 1.068,75

25 270230 PR Dexametasona associada a

neomicina + polimixina B,

solução oftálmica

1mg/5mg/6000UI/ml, frasco

5ml

200 10,51 2.102,00
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26 267197 COMP Diazepan cp 10 mg 22000 0,123 2.706,00

27 271003 AMP Díclofenaco sal sódico

25mg/mL solução injetável 3
mL

1000 1,395 1.395,00

28 272334 AMP Dimenídrinato associado a

cloridrato de píridoxina 50mg
+ 50mg/ml solução injetável 1

ml

300 3,16 948,00

29 272335 FR Dimenidrinato associado a

cloridrato de piridoxina

25/5mg/ml, solução oral
frasco 20ml

600 4,995 2.997,00

30 273818 COMP Diosmina associada a

hesperidina, 450mg + 50mg
127000 0,628 79.756,00

31 269963 FR Domperidona 1 mg/ml,
suspensão oral lOOmI

60 12,72 763,20

32 268255 AMP Epinefrina 1 mg/ml solução
injetável 1mí

100 1,436 143,60

33 267281 FR Escopolamina, butilbrometo

10mg/ml, solução oral frasco

20ml

800 8,627 6.901,60

34 267283 COMP Escopolamina, butilbrometo

comprimido 10 mg
20000 0,635 12.700,00

35 267282 AM Escopolamina, butilbrometo

20 mg/ml solução injetável

Iml

300 1,385 415,50

36 270620 COMP Escopolamina, butilbrometo

associada com dipirona

sódica lOmg + 250mg
comprimido

30000 0,395 11.850,00

37 270621 AMP Escopolamina butilbrometo

associada com dipirona
sódica 4mg + 500 mg/ml
solução injetável 5ml

400 2.243 897,20

38 267107 AMP Fenitoína sódica 50mg/ml
injetável 5 ml

30 3,143 94,29
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39 300722 AMP Fenobarbital 200mg/ml
solução injetável Iml

50 2,847 142,35

40 396470 FR Fenoterol 0,25 mg/ml solução
para inalação 20 ml

400 3,83 1.532,00

41 268256 AMP Gentamicina 40mg/mí solução
injetável 2 ml

300 1,965 589,50

42 267541 AMP Glicose 50% solução injetável
10 ml

400 0,7145 285,80

43 270092 BOLS/F

R

Glicose 5% (sistema fechado)
frasco 250 ml, bolsa ou frasco

300 7,496 2.248,80

44 270092 BOLS/F

R

Glicose 5% (sistema fechado)
frasco 500 ml, bolsa ou frasco

500 13,82 6.910,00

45 273119 COMP Glimepirida 2 mg 46000 0,139 6.394,00

46 359286 FR Hedera helix (extrato
medicina!) 7 mg/ml xarope
pediátrlco lOOmI

1000 7,567 7.567,00

47 342134 AMP Hidrocortisona, sal succinato

sódico, 500mg, pó para

solução injetável

50 6,38 319,00

48 267292 COMP Imipramina 25mg 4000 0,456 1.824,00

49 305270 COMP Levofioxacino 500mg 20000 1,03 20.600,00

50 268128 COMP Levomepromazina 25mg 10000 0,50 5.000,00

51 268129 COMP Levomepromazina 100mg 10000 0,676 6.760,00

52 268130 FR Levomepromazina 40mg/ml,
sol oral 20ml

300 11,718 3.515,40

53 273554 COMP Meloxicam 15 mg 25000 0,104 2.600,00

54 268264 AMP Metilergomethna maleato,

0,2mg/ml solução injetável
1ml

100 2,489 248,90

55 272320 COMP Metilfenidato cp 10mg 15000 0,45 6.750,00

56 276656 COMP Metoprolol, sal succinato cp
25 mg liberação controlada

19000 0,31 5.890,00

57 273167 TB Neomicina associada com

bacitraclna 5 mg + 250 Ul/g
1900 2,422 4.601,80

4
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pomada 10 g

58 273710 COMP Nimesulida cp lOOmg 40000 0,11 4.400,00

59 273711 PR Nimesulida 50mg/ml frasco

15ml

500 2,317 1.158,50

60 266788 TB Nistatina 25.000 Ul/g creme

vaginal 60 g + aplicadores
800 5,628 4.502,40

61 279297 TB Nistatina associada a oxido de

zinco 100.000 Ul/200mg/g
creme dermatológico 60g

800 6,88 5.504,00

62 273255 FR Oxcarbazepina 60mg/ml
frasco lOOmI (demanda

judicial)

30 35,53 1.065,90

63 267892 COMP Pantoprazol sòdíco 40mg 90000 0,284 25.560,00

64 327699 COMP Permanganato de potássio

100 mg
3500 0,217 759,50

65 313592 FR Policresuleno 360 mg/ml
solução tópica ginecológica

12 ml

9 25,91 233,19

66 367725 TB Policresuleno associado a

cinchocaína cloridrato 50mg +
lOmg/g pomada retal 30 g
com aplicadores

400 65,27 26.108,00

67 273952 CÁPS Progesterona natural

micronizada 200mg
700 3,291 2.303,70

68 273135 COMP Propatilnitrato lOmg 60000 0,50 30.000,00

69 412091 COMP Rivaroxabana 20mg 21000 0,665 13.965,00

70 394103 COMP Rivaroxabana 10mg 21000 0,487 10.227,00

71 448616 AMP Sacarato de oxido férrico

20mg/ml, ampola 5ml para
uso Endovenoso

200 9,86 1.972,00

72 292331 FR Salbutamol 0,4mg/ml xarope
100ml

700 1,677 1.173,90

73 272365 COMP Sertralina, cloridrato 50 mg 190000 0,158 30.020,00

74 412966 FR Simeticona 75mg/ml emulsão
oral 10 ml

1200 1,59 1.908,00
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75 268236 BOLS/F

R

Soro fisiológico (cloreto de

sódio) 0,9%, sistema fechado,

100 ml

800 6,172 4.937,60

76 268236 BOLS/F

R

Soro fisiológico (cloreto de

sódio) 0,9%, sistema fechado,

250 ml

2000 7,092 14.184,00

77 371273 FR Soro fisiológico (cloreto de

sódio) 0,9%, frasco lOOmI,

com tampa, uso não injetável

2000 3,36 6.720,00

78 274647 COMP Sotalol, cloridrato 160mg 5000 0,885 4.425,00

79 396853 FR Tetracaína associada a

fenilefrina, solução oftálmica

1 % + 0,1 % frasco com 10mI

10 10,654 106,54

80 287824 COMP Tiamazol cp 10mg 9000 0,4871 4.383,90

81 272366 COMP Tioridazina, sal cloridrato, 50

mg

10000 0,886 8.860,00

82 272379 CAPS Venlafaxina 75mg. cápsula de
liberação controlada

25000 0,837 20.925,00

83 363088 AMP Vitaminas do complexo B - B1

B2 B5 B6 e B3 solução
injetável 2 ml

500 2,154 1.077,00

84 437109 COMP Vitaminas do complexo B

comprimido

45000 0,050 2.250,00

85 272092 FR Vitaminas do complexo B

gotas, frasco 20ml

250 3,51 877,50

86 399414 FR Vitamina A 50.000 Ul/ml +

vitamina D 10.000 U.l/mí

((retinol + colecalciferol)
solução oral frasco 10ml

550 7,182 3.950,10

O valor total máximo da presente aquisição é de R$ 600.118,12 (seiscentos mil
cento e dezoito reais e doze centavos).

atenciosamente,

Angela Regina Garcia GaVieppa
S^cretárja Municipal de^púde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas para aquisição de
forma parcelada de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do
município de Planalto - PR.

2. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
Ângela Regia Garcia Caneppa

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO
Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo

196, que diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação:

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as
Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso
entre os gestores do Sistema Único de Saúde (SUS) em torno das prioridades que
apresentam impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a
gestão do sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento;
Planejamento; Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle
Social; Gestão do trabalho e Educação na Saúde;

Considerando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar
medicamentos que sejam capazes de solucionar a maioria dos problemas de saúde da
população mediante a terapia medicamentosa, promovendo o uso seguro e com custos
racionais;

GO 07
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Considerando que esta secretaria tem por atribuição comprar os medicamentos que
constem na Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), relação esta que é pactuada
entre a Comissão de Assistência Farmacêutica do município, Gestão Municipal e Conselho
Municipal de Saúde, para abastecimento de todas as unidades gerenciadas pela Secretaria
de Saúde de Planalto - PR,

Considerando que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de
medicamentos e que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou maior
resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde, é imperativo a formação de
estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro de preços como forma de garantir a
manutenção dos referidos estoques, evitando assim problemas de desabastecimento;

O Município de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE
pela abertura de licitação para contratação de empresas para aquisição dos medicamentos,
conforme relação constante do item 05 do presente instrumento.

5. DOS PRODUTOS

"h

ITEM CATMAT UND. DESCRIÇÃO DOS

PRODUTOS

Quant. Valor

Unitário

Valor Total

1 432679 ENVEL Acetilcisteína 200mg
granulado/pó para solução oral

6000 0,778 4.668,00

2 446263 PR Ambroxol sal clohdrato 6

mg/ml, xarope adulto 100 ml
3000 7,134 21.402,00

3 446264 FR Ambroxol sal cloridrato 3

mg/ml, xarope infantil 100 ml
2500 6.17

15.425,00

4 267511 COMP Aminofilina lOOmg cp 36000 0.081 2.916,00

5 277934 AMP Atropina, solução injetável
0,5mg/ml, ampla 2 ml

50 0,60 30,00

6 269603 COMP Bisacodil 5 mg 600 0,173 103,80

7 269956 FR Bromoprida 4 mg/ml, frasco 20

ml

750 2,07 1.552,50

8 269954 COMP Bromoprida 10 mg 40000 0,26 10.400,00
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9 460986 COMP Bupropiona, cloridrato, 150mg,

cp de liberação prolongada
20000 0,40 8000,00

10 305428 FR Carmelose solução oftálmica
5mg/ml, frasco lOmI

400 17,413 6.965,20

11 442701 PR Ceftriaxona sódica 1G, para
uso endovenoso

600 5,700 3.420,00

12 450891 FR Ceftriaxona sódica 1G para
uso intramuscular (com

anestésico diluente)

500 12,11 6.055,00

13 448845 AMP Cetoprofeno 50mg/ml, 2ml,

Intramuscular

1600 2,388 3.820,80

14 308736 BISN Cetoconazol 200mg/g creme
30g

400 2,463 985,20

15 282313 COMP Ciclobenzaprina, cloridrato 10

mg

80000 0,097 7.760,00

16 276378 COMP Cílostazol lOOmg 25000 0,459 11.475,00

17 267629 COMP Cinarizina 75 mg 56000 0,34 19.040,00

18 272903 COMP Citalopram 20 mg 45000 0,205 9.225,00

19 270119 COMP Clonazepam 2mg 15000 0,072 1.080,00

20 272043 COMP Clonidina 0,1mg 24000 0,255 6.120,00

21 270495 BISN Colagenase associada com

cloranfenicol, 0,6UI + 1%

pomada, 30g

180 16,06 2890,80

22 UNID Curativo Aquacel AG extra 200 61,836 12.367,20

23 268243 FR Dexametasona 0,1 mg/ml elixir,
120 ml

700 3,346 2.342,20

24 267187 FR Dexametasona 0,1% solução
oftálmica, 5 ml

150 7,125 1.068,75

25 270230 FR Dexametasona associada a

neomicina + polimixina B,

solução oftálmica

200 10,51 2.102,00
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1mg/5mg/6000UI/ml, frasco

5ml

26 267197 COMP Diazepan cp 10 mg 22000 0,123 2.706,00

27 271003 AMP Diclofenaco saf sódico

25mg/mL solução injetável 3

mL

1000 1,395 1.395,00

28 272334 AMP Dimenidrinato associado a

cloridrato de piridoxina 50mg +

50mg/ml solução injetável 1 ml

300 3,16 948,00

29 272335 FR Dimenidrinato associado a

cloridrato de piridoxina
25/5mg/ml, solução oral frasco

20ml

600 4,995 2.997,00

30 273818 COMP Diosmina associada a

hesperidina, 450mg + 50mg
127000 0,628 79.756,00

31 269963 FR Domperidona 1 mg/ml,

suspensão oral lOOmI

60 12,72 763,20

32 268255 AMP Epinefrina 1 mg/ml solução

injetável Iml

100 1,436 143,60

33 267281 FR Escopolamina, butilbrometo

lOmg/mí, solução oral frasco

20ml

800 8,627 6.901,60

34 267283 COMP Escopolamina, butilbrometo

comprimido 10 mg

20000 0,635 12.700,00

35 267282 AM Escopolamina, butilbrometo 20

mg/ml solução injetável Iml
300 1,385 415,50

36 270620 COMP Escopolamina, butilbrometo

associada com dipirona sódica

lOmg + 250mg comprimido

30000 0,395 11.850,00

37 270621 AMP Escopolamina butilbrometo

associada com dipirona sódica

4mg + 500 mg/ml solução
injetável 5ml

400 2,243 897,20

'b
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38 267107 AMP Fenitoína sódica 50mg/ml
injetável 5 ml

30 3,143 94,29

39 300722 AMP Fenobarbital 200mg/ml solução
injetável Iml

50 2,847 142,35

40 396470 FR Fenoterol 0,25 mg/ml solução
para inalação 20 ml

400 3,83 1.532,00

41 268256 AMP Gentamicina 40mg/ml solução
injetável 2 ml

300 1,965 589,50

42 267541 AMP Glicose 50% solução injetável
lOmI

400 0.7145 285,80

43 270092 BOLS/FR Glicose 5% (sistema fechado)
frasco 250 ml, bolsa ou frasco

300 7,496 2.248,80

44 270092 BOLS/FR Glicose 5% (sistema fechado)
frasco 500 ml, bolsa ou frasco

500 13,82 6.910,00

45 273119 COMP Glimepirida 2 mg 46000 0,139 6.394,00

46 359286 FR Hedera helix (extrato
medicinal) 1 mg/ml xarope

pediátrico lOOmI

1000 7,567 7.567,00

47 342134 AMP Hidrocortisona, sal succinato

sódico, 500mg, pó para
solução injetável

50 6,38 319,00

48 267292 COMP Imipramina 25mg 4000 0,456 1.824,00

49 305270 COMP Levofioxacino 500mg 20000 1,03 20.600,00

50 268128 COMP Levomepromazina 25mg 10000 0,50 5.000,00

51 268129 COMP Levomepromazina lOOmg 10000 0,676 6.760,00

52 268130 FR Levomepromazina 40mg/ml,
sol oral 20ml

300 11,718 3.515,40

53 273554 COMP Meloxicam 15 mg 25000 0,104 2.600,00

54 268264 AMP Metilergometrina maleato,

0,2mg/mi solução injetável Iml
100 2,489 248,90

55 272320 COMP Metilfenidato cp 10mg 15000 0,45 6.750,00

>

OJl



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJl<r 09.272.764/0001-00

Rua Júlio Skrzypczak, 742
Fone/Fax: (046) 3S55-1S89 e (046) 35551597

85750000 PLANALTO PARANÁ

56 276656 COMP Metoprolol, sal succínato cp 25

mg liberação controlada

19000 0,31 5.890,00

57 273167 TB Neomicina associada com

bacitracina 5 mg + 250 Ul/g
pomada 10 g

1900 2,422 4.601,80

58 273710 COMP Nimesulida cp lOOmg 40000 0,11 4.400,00

59 273711 FR Nimesulida 50mg/ml frasco

15ml

500 2,317 1.158,50

60 266788 TB Nistatina 25.000 Ul/g creme
vaginal 60 g + aplicadores

800 5,628 4.502,40

61 279297 TB Nistatina associada a óxido de

zinco 100.000 Ul/200mg/g
creme dermatológico 60g

800 6,88 5.504,00

62 273255 FR Oxcarbazepina 60mg/ml frasco
100ml (demanda judicial)

30 35,53 1.065,90

63 267892 COMP Pantoprazol sódico 40mg 90000 0,284 25.560,00

64 327699 COMP Permanganato de potássio 100

mg

3500 0,217 759,50

65 313592 FR Policresuleno 360 mg/ml

solução tópica ginecológica 12
ml

9 25,91 233,19

66 367725 TB Policresuleno associado a

cinchocaína cloridrato 50mg +

lOmg/g pomada retal 30 g
com aplicadores

400 65,27 26.108,00

67 273952 CÁPS Progesterona natural

micronizada 200mg

700 3,291 2.303,70

68 273135 COMP Propatilnitrato lOmg 60000 0,50 30.000,00

69 412091 COMP Rivaroxabana 20mg 21000 0,665 13.965,00

70 394103 COMP Rivaroxabana lOmg 21000 0,487 10.227,00

71 448616 AMP Sacarato de óxido férrico

20mg/ml, ampola 5ml para uso

Endovenoso

200 9,86 1.972,00

3

rj2



iA}iãAy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN^ 09.272.764/000100

Rua Júlio Skrzypczak, 742
Fone/Fax: (046) 3555-1589 e (046) 35551597

85750000 PLANALTO PARANÁ

72 292331 FR Salbutamol 0,4mg/ml xarope
100ml

700 1,677 1.173,90

73 272365 COMP Sertralina, clcridrato 50 mg 190000 0,158 30.020,00

74 412966 FR Simeticona 75mg/ml emulsão

oral 10 ml

1200 1,59 1.908,00

75 268236 BOLS/FR Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,

100 ml

800 6,172 4.937,60

76 268236 BOLS/FR Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,

250 ml

2000 7,092 14.184.00

77 371273 FR Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, frasco lOOmI, com

tampa, uso não injetável

2000 3,36 6.720,00

78 274647 COMP Sotalol, cíoridrato 160mg 5000 0,885 4.425,00

79 396853 FR Tetracaína associada a

fenilefrina, solução oftálmica

1% + 0,1% frasco com lOmI

10 10,654 106,54

80 287824 COMP Tiamazol cp lOmg 9000 0,4871 4.383,90

81 272366 COMP Tioridazina, sal cíoridrato, 50

mg

10000 0,886 8.860,00

82 272379 CAPS Venlafaxina 75mg. cápsula de

liberação controlada

25000 0,837 20.925,00

83 363088 AMP Vitaminas do complexo B - BI

B2 B5 B6 e B3 solução

injetável 2 ml

500 2,154 1.077,00

84 437109 COMP Vitaminas do complexo B

comprimido

45000 0,050 2.250,00

85 272092 FR Vitaminas do complexo B

gotas, frasco 20ml

250 3,51 877,50

86 399414 FR Vitamina A 50.000 Dl/ml +

vitamina D 10.000 D.l/ml

((retinol + colecalciferol)
solução oral frasco lOmI

550 7,182 3.950,10
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6. CONDIÇÕES DOS ITENS

6.1. Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais deverão ser
acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo impressa a
indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data de validade;
6.2. Os Itens deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese
de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e
previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a
entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à
vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no periodo de validade;
6.3. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;
6.4. Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.
6.5. Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem
secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade;

6.6 Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas e
transtornos no momento das entregas.

7. DA ENTREGA

7.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o recebimento da Solicitação
de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria;
7.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Assistência

Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes,
CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11 h30 e das
13h às 17h;

7.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da Contratante:
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8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
8.7. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da
verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
8.8. Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações e
solicitar expressamente sua substituição.
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;
9.3. Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisiíante;

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.11. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais e em perfeitas condições;
9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
9.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

10. SUBCONTRATAÇÃO
A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está obrigada.

11. CUSTO ESTIMADO

O custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ 600.118,12
(seiscentos mil cento e dezoito reais e doze centavos).

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da
contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra através de pedido
formal e conseqüente entrega dos itens;
O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de

acordo com a média de valores da consulta de preços realizada pela secretaria solicitante em
Banco de Preços, Banco de Preços da Saúde, ultimo contrato do município e de municípios
vizinhos e cotações feitas diretamente com os fornecedores. Cada item foi feita análise

individual, buscando o lançamento pelo valor mais próximo ao praticado no mercado.
Responsável pela cotação; Fernanda Carla Orso Soares.
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12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
Secretaria de Saúde desta municipalidade.
12.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços executados
e/ou entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas.
12.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer duvida e
pendência que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67 da lei n°8666/93 e
suas alterações.

12.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços e/ou entrega do objeto será
acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, Angela R. G. Caneppa o
qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n''8666/93.

12.5. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

Secretária

Planalto, 20 de março de 2023.

Angela Regina Garcia Can

unicipal de Saú

Uil C.Íoai'
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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ITEM

■^::

CATMAT UND. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Quant.
Valor

Banco de
Preços

Valores outros
municípios BPS

Média BPS
(SUS)

Valor

Centermed

Vator

Dimaster

Valor

últimas

compras do
Município

Capanema
Dois

Vizinhos ® .como
^ferèncla |

1 432679 ENVEL Acetilcisteína 200mg granulado/pó para solução oral 6000 6,94 0,74 R$ 0,740 0,6562 1 0J78 1
2 446263 FR

Ambroxol sal cloridrato 6 mg/ml, xarope adulto 100
ml 3000 1 ■ 7,27 2,10-2,53-3,95-4,40-

4,65-5,12-6,25-6,37-
7,38-8,40-9,10-

R$ 5,322 10,5 'É 2.134 1

3 446264 FR
Ambroxol sal cloridrato 3 mg/ml, xarope Infantil 100
ml 2500 1 5,81 2,0-2,94-3,08-3,55-3,88

4,12-4,50-5,04-6,30-
9,00

:R$ 3,907 7,3 M ■ m- #2 ^'1
4 267511 COMP Aminofilina lOOmg cp 36000 1, 0,08 0,05-0,07-0,075-0,08-

0,092-0,16
R$ 0,076 0,1232 i 0,072 11 óróisi -i

5 277934 AMP Atropina, solução injetável 0,5mg/ml, ampla 2 ml 50 1 6,06
, 0,55 Ir* :|

6 269603 COMP Bisacodil 5 mg 600 1 0,18 0,10-0,13-0,14-0,20-
0,30

R$ 0,134 1
7 269956 FR Bromoprida 4 mg/ml, frasco 20 ml 750 1 1,82 0,74-1,12-1,18-1,28-

1,32-1,38-1,42-1,60-
1.65-1.94-3.02-

R$ 1,428 3,98 ; 3,2 1,25 1,94 l.' :Sí j
8 269954 COMP Bromoprida 10 mg 40000 li 0,23 0,17-0,179-0,18-0,19-

0,21-0,245-0,28 R$ 0,178 0.336 0,2596

9 460986 COMP
Bupropiona, cloridrato, ISOmg, cp de liberação
prolonoada 20000 [| 0,53p

0,351-0,36-0,416-2,43-
3.58. , ^

R$ 0,382
.v

0,36 0,39 0,29

10 305428 FR Carmelose solução oftálmica 5mg/ml, frasco lOml 400 1 23,35 17,9 R$ 17,900 10,99 5:17^413, ,.:
11 442701 FR Ceftriaxona sódica IG, para uso endovenoso 600 1 6,20 3,3-3,52-3,60-3,70-3,78

4,10-4,30-4,70-6,62-
6,76 "

15$ 3,442 ^ 5,98 6,4 = 4,2777

12 450891 FR
Ceftriaxona sódica IG para uso Intramuscular (com
anestésico diluente) 500 1 12,28 6,57-7,40-8,60-8,80-

9,24-11,69-12,36
9,1^38 . 22,368

13 448845 AMP Cetoprofeno 50mg/ml, 2ml, Intramuscular 1600 I- 2>58 .
1,41-1,55-1,65-1,74-
1,90-2,09-2,15-2,25-
2,34-2,45-2,63-3,40

R$ 2,107 2,24 3/2 2,47

14 308736 BISN Cetoconazol 200mg/g creme 30g 400 1 3,79 1,95-2,12-2,16^2,30-,
2,50-2,79-3,20-3,42-
3,72-3,80-5,33-5,54

.. .

R$ 3,399
=

6,72
•

2,00 1,99

15 282313 COMP Ciclobenzaprina, cloridrato 10 mg 80000 1 0,14 0,09-0,12-0,14-0,15 R$0,113
::

0,0996 0,09 0,0859 ||>0Í§t7 1
16 276378 COMP Cilostazol lOOmg 25000

0,36-0,37-0,43-0,45-
0,47-0,49-0,569-0,61

0,80-0,90^
R$ 0,458 0,489 0,4

17 267629 COMP Cinarizina 75 mg 56000 i 0'39 0,402 0,2099 SÜ=-'0,l4 "
18 272903 COMP Citalopram 20 mg 45000 r 0,16 0,288 0,224 0,15 0,099 ■fi 0,205
19 270119 COMP Clonazepam 2mg 15000 1 0,06 0,118 0,096 0,0595 r 0,072 i
20 272043 COMP Clonidina 0,lmg 24000

f'

í  0,28 .  ■ : 0,23 Mi 0*'- • 1
CD

*3^
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40 268256 AMP Gentamicina 40mg/ml solução injetável 2 ml 300

\ V. ■;

2,61
-0,97^f;375n',69^X70-
2,29-2,39-2,54-3,15-

3.20-3,70
R$ 1,629 1,456

41 267541 AMP Glicose 50% solução injetável 10 ml 400 .< 0,87 0,55-0,56-0,59 R$ 0,559 íi 0,7145
42 270092 BOLS/FR

Glicose 5% (sistema fechado) frasco 250 ml, bolsa ou
frasco 300

s

4,2-4,75-5,58-6,94- k
8,65 R$4,918 ^ 7,496

43 270092 BOLS/FR
Glicose 5% (sistema fechado) frasco 500 ml, bolsa ou
frasco 500 1 13,82 4,2-6,00-7,90-6,15-6,20

7,07-7,24-8,258-9,19-
16,60

R$ 6,179 t 13,82
44 273119 COMP Glimepirida 2 mg 46000 i 0,07-0,08-0,085-0,10-

0,159- :
R$ 0,090 0,146 0,12 í?- 0,139 i

45 359286 FR
Hedera helix (extrato medicinal) 7 mg/ml xarope
pediátrlco lOOmI 1000 3  8,72 6,56-13,00-24,50 R$ 7,480 6,5 7,567 '

46 342134 AMP
HIdrocortisona, sal succinato sódico, 500mg, pó para
solução injetável 50 1 6,47

4,5-4,93-4,94-5,00-5,27
5,42-5,50-5,60-5,85-

4.08
R$ 4,917 10,72 ,  ,8 , 638 1

47 267292 COMP Imipramina 2Smg 4000
1 0,319-0,35-0,37-0,38-

0,392-0,40-0,41-0,45-.
0.47-0.73"

R$ 0,382 0,44 0,56 0,47 / 0A56

48 305270 COMP Levofioxacino 500mg 20000 1,10
0,42-0,55-0,56-0,60-

^ 0,68-0,72-0,74-0,78-"
0 Ri-1.10

R$ 0,664 1,008
^ ..

0,9148 0,82 '  1,03

49 268128 COMP Levomepromazina 25mg 10000 í 0,47 0,36-0,39-0,41-0,43- .
0,44-0,45-0,49-0,54 R$ 0,386 0,672 0,56 0,4919 0,1589 .  0,5

50 268129 COMP Levomepromazlna lOOmg 10000 1
0,58-0,61-0,642-0,65-,
0,66-0,68-0,73-1,09-

1.28-1.50 . .
RS 0,644 1,344 1,12 0,6 0,64 0,676

51 268130 FR Levomepromazina 40mg/ml, sol oral 20ml 300 1 11,17
8,5-8,90-9,20-9,60-9,89

:  10,20-10,28-10,44- ,,,
10,53-10,96-11,00

R$ 10,128 16,448 13,8566 11,718

52 273554 COMP Meloxicam 15 mg 25000 P 0,33 0,07-0,09-0,095-0,098-
0,32-0,399- R$ 0,100

...

0,16 0,0875 0,0693 :  0,104

53 268264 AMP
Metilergometrina maleato, 0,2mg/ml solução Injetável
Iml 100 1 1,05-1,93-1,98-2,03-

2,23-2,29-2,40 RS 2,287
:: ^ ^ :

2,39 2,489

54 272320 COMP Metilfenídato cp lOmg 15000 1 0,27-0,28-0,29-0,30-
0,31-0,38-0,41-0,44-

0.68
R$ 0,295 0,918 0,34 0.3 0,45

55 276656 COMP
Metoprolol, sal succinato cp 25 mg liberação
controlada 19000 1 0,32 0,218-0,23-0,25-0,26-

0,29-0,30-0,35-0,37- .
0,41-0,45

R$ 0,268 0,35 0,64 0,3 0,31

56 273167 TB
Neomicina associada com bacitracina 5 mg + 250
Ul/g pomada 10 g 1900 1

0,83-1,65-1,70-1,80- ,
1,85-1,94-1,97-2,05-
2,27-2,55-2,89-4,04

R$ 1,862
:•

4,016 3,36 1,91 2,422

57 273710 COMP Nimesulida cp lOOmg 40000 1 0,15 0,07-0,08-0,089-0,096-
0,106-0,11-0,13-0,19 ^

R$ 0,080 0,096 0,16 0,1199 0,09 0,08 .... 0,11

58 273711 FR Nimesulida 50mg/ml frasco 15mi 500 1 1,38-1,61-1,75-2,05-
2,20-2,47-3,99 R$,2,010. 2,16

59 266788 TB
Nistatina 25.000 Ul/g creme vaglnal 60 g +
aplicadores 800 3,2-3,50-3^62-3,65-

R$ 4,083 6,272 8,8 5,75 3,97 •■ ' •5,628 '



)

60 279297 TB
Nistatina associada a oxido de zinco 100.000

iJI/200mg/g creme dermatoiógico 60g 800

tf

' 7,55
'"•3;85^4;22^:78^-1^-'
, 5,45-6,48-6,98t7v43-

10,30-

R$ 6,433 9.6 9,18 6,19 5,0488 1
61 273255 FR

Oxcarbazepina 60mg/mi frasco lOOmI (demanda
judicial) 30 f 38,58

26,65-32,2/-33,9y-

3S^97-38,39-44,69-
d7 nn

R$ 35,819 44,8 32,21 Íí 35,53
62 267892 COMP Pantoprazot sódico 40mg 90000 1  0^40 0,167-0,175-0,21-0,299

1,40
R$ 0,153 0,278 0,275 2 ) 0,284

63 327699 COMP Permanganato de potássio 100 mg 3500 1 '' ' 0,15-0,21-;0,25-0,30- R$:0,152./
' 0,213 0,164 - * 0,217

64 313592 FR
Policresuieno 360 mg/mi soiução tópica ginecológica
12 ml 9 i

-

25,91 25,91

65 367725 TB
Policresuieno associado a cinchocaína cloridrato 50mg
+ lOmg/g pomada retai 30 g com aplicadores 400 1 72,62

1  r:
57,74-59,36- R$57,920 h' 65,27

66 273952 CÁPS Progesterona natural micronizada 200mg 700 i 3,38 1,38-3,20-3,40-3,48-
,3.628-3,70,

R$ 3,484 3,01 3,291

67 273135 COMP Propatilnitrato lOmg 60000
0,42-0,47-0,50-0,52-

0,67-
R$ 0,503 0,4895 .■ 0,5

68 412091 COMP Rivaroxabana 20mg 21000 1 0i92 ,
0,24-0,40-0,449-0,456-

0,46-1,19^1,27-1,30-
1,99-2,22

R$ 0,610 0,66 0,4697 0,665

69 394103 COMP Rivaroxabana lOmg 21000 f 0,69 0,24-0,339^0,364-0,50-
1,27-1,31-1,50-2,28

R$ 0,431 0,34 0,487

70 448616 AMP
Sacarato de óxido férrico 20mg/ml, ampola 5mi para
uso Endovenoso 200 ; 13,12

^ 6,49-6,60-6,63-7,49-
7,97-8,67-10,94-12,60-

, ,13,00,r26,20..
R$ 6,612

■

13,95 9.86

71 292331 FR Salbutamoi 0,4mg/mi xarope lOOmI 700 1 0,99-1,248-1,39-1,58-
1,88-2,34 R$ 1,455 2,016 1,92 1,29 2,08 1,3028 1,677

72 272365 COMP Sertralina, cloridrato 50 mg 190000 . 0,14
0,09-0,10-0,11-0,12-

0,12-0,13-0,141-0,16-
0,31

R$ 0,102 , 0,246
■

0,192 0,1572 0,11 0,3665 0,158

73 412966 FR Simeticona 75mg/ml emulsão oral 10 mi 1200 1,78 1,72-1,90 R$ 1,900 tM : 2,4 1,24 1,59

74 268236 BOLS/FR Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%, sistema
fechado, 100 mi 800 6,66

1,81-2,92-4,01-4,30-
4,58-4,95-5,03-5,28-

5,43-6,30-6,36
R$ 4,955 ,

r- :
6,172

75 268236 BOLS/FR
Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%, sistema
fechado, 250 ml 2000 7,86 2,21-4,60-5,14-5,689-

6,00-6,89-7,50
R$5,385 , 6,12 7,092

77 371273 FR
Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%, frasco lOOmI,
com tampa, uso não injetável 2000 3,48 3.6

■

R$ 3,600 3,00 3,36 .
78 274647 COMP Sotaiol, cloridrato 160mg 5000 0,90 0,87 R$ 0,870

;; T

0,885

79 396853 FR
Tetracaína associada a feniiefrina, solução oftálmica
1% + 0,1% frasco com lOmI 10 11,64 8,92-9,10-9,33-9,50-

9,98-10,25-11,80-12,18 R$ 9,668 10,654

80 287824 COMP Tiamazoi cp lOmg 9000 i 0,52 0,376-0,429-0,487- R$0,398 0,5125 0,4871
81 272366 COMP Tioridazina, sal cloridrato, 50 mg 10000 1 ;; 0,50-0,80-^0,83-0,86- R$ 0,832 0,45 0,886

82 272379 CAPS Venlafaxina 75mg. cápsula de liberação controlada 25000 . R$ 0,582 1,053 0,7166 0,39 m'mm
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20/02/2023 15:38 comprasnet.gov.brflivre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1114000&fJslSrp=S&f_Uf=PR&f_numPrp=0&f_c...

Resultado por Fornecedor

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Pregão N® 00010/2023(SRP) - {Decreto No 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

00.802.002/0001-02 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade

Comprimido 10000

Critério de Valor

(*)
R$ 0,2597

Valor Unitário Valor Global

R$ 2.597,000016 Mebendazoí Comprimido 10000 R$ 0,2597 R$ 0,2597 R$ 2.597,0000
Marca: BELFAR

Fabricante: BELFAR

Modelo / Versão: BELMIRAX

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 0267692 MEBENDA20L lOOMG COMPRIMIDO - Marca: BELFAR - N.Comerciai: BELMIRAX - Reg.MS: 1057100320022
50 Sulfato De Maonésío Ampola 10,00 ML 200 R$ 9,9573 R$ 7,8667 R$ 1.573,3400

Marca: ISOFARMA

Fabricante: ISOFARMA

Modelo / Versão: ISOFARMA MAGNESIO 50%
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 0268075 SULFATO DE MAGNESIO 50% INJETÁVEL AMPOLA 10 ML - Marca: ISOFARMA - N.Comerdal: ISOFARMA
MAGNESIO 50% - Reg.MS: 1031101630021

Total do Fornecedor: RS 4.170,3400R$ 4.170,3400

j>^889.315/0001-92 - S 8i R DISTRIBUIDORA LTDA

TI Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade vaior Unitário

3  Permanaanato de potássio Comprimido 5000 R$ 0,2594 R$0,1640
Marca: PERMASSIN

Fabricante: RIOQUIMICA
Modelo / Versão: C/500
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Permanganato de potássio - Permanganato De Potássio Concentração: 100 Mg

Total do Fornecedor:

Critério de Valor

(*)
R$ 0,2594

12.889.035/0001-02 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Item Descrição—.. Unidade de Fornecimento Quantidade •«ws Valor Unitário Valor Global

',í22>< Nimesulida...-^ Comprimido 100000 R$ 0,1000 R$ 0,0849 R$ 8.490,0000
Marca: Cimed
Fabricante: CImed

Modelo / Versão: Genérico
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nimesulida 100 Mg VO Cp - Nimesuiida 100 Mg Caixa C/600 Cp (50 Blísters C/12 Cp) (Origem: Nadonai) - Registro M.S.:
i.-^l,0177.003-9 - Observações do item: Cód. GGREM: 506417070033106
© Colecaicíferol Comprimido 10000 R$ 0,3400 R$ 0,2679 R$ 2.679,0000

Marca: Vitamina D CImed

Fabricante: Cimed

Modelo / Versão: Similar

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Coiecalciferol (Vitamina D3) 7.000 UI (0,175 Mg) VO Cp - Vitamina D Cimed 7.000 UI (0,175 Mg) Caixa C/8 Cp
Revestidos (2 Bit C/4 Cp) (Origem: Nadonai) - Registro M.S.: 1.4381.0246.014-9 - Observações do Item: Cód. GGREM: 506420110046207
61 Clonazeoam Comprimido 1000 R$ 0,0480 R$ 0,0479 R$ 47,9000

Marca: Zilepam
Fabricante: Geolab
jji^âlo / Versão: Similar

.rição Detalhada do Objeto Ofertado: Cionazepam 2 Mg VO Cp - Ziiepam 2 Mg Caixa C/480 Cp Sulcados (24 Biister C/20 Cp) (Origem: Nadonai) - Registro
I 1.5423.0175.031-1 - Observações do item: Cód. GGREM: 510420060182407

tçao—-V

ulida—

Critério de Valor

(*)
R$ 0,1000

Valor Global

R$ 0,0849 R$ 8.490,0000

Valor Global

R$ 820,0000

R$ 820,0000

Total do Fornecedor:

20.657.155/0001-02 - ILG COMERCIAL LTDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade

Comprimido 200023 Rivaroxabana j Comprimido 2000
Marca: EMS j
Fabricante: VYNAXA '
Modelo / Versão: 2000.0000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rivaroxabana - Rivaroxabana Concentração: 20 M

23.228.076/0001-74 - CMH - CENTRAL. DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Critério de Valor

(*)
R$ 1,8300

Valor Unitário

R$ 0,4697

Total do Fornecedor:

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade

Ampola 10,00 ML 500

Critério de Valor

(*)
R$ 0,57341  Glicose Ampola 10,00 ML 500 R$ 0,5734

Marca: SAMTEC

Fabricante: SAMTEC

Modelo / Versão: SAMTEC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GLICOSE 25% AMPOLA DE lOML - REGISTRO DA ANVISA: 1559200060012

2  Dimeticona Frasco 10,00 ML 1000 R$ 2,4000
Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Modelo / Versão: HIPOLABOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIMETICONA 75M6/ML lOML GTS - REGISTRO DA ANVISA: 1134301330014
4  Meloxicam Comprimido 60000 R$ 0,0800

Marca: EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Modelo / Versão: EUROFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MELOXICAM ISMG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: :.ÜC4300390147
5  Esr.üoolamina butilbrometo / Comprimido 50000 RS 0,3610

Valor Unitário

R$ 0,4599

R$ 1,5566

R$ 0,0699

R$ 11.216,9000

Valor Global

R$ 939,4000

R$ 939,4000

Valor Global

R$ 229,9500

R$ 1.556,6000

R$ 4.194.0000

R$ 0,2154 •
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Marca: BOEHRINGER

Fabricante: BOEHRINGER

Modelo / Versão: BOEHRINGER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, lOMG + 250MG COMPRIMIDO. - REGISTRO DA
ANVISA: 1781708910048

6  Ambroxo! Frasco 120,00 ML 1000 R$ 4,0920 R$ 4,0920 R$ 4.092,0000
Marca: BIOSINTETICA

Fabricante: BIOSINTETICA

Modelo / Versão: BIOSINTETICA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AMBROXOL 30MG/5ML Xarope adulto 120ml. - REGISTRO DA ANVISA: 1057306570032
7  Ambroxol Frasco 120,00 ML 1000 R$ 4,0600 R$ 3,5989 R$ 3.598,9000

Marca: GLOBO

Fabricante: GLOBO

Modelo / Versão: GLOBO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AMBROXOL 15MG/5ML Xarope infantil 120ml. - REGISTRO DA ANVISA: 1057306570016
8  Diclofenaco Tubo 60,00 G 5000 R$ 3,1900 R$ 2,8999 R$ 14.499,5000

Marca: GERMED

Fabricante: GERMED

Modelo / Versão: GERMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DICLOFENACO DIETILAMÔNIO GEL 11,6MG/G Gel. 60 Gramas. - REGISTRO DA ANVISA: 1058303530011

Ampola 2,00 ML 1000 R$ 2,1033 R$ 1,6985 R$ 1.698,5000

R$ 7.640,0000

R$ 1.015,0000

R$ 7.293,5000

R$ 159,7000

9  Prometazina cloridrato

Marca: SANVAL

Fabricante: SANVAL

Modelo / Versão: SANVAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROMETAZINA CLORIDRATO 25MG/ML ampola de 2ml IM. - REGISTRO DA ANVISA: 1134302020061
10 Bromexina Cloridrato Frasco 120,00 ML 1000 R$ 7,6400 R$ 7,6400

Marca: BOEHRINGER

Fabricante: BOEHRINGER

Modelo / Versão: BOEHRINGER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BROMEXINA XAROPE 1,6MG/ML COM 120 ML - REGISTRO DA ANVISA: 1832603830034

11 Aminofilina Ampola 10,00 ML 500 R$ 2,0300 R$ 2,0300
Marca: FARMACE

Fabricante: FARMACE

Modelo / Versão: FARMACE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AMINOFILINA, DOSAGEM:24 MG/ML FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL lOML AMPOLAS IV. - REGISTRO DA

^'•^(ISA: 1108500240016
.2 Furosemída Ampola 2,00 ML 5000 R$ 1,7500 R$ 1,4587

Marca: SANOFI

Fabricante: SANOFI

Modelo / Versão: SANOFI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FUROSEMÍDA 10 MG/ML IM/IV (ampola c/ 2ml). - REGISTRO DA ANVISA: 1832602990021

13 Atropina Sulfato Ampola 1,00 ML 200 R$ 0,8500 R$ 0,7985
Marca: FARMACE

Fabricante: FARMACE

Modelo / Versão: FARMACE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ATROPINA SULFATO DOSAGEM 0,25 MG/ML solução injetável, ampola com IML. • REGISTRO DA ANVISA:
1108500170018

14 Paracetamol Comprimido 150000 R$ 0,1800 R$ 0,1387 R$ 20.805,0000
Marca: EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Modelo / Versão: EUROFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: C/^FEINA + CARISOPRODOL+ DICLOFENACO-f PARACETAMOL COMPRIMIDO 30+125+50+300. • REGISTRO DA ANVISA:
1004312300016

CiclobenzaDrina cloridrato / Comprimido 50000 R$ 0,0950 R$ 0,0859
Marca: EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Modelo / Versão: EUROFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CICLOBENZAPRINA lOMG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1004309450061
17 Nifedipino Comprimido 50000 R$ 0,1450 R$ 0,0989

Marca: GEOLAB

Fabricante: GEOLAB

Modelo / Versão: GEOLAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1542300280028

Lidocaína cloridrato Frasco 20,00 ML 1000 R$ 6,3300
'  LJTn/M AQ/>0

R$ 6,3300

R$ 4.295,0000

R$ 4.945,0000

R$ 6.330,0000
ca: HIPOLABOR

t-aorlcante: HIPOLABOR

Modelo / Versão: HIPOLABOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: UDOCAINA COM VASO 2% COM 20 ML solução injetável. - REGISTRO DA ANVISA: 1134301020015
19 Cilostazol Comprimido 30000 R$ 0,2400 R$ 0,1885

Marca: EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Modelo / Versão: EUROFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CILOSTAZOL 50 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1004309920025
20 Cinarizina Comprimido 40000 R$ 0,3588 R$ 0,2099

Marca; RANBAXY

Fabricante: RANBAXY

Modelo / Versão: RANBAXY
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1235201430046
21 Deslanósido Ampola 2,00 ML 500 R$ 1,9080 R$ 1,6989

Marca: UNIÃO

Fabricante: UNIÃO

Modelo / Versão: UNIÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESLANOSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ampola de 2 ml - REGISTRO DA ANVISA: 1049712290018

R$

R$

R

 5.655,0000

 8.396,0000

$ 849,4500

24 Secnidazol Comprimido 5000 R$ 1,1600 R$0,7989
Marca: SANDOZ

Fabricante: SANDOZ

Modelo / Versão: SANDOZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SECNIDAZOL IG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1004705590011

25 Fenoterol Bromidrato Frasco 20,00 ML 1000 R$ 3,8300 R$ 3,8300
Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Modelo / Versão: HIPOLABOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FENOTEROL 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL COM 20ML - REGISTRO DA ANVISA: 1134301640013
26 Nimodipino Comprimido 20000 R$ 0,4100 R$ 0,4100

Marca: VITAMEDIC

Fabricante: VITAMEDIC

Modelo / Versão: VITAMEDIC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NIMODIPINA 30 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1039201040027

R$ 3.994,5000

R$ 3.830,0000

R$ 8.200,0000
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27 Pentoxifilina Comprimido 5000 R$ 0,7210 R$ 0,7210 R$ 3.605,0000

Marca: E M S

Fabricante: E M S

Modelo / Versão: E M S
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PENTOXIFIUNA 400 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1023504960010
28 Extrato medicinal Cápsula 100000 R$ 0,1275 R$ 0,1199 R$ 11.990,0000

Marca: NATULAB

Fabricante: NATULAB

Modelo / Versão: NATULAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CASTANHA DA ÍNDIA (aescuius hippocastanun) lOOmg cápsulas - REGISTRO DA ANVISA: 1384100430037
29 Doxiciçling Comprimido 30000 R$ 0,4918 R$ 0,2589 R$ 7.767,0000

Marca: PHARLAB

Fabricante: PHARLAB

Modelo / Versão: PHARLAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DOXICICUNA lOOMG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1410700980030
30 Espiramícina Comprimido 1000 R$ 4,1000 R$ 2,9989 R$ 2.998,9000

Marca: MEDLEY

Fabricante: MEDLEY

Modelo / Versão: MEDLEY
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESPIRAMÍCINA 1,5 MUI COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1832603630019
31 Multivítaminas Comprimido 50000 R$ 0,3790 R$ 0,0588 R$ 2.940,0000

Marca: LEGRAND

Fabricante: LEGRAND

Modelo / Versão: LEGRAND
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: POLIVITAMINICOS COM SAIS MINERAIS 669,5MG COMPRIMIDO/CAPSULA - REGISTRO DA ANVISA: 1677302850051
33 Dexamgtgsona Frasco 5,00 ML 500 R$ 7,1111 R$ 4,9900 R$ 2.495,0000

Marca: NOVARTIS

Fabricante: NOVARTIS

Modelo / Versão: NOVARTIS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DEXAMETASONA COLÍRIO IMG/ML FRASCO COM 5ML - REGISTRO DA ANVISA: 1006810970028
34 Escopoiamina Butíibrometo Ampoia 5,00 ML 3000 R$ 3,0025 R$ 1,8999 R$ 5.699,7000

Marca: HIPOUBOR

Fabricante: HIPOLABOR

Modelo / Versão: HIPOLABOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO DE) 4MG/ML + dipirona monoidratada 500mg/ml. ampoias com 5mi iv/im. - REGISTRO

,.^S|ANVISA: 1134301210035
J5 Escopoiamina butilbrometo Ampoia 1,00 ML 5000 R$ 1,3800 R$ 0,6599 R$ 3.299,5000

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Modelo / Versão: HIPOLABOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO DE) 20MG/ML ampoias com Iml ev/im/sc. - REGISTRO DA ANVISA: 1134301250029
36 Cianocobalamina Ampoia 1,00 ML 500 R$ 11,1735 R$8,7800 R$4.390,0000

Marca: PROCTER

Fabricante: PROCTER

Modelo / Versão: PROCTER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 4MG clorídrato de tiamina lOOmg, cloridrato de piridoxina lOOmg,
cianocobaiamina SOOOmg, ampoia IM (intra muscular). Ampoia de Iml. - REGISTRO DA ANVISA; 1214206700022
37 Carbocisteína Frasco 100,00 ML 5000 R$ 3,9900 R$ 2,8500 R$ 14.250,0000

Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Modelo / Versão: PRATI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARBOCISTEÍNA 50MG/ML ADULTO FRASCO COM 100 ML XAROPE - REGISTRO DA ANVISA: 1256800340039
38 Nistatina Bisnaga 60,00 G 3000 R$ 5,3250 R$ 5,0488 R$ 15.146,4000

Marca: GERMED

Fabricante: GERMED

Modelo / Versão: GERMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO 100.000 UI/G + 200MG/G pomada dermatológica com 60 g. - REGISTRO DA ANVISA:
1058309510012

39 Nistatina Bisnaga 60,00 G 5000 R$ 4,2600 R$ 3,9700 R$ 19.850,0000
Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Modelo / Versão: PRATI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NISTATINA 25.000 UI/G + 1 APLICADOR creme vaginal tubo de 60g. - REGISTRO DA ANVISA: 1037003050011

Carbocisteína Frasco 100,00 ML 5000 R$ 3,3800 R$ 2,9800 R$ 14.900,0000
'  ha: ACHE
rworicante: ACHE

Modelo / Versão: ACHE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML INFANTIL frasco com 100 ml. xarope. - REGISTRO DA ANVISA: 1057307090026
41 Dropropizina Frasco 120,00 ML 5000 R$ 9,4815 R$ 4,5100 R$ 22.550,0000

Marca: ACHE

Fabricante: ACHE

Modelo / Versão: ACHE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DROPROPIZINA 1,5MG/ML PEDIÁTRICO frasco com 120ml. suspensão. - REGISTRO DA ANVISA: 1057306690038
42 Hidrocortisona Bisnaga 15,00 G 500 R$ 5,8713 R$ 5,8700 R$ 2.935,0000

Marca: TEUTO

Fabricante: TEUTO

Modelo / Versão: TEUTO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ACETATO DE HIDROCORTIZONA lOMG/G (1%). Bisnaga 15g. - REGISTRO DA ANVISA: 1037005270019
43 Lídocaína cioridrato Frasco 20,00 ML 500 R$ 8,1400 R$ 6,4900 R$ 3.245,0000

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Modelo / Versão: CRISTALIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LIDOCAINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA 2% + 1:50.000, INJETÁVEL, FRASCO COM 20ML. - REGISTRO
DA ANVISA: 1029800720138

44 Saibütanripl Frasco 100,00 ML 5000 R$ 1,3028 R$ 1,3028 R$ 6.514,0000
Marca: NATULAB

Fabricante: NATULAB

Modelo / Versão: NATULAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SALBUTAMOL 0,4 MG/ML Forma farmacêutica: xarope, frasco com lOOML - REGISTRO DA ANVISA: 1384100190011
46 Bromexina Cioridrato Frasco 120,00 ML 1000 R$5,1200 R$ 5,1200 R$5.120,0000

Marca: BOEHRINGER

Fabricante: BOEHRINGER

Modelo / Versão: BOEHRINGER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BROMEXINA CLORIDRATO 0,8MG/ML XAROPE 120ML - REGISTRO DA ANVISA: 1542301760031
47 Atropina Sulfato Ampoia 1,00 ML 200 R$ 0,9300 R$ 0,5500 R$ 110,0000

Marca: BLAU

Fabricante: BLAU
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Modelo / Versão: BLAU
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ATROPINA 0,5MG/ML INJETÁVEL ampola com Iml. - REGISTRO DA ANVISA: 1163700880021
48 Salbutamol Ampola 1,00 ML 500 R$ 1,4000 R$ 0,5400 R$ 270,0000

Marca: HIPOUBOR

Fabricante: HIPOLABOR
Modelo / Versão: HIPOLABOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SALBUTAMOL, 0,SMG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML - REGISTRO DA ANVISA: 1134301340028
49 Sulfato de maonésio Ampola 10,00 ML 200 R$ 1,0400 R$ 0,6500 R$ 130,0000

Marca: SAMTEC

Fabricante: SAMTEC

Modelo / Versão: SAMTEC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SULFATO DE MAGNÉSIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML - REGISTRO DA ANVISA: 1559200050025
51 Vasopresslna Ampola 1,00 ML 200 R$ 23,6000 R$ 15,8520 R$ 3.170,4000

Marca: BIOLAB

Fabricante: BIOLAB

Modelo / Versão: BIOLAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VASOPRESSINA 20 UI/ML INJETÁVEL AMPOLA IML - REGISTRO DA ANVISA: 1097401900019
52 NItroprusseto de sódio Frasco-Ampola 200 R$ 16,3000 R$ 11,9000 R$ 2.380,0000

Marca: HYPOFARMA

Fabricante: HYPOFARMA

Modelo / Versão: HYPOFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA - REGISTRO DA ANVISA: 1038700120011
53 Protamina Cloridrato Ampola 5,00 ML 500 R$ 3,0500 R$ 1,9963 R$ 998,1500

Marca: VALEANT

Fabricante: VALEANT

Modelo / Versão: VALEANT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTAMINA CLORIDRATO, 1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 ML - REGISTRO DA ANVISA: 1044001840018
54 Cíclofosfamída Frasco-Ampola 50 R$42,2600 R$42,2600 R$ 2.113,0000

Marca: BAXTER

Fabricante: BAXTER

Modelo / Versão: BAXTER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CÍCLOFOSFAMÍDA, CONCENTRAÇÃO: 1 G FORMA FARMACÊUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL - REGISTRO DA ANVISA:
1068301680048

55 Clorexidina Dialuconato Frasco 100,00 ML 200 R$ 11,3500 R$ 11,3500 R$ 2.270,0000
Marca: RIOQUIMICA

^^>^ricante: RIOQUIMICA
dele / Versão: RIOQUIMICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO:0,12% Forma farmacêutica: coíutório. Frasco com 100 ml. - REGISTRO
DA ANVISA: 2018697

56 Escopolamína Butílbrometo Frasco 10,00 ML 1000 R$ 7,8400 R$ 2,8500 R$ 2.850,0000
Marca: NEO QUÍMICA
Fabricante: NEO QUÍMICA
Modelo / Versão: NEO QUÍMICA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOPOLAMÍNA (BUTÍLBROMETO) lOMG/ML Solução oral, frasco com 10 ml. - REGISTRO DA ANVISA: 1781708900018
57 Metilprednisolona Frasco-Amppla 50 R$ 9,9746 R$ 7,4600 R$ 373,0000

Marca: FRESENIUS

Fabricante: FRESENIUS

Modelo / Versão: FRESENIUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: METILPREDNISOLONA 500 MG INJ PRINCÍPIO ATIVO:SAL SUCCINATO, DOSAGEM:500 MG, APRESENTAÇÃO:PÓ
LIOFIUZADO + DILUENTE, INJETÁVEL - REGISTRO DA ANVISA: 1004102200058
58 Metoprolol Ampola 5,00 ML 500 R$ 19,1522 R$ 11,1000 R$ 5.550,0000

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Modelo / Versão: CRISTAÜA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: METOPROLOL 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA COM 5ML - REGISTRO DA ANVISA: 1029804480021
59 Clorpromazina Ampola 5,00 ML 500 R$ 1,9145 R$ 0,8900 R$ 445,0000

Marca: UNIÃO

Fabricante: UNIÃO

Modelo / Versão: UNIÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLORPROMAZINA CLORIDRATO 5MG/ML INJ - 5ML - REGISTRO DA ANVISA: 1049701550031
60 Mirtazapína Comprimido 2000 R$ 0,9000 R$ 0,6300 R$ 1.260,0000

Marca: E M S

Fabricante: E M S

Madelo / Versão: E M S
'  criçâo Detalhada do Objeto Ofertado: MIRTAZAPÍNA 30MG COMPRIMIDO Forma Farmacêutica: orodlspersível. - REGISTRO DA ANVISA: 1023512810022

62 Levcmeoromazlna Comprimido 60000 R$ 0,6850 R$ 0,3987 R$ 23.922,0000
Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Modelo / Versão: CRISTALIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LEVOMEPROMAZINA MALEATO lOOMG comprimido. - REGISTRO DA ANVISA: 1029800280151
63 Tioridazina cloridrato Comprimido 8000 R$ 0,8600 R$ 0,4500 R$ 3.600,0000

Marca: MEDQUIMICA
Fabricante: MEDQUIMICA
Modelo / Versão: MEDQUIMICA
Descrição Detaihada do Objeto Ofertado: TIORIDAZINA (CLORIDRATO DE) 50MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1196100240034
64 Sertralina cloridrato Comprimido 360000 R$ 0,1079 R$ 0,0877 R$ 31.572,0000

Marca: GEOLAB

Fabricante: GEOLAB
Modelo / Versão: GEOLAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1542302250101

65 Oxcarbazeoina Comprimido 600 R$ 0,8289 R$ 0,3665 R$ 219,9000
Marca: MEDLEY

Fabricante: MEDLEY

Modelo / Versão: MEDLEY
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXCARBAZEPINA 300 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1832600620039
66 Midazoiam Ampola 3,00 ML 1000 R$ 2,2300 R$ 1,5800 R$ 1.580,0000

Marca: FRESENIUS

Fabricante: FRESENIUS
Modelo / Versão: FRESENIUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MIDAZOLAM 5MG/ML, INJETÁVEL IM/IV ampoia com 3 mi. - REGISTRO DA ANVISA: 1004102120070
67 Lamotriaina Comprimido 1000 R$ 0,2000 R$ 0,1885 R$ 188,5000

Marca: BIOLAB

Fabricante: BIOLAB

Modelo / Versão: BIOLAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LAMOTRIGINA 100 MG comprimido. - REGISTRO DA ANVISA: 1049201440081
68 Citalopram Comprimido 50000 R$ 0,1510 R$ 0,0990 R$ 4.950,0000

Marca: GERMED

Fabricante: GERMED ^ H íí O C
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Modelo / Versão: GERMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1058305630021
69 Duloxetina Cápsula 1000 R$ 2,3000 R$ 0,9900 R$ 990,0000

Marca: E M S

Fabricante: E M S
Modelo / Versão: E M S
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DULOXETINA 60MG CAPSULA - REGISTRO DA ANVISA: 1023510880082

70 Bupropiona cioridrato Comprimido 10000 R$ 0,4200 R$ 0,2900 R$ 2.900,0000
Marca: EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Modelo / Versão: EUROFARMA
Descrição Detaihada do Objeto Ofertado: BUPROPIONA 150MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1004311920029

71 Paroxetína cioridrato Comprimido 1000 R$ 0,2151 R$ 0,0985 R$ 98,5000
Marca: GERMED

Fabricante: GERMED

Modelo / Versão: GERMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAROXETÍNA (CIORIDRATO DE) 20 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1058306600142
72 Preaabalina Comprimido 360 R$ 1,3500 R$ 0,2100 R$ 75,6000

Marca: EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Modeio / Versão: EUROFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PREGABALINA 75 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1004313060051
73 Levomepromazina Comprimido 40000 R$ 0,4598 R$ 0,1589 R$ 6.356,0000

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Modelo / Versão: CRISTALIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LEVOMEPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1029800280141
74 Peridazina Comprimido 10000 R$ 0,4200 R$ 0,1980 R$ 1.980,0000

Marca: MEDLEY

Fabricante: MEDLEY
Modelo / Versão: MEDLEY
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PERICIAZINA 10 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1832603170018

75 Periciazina Frasco 20,00 ML 1000 R$ 20,5300 R$ 10,9000 R$ 10.900,0000
Marca: MEDLEY

Fabricante: MEDLEY

í''^^elo / Versão: MEDLEY
icrição Detalhada do Objeto Ofertado: PERICIAZINA 4% GOTAS FRASCO COM 20ML - REGISTRO DA ANVISA: 1832603170034
76 Tiorídazina cioridrato Comprimido 8000 R$ 0,9500 R$ 0,8500 R$ 6.800,0000

Marca: MEDQUIMICA
Fabricante: MEDQUIMICA
Modelo / Versão: MEDQUIMICA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TIORÍDAZINA (CLORIDRATO DE) 25MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1196100240026
78 Veniafaxina Comprimido 5000 R$ 0,9268 R$ 0,3900 R$ 1.950,0000

Marca: E M S

Fabricante: E M S

Modelo / Versão: E M S
Descrição Detaihada do Objeto Ofertado: VENLAFAXINA 75MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1023512770179
79 Orlistate Cápsula 1200 R$ 1,3000 R$ 1,1200 R$ 1.344,0000

Marca: E M S

Fabricante: E M S

Modeio / Versão: E M S
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ORLISTATE 120 MG CAPSULA amido prégeiatinizado, dióxido de silício, iauriisuifato de sódio, crospovidona, talco. -
REGISTRO DA ANVISA: 1023510420057

Total do Fornecedor: R$ 395.089,1500

Critério de Valor

(*)
R$ 0,2290

Valor Unitário

R$ 0,1451

94.389.400/0001-84 - MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPUAURES LTDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade

77 Tramadoi cioridrato Cápsula 10000
Marca: PRATI

Fabricante: PRATI

Modeio / Versão: TRAMADOL 50 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVDC OPC X 5
Djgscrição Detaihada do Objeto Ofertado: TRAMADOL 50 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVDC OPC X 500 GEN PRATI - 1256803100101

Total do Fornecedor:

Valor Global

R$ 1.451,0000

R$ 1.451,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
Valor Global da Ata: R$ 413.686,7900

Imprimir o
Relatório

Voltar

■  •
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°531/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® 91/2022

Aos nove dias de dezembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o

n° 75,972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada peto seu

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

DIMASTER - COA/IERGIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sediada na ROD BR 480,180 -

CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob

o n® 02.520.829/0001-40, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante Legal Sr(a). ODAIR JOSE BALESTRIN, portador do RG n® 12R2237502 e do CPF

n® 811.773.489-34, residente no endereço: RUA VASCO DA GAMA, 33 APT 01 - CEP: 99740000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS. E-mall da Empresa:

edltal@dimaster.com.br; llcltacoes@dlmaster.com.br
1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR
PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:
Item Código Descrição do produto/serviço Marca do Unida Quantid Preço Preço total

do produto de de ade unitário
produto/ medid
serviço a

144 55136 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML NATULAB FRAS 1.500 2^08 3.120,00
XAROPE (FRASCO COM 100 ML)

I  (BR0292331)
Valor Total da Contratação R$ 3.120,00 (Três MM, Cento e Vinte Reais)

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTQ/PRESTACÂO DOS SERVIÇOS
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as
normas técnicas aplicáveis.

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou
requisição de compra por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 322 (trezentos e vinte e dois) dias, a partir

da data da assinatura deste instrumento.

^ sEcrír««MUNaP^DE | Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
^4 CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 * • Qü

CNPJ n® 75.972.760/0001-60 - homepage: wvvw.capanema.pr.gov.br



Município de Capanema
Estado do Paraná

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 09/1^2022 e encerramento em
26/10/2023. "

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - D01/ALQÍ^Í)A GQjfRyjiffiGÃQ
4.1. O valor total estimado da contratação é de K 3.120,00 (Três Mil, Cento e Vinte Reals)^
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULATERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste
instrumento:

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração
Munícipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois)
dias após a entrega ou prestação dos serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
contrato;

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua
função de maneira eficiente, a pedido da Administração.

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o
fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na
execução desta Contratação.

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n®
8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor
especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.
Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
Centro - 85760-000 - Fone:{46)3SS2-1321
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7. CLÁUSULA SÉTiMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma únjca, o pagamento será

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento
definitivo do objeto desta contratação.

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma.parcejada, o pagamento
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do
recebimento definitivo do objeto desta contratação.

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de fDrmaXçontJnuã, o pagamento
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada,
mensalmente, até o 15® (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos,
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de
despesa até o 1® (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1.0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5® (quinto) dia útil de cada
mês.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do
sistema de pagamento PiX. ou por outro meio previsto na legislação vigente.

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a iiquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o
problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses,
sendo facultada a adoção de apenas uma delas:

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à
prestação dos serviços; ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em
dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação por
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas pela Contratada.

7.10.1.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á Contratada será precedido de processo
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os
recui^os e meios que lhes são inerentes.

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

SECRErAFaAMUNlOP/y-DE

J contratações públicas
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

TI (6/100) I
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações
Exercíci Conta Funcional programátíca Fonte de Natureza da Grupo da fonte
p da da recurso despesa
despesa despesa
2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será

exercida peio(a) servidor{a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n®

8.666/1993.

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência
deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não
deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores
constantes neste instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II docaoutdo art. 65 da Lei n°
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8.666/1993. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

o) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. ^

10.8. É vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação parcial ou
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo
único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

11. CLÁUSULA DÉGIM/iPRIMEIRA:- DAS; HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA
CONTRATAÇÃO
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de
regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir a contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da
Contratada;

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
g): não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz;

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia
comüilicaçío á Administração;

í) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses;
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993;
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b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações,
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante.

^  11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada será feita pelo Agente de
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à
contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada,
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea dorsubitém:13.4 deste
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.

11.8. À extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da
Lei n® 8.666/1993 e de seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGEBIMENJQ DQ QBJE^ DA CQNlR/>^GÃO
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando
o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento
provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias,
a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com
as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado,
para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio
digital.

12.3. A fiscalizado realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es)
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar
a quantidade á que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade.
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quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas,

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca
por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência
e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento
do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão
de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-
á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde
que o fato seja comunicado á Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde
que seja encaminhada peia CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de
Compras do Município.

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a
CONTRATADA.

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Editai e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência
de dano de difícil ou impossível reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8,078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n®
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas
transcrições,

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a
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Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando
este de qualquer responsabilidade.

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial

do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s} signatárlo(s) da Ata de Registro
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis
com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário{s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) item{ns) por outros meios, respeitando o disposto na
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007.

|9. CttUStJtA DÉGiMAINONitfM BRAUDE E ANTICOBBÜPCaO
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos
entregues/serviços prestados

(il) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
Município promover inspeção do objeto/serviço.

19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município
e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo

Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portai de Transparência
do Município.

21. CU\USULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO È^ÓAS DiSPCiiíCÕillFim^
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de
Capanema-PR.

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da
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teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n°
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do
Pregão Eletrônico n° 113/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de
preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ODAIR JOSE BALESTRIN, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecoiógica
dezembro de 2022

Estrada Parque Caminho do Colono, nove dias de

AMÉRICO BELLÉ

Prefeito Municipal

ODAiR JOSE BALESTRIN

Representante Legai

DiMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.

Detentora da Ata
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município de CAPANEMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N''427/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001 -

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro,

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n® 10.520/02, em face da classificação das

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada

no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar,

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

SlILMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, sediada na AV. SANTOS DLIMONT, 1365 - CEP:

89218105 - BAIRRO: SANTO ANTONIO, na cidade de Joinville/SC, inscrita no CNPJ sob o n" 09.944.371/0001-04,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JOSÉ PAULO

GESSER, portador do RG n° 1.545.724-9 e do CPF n" 541.063.899-91, residente no endereço: , na cidade de /. E-mail

da Empresa:

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:
Item Código do Descrição do produto/serviço Marca do Unidade Quantid Preço Preço

produto/se produto de ade i unitário total
-rviçOr ii

83 55003 FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO +

BUDESONIDA 12/400 MCG CÁPSULA PÓ
INALANTE COM INALADOR (BR0387340)

ACHÉ CAPS 900,00 1,28 1.152,00

92 55037 LEVOFLOXACINO 500 MG (BR0305270) ACHÉ COMP 20.000,0
0

0,82 16.400,00

149 55144 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 50 MG

(BR0405898)
ACHE COMP 7.440,00

24.992,00
Valor Total da Contratação R$ 24.992,00 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais)

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVIÇOS
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por

parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$:24.992,00 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais)!
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega
dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução desta contratação.
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução desta contratação.
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/1990).

^  6. CLÁUSULA QUARTA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma^píarcelada, o pagamento será efetuado, de forma

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7.3. Em se tratando, de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através de

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15® (décimo quinto) dia útil do mês
subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação
de despesa até o 1® (primeiro) dia útil de cada mês.

73.1.0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio
de termo üiímado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5® (quinto) dia útil
decadamêsi
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7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e
indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão
do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção

de apenas uma delas:
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; ou
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado á apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz Jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em que
será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

.  (6/100) I
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações

Exercício Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte
da despesa despesa recurso
2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a)
indicado no tenno de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo
dará ciência à Administração.

.2. A fiscalização de que traía esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco
do negócio.
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9,3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n® 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice
IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao óigão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o
órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos
da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n® 8.666/1993. quando cabível, para rever o preço registrado
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou fhistrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido do fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comerciaiizadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instmída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

^  10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor
prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. E. proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos

participantes, se houver.

11. CLÁU^A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃQ/CANCELAMENTQ DÁ CONTRATAÇÃO
11.1. Constituém motivo para a extinção/cancelamento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referêiiciai cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;

c) alteração social oü^modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou forçamaior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificada^ pela autoridade má^ipia do órgão ou da entidade contratante;
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da
Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorÍ2:ação escrita e
fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofndo, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até
a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao
Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na alínea dnsafoitei|i'il3«flÍJÍ3êsteJünstrament^ sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu
regulamento municipal.

12.CLÁUSULAMClMASEGUr!^^bDjlEGEBÍMEÍ^ÒãQQBJ^
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada
o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada
pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profíssional(is) encaiTegado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12i4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro.do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena
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de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa
contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota
fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitera 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o
restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADQRAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

Í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMÍSSÕS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível,

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições.

15.2.0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma da Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos

do Código de Defesa do Consumidor.
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos
preços de forma a torná-lps compatíveis com de mercqdo.

Avenida Gôv. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080
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18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n" 4. II8/2007.

19. CLÂUSDLAJ>ÉOMA:NÓNA^MlFRJtmiEÍ^Í^^
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática Obstruíiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

19.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para
apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as
providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOR«MS:DBPÍSICâE^mM3S
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 91/2022,
o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé,
e pelo(a) Sr.(a)JOSÉ PAULO GESSER, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLE

efeito Municipal

JOSE PA ULO GESSER

Representante Legal

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Detentora da Ata

SECPei/üfilA MUNORfiL Dt
Avenida Cov. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N''426/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n® 1080 - Centro,

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada

no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar,

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R ANITA RIBAS, 410 - CEP:

82520610 - BAIRRO: HUGO LANGE, na cidade de Curltiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 00.656.468/0001-39,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUIZ RENATO

ARAÚJO, portador do RG n" 45414230 e do CPF n° 874.165.659-87, residente no endereço: ANITA RIBAS, 410 - CEP:

82520610 - BAIRRO: BACACHERI, na cidade de Curitiba/PR. E-maíl da Empresa; licital.pr@somahospitalar.com.br

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:
Item Código do Descrição do produto/serviço ^ Marca Unidade Quantídad Preço Preço total

produto/se do de medida e unitário
rviço , produto ^

16 54889 BUTILBROMETG DE ESCOPOLAMINA + HYPOF AMP 2.000,00 2,40 4.800,00
DIPIRONAMONOIDRATADA 4MG/500 ARMA

MG/ML (AMPOLACOM 5 ML) (BR0270621)

4.800,00
Valor Total da Contratação R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oítocentos Reais)

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃQ DOS SERVIÇOS
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por

parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oítocentos Reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento inteffl-al do qbieto contratado, . .
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5. CLÁUSUI^ TERCEIRA ̂ DAS OBRIGAÇÕES DA CQNT^TADÁ.
5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega
dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução desta contratação.
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução desta contratação.
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉT1]MA -DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7J. Ein se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através de

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês
subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação
de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1.0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio
de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil
de cada mês.

7i4. O pagamento sérá efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e
indenização pelos danos decorrentes.

SECRETAfiâíVMUNiaFíaL DE
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7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão
do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção

de apenas uma delas:
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; ou
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em que
será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)

365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotações

Funcional prograraática

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 3.3.90.32.02.00 IDo Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a)

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo
dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco
do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993.

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice
IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capuí do art. 65 da Lei n® 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o
órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/1993. quando cabível, para rever o preço registrado
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou fhistrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido do fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instmída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor
prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos

participantes, se houver.

11. CLÁUSUI^ DÉCIMA^ PRIMlJRArDASTnPÔTESESTÉSEXTl^^
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:

a) Ò não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estmtura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fomecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento dá contratação nas seguintes hipóteses:
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato
além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da
Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até
a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao
Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na alínea do subitem 13.4 déáiêinstrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiaríamente, pelas disposições da Lei n" 8.666/1993 e de seu
regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PQ RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada
o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada
pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena
de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa
contratada.
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota
fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o
restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n® 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

15 CLACÍSIÍLA DÉCIMA btITNte
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível,

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais e municipais que fazem parle integrante deste documento, independentemente de suas transcrições.

15.2.0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma da Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos

do Código de Defesa do Consumidor.
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA .BA FRAUDEE ANTICORRUPCÃO
19.1 Em atendimento a Lei n® 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execuçãq do objeto contratual.
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19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a açao de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para
apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as
providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ¥OROEJ^m^OÈÍ€&BmxmSÈ
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 91/2022,
o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé,
e pelo{a) Sr.(a)LUIZ RENATO ARAÚJO, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLE

Prefeito Municipal

L VIZ RENA TO ARA UJO

Representante Lega!

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES L TDA

Detentora da Ata
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MUNICÍPIO DE CáPANEMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS ̂"424/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

75.972.760/0001 -60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos

do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n" 10.520/02, em face

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R MARANHAO, 2533 - CEP:

85802225 - BAIRRO: NEVA, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 33.324.795/0001-42, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUIZ SELMIRO HORN,

portador do RG n" 3.363.507-9 e do CPF n" 409.077.329-68, residente no endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 2602

APTO 1001 - CEP: 85810150 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/CE. E-mail da Empresa:

PROLICITAMED@GMAIL.COM

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:
Item Código do Descrição do produto/serviço Marcado Unidad Quantida Preço Preço

produto/se produto ede i de unitário total
rviço medida

23 54908 CETOCONAZOL CREME DERMATOLÓGICO HIPOLABO TUBO 800,00 1,999 1.599,20
20 MG/G (TUBO COM 30G) (BR0308736) R

65 54961 COMPLEXO B GOTAS 30 ML (BR0272092) NTS FRAS 1.500,00 2,339 3.508,50
93 |55038 IlEVOMEPROMAZINA I00MG(BR0268129) [cRISTALlA |cOMP [30.000,00|o,64 |i9.20ÕÍqÕ

24.307,70
Valor Total da Contratação R$ 24.307,70 (Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Sete Reais e Setenta Centavos)

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra

por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de l (ura) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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4.1. O ralOT total estimado da contratação é de Ü24.30V0 (Vinte e Quatro iVlll, Trezentos e Sete Reais e Setenta
Centavos),

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

S. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada obriga-se a;

a) entregar o objeto/prest^ os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infialegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução desta contratação.
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

6^CLAÜSU1^CftJÍÍM^jDASÕBRÍ(^
^  6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de formá parcelada, o pagamento será efetuado, de

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para
liquidação de despesa até o r (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento sonlente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
melo de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5°
(quinto) dia útil de cada mês, ,
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7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SiCAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;

ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

EM == Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula;

(6 /100)

365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações
Exercício Contada Funcional programática Fonte de Natureza dadeqjesáí Grupo da fonte
da despesa recurso
despesa ' - -• "
2022 |344Q |o9.Q05.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelofa)

servidorfa) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

Sfcafti-I.íimMUNiaPAL Dt
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS .^TERACÕÉS E DÒ REAJUSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, mbricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fomecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIIV^IHA - DASHIPÓfeSÉSTfe^TINCjí^I^CANGM/^^
11.1. Constituem motivo pára a extinção/cancelamento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na alínea do subítem Í3A deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

12. CLÁÜSlkAJ)éCllW^^€^DA» D0 RECEBim^ DA CONTRATAÇÃO
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, infonnando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação,
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1;2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
portes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado{s) do(s) profissiona[(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade Iodos os custos da
operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, repuíar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n®
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subiterh 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue
o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMnSlISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSLa.A DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

aS.GLÁÜSüLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS 0MISSÒS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se

cabível, serão decididos pelo CONT^TANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas
transcrições.

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de
direito público, apHcando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos

termos do Código de Defesa do Consumidor.
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

\  Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes

no mercado, convocará o{s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°
4.1 18/2007.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA E ÁlfTICORRlJPCÃb
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

19.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Frocuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão
as providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma
legal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n°
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)LUlZ SELMIRO HORN, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
SECPEí MUNICIPA- Dt
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AMER/CO BELLÉ LUIZSELMIRO HORN

Prefeito Municipal Representante Legai

PROLICITA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS L TDA

Detentora da Ata
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N''422/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanenia - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanenia, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza
n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos

do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

13 54883

14 54884

Í15 54888

35 57223

GENÉRICO FRAS 2.000,0 1,94
O

GENÉRICO AMP 1.000,0 2,16

3.880,00

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, sediada na R PADRE ARNALDO JANSSEN , 1452 - CEP: 84032300 -
BAIRRO: CARA-CARA, na cidade de Ponta Grossa/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 02.816.696/0001-54, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FERNANDO PARUCKER

DA SILVA, portador do RG n" 188527 e do CPF n" 248.710.109-10, residente no endereço: RUA JACINTO LOZZA,

65 - CEP: 84050120 - BAIRRO: VILA ESTRELA, na cidade de Ponta Grossa/PR. E-mail da Empresa:

LICITACA02@P0NTAMED.C0M.BR |
l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA
FORNECIMENTO JUNTO ÃS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:
Item Código do Descrição do produto/serviço Marca do Un ídadelQuantid IPreço IPreço

produto/ser produto ? de ^ âde unitário total
•  • medida

2  54851 ADENOSINA INJETÁVEL 3MG/ML(2ML) GENÉRICO AMP 100,00 10,66 1.066,00
(BR0278281)

13 54883 BROMOPR1DAGOTAS4MG/ML(20ML) GENÉRICO FRAS 2.000,0 L94 3.880,00
(BR0269956) O

14 54884 BR0M0PRIDA1NJETÁVEL5MG/ML(2ML) GENÉRICO AMP 1.000,0 2J6 2.160,00
(BR0269958) O

15 54888 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA GENÉRICO AMP 1.000,0 1,32 1.320,00
20MG/ML (AMPOLA COM 1 ML) (BR0267282) O

35 57223 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100 MG, PÓ SUCCITRA AMP 150,00 10,20 1.53000
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0268442) T

47 57220 CLOR1DRATODEPAROXET1NA20MG GENÉRICO COMP 80.000, 03 16.000 0
(BR0273940) 00 O

48 54946 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML DOLOSAL AMP 150,00 3 89 583 50
(AMPOLA COM 2 ML) (BR0272329)

51 54950 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG GENÉRICO COMP 250.000 0,11 27 500 O
(BR0272365) ^00 O

57 58178 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML GENÉRICO AMP 400,00 3,49 1396 00
AMPOLA COM 2ML (BR0292382)

74 55841 ENOXAP.AR1NA,20MG/0,2 ML, INJETÁVEL, HEPTRTS AMP 600,00 12 47 7 482 00
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982)

75 58164 ENOXAPAR1NA,40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, HEPTRIS AMP 800 00 15 42 12 336 0
_  SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982) | ' ' O ' |
r\ stcREr»mMUNOP«LDt Aveniaa uov, Pedro vir,ato Mangot de bouza,' 1ÜSÕ ^
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1.000,0 2,16 2.160,00
O
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GENÉRICO COMP 80.000,

00
DOLOSAL AMP 150,00 3,89

GENÉRICO COMP 250.000 ÕJT
3

GENÉRICO AMP 400,00 3,49

16.000,0
O

583,50

27.500,0

O
1.396.00

HEPTRIS AMP 600,00 12,47 7.482,00

HEPTRIS ÃMP 800,00 15,42 12.336,0
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78 55843 FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10 MG/ML
INJETÁVEL AMPOLA COM 1 ML (BR0292399)

ESKAVIT AMP 300,00 2,59 777,00

117 63468 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 MG,
USGiINJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA
(BR0268160)

OPRAZON AMP 300,00 9,88 2.964,00

118 55103 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG
(BR0291770)

GENÉRICO COMP 80.000,
00

0,14 11.200,0
0

90.194,50

Valor Total da Contratação R$ 90.194,50 (Noventa Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos)
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA^ DO REGIME DE FORNECIMENTQ/RRESTAGÃQ DOS SERMCÒS
2.1.0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra

por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de ano, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/Í0/2Ò23.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSXJLA OUARTA-DO VALdRDA CONTRÁarÁ(2ÁQ
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 90.194,50 (Noventa Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta

Centavos):
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEII^ - DAS OBRIGAÇÕES DA CÓtolATADA.
5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

í*) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fi:etes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração.

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infmlegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.

StCREr/sfilA MUNICaPAL DE

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
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5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os
artigos 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma toica, o pagamento será efetuado, em parcela

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5°
(quinto) dia útil de cada mês.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:
7.8il. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;

.'OU

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que fazjus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em
que será:garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiiios os direitos qu créditos decorrentes do contrato.
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7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

.  (6/100) I
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações

Exercício Contada Funcional programâtica . Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte
da despesa " recureo
despesa
2Q22 I344O |09.005.10.301.1001.2094 [303 373.90.32.02.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida peto{a)

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capul do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
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10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
Justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
10.11. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PlUMEIRA - DAS HJPÓTE^STlE^TINCÂÒ/GÁNdBLAJ^IEMQ DAl:^^
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

113.Í. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pelaContratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante;

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na alínea "e'* dò subifem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação,
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitehi 12;5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue
o restante.

13- CLÁUSULA DÉGinV^ TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1i As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADQRAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

Avenida Gov. Pedro Virlato Parígot de Souza, 1080
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3SS2-1321 ^ -
CNP3 n"^ 75.972.760/0001-60 - homepage: vvvvw.capanenrfa.pr.^wl:© ̂

Vj SECRET/mMUNiaPALÜE

.f CONTRATAÇÕES PÚBLICAS



Município dc Capanema
EsLado Uc Pacaná

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas
transcrições.

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na formada Lei tf 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação;
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos

termos do Código de Defesa do Consumidor.
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°
4.118/2007.

Í9. CLÁUSULA D£CIIVlA NONA.^DA:FRAUDRE ANflGÓRRlJPGÃ©
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
E  o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
E  artificiais e não competitivos;

I "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua

E • propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Hcitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática Obstrutiva":

^E^4; destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
l||jM representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de

*  alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
™  objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do obieto/^erviço. ,• objeto/serviço.

Avenida Cov
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19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão
as providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas
e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do art. 54, da Lei n" 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma
legal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n°
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)FERNANDO PARUCKER DA SILVA, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLE

Prefeito Municipal

FERNANDO PARUCKER DA SIL VA

Representante Legal

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

Detentora da Ata

SECRET/if^ MUNICIPAL DE

CONTIÚiTAÇÕES PÚBUCAS

Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080

Centro - 85760-000 - Fone;(46)3S52-B21
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N''417/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n®

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza

n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos

do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n® 10.520/02, em face

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, sediada na Rua DR. Jõao Caruso , 2115 - CEP: 99706250 - BAIRRO:

INDUSTRIAL, na cidade de Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob o n" 12.889.035/0001-02, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). SEDINEI ROBERTO STIEVENS,

portador do RG n° 1089436834 e do CPF n" 004.421.050-70, residente no endereço: RUA PEDRO JOSÉ

PAGLIOSA, 190 - CEP: 99.701384 - BAIRRO: ESPERANÇA, na cidade de Erechim/RS. E-mail da Empresa:

contratos@inovamedhospltalar.com

I.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo;

Descrição do produto/serviço Marcado ünidad
produto éde

medida

CIMED COMP |40.000,00j0,28
CIMED COMP 100.000,0 0,09

O

54972 DIOSMíNA 450 MG + HESPERIDINA 50 WARYZ COMP 120.000,0 0,45
MG(BR0273818) O

54978 DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG
(BR0272588)

54979 DIVALPROATO DE SODlO 500 MG

(BR0272589)
54979

57226 FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL
CITRATO, DOSAGEM:0,05 MG/ML,
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL
CBR0271950)

55008 GLIMEP1R1DA4 MG (BR0273121)55008

55029 LAMOTRIGINA 100 MG (BR0272809)55029

ICIPROFIBRATO 100 MG (BR0308738) ICIMED
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA CIMED

10 MG C/30 COMP (BR0282313)

[COMPLEXO B{BR0437109) SUPLEMENT ICOMP |200.000,0|0,03
O  O

VITAMINIC

ZYDUS COMP 3.000,00 0,69
BRASIL

ZYDUS COMP 5.000,00 1,08
BRASIL

HIPOLABOR AMP 200,00 2,90

CIMED

ILAMOTRIGINA 25 MG (BR0295040)

ZYDUS

BRASIL

ZYDUS

BRASIL

COMP 40.000,000,15

COMP 10.000,00 0,29

6.000,00

2.900,00

COMP 3.000,00 Io,13 |390,00

i sECREtAPt^MUNCiPALt de Souza, lOSO
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91 55031 LAMOTRIGINA 50 MG (BR0324414) ZYDUS

BRASIL

COMP 5.000,00 0,15 750,00

99 55844 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA

2MG/5ML + BETAMETASONA 0,25
MG/5ML XAROPE (FRASCO COM 120
ML) (BR0393870)

CIMED FRAS 3.000,00 2,49 7.470,00

107 55845 MIDAZOLAM I5MG/3ML AMPOLA COM
3ML. (BR026848I)

HIPOLABOR AMP 400,00 2,19 876,00

112 55093 NIMESULIDA 100 MG (BR0273710) CIMED COMP 250.000,0
0

0,09 22.500,00

121 55848 ÓXIDO DE ZINCO lOOMG/G, VITAMINA
A 1.000 Ul/G, VITAMINA D 400 UI/G,
POMADA DERMATOLÓGICA COM 45G
(BR040I4I1)

BABYMED

POMADA

ROSA

TUBO 800,00 3,07 2.456,00

158 55163 TRAVOPROSTA COLÍRIO 0,040 MG (2,5
ML) (BR0268005)

GEOLAB FRAS 40,00 10,51 420,40

132.012,40

Valor Total da Contratação R$ 132.012,40 (Cento e Trinta e Dois Mil e Doze Reais e Quarenta Centavos)
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-^ DQREGlMEa^E TQRlsfeâB^lQ/P^
2.1.0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra

por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAGAQ
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de l;,(itin),aho, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/Í0/202| e encerramento em 26/10^023.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA OUAR^kDQAmQRODAGQI#!^^
4.1. O valor total estimado da contratação é de RÍitl32.012,40 (Cento e Trinta e Dois Mil e Doze Reais e Quarenta

Centavos);
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCECRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado,: no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das presta^es a que está obrigada;

i
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h) Responsãbilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no c^o de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infialegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução desta contratação.
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBmGACÔ^ DA GCff^
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço deifbrma tinióa, o pagamento será efetuado, em parcela

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fomecimento de produto/prestação de serviço de forma^parceiada o pagamento será efetuado, de

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em se tratando de fomecimento de produto/prestação de serviço de Torma contínua, o pagamento será efetuado através
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5°
(quinto) dia útil de cada mês.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
—  estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio

previsto na legislação vigente.
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6,1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer èrros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:
7,8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;

ou
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7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100) I
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações

Exercício Conta da Funcional programática Fonte de Natureza dá despesa Grupo da fonte
da despesa recurso
despesa ^
2022 344Q Q9.005.I0.301.1001.2094 303 3.3.90.32.Q2.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)

servidor(a) indicado no termo de referência, aquém competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea "d do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. quando cabível, para rever o
preço registrado em razao da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou fhistrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ̂ DAS HIPÓTESES DE EXTÍNCÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
O razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
Paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
i) ã subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) Q cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

Í1.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pel^ sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2: (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Admmistração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;:

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditófip e a ampla defesa.
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na alínea "e** do subitem 13.4 deste ínstramento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n" 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

^  12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação,
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
prpduto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pçhá de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02
(dqas) yias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de O: termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento defimtivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a;que|ie refere o subitemJ^S jjgderá^er^enc^iphadaj/ia.e-mai^^ara a CONTRATADA

/^

SECra; MUNOPA
Aveniaa Gov. Pedro Viriato Parigot dè Souza, 1080

L Dfc

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNP3 n" 75.972,760/0001-60 - homepage: www.capanema.jifr. gov.ftO 7 2



Município dc Caponcma
Estado do Parajiã

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo
de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue
o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTET.AnORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

15. CLÁUSUEÀ DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei n" 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas
transcrições.

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos

termos do Código de Defesa do Consumidor.
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRKCnS
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°
4.118/2007.

.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
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c) "Prática Coiusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática Obstrutlva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

19.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão
as providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma
legal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n°
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)SEDINEI ROBERTO STIEVENS, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLÉ

Prefeito Municipal

SEDINEI ROBERTO STIEVENS

Representante Legal

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Detentora da Ata

% StCraf!A|:a<\MUNK3PALDÈi
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N''420/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

75.972.760/0001 -60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza
n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos

do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

NOVA MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R GENUÍNO PIACENTIN1,59 - CEP: 85506220 - BAIRRO: SANTA

TEREZINHA, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 41.365.113/0001-78, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FÁBIO EMANUEL REBONATTO,

portador do RG n° e do CPF n" 046.973.639-90, residente no endereço: RUA CARAMURU, 700 - CEP: 85506220 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR. E-mail da Empresa:

COMPRAS@NOVAMEDICAMENTOS.COM.BR

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA

FORNECIMENTO JUNTO ÃS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:
Item Código do Descrição do produto/serviço Marca do Unídad Quantida Pre<^ Preço

produto/ser produto ede- de unitário total
viço medida

18 |54891 IbUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + HIPOLA FRAS 2.000,00 5,99 1 1.980,00
DIPIRONA SODICA 6,67MG/333,4 MG/ML (20 BOR
ML) (BR0270622)

38 54926 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG E.M.S COMP 40.000,00 03 15.600,00
(BR0268994)

41 54936 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG GERME CAPS 35.000,00 1,21 42.350,00
(BR0302442) D

49 54947 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG E.M.S COMP 1.000,00 Ç9Õ 1.900,00
(BR0305492)

54 54953 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG E.M.S CAPS 30.000,00 0,68 20.400,00
(BR03962I I)

58 54956 CLORIDRATO DE TRAZADONA 50 MG E.M.S COMP 10.000,00 034 3.400,00
(BR0276948)

71 55840 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + EUROFA AMP 3.500,00 3,99 13.965,00
FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA RMA

2MG/ ML (BR0270590)
86 55015 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 1,25 MG E.M.S COMP 7.000,00 ÕM 1.680,00

(BR0362719)
97 55048 LOSARTANA POTAsSICA + E.M.S COMP 30.000,00 ÕJÍ 9.300,00

HIDROCLOROTIAZIDA 100/25 MG(BR028747I)
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98 55049 LOSARTANA POTÁSSICA +
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 MG
(BR0270788)

E.M.S COMP 30.000,00 0,21 6.300,00

126.875,00

Valor Total da Contratação RS 126.875,00 (Cento e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais)
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO!REGI^^ DOS SERVIÇOS
2.1.0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra

por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEDIA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de T{uni) ano. a partir da data da assinatura deste instrumento.

^  3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4^ CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃCt
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 126.875,00 (Cento e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco

Reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dós serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

.  h).:Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprímento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.
P recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução desta contratação.
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).
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6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CQNTRATAím
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de fõrma<parcelada, o pagamento será efetuado, de

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do
mes subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5°
(quinto) dia útil de cada mês.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;

ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

'7«9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Adniinístração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.:10.1, O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em
.  _ que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11.;É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
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limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100) I
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações |
Exercício Contada Fiinciònál prO^amática Fonte de Natureza dá despesa Grupo da fonte
da , despesa recureo
despesa
2022 I344O |09.005.10.301.10Q1.2094 |303 |3.3.9Q.32.02.Q0 ~ Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALÍZACÃO
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Fmstrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

Íl.a:;ÂÜSÜMPÍfelM^PÍRÉVtElRMDÁSiHIPÔT^SÉ^E7m^^
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

—^ c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofndo, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinção/cancelamento.

A ®xtinçEo/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante.

11.5. A comunicação d^ extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
-eletrônico, e o ãto de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundanientada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na al&iea "e'^;do sal;>itemvÊdi4a;deste::iin$tr]umei|to, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação,
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) púbiico(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue
o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'' 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas
transcrições.

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na formada Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação;
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos

termos do Código de Defesa do Consumidor.
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes

no mercado, convocará o(s} signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°
4.118/2007.

19. ÓLÁÓSUiA -ÓA
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática Obstrutiva":

»  (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.
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19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão
as providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA^ DA PUBnCAGÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas
e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XIl, do art. 55, do mesmo diploma
legal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n°
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)FABIO EMANUEL REBONATTO, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLE

Prefeito Municipal

FÁBIO EMANUEL REBONA TTO

Representante Legal

NOVA MEDICAMENTOSLTDA

Detentora da Ata
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MUNICÍPIO DE CAFANEM A- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N''419/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

75.972.760/0001 -60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza

n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos

do art. 15 da Lei Federai n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4. II8/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Editai que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, sediada na R ITACOLOMI, 365 - CEP:

85505050 - BAIRRO: LA SALLE, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 04.470.877/0001-05,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ANDRÉA i

LETICIA GRAMS, portador do RG n" e do CPF n" 919.148.259-34, residente no endereço: RUA GOIANASES,

331 - CEP: 85501020 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR. E-maÍl da Empresa:

MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:
item Código do Descrição do produto/serviço Marca do Unidade Quantida Preço Preço

produto/se . produto de de unitário total
rviço ■ • medida

2 7 5491 1 CILOSTAZOL 100 MG (BR0276378) EMS COMP 10.000,00 0,40 4 000,00
2 8 54910 CILOSTAZOL 50 MG (BR0276377) EMS COMP 10.000,00 0,22 2.200,00
46 54940 CLORIDRATODEMETILFENIDATO lOMG EMS COMP 20.000,00 0^30 6.000,00

(BR0272320)
114 55847 NTSTATINA 100.000 UI+ÓXIDO DE ZINCO BRAINF TUBO 800,00 6^9 4.952,00

200 MG TUBO CONTENDO 60 G (BR0279297) ARMA
129 55849 PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA EXELTISCAPS 2.000,00 3,01 6.020,00

200MG CÁPSULA GELATINOSA (BR0273952)
130 55850 PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA EXELTISCAPS 2.000,00 L59 3.180,00

I  IlOOMG CÁPSULA GELATINOSA (BR0273953)

4.000,00

2.200,00

6.000,00

BRAINF ÍTUBO 800,00 6,19 4.952,00

2.000,00 3,01 6.020,00

2.000,00 1,59 3.180,00

26.352,00
Valor Total da Contratação RS 26.352,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais)

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVIÇOS
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra

por parte da Secretaria interessada.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA > PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de L'(uiai) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/Í0/20Í22 e encerramento em 26/10/2023
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA QUARTA ̂ DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total estimado da contratação é de ̂  26.352,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais)k
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QBRIQAGQES DA
5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração.

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infmiegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução desta contratação.
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de jfomecimento de produto/prestação de serviço deTorma úmça, o pagamento será efetuado, em parcela

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de fdirma pafceladá, o pagamento será efetuado, de

fbrma parcelada no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma-contínua, o pagamento será efetuado através
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15® (décimo quinto) dia útil do
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mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota físcal e a documentação para
liquidação de despesa até o T (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
meio de termo fimiado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5°
(quinto) dia útil de cada mês.

7.4.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até IO (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;

ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)

365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações
Exercício Conta da Funcional programática ÍFonte de Natureza da despesa Grupo da fonte jExercício Contada

da despesa
despesa
2022 3440
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZÀ^ÃQ
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA PÉGIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAHJSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n® 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá;

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/1993. quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniêncíade fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou fmstrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fbmecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e Justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instmída com Justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fomecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contrataçlto mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.
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11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua

execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a

contratação;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público. Justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n" 8.666/1993;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofndo, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na alinea~^*e*^/.doi SublteimMl,3ii4' <4esteJnstiÉMÍÍÍÉ> sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n® 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCII^ SEGltoA> DCyRECEBIMEN^PO^
12.1. Qúáhdo a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, informando o feto ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a

:  : Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTTIATADA.

12.1.1.: Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação,
poderâ ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1^2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo óigão interessado, para fins de recebimento definitivo.
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) proflssional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n®
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue
o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas
transcrições.

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos

termos do Código de Defesa do Consumidor.
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°
4.118/2007.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICQRRL?PCÂQ
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os iicitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Iicitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) " Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Oeral do Município e para o Controle Interno, que adotarão
as providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do art. 54, da Lei n" 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma
legai.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n"
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada.
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ANDREA LETICIA GRAMS, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLÉ

Prefeito Municipal

ANDRÉA LETICIA GRAMS

Representante Legal

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA - ME

Detentora da Ata

L
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N''4Í5/2022

PREGÃO ELETRÔNICO 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n®

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza

n® 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo BeJIé, nos termos

do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

FEMX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na AV. 21 DE ABRIL, 274 CENTRO -

CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n®

33.398.831/0001-12, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal

Sr(a). JACKSON ELIZANDRO NIEC, portador do RG n® 3060983552 e do CPF n® 970.290.840-04, residente no

endereço; AV. 21 DE ABRIL, 165 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS. E-

mail da Empresa: fenixbarao@gmail.com

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO
l.l. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:
item Código do Descrição do produto/serviço Marcado UnidadeQuantida Preço Preço
f  produto/se produto de de unitário total
i Ir rvíço niedi

BROMIDRATODEFENOTEROL lOOMCG/ BOHERING FRAS 300,00 24,079 7.223,70
DOSE AEROSSOL (FRASCO COM 10 ML) ER
(BR0270785)
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +

DIPIRONA SÓDICA lOMG/250 MG (CP)
(BR0270620)

CARMELOSE SÓDICA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO GEOLAB FRAS 200,00 12,09 2.418,00
OFTÁLMICA FRASCO COM 10 ML (BR
BR0305428)

IbELFAR IcOMP |40.000,00|0,35 |l4.000,00

23.641,70
Valor Total da Contratação R$ 23.641,70 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e Setenta Centavos)

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRRSTACÃQ DOS SERVIÇOS
2.1.0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra

por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

SHí^iARftMuNaR-^LDE Avenida Cov. Pedro Vlriato Parigot de Souza, 1080 ,
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:{46)35S2-1321 i nnOA
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3.1. O prazo de vigência da presente contratação sera de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de f7/ípMÒ|2 e encerramento em 26/10/2023.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA QUARTA ̂ DO VALOR DA CQNTRAtAGÃO
4.1. O valor total estimado da contratação e de I^;23.641,70 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e

Setenta Centavos)!
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA.
5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração.

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e iníralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução desta contratação.
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QÜARTÃ-D^OBRIGAC^^
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
ç) Açompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela

única, no pra^ máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de

forma parcelada; lUO prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação^

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do

> SeCFa£T>afilAMÜNaFV\LDE
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mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para
liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5®
(quinto) dia útil de cada mês.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;

ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originarlamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100) 1
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações |

"úncióíial prógramática Fonte de Natureza dá despesa^'

Do Exercício09.005.10.301.1001.2094 |303 13.3.90.32.02.00
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCÁLIZAGÃQ
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DAS
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n® 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

—  10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado toraar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/1993. quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

lp*9* í' yodado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fomecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PMMÉIRA^i^RfflPápESi^pE fe DA CONTRATAÇÃO
AVêhida üòV. Pedto Vtháto Parígoi ae Souza, lütiO
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11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua

execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a

contratação;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

— ̂ além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na alihea "e** do subltem Í3.4 deste instromeoto, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n® 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNÍ)A^Hl3Mim(^]MEMrt) DiO OBJETO
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará
tim termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação,
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2.r Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo óigão interessado, para fins de recebimento definitivo.
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) púbiico(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado{s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalÍ2tação não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue
o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASQS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei n" 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas
transcrições.

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos

termos do Código de Defesa do Consumidor.
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciaçào da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n®
4.118/2007.

"19. ÓEÁÜSULÀíBÉCIMA nona - DA FRAUDE E ÀlsnflCQRRÜPCAO
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão iicitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Gerai do Município e para o Controle Interno, que adotarão
as providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas
e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do art. 54, da Lei n® 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma
legal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n"
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratadà.
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)JACKSON ELIZANDRO NIEC, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLE

Prefeito Municipal

JACKSON ELIZANDRO NIEC

Representante Legal

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

Detentora da Ata
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FARMACIA

De: FARMACIA <farmacia@planalto.pr.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 13:26

Para: Vendas3@cmhfarmaceutica.com.br'; 'ADMINISTRATIVO FARMAMED'; ■fernamed@uol.com.br'
Assunto: SOÜCITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA UCITAÇÃO
Anexos: ORÇAM ENTO UCITAÇÃO JAN EIRO 2023.docx

OLÁ, ESTAMOS ORGANIZANDO UMA LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, PEÇO SUA COLABORAÇÃO COM O ORÇAMENTO PARA QUE POSSAMOS DAR
SEGUIMENTO AO PROCESSO LICITATÓRIO
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FARMACIA

De: FARMACIA <farmacia@planalto.pr.gov.br>

Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 13:24

Para: 'angeomedaz@hotmait.com'; 'Centermedi'; 'cirur9icaonix@hotmail.com'
Assunto: ORÇAMENTO PARA UCITAÇÃO
Anexos: ORÇAMENTO UCITAÇÃO JANEIRO 2023.docx

OLÁ, ESTAMOS ORGANIZANDO UMA LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, PEÇO SUA COLABORAÇÃO COM O ORÇAMENTO PARA QUE POSSAMOS DAR
SEGUIMENTO AO PROCESSO LICITATÓRIO
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FARMACIA

De: FARMACIA <farmacia@planalto.pr.gov.br>

Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 13:35

Para: 'comercial01jethamed@gmail.com'; ■damedi@damedi.com.br'; 'BIOMED MEDICAMENTOS'
Assunto: SOUCITAÇÃO DE ORÇAMENTO PLANALTO PR
Anexos: ORÇAMENTO LICITAÇÃO JANEIRO 2023.docx

OLÁ, ESTAMOS ORGANIZANDO UMA LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, PEÇO SUA COLABORAÇÃO COM O ORÇAMENTO PARA QUE POSSAMOS DAR
SEGUIMENTO AO PROCESSO LICITATÓRIO
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Relatório de Cotação: Medicamentos

Pesquisa realizada entre 23/01/2023 10:16:17 e 13/02/2023 16:38:46

Reliilódcj yeiado no dia 13/02/2023 10:44,17 (IP 1 /0.244.100.11 üj

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado (tem.

Conforme Instrução Normativa N'65 de 07de Jíjihode2021 no ArtigoS", 'Apesquisa depreços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático ap/icachpara à.

^i^nlçâqdova/qrestl^^' • .
?  • 7 'S, ,

Item Preços Quantidade
Preço

Percentual
Estimado

Preço

Estimado

Calculado

Total

1) acetilcisteína granuiado 200mg 3 6.000 Unidades RS 0,94 (un) RS 0,94 RS 5.640,00

2) ambroxol 6mg/ml 4 3.000 Unidades RS 7,27 (un) RS 7,27 RS 21,810,00

3} ambroxol Smg/ml 4 2.500 Unidades RS 5,81 (un) RS 5,81 RS 14.525,00

4) aminofilina cp lOOmg 6 36.000 Unidades RS 0.08 (un) RS 0,08 RS 2.880,00

5) atropina 0,5mg/ml 2 50 Ampolas RS 5,06 (un) RS 6,06 RS 303,00

6) bisacodil 5 600 Comprimidos RS 0.18 (un) RS 0.18 RS 108,00

7) bromoprida 4mg/ml 5 750 Unidades RS 1.82 (un) RS 1.82 RS 1.365.00

8) bromoprida cp lOmg 5 40.000 Unidades RS 0,23 (un) RS 0.23 RS 9.200,00

9) bupropiona 150mg 4 20,000 Comprimidos RS 0,53 (un) RS 0,53 RS 10.600.00

10) carmelose coKrio 8 400 Frascos RS 23,35 (un) RS 23,35 RS 9.340.00

n)ceftfiaxona IG EV 6 600 Unidades RS 6.20 (un) RS 6,20 RS 3.720,00

CEFTRIAX0NA1G EV 9 500 Unidades RSl2,28(un) RS 12,28 RS 6.140,00

13} CETOPROFENO INJETÁVEL 6 1.600 Ampolas RS 2,58 (un) RS 2,58 RS 4.128,00

14) CETOCONAZOL CREME 7 400 Tubos RS 3.79 (un) RS 3,79 RS 1.516.00

15) Ciclobenzaprina. cloridrato 10 mg 7 80.000 Comprimidos RS 0.14 (un) RS 0,14 RS 11,200,00

16)CILOSTAZOL100MG 6 250.000 Comprimidos RS 0.49 (un) RS 0,49 RS 122.500,00

17)CINARIZINA75MG 9 56.000 Comprimidos RS 0,39 (un) RS 0,39 R$21.840,00

18)CITAL0PRAM 20MG 7 45.000 Comprimidos RS 0.16 (un) RS 0,16 RS 7,200.00

19)CLONAZEPAMCP2MG 6 15.000 Comprimidos RS 0,06 (un) RS 0,06 R$900,00

20)CLONIDINA O.lOOMG 7 24.000 Comprimidos RS 0,28 (un) RS 0,28 RS 6.720.00

21) COLAGENASE + CLORANFENICOL CREME 30G 6 180 Tubos RS15,46(un) RS 15,46 RS 2.782,80

22) DEXAMETASONA ELIXIR 3 700 Unidades RS 3,38 (un) RS 3,38 RS 2.366,00

23) DEXAMETASONA 0,1 % SOLUÇÃO OFTÁLMICA 7 150 Frascos RSl3.35(un) RS 13,35 RS 2.002.50

24) Dexametasona associada a neomicina + polimixina B,

solução oftálmica 1 mg/5mg/6000UI/ml, frasco 5ml

5 200 Unidades RS15,42(un) RS 15.42 RS 3.084,00

25)DIAZEPAM10M6 6 22.000 Comprimidos RS 0.09 (un) RS 0.09 RS 1.980,00

26) DICLOFENACO INJETÁVEL 8 1.000 Ampolas RS 1.68 (un) RS 1.58 RS 1.580,00

^ Relatório gerado no dia 13/02/2023 16:44:17 (IP; 170.244.100.116)
Código Vdidaçào: 8i6)av175CmQch5qQPSfZkNIZ%2tttXHpGiawsg?y0JSifcqHU8nPtm6WA%3d%3d
h ttp://www.bancodepfocos.com.br/CônificadoAut©rtticidad6?tok0fi®Bj6XM75CfTiQch5<iQPSfZkNlZ%252fftXHpGjswsgzyO MU8nPlm6WA%253d%253d
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27) DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA INJETÁVEL3300 AmpolasRS 2,92 (un)-RS 2,92RS 876,00
í

28) DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA GOTAS5600 FrascosRS 9,35 (un)-R$9,35RS 5.610,00
e

29) DIOSMINA + HESPERIOINA3130.000 ComprimidosRS 0,68 (un)
-RS 0,68RS 88.400,00

30) DOMPERIDONA SUSPENSÃO460 UnidadesRS 15,68 (un)-RS 15,68RS 940,80

31)EPINEFRINA7100 AmpolasR$1,69 (un)-RS 1.69RS 169,00

32) ESCOPOLAMINA GOTAS4800 FrascosRS 7.95 (un)-RS 7,95RS 6.360,00

33) ESCOPOLAMINA CP220.000 ComprimidosRS 0,67 (un)-RS 0,67RS 13.400,00

34) ESCOPOLAMINA INJETÁVEL5300 AmpolasR$1,67 (un)-RS 1,67RS 501,00

35) ESCOPOLAMINA + DIPIRONA CP630.000 ComprimidosRS 0,39 (un)-RS 0,39R$11.700,00

36) ESCOPOLAMINA + DIPIRONA INJETÁVEL5400 AmpolasRS 3,84 (un)-RS 3,84RS 1.536,00

37) FENITOINA INJETÁVEL630 AmpolasRS 3,71 (un)-RS 3,71RS 111,30

38) FENOBARBITAL INJETÁVEL350 UnidadesRS 2,86 (un)-RS 2,86RS 143,00

39) FENOTEROL GOTAS3400 FrascosRS 12,92 (un)-RS 12,92RS 5.168,00

40) GENTAMICINA INJETÁVEL5300 AmpolasRS 2,61 (un)-RS 2,61RS 783,00

41) GLICOSE 50%5400 Frascos-AmpolasRS 0,87 (un)-RS 0,87RS 348,00

42) GLICOSE 5%250ML7300 UnidadesRS 6,90 (un)•RS 6,90RS 2.070,00

43) GLIMEPIRIDA 2MG346.000 ComprimidosRS 0,15 (un)•RS 0,15RS 6.900,0r^^

44) HEDERA HELIX XAROPE41.000 FrascosRS 8,72 (un)-RS 8,72RS 8.720.00

45) HIDROCORTISONA 500MG550 UnidadesRS 6,47 (un)-RS 6,47RS 323,50

46) IMIPRAMINA 25MG74.000 ComprimidosRS 0,43 (un)-RS 0,43RS 1.720,00

47) LEVOFLOXACINO620.000 ComprimidosRS 1,10 (un)•RS 1,10RS 22.000,00

48) LEVOMEPROMAZINA 25MG710.000 ComprimidosRS 0.47 (un)-RS 0,47RS 4.700,00

49) LEVOMEPROMAZINA 100MG710.000 ComprimidosRS 0,82 (un)•RS 0,82RS 8.200,00

50) LEVOMEPROMAZINA GOTAS8300 FrascosRS 11,17 (un)RS 11,17RS 3.351,00

51)MEL0XICAM625,000 ComprimidosRS 0,33 (un)
-RS 0,33RS 8.250,00

52) METILERGOMETRINA5100 AmpolasRS 2,79 (un)-RS 2,79RS 279,00

53) METILFENIDATO1015.000 ComprimidosRS 0,47 (un)-RS 0,47RS 7.050,00

54) METOPROLOL 25MG419.000 ComprimidosRS 0,32 (un)-RS 0,32RS 6.080,00

55) GLICOSE 5% 500ML7500 UnidadesRS 13.82 (un)•RS 13,82RS 6.910,00

56) NEOMICINA/BACITRACINA CREME61.900 TubosRS 2,49 (un)-RS 2,49RS 4.731,00

57) NIMESULIDE lOOMG CP740.000 ComprimidosRS 0.15 (un)-RS 0,15RS 6.000,00

ry
RS 1.220,00 58)NIMESUÜDE GOTAS6500 FrascosRS 2.44 (un)-RS 2,44

59)NISTATINA CREME8800 TubosRS 6,65 (un)-RS 6,65RS 5.320,00

60) NISTATINA + OXIDO DE ZINCO10800 TubosRS 7,55 (un)-RS 7,55RS 6.040,00

61) OXCARBAZEPINA1130 FrascosRS 38,58 (un)-RS 38,58R$1.157,40

62) PANTOPRAZOL1190.000 ComprimidosRS 0,40 (un)-RS 0,40RS 36.000,00

63) PERMANGANATO DE POTÁSSIO73.500 UnidadesRS 0,34 (un)-RS 0,34RS 1.190,00

64) POLICRESULENO 360MG <XOl C

65) POLICRESULENO + CINCHOCAÍNA CREMEt)-:
f\ 9 Frascos CPS 1^19 (uni)

'0l(AO^')CÔ' XC/CnM. C/fTN
\ 400 Tubos RS 72,62 {un):

RS 3,19

RS 72,62

RS 28,71

RS 29.048,00

66) PROGESTERONA 2005700 CápsulasRS 3,38 (un)RS 3,38RS 2.366,00

67) PROPATILNITRATO860.000 ComprimidosRS 0,51 (un)-RS 0,51RS 30.600,00

68) RiVAROXABANA 20MG1221.000 ComprimidosRS 0,92 (un)-RS 0,92RS 19.320,00

69) RIVAROXABANA lOMG321.000 ComprimidosRS 0,69 (un)-RS 0,69RS 14.490,00

70) SALBUTAMOL XAROPE5700 FrascosRS 2,44 (un)-RS 2,44RS 1.708,00

71)SERTRALINA4190.000 ComprimidosRS 0,14 (un)-RS 0,14RS 26,600,00

72)SIMETIC0NA GOTAS81.200 FrascosR$1,78 (un).RS 1,78RS 2.136,00

Relatório gerado no dia 13/02/2023 16:44:17 (IP; 170,244,100.116)
Código ValWaçào: B]6XM75CmQeh5qQPStZkNlZ%2fftXHpGjawsgíyOJSifcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://viWw.bancodeprecos.com.br/CemncadoAuIenllcldade7toKen-Bj6XM75CmQch5gQPS(ZkNIZS252frtXHpGjawsgzyOJSifcqHU8nPIm6WA%253d%253d



73| SORO FISIOLÓGICO 1OOML 5 800 Unidades RS 6.66 (un) RS 6.66 RS 5.328,00

74) SORO FISIOLÓGICO 250ML 8 2-000 Unidades RS 7.86 (un) RS 7,86 RS 15.720,00

75) SORO>lSíOLÓGICO 100 ML PARA NEBULIZAÇÃO 10 2.000 Unidades RS 3,48 (un) RS 3,48 RS 6.960,00

76) SOTALOL 5 5.000 Comprimidos RS 0,90 (un) R$0,90 RS 4.500,00

77) TETRACAINA + FENILEFRINA 7 10 Frascos RS 11,64 (un) RS 11,64 RS 116,40

78) TIAMAZOL 9 9.000 Comprimidos RS 0,62 (un) RS 0,52 RS 4.680,00

79) TIORIDAZINA 6 10.000 Comprimidos RS 1,06 (un) RS 1,06 RS 10.600,00

80) VENLAFAXINA 8 25.000 Cápsulas RS 0,72 (un) RS 0,72 RS 18.000,00

81) VITAMINAS DO COMPL B INJETÁVEL 8 500 Ampolas RS 2,04 (un) RS 2.04 RS 1.020,00

82) VITAMINAS DO COMPL B CP 8 45.000 Comprimidos RS 0,05 (un) RS 0,05 RS 2.250,00

83) VITAMINAS DO COMPL B GOTAS 6 250 Frascos RS 4.02 (un) RS 4,02 RS 1.005,00

84) VITAMINAA + D 6 550 Frascos RS 6,31 (un) RS 6,31 RS 3.470,50

85) CURATIVO AQUACEL AG EXTRA 5 130 Unidades RS 58,16 (un) RS 58,16 RS 7.560,80

86) Glimepirida 2mg 5 46.000 Comprimidos RS 0,16 (un) RS 0,15 RS 7.360,00

87) sacarato de óxido férrico 2 200 Ampolas ^65,59 (un)) RS 65,59 RS 13.118,00

CJoJíJ5v CCU;->C0^ 5 Onra^p

Valor Global: R$787.773,71

Detalhamento dos Itens

Item 1: acetilcisteína granulado 200mg

Preço Estimado: R$ 0,94 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 0,94 Média dos Preços Obtidos: RS 0,94

Quantidade

6.000 Unidades

Descrição

acetilcisteína granulado 200mg

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc HAn 5'daiN6Sde07deJulhode2021

Órgão: FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE
FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
MEDICAMENTOS, PARA REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA

FARMÁCIA DESTA FUNDAÇÃO (GRUPO 4)

Descrição: GERAIS ACETILCISTEÍNA 200 MG, GRAN SIMPLES(SOLUVEL), ENV 5 G,
ORAL • MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, ACETILCISTEÍNA 200 MG.

FORMA FARMACÊUTICA GRANULADO SIMPLES (SOLÚVEL), FORMA DE

APRESENTAÇÃO ENVELOPE 5 G, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL, COM

VALIDADE MlNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA VIDE EDITAL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.889.035/0001 -02 INOVAMED HOSPITALAR LTDA

•VENCEDOR*

14.271.474/0001-82 FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

01.857.076/0001 -09 VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

RS 1,01

Data: 11/01/2023 08.29

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 00:8519018010020220000017

Lote/Item: 1/3

Ata: I ink Ata

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade: 5.000

Unidade: UNIDADE

UF: SP

Valor da Proposta Inicial

RS 0,95

RS 1,00

RS 1,09

Refatóno gera<io no dia 13/02/2023 16:44:17 (jP: 170.244.100.116)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5(qQPS1ZkNlZ%2fftXHpGjawsgzy0JSIfcqHU8nPlm6WAy.3d%3d
ht(p;//www.bancodeprecos.eom-br/CertificadoAulenlicidade?token=Bj6XM75CfnQch5qQPSf2kNlZ%252fftXHpGiawsgzyOJSifc<iHU8nPlm6WA%253d%253d 3/195

•- 0103



QIMASTEÍ]
m re PRODUTOS hospitalares ltüa.

Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

Rodovia BR 480, n° 180 - Centro - Barão de Cotegipe - RS

Fone (54) 3523-2600

vendas@dlmaster.com.br

PRÉVIA LICITATÓRIA N° 0019980

DATA DE ENVIO; 20/01/2023

MODALIDADE DA SOLICITAÇÃO: Estimativa para Licitação

STATUS: Respondído

ORBSERVAÇÕES

DADOS CLIENTE
Fundo Municipal de Saúde de Planalto

PR

09.272.764/00Ò1rQ0 v '
Telefone: (46) 9882^2598'

PREÇOS EXCLUSIVOS PARA ESTIMATIVA DE LICITAÇÃO

.  ' -T

PARA COMPRA DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO OU PESQUjSÀ
DE PREÇO PARA REEQUILIBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO,
FAVOR ENCAMINHAR E-MAIL PARA vendas@dimaster.çom.jDr

OBRIGADA

ITENS DA PREVIA

NOME DO PRODUTO

AMBROXOL XAROPE tNfANtlL 15MG/5ML 100ML

i  UND ( OTD MARCA
t  1 :

FR 2500 NÀO
INFORMADO

APRESENTAÇÃO DO ITEM VALOR UNITARIO

NAO INFORMADO

VALOR TOTAL

RS 6.4000 1 RS 16.000.0000

BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML FR 750 NÃO
INFORMADO

NÃO INFORMADO RS 3.2000 RS 2.400.0000

BROMOPRIDA 10MG COMPRIMIDO CPR 40000 NÃO NÃO INFORMADO
INFORMADO

RS 0.3360 RS 13 440.0000

i

CEFTRIAXONA INJETÁVEL 1G IV S/DILUENTE FA 600 NÃO
INFORMADO

NÃO INFORMADO RS 6.4000 ! RS 3.840,0000

CETOPROFENO INJETÁVEL IM 50MG/ML 2Ml AMP 1600 NÃO
INFORMADO

NÀO INFORMADO RS 3.2000 RS 5.120.0000

CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO CT" CPR 45000 NÃO NÃO INFORMADO
INFORMADO

RS 0.2240 RS 10 080.0000

0104



CLONAZEPAM 2MG COMPRIMIDO BV CPR 1 15000 I NAO
i  INFORMADO

nAo informado RS 1.440,0000

COLAGENASE COM CLORANFENICOL POMADA 30GR i TUB 180 NAO NAO INFORMADO
INFORMADO

RS 4.320.0000

COMPLEXOS COMPRIMIDO CPR : 45000 NÂO
I  INFORMADO

NAO INFORMADO RS 3,240.0000

HIDROCORTISONA INJETÁVEL 500MG 5/DILUENTE
FA ; 50 NAO

INFORMADO

nAo informado RS 400,0000

IMIPRAMINA 2SMQ COMPRIMIDO CV CPR i 4000 NAO
:  INFORMADO

NAO INFORMADO RS 2.240.0000

LEVOMEPROMAZINA 1O0MG COMPRIMIDO Cl* CPR I 10000 ' NAO
!  INFORMADO

NAO INFORMADO RS,1.1200- rs 11.200,0000

LEVOMEPROMAZINA 25MO COMPRIMIDO CV" CPR • 10000 NÀO
,  INFORMADO

NAO INFORMADO .lT' f RS0.S600 RS 5.600,0000

METOPROLOL XR 25MG COMPRIMIDO CPR j 19000 NÁO
!  : INFORMADO

NAO INR3RMA00'-..!!^ RS 0,6400 , RS 12.160.0000

NEOMICINA^BACITRACINA POMADA 1CGR TUB 1900 . NAO INFORMADO
I  INFORMADO '

1-. . ..

RS 3,3600 1 RS 6.384.0000

NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO CPR i 40000 NAO
'  INFORMADO

NAO INFORMADO RS 0.1600 , RS 6.400.0000

NISTATINA CREME VAGINAL 60QR 25.000UI

APLICAOORE5

SALBUTAMOL SUSPENSÃO 0.4MG/ML 100ML

TUB ' 8Ó0 NÀO
I  .-.i INFORMADO

•700 NAO

SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO CV"

SIMETICONA GOTAS 7SMG/ML 10ML

^ I i INFORMADO

■èpR : 130000 NAO
INFORMADO

FR ; 2000 NÀQ
i  INFORMADO

NAO INFORMADO

NÃO INFORMADO

NAO INFORMADO

nAo informado

RS B.BOOO RS 7.040.0000

RS 1.9200 ' RS 1.344.0000

RS 0.1920 i RS 34.560,0000

RS 2.4000 ' RS 4.800.0000

VITAMINA A 50,Ci'^Úl 0^)00U^'ML GOTAS FR • 5S0 NAO
!  I INFORMADO

NAO INFORMADO RS 7.2000 I RS 3.960,0000

RS 155.968.0000 ;

02.520.829/0001-40

DIMASTER COM. DE PROO. HOSP.LTDA

RODOVIA 88 480, 180

cep 99.740-000

BARAO DE COTEGIPE • RS

llíjliz:
V  I DIMASTER LTDÂ '

-CNPJ 02 520 829/OOOMO
j  Barão cie Colegipe-RS

:oir
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BARÃO DE COTEGIPE - RODOVIA BR480. 795, CENTRO - RS
CEP:99740-000

CNPJ: 03.652.030/0001-70 INSC.EST 170/0004449

FONE/FAX: 54 3523-2700

medicamentos@centermedi.com.br

ORÇAMENTO DE PRODUTOS

# DESCRIÇÃO
VALOR

UNiTÀRIG
QUANTIDADE TOTAL

14 AMBROXOL XPE AD. 30MG/5ML lOOML (CONTÉM AÇÚCAR) CX C/ 60 FARMACE GENERICO 10,5000 3.000 31.500,00

15 AMBROXOL XPE PED. 15MG/5ML lOOML (CONTÉM AÇÚCAR) CX C/ 60 FARMACE GENERICO 7,3000 2.500 18.250,00

16 AMINOFILINA 100 MG CX C/ 500 HIPOLABOR GENERICO 0,1232 36.000 4.435,20

35 BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS 20ML BR0269956 CX C/ 200 PRATI D GENERICO 1256800930014 3,9800 750 2.985,00

235 CEFTRIAXONA 1 GR IV CX C/ 50 BIO CHIMICO AMPLOSPEC 5,9800 600 3.588,00

237 CEFTRIAXONA 1 G IM COM DILUENTE LIDOCAINA CX C/1 EUROFARMA GENERICO 22,3680 500 11.184,00

240 CETOPROFENO 50MG /ML 2ML IM CX C/100 HIPOLABOR GENERICO 2,2400 1.600 3.584,00

55 CETOCONAZOL 2% (200MG/G)CREME 30G CX C 1 BRAINFARMA CETONEO 6,7200 400 2.688,00

60 CICLOBENZAPRINA 10 MG CPR CX C/ 480 CIMED GENERICO 0,3200 80.000 25.600,00

63 CINARIZINA 75MG CPR CX C/ 30 BRAINFARMA FLUXON 0,4020 56.000 22.512,00

288 CITALOPRAM 20MG CPR CX Cl 30 ZYDUS GENERICO 0,2880 45.000 12.960,00

GERADO EM: 19/01/2023

(

PAGINA: 1
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290 CLONAZEPAM 2MG CPR CX C/ 480 GEOLAB ZILEPAM 0,1184 15.000 1.776,00

74 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5MG/5ML lOOML CX Cl 60 FARMACE GENERICO 2,7900 700 1.953,00

298 DIAZEPAN lOMG CPR CX C/1000 SANTI5A SANTIAZEPAM 0,1600 2.200 352,00

248 DICLOFENACO SODICO 75MG 3ML AMP CX C/100 FARMACE DICLOFARMA 1,2768 1.000 1.276,80

96
DRAMIM 86 GOTAS (DIMENIDRATO+PIRIDOXINA 25MG/ML + 5MG/ML) 20ML CX C/1 BRAINFARMA

DRAMAVIT B6
6,0160 300 1.804,80

87 DIOSMINA 450MG HESPIRIDINA 50MG CPR CX C/ 60 BRAINFARMA FLAVONID 0,8048 130.000 104.624,00

92 DOMPERIDONA IMG/ML SUSP lOOML CX C/ 1 MEDLEY PERIDAL 16,9120 60 1.014,72

TOTAL : R$ 252.087,52

GERADO EM: 19/01/2023 PÁGINA: 2
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BARÃO DE COTEGIPE - RODOVIA BR480, 795, CENTRO - RS

CEP:99740-000

CNPJ: 03.652.030/0001-70 INSC.EST 170/0004449

FONE/FAX; 54 3523-2700

medicamentos(a)centermedí.com.br

ORÇAMENTO DE PRODUTOS

# DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
QUANTIDADE TOTAL

101 ESCOPOLAMINA lOMG/ML GTS 20MLS (HIOSCINA SIMPLES) CX C/ 200 HIPOLABOR GENERICO 12,3200 800 9.856,00

100
ESCOPOLAMINA COMPOSTA (ESCOPOLAMINA + DIPIRONA) CPR CX C/ 250 PHARLAB ESCOPEN

COMPOSTO
0,5300 30.000 15.900,00

258
HIOSCINA COMPOSTA 5 ML ESCOPOLAMINA -l- DIPIRONA INJ - CX C/ 50 - HYPOFARMA HYPOCINA

COMPOSTA
0,0000 400 0,00

259 HIOSCINA SIMPLES 20MG/ML 1 ML ESCOPOLAMINA CX C/100 FARMACE GENERICO 1,2167 300 365,01

306 FENITOINA 50 MG/ML 5 ML INJ. CX C/10 CRISTALIA FENITAL 4,2560 30 127,68

254 GENTAMICINA 80MG 2ML AMPOLA CX C/100 HYPOFARMA HYTAMICINA 1,4560 300 436,80

114 GLIMEPIRIDA 2MG CPR CX C/ 450 CIMED GENERICO 0,1456 46.000 6.697,60

257 HIDR0C0RTI50NA 500MG FRS 4 ML IM/IV CX C/ 50 NOVAFARMA GLIOCORT 10,7200 50 536,00

316 IMIPRAMINA 25MG CPR CX C/ 200 CRISTALIA IMIPRA 0,4400 4.000 1.760,00

138 LEVOFLOXACINO 500MG CPR CX C 10 CIMED GENERICO 1,0080 20.000 20.160,00

317 LEVOMEPROMAZINA lOOMG CPR CX C/ 500 HIPOLABOR GENERICO 1,3440 10.000 13.440,00

GERADO EM: 19/01/2023 PAGINA: 1
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318 LEVOMEPROMAZINA 25MG CPR CX C/ 200 CRISTALIA LEVOZINE 0,6720 10.000 6.720.00

319 LEVOMEPROMAZINA GOTAS 40MG/ML 20MLS CX C/10 CRISTALIA LEVOZINE 16,4480 400 6.579,20

145 MELOXICAM 15MG CPR CX C/ 500 PHARLAB ARTRITEC 0,1600 25.000 4.000,00

322 METILFENIDATO 10 MG CX C/30 E.M.S GENERICO 0,9184 12.000 11.020,80

151 METOPROLOL SUCCINATO 25 MG CX C/ 30 ACCORD/ BRAINFARMA GENERICO 0,3500 19.000 6.650,00

TOTAL : R$ 104.249,09

GERADO EM: 19/01/2023 PÁGINA: 2
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BARÃO DE COTEGIPE - RODOVIA BR480. 795, CENTRO - RS

CEP:99740-000

CNPJ: 03.652.030/0001-70 INSC.EST 170/0004449

FONE/FAX: 54 3523-2700

meclicamentos@centermedi.com.br

ORÇAMENTO DE PRODUTOS

# DESCRICÀO
VALOR

UNITÁRIO
QUANTIDADE TOTAL

163 NEOMICINA BACITRACINA POMADA 10 GR (5MG + 250UI/GR) CX C 1 BELFAR BACINA 4,0160 1.900 7.630,40

167 NIMESULIDA lOOMG CPR CX C 504 VITAMEDIC NIMELIT 0,0960 40.000 3.840,00

168 NIMESULIDA GOTAS 50MG/ML 15ML CX C/1 CIMED GENERICO 2,1600 500 1.080,00

171
NISTATINA 100.000UI/4GR CREME VAGINAL 60 GR C/l APLICADOR CX C/ 50 GREEN PHARMA

GENERICO
6,2720 800 5.017,60

172
NISTATINA + OXIDO DE ZINCO 60 GR (DERMODEX) lOO.OOOUI -1- 200MG/GR CX C/1 CIMED

GENERICO
9,6000 800 7.680,00

330 OXCARBAZEPINA 6% SUSP 100 ML CX C/ 1 UNIÃO 0 OXCARB 44,8000 30 1.344,00

183 PANTOPRAZOL 40MG CPR CX C 42 CIMED GENERICO 0,2780 90.000 25.020,00

206 SALBUTAMOL 0,4MG/ML XPE 100 ML CX C/ 60 FARMACE GENERICO 2,0160 700 1.411,20

341 SERTRALINA 50MG CPR CX C 490 GEOLAB GENERICO 0,2464 180.000 44.352,00

85 DIMETICONA 75MG/ML GOTAS 10 ML CX C/ 200 HIPOLABOR GENERICO 1,4400 2.000 2.880,00

270 SORO FISIOLÓGICO 100 ML - SISTEMA FECHADO - BEKER - CLORETO DE SODIO - HALEX ISTAR 7,1900 800 5.752,00

GERADO EM: 19/01/2023 PAGINA: 1



c
(fcENTERMEDi

C

271 SORO FISIOLOGICO 250 ML - SISTEMA FECHADO HALEX ISTAR - CLORETO DE SODIO 6,1200 2.000 12.240,00

346 VENLAFAXINA 75 MG CX C/ 30 GEOLAB GENERICO 1,0528 25.000 26.320,00

230
VITAMINA A+D GOTAS{RETINOL + COLECALCIFEROL)50.000 /10.000 Ul 10 ML CX C/ 200

NATULAB AD-VITAM
8,1920 550 4.505,60

70 COMPLEXO B CPR CX C/ 500 VITAMED COMPLEXO B 0,0576 45.000 2.592,00

71 COMPLEXO B GOTAS 30 ML UNID PHARMASCIENCE COMPLEXAN 3,2800 250 820,00

TOTAL : R$ 152.484,80

GERADO EM: 19/01/2023 PAGINA: 2
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Ministenoda Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Ovsnd^iev

ITENS

5 2023 li 16 Ususno' remanda orao

CÔDIOOBR ' DESCRIÇÃO CATMAT UHDAOE DE FORMECIMEHTO
aR0270SSr ACETUCISTEÍNA. DOSAQEU 200 mg. INOíCaçAO:ENVELOPE

6R0446263 AMBROXOL COMPOSIÇÃO SAL CLORIDRATO. FRASCO tOO.OO Ml

BROAiSJM AMBROXOL.COMPOSIçAO:SALCLORIDRArO. FRASCO tOO.OO ML

6R02S7St1 AMlNOFILirtA. DOSAGEM 100 MO COMPRIMIDO

BR0277eM ATROPINASJlFATO.OOSAGEMd.SOMOnM.. AMPOt^A 2.00 Ml

BR02e9603 BISACODIl. DOSAGEM 6 MO COMPRIMIDO

BR02Se966 BROMOPRIOA. DOSAGEMA MGrML. FRASCO 20.00 ML

BRU26SilSi BROMOPRIDA. DOSAGEM 10 MG COMPRIMIDO

período

OENÊRICO

Oeia da Comera: 01/OaJ2O22 S iarOI/2023

nPO COMPRA

TidO Compra Aomnjslraijri

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DA MSTirUÇAO

DESCRiÇAO CATMAT DATA TIPO PORHPrPnnB KOMEDA uiiNirlDtn lif OTO ITENS PREÇO . CMEO-PREÇO COMPETÉNOA HEOW
INSERÇÃO COMPRA TOtwEltEDOR MUNICÍPIO "f COMPRADOS UNITARK) REGULADO , ÇMED . PONDERADA

iOe BlSACODIL. DOSAGEM 5
COMPRIMIDO

CIMEO DISTRIBUIDORA
INDUSTRIA DE DE
MEDICAMErrr MEDICAMENTOS

OS LTOA BACKES EIRELÍ

FUNDO

MUNICIPAL X

SAÚDE

FaB Corrotco- W.eMvO..ÍO..evraBcwwaw ,6„33,5^95, .■fc

ÍP

BPS Banco do Preços cm Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execuiliva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços em Saúde

Il8jaíieífo2023 iai5 Uiuáro tamondaorso

DADOS 00 ITEM

CÓDIGO nE^DirJLn catuat UNOADE OE firNÉRlCO DATAgp OE5CRIÇAO CATMAT FORNECIMENTO «ENE™» COMPRA

DADOS DA COMPRA

MODAUOADEnacriíípaa «*TA TIPO PODVPrpnno KOMEDA ijt OTD riENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCU MÉDIAUAUOKPrtA INSERÇAO COMPRA TAONIUANIB rMKMbUBUUK lusTvniir^An MÜNIUIKIU Ur /*/\uoo±r\no MurrADin eenlnariA ruBn orMjnpaaINSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÁRIO REOULAOO CHED PONDERADA

AUBROXOL.
COMPOSIÇAOSAl

!  CLORIORATO,
CONCêNTRAÇAO.O

M&ML. FORMA
FARMACEUTICAiXAROPE

AMBROXOL.
composiçAosal

í  CLORIDRATO.
CONCENTRAÇAO.3

MG/ML. FORMA
FARMACÊUTICAiXAROPE

AUBROXOL.
COMPOSIÇAOSAL

!  CLORIDRATO.
CONCENTRAÇÃO 3

MGIML. FORMA
FASMACÊUTlCA;XAROPE

FRASCO 100.00 ML

FRASC0100.00 ML

FRASCO 100.00 ML

Pragas lan 112022

PiegSo 1Bnil2022

Praglo 17111/2022

FARUACE-
INDUSTftlA
químico-

FARMACEUTC
A CEARENSE

LTOA
FARVACE-
INOUSTRIA
OUIMICO-

FARMACEl/TIC
A CEARENSE

LTOA
FARMACE■
INDUSTRIA
QUIMICO-

FARMACEUTIC
A CEARENSE

LTOA

UP SECRETARtA
DISTRIBUIDORA DE ESTADO DA VITORIA ES 29945000 0.0230

LTOA SAÚDE

UP SECRETARIA
DISTRIBUIDORA DE ESTADO DA VTTORIA ES 3161S3CO 0.0249

LTDA SAÚDE

daraujo fundo
COMERCIAL MUNICPALDE SÍRINRAEM PE 1400

EIRELI SAÚDE

Pregld 22IO»2022
FUNDO

BIS COMERCIO a MUNICIPAL DE
SERVIÇOS LTDA SAÚDE DE

URUARA

URUARA PA 4000

Não 11/08/2022 Pregão 12/08^022
MIPOLASOR PONTAMED FUNDO

FARMACEUTIC FARMACÊUTICA MUNICFrAL DE SENCES PR 10000
A LTDA LTOA SAÚDE

FaB ConoíLO 3316-3990 BDaeuuda.gdv »rraaruonoaw jeijjgisjggi wwwaauOesov/lianeo SUStT.

0108
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Ministério da Saúde
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^  BPS • Banco de Preço» em Saúde

Ovsru-Jaira 18 J9i<elro2023 16

eps

Usudno remende c

DAOOSOOrTEH

OEKWÇAOCATIW7 UM

OAOOS DA COMPRA FABR1o5ÃI^0rSeCE00R o* «BTITUtçAO VALORES

CAOBOe aeMÉBico O*™ ^"eoMpSf B"* ™'0 fabricante fornecedor nOMÍOA uMM.rrpra uf OTOÍTEN# PREÇO CUED-PREÇO COHPeTSNCtA HÍOW
FORNECIUDITO «"SUBO co^,pR;^ WSERÇAO COMPRA «"«SCEDOR instituIçAO """ICIPTO "r couPRAOO» UNrrAR» REGULADO CMEO PONDERAC

COMPRIMIDO Sim 04/11/2022 Pregáo 12/12/2022

LA60RAT0RI0

TEúTO

BRASILEIRO

CeríTÊRMEDI-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITARES

LTOA.

OtW^-loííw COMPR»4IOO S*n 18TOr2022 Pi»o*o 1I/10«>22 A
LABORATÓRIO CONSORCIO

BRÍ^ÍE^EtO
S/A PAlalSTA

0.0700 0.2110 01/2023 0,0T«3

LABORATÓRIO co^Ã^one
TEOTO ^oaíni ,T«e MUNICIPAL OE PIMENTA

BRASIEÍRO SAÚDE OE 0UENO

S/A HOSPITARES piupNTA
LTOA

PIMENTA

RO 2000

,
BUENO

BR0267S AMIN0F1UNA
11 DOSAM^M-IÓOMO COMPMIIOO Stn 21VI2«>22 PmsEo 21/12«022

COMPRIMIDO Sim 26/10/2022 Pregéd 21/11/2022 A

LABORATÓRIO

TELHO

BRASLERO

HIPOLABOR
F/LRMACEUTC

A LTOA

CENTERMEDI- CONSORCIO

COMERCIO DE INTERMUNICPA
PRODLITOS L DO VALE 00

HOSPITARES PARANAPANEM

LTOA. A

ACACIA

COMERCIO OE MUNICPlOOE

MEDICAMENTOS ÍTAI

LTOA

ASSIS SP 302240 OHTOO

[TAI SP 50000 0.0760

01/2023 0.07S3

0112023 0.07t3

F.i.Co™>.m iei|3316-3»90oe»e«»vde.govtir1-aiei.oniuo) |s,|33,5^991 jovitenco

BPS Banco do Proços om Saúdo

SP

Ministério da Saúde

Secretana ExecuUva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

0. ,c.a 18 Jotielro2I)23 14.15

BPS

UiuArio remende (

DADOS 00 tTEJ4

CÓDIGO DFftCRirÚLO CATUAT UNEIADEDEgj DESCRIÇÃO CATHAT FORNECIMENTO

VALORESDADOS OA COMPRA FABRIC/WE/TOrSeCEDOR DADOS OA WSTITUIÇAO

OENORica "ATA nA^rí^PM^ ™>0 ..R-eANTB FneuFrFnnB NOHEOA u,n,irlpio iif OTDITENS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNOAOEKERKO Ç0^,PR;^ DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR ujgTTnilçAO COMPRADOS UNHAR» REGULADO CMEO

Não 14/10/2022 Preçâo 01/12/2022 A
BRASILEIRO

S/A

rOMERClODE mjnKIPALDE
PRODUTOS

HOSPIT^ES
CASCAVEL PR 72000 0,0800

UEOIA L

PONDERADA

COMPR14IDO Skn Itm2022 Preeto 02090022 A
HF>OLABOR COMERCIAL FUNDO

FARMACEUTIC CIRCfiGICA MUNICIPAL DE
A LTOA RnCLARENSE SAUOE

RJ 34000 0,0600 0.0906

N6o 20/10/2022 Pregão 26/11/2022 A
HIPOLABOR

FARMACEUTIC

A LTOA

COMERCIAL

CIRÚRCICA
RIOCLARENSE

LTDA

FUNOO SANTO

MUNICPALDE /LNTONIODE BA 120000

SAÚDE JESUS

Skn 2air0»2022 Piegta 18/11/2022 A
HIPOLABOR SEMEAR SECRETARIA

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS OEESTAOODA VITORIA ES 364260 0.0610
ALTDA ESPECIAISEIRELI SAÚDE

Nas 06n)8/2022 Ptegio <>SltlÍI2022 A

CMH. CENTRAL

HIPOLABOR DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

A LTOA HOSPITALARES-

E(RELI-ME

FUNOO

MUNICIPAL DE DOIS

SAUOE DE DOIS VIZINHOS

VIZINHOS

PR 60000

Fib Conob» t®" 3315-3990 epeQuude.gmeri-e»uono»« (8i)33i5.399i,^„^,90,rt/,nco

0109



BPS Banco do Proços em Saúdo

Ministenoda Saúae

Secretaria ExecuKiva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ouarta-reira 1S Janero 2023 14:15

eps

UftuSno' ftmanda orso

DAOOSDOtTEU DADOS OA COMPRA

Cte)IOO neu^icAo CSTia&T UNOAM DE aSMénica DATA —. compbs DATA
BR MSCRIÇAOCATMAT foRNSCIMENTO O^MERICO coMMlA O*®»"'''»* MsERÇAO

DADOS OA MSTITUIÇAO

■nPO -ABomiUTP Ent»iErennB N0H80A uiiuirlBin iic OTOITEMS PREÇO CMED-PREÇO COMPEIÍNOA HÍOIAímiab* rABKIwANIt rvKnevcUOR MWNlvUnW Ur ÇQMPftAOOS UKITiUMO RCOUU^O cuCP»INSTITUIÇÃO CMED PONDERA

OISK MEDPADUA
MIPOLASOR DISTRIBUIDORA

FARUACEUTC OE
A LIDA MEDICAMENTOS

LTOA

euNOo
MUNICIPAl DE

SAdOE DE
MENDES

MENDES RJ 1700

DA

BR026W BJSACODIL, DOSAGEM:» Nto 02na/Z022 PiegSo 22m/2022 A

FUNDO
SISCOMERCIOS MUNICPALOE
SERVIÇOS LTDA SAUOE OE

URUARA

URUARA PA 12000 0,1000 0,0000

eR026»S 6ISAC00II. DOSAGEM.» NSe 10WK022 PreçSo 11110/2022 A

BRAJNFARMA
INDUSTRIA
OUMICAE

FARMACEUTC
ASA.

TRIUNFAL CONSORCIO
MARILIA INTERMUNICPAPRE5JDENTE

COMERCIAL L DO OESTE PRUDENTE
LTDA-EPP PAULISTA

SP 39TS0 0,1300

BR026K BISACOOIL, DOSAGEM.» NSo 17/11/2022 PnçSs 12/01/2029 A QUIMICAE

BRAINFARMA ALTERMED FUNDO
INDUSTRIA MATERIAL ESTADUAL DE

MEDICO SAÚDE DO
PARANA.

FUNSAUOE
FARMACEUTIC HOSPITALAR

LTDA

CURITIBA PR e»4t1

> BISACODIL. DOSAGEM S Nlo 1O/0S/2D22 PreçSo 31/10/2022 A

CIMED
INDUSTRIA DE
MEDICAMENT

OS LTDA

RA.P..
APARECIDA-

COMERCIO DE
MEDICAMENTOS

LTDA ME

PIACATU SP 2400

F<h c~>o«n- '®'l 931S-3990Bi>i®»au0«.9O.JirpaM LOOOMD. 331S0991 www.»»ua«>jwb«nco

BPS Banco do Pioços cm Saúda

P>

Ministério da Saúde
Secretaria Executtiva
Departamenlo de Economia da Saúde, Invesllmentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

11B Janaiio 2023 M IS Usuido- remanOa c

DADOS DO ÍTEH

DESCRIÇÃO CATMAT

DADOS OA COMPRA

MODAUOADE

f/uiric/wtoSSSecedor "»*«» «"trwçAo
OENÉRKO FABRICANTE FORNECEDOR ""NIClPIO UFINSSRÇAO COUPIU iNSTrruiÇAo CUED PONpeAADA

BR02696 BISACOOIL. DCSACBM.S NAo 1«/0a/2022 PregAo OS/1(V2022

FUNOO
MUNICIPAL DÊ

SAUOE DÊ
BARRACAO

BARRACAO PR 1000 0.1464

Sim iaW3022 Pi«94o 29/11/2022 A
LABORATÓRIO

TEUTO
BRASILEIRO TRA8IJU SP 10000 0.1000

AUTARQUIA
PRATI. PRATI. MUNKPALDE

COHPRMIDO Sim 0&09/2022 Pre9«o 22M/20Z2 A OONADUZZIE OONAÚUZZt E CIA SAÚDE OE APUCARANA PR 210000 0.1700
CIA LTDA LTDA APUCARANAA

MS

PRATI. PRAT). SECRETARIA
COHmHJDO Sim 0V1V2022 Pr«0ào 08/11/2022 A OONAOUZZl E OONAOUZZIE CIA DE ESTADO DA VITORIA ES 3734560 0,1766

CIA LTDA LTDA SAUQE

UBIMEO
GERMED DISTRIBUIDORA FUNDO

COMPRMIDO Nâo 1(V06/2Q22 Pragdo 08A)9/2022 A FARIAACEUTIC MEDICO MUNICIPAL DE LOBATO PR 1000 0.1790
A LTDA HOSPITALAR- SAÚDE

EIRELI-EPP

p.i, 351 W9« «w»^»ua«.gov.efKalíUonMco 161,33,^99, www.Moeíf.jovyt»nw

uo
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Ministério da Saúde
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BPS - Banco de Preços em Saúde

19 Janero 2023 u 16

SPS

U«v9m l»mtr4*c

DADOS DO rTEM

CÔDKiO BEscRICAlOCATkUT UNIOAOBDEgj, DESCRIÇÃO ÇATUAT FORNECIMENTO

OAOOSDACOMPRA PABRIoireToSSECEDOR OADOS OA «SmUIÇAO VALORE#

GENÉRICO .5*1*. OA^rP^ .„5*J* FAB^^ PORNECEPOR MlINICÍPIO UP .SSJTÍSa ""cTe?'"* PoJÍSSIdÁINSERÇÃO COMPRA COMPRADOS UNITÁRIO REOULADO

Sim t&roa/JOJ? Presto I1/10<2022

PRATI,
DONADUZZIE

CIA LTOA

SOMA/SP CONSORCK)

PRODUTOS INTERMUNICIPA PRESIDENTE
HOSPITALARES LDOOESTE PRUDENTE

tTDA PAULISTA

SP 294100 0.1SOO

Skn 0ai0ei2022 PreoSs 0S>09I2022 A

DESTRA

PRATI. DISTRiaulOORA

DONADUZZIE DE

CIALTDA MEDICAMENTOS
LTDA

FUNDO

UUNIC*>ALDE OCMS

SAÚDE DE DOIS VIZINHOS

VIZINHOS

PR 50000 0.1800

COMPRIMIDO Sn OSlOS/ZOZZ Preglo 28/12/2028 A

DESTRA FUNDO

PRATI DISTRIBUIDORA MUNICP/U.DE

DONADUZZIE DE SAÚDE DE SAO ,
CIALTDA MEDICAMENTOS JOAODO '

LTDA TRIUNFO

PR 10000

SSn 01110/2022 Preçlo 04/11/2022 A
PRATI. PONTAHEO FUNDO MARECHAL

DONADUZZIE FARMACÊUTICA MUNCPAL DE CÂNDIDO PR 190000 0.1900
CIALTDA LTDA SAÚDE RONDON

Sim 04/09/2022 PreoS» 29/10/2022 A
PRATI.

OONADU22IE
CIALTDA

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E SECRETARIA PORTO
HOSPITALARES OASAUOE ALEGRE

LTOA

F.I.ConoÉCo («')3319.39900p>as4u0B.9Ov.bfconoi» 3310.3091 vw».saiid«.90v/IJ8nco

BPS Banco do Preços cm Saúdo

SP

Ministério da Saúde

Secretaria Executtiva

Oepartamenlo de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

I 18 Jan«vo2Q23 14 IS UsvLrío tBinanda <

OAOOSOOITEU

CÓDIGO oescBidAOCATUAT UNBAOB DE
BR DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO

DADOS DA COMPRA FABRIcSwHECEOOR DADOS OA WSTITIAÇAO VALORES

OENERKO .551*. «'^M^^5*J* . .«ÍL. PABR«*NTE PORNECEDOR Poío^^WSEftÇAO COMPRA ' COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PCWDERA

Bft026»6 BISACOOQ..OOSACCM S

(61) 33i6-39$0 bp$^t»ude.íOv.br
' (91) 331^991 w«M.Mud«.9ev/b»oco

DiuaSTER*

PRATI. COMERCIO DE MLíNICPIODe cconanOOP
Sim 22/08/2022 Preflflo 01/12/2022 A DONADUZZI 6 PRODUTOS FERNANDOPOLI SP 60000 0,1900

Skn 10fl»»22 P»9to 3t/1(V2<«a A DONADUZZtÊ P^ni PIACAIU SP 4000 0.1900
C(A LTOA , .

ÍTAJ 8P »000

I lODc ' nMMBvjn c,LIodS /MexôiftLiirvrtOA FUNDO
Nte 03/08/2022 P«99o 14/11/2022 A FARMACÊUTíC ™ MUNICIPAL OB

A I p.É.iKe

DA

nill
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Minísteno da Saúde

Secretaria Execultiva

Depanamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvoivlmento
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BPS • Banco de Preços em Saúde

QLianj*r«(ra ia úaneiro 2023 14 16

BPS

UsvSno lemenSa c

OAOOSOOITEM

descrição CATMAT CEHÊRICO
FOMECIUENTO

DADOS DA COMPRA

HODAUDADE

"COMPRA

PfBÇSe 2«/i 1/2022

DADOS DA WSTmflÇAO

INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITAÍW} BEOULADÕ
TIPO ..aaKiuiE FOBMCMOoa lOMEOA uu^iclPio UP OTDUEHS PREÇO CMED-PREÇO COMPBTÊNCU MÊOW
AufiB» FABRICANTE FORNECEDOR luaTinivln. MUNICÍPIO Ur /•AUBBsnnc ituirlnn BPniii snn CMED PONDERADA

DIMASTER-

PRATI, COMERCIO OE

DONADUZZIE PRODUTOS
CIA LIDA HOSPITALARES

LTOA

TRABIJU SP 19000 0.2100 1,1486

COUPRMíDO SMi 221120022 Piegto 03/01/2023

CMH-CEPriRAL

PRATI, DE

DONADUZZIE MEDICAMENTOS
CIALTDA HOSPITALAMS-

EIREK ■ ME

FUNOO

MUNICPALOE

SAUOEOE

CAFEARA

CAFEARA PR 10000

COMPRMiDO Sbn PrtgSo 04/11/2022
PRATI, CIRÚRGICA

DONADUZZIE MONTEBEL1.0
CIALTDA LIDA

CONDADO PB 10000 01/2023 0,1779

BR02608 BISACOOlU DOSAGEM 6
NSe OMSI2022 PiegSo 13iW2022

AMBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL

C0NfENT^So:3 FRASCO 100,00 ML Sim 02/08/2022 ProgSo 22/09/2022

FUNOACAO

SERVIÇOS DE

SAUOEOE CAMPO
MATO GROSSO GRANDE

00 SUL^SAUOE-

MS

SRAINFARMA

INDUSTRIA EREFARUA

OUMICAE PRODUTOS PARA
FARMACEUTC SAÚDE EIRELI

ASA

FARUACE•

INDUSTRIA FUNDO

químico- bis comércios MUNICIPAL OE

FARMACEUTC SERVIÇOS LTDA SAÚDE DE

A CEARENSE URUARA

LTDA

URUARA PA 100000

01/2023 0.1341

01/2023 3.9076

FW Conoíco <®'' bS»0«ud.eP'Í»l-l»uono*eo ,6ij33.,5j99i>,^uud,.jo,;bjnco

BPS Banco da Preços em Saúde

jí>

Ministe/ioda Saúde

Secretaria Execultiva

Depanamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvoivimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

t? BPS • Banco da Preços em Saúde

I 18 jamiro 2023 14:15 UauSrle '«manda caso

DADOS DO ITEM

COOnO nFi«rRirif.raTU.T UNBAOE 08 «BuFomn 0*TA
SR DESCRIÇÃO CATMAT foRKECIMENTO cOMPRA

APRESENTAÇÃO GOTAS

DADOS DA COMPRA

OATA

INSERÇÃO

pabric/wbfoSSecedor OADOSDAWSTITUIÇAO valores
■n» ««BBinaam! tnautnnna NOMEOA uiiNirrD.ft iia OTDIIEMS PREÇO CMED-PREÇO COMPETSHCUCOMPRA FORNECEDOR «gniui^ MUNICÍPIO UF coMFRADOS UNITÁRIO REGULADO CHED

PraeSa 0&W2022

ueiUED
MIPOLABOR OISTRIBUIOORA PUNDO

FARMACEUTIC MEDICO MUNICIPAL OE LOBATO PR
A LTDA HOSPITALAR- SAÚDE

EIREU-EPP

MÉDIA (-
PONDERADA

APRESENTAÇAOlGOTAS
Pregão 20/10/2022

PRATI, PRATI,
OONADUZZI E DONAOUZZI E CIA

CIA LTOA LTDA
BAURU SP 14400

APRESEHTAÇAOfiOTAS
PregSo 31/10/2022

PHARLAB COMERCIAL
INDUSTRIA SIARK

FARMACEUTC ATACADISTA
ASA LTDA.ME

PIACATU SP 1300 1,1600 0,0000

APRESENTAÇA0.00TA5

apresentaçAo.gotas

Pregio 01/12/2022

Pragáo l2«Si7aZ2

NATMTA
INDUSTRIA E
COMERCIO

LTOA

MEIXLAR
IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO MUNCIPlO DE .
DE PRODUTOS FERNANOOPOLI

MEDICO S
HOSPITALARES

LTOA

BRAINFARMA CENTERMEOI •
INDUSTRIA COMERCIO DE FUNOO
aUMCAE PRODUTOS MUNICPALOE

FARMACEUTC HOSPITARES SAÚDE
A 8A, LTDA.

SENGES PR

l.tSOO 19,3100

120CO 20.9100

F«lt ConMCC (61) 3315-39W bp«Q>4ua*.gov.br
(61)331&.3991 viWi^.Muargov/bsneo +

01J2
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Ministério da Saúde

Secretaria Exacultiva
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BPS • Banco de Preços em Saúde

Ounru>re''d 1S Janeiro 2023 t4 1S

BPS

UsuAno' MnAodj c

OASOSOOtTEM DAOOS OA COMPRA

COOlOO nDftreir^arsTMAT UNIOADEOE acmérico DATA nacouPHA PATAOBSCRIÇAOCATMAT FORNECIMENTO «^"eRJCO (>nuPRA DACOMPHA jnsercAiINSERÇÃO

APRESENTAÇÃO (30TAS

FABRICANTE FORNECEDOR

MEOÍLAR

IMPORTAÇÃO E

MARIOL OSTRIBUICAO

INDJSTRIAL DE PRODUTOS

LTOA MEDICO

HOSPITALARES

LTDA

DADOS OA nsnruiçAo valores f

NOMEOA uuNielPlo UP «TDIIEHS PREÇO CMED-PREÇO COMPBltNCU
INSTITUIÇÃO ""'•'v'"' COMPRADO» UNITÁRIO RBOULAOO CMSO PONDERUIA^

FUNDO

MUNCPALCE DOIS

SAUOEDEDOIS VIZINHOS
VIZINHOS

,  BRtMOPRjDA.
'  DOSAGEM 4 MOML FRASCO 20.00 ML NS» ZSASIZOZZ PreçBs 31112/2022
APRESENTAÇAOiGOTAS

HraABOR

FARMACEUTC

A LTOA

TRIUNFAL

MARIUA

COMERCIAL

LTOA-EPP

BALBWOS SP 7S0 O.OOOO N/A 1.42S4

GROMOPRIOA.

'  DOSAGEM.4 MG/ML FRASCO 20.00 ML Sim 12/06/2022 0^09/2022
ARRESSNTAÇÃO:QOTAS

ALlFAMCD

MARIOL COMERCIO

INDUSTRIAL ATACADISTA DE

LTDA MEDICAMENTOS

LTOA

FUNDO

MUNICFALOB cAzrAiv^ftC
SAÚDE DE MO 1.5W

SALGADO DÊ S«7ftl>A
SAO FELIX

1S.2S00 01/2023 t.42M

RROTitM 8ROMOPRIOA.aroMm OOSAQEM 4 MG/ML, FRASCO 20.00 ML Skn 05/090022 Pieçto 28/12/2022
* APRESENTAÇAOiGOTAS

.  . 8ROMOPRIDA.

0O$AGEM:4MGA1L. FRASCO 20.00 ML NSo 30/09/2022 Pr49do 13/12/2022
APRBSeNTAÇ AO:OOT AS

MARKX

INDUSTRIAL

LTOA

PHAR1>B

INDUSTRIA

FARMACEUTfC

ASA

njNOO

MUNICPALDÊ

0?^^0 « 700 1J200
TRIUNFO

UUNCPIODE po-TO
PORTO ccáB^ciB» SP '5» 'STOO

FERREIRA

15.2759 01/2023 1.4254

0.0000 l«A M2S4

FaBConoiro l«1t 331S-3990 bpiÔMuda.govi»•-eBLonMco (s,)33i5.399i.....„„uO,jo,;(^neo

BPS Banco do Preços cm Saúde

íí>

Minlsleno da Saúde

Secieiaria Execultíva

Oepanamenio de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimenio

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco da Preços em Saúda

o. .•Ifaiej8f>eío2023 i4:i6

BPS

UivSrio- lérnmde ano

DADOS DO ITEM

DESCRIÇÃO CATItAT FtÜÜJ^^ GENÉRICO

RR(12B8U BROMOPRIOAon^ov» DOSAGEM 4 MGflJL. FRASCO 20.00 ML Skn
apresentaçAogotas

DADOS OA COMPRA DADOS OA WSTITUIÇAO

UOOALJOADEDA COMPRA „0^^^ç™^FABIWANTE FORNECEDOR "•= cSfp&, ünS COMPETÊNCIA
CMED

MÉDIA i
PONDERI^

05A)9/2022 PregSo 22/09/2022

AUTARQUIA
PRATí. PRATI. MUNICIPAL DE

OONADUZZí E OONAOUZZI E CIA SAÚDE DE APUCARANA PR

RR/iMoa BROMOPRIDA.or.i«a». D0SAGEM:4 MG/ML FRASCO 20.00 ML Skn
" APRESENTAÇAO«OTAS

HRnIRaQ BROMOPRIDA.OHIWDO» DOSAGEM 4 MG/ML, FRASCO 20.00 ML Skn

APRESENTAÇAO.GOTAS

BRoauao BROMOPRIDA
" « " DOSAGEM-4 MGAIL. FRASCO 20.00 ML Skn

APftESENTAÇAO;GOTAS

RBnjBOU BROMOPRIDA.
° „ OOSAGEM:4 MG/ML FRASCO 20.00 ML Ní«

APRESENT/AÇAOGOTAS

10/11/2022 PrsgSe 0SI12I2022

22/09/2022 P1B940 14/12/2022

13/1012022 PisÇtD 07/11/2022 A

03/08/2022 PrsgSa 14/11/2022

CMK. CENTRAL FUNDO
MARIOL DE MUNICPALOE

INDUSTRIAL MEDICAMENTOS SAÚDE DO
LTDA HOSPITALARES- MUNICfNOOE

EIREU-ME GOIOERE

GCHOERE Pfi SOO

MARIOL

INDUSTRIAL

LTDA

M/LRIOL

INDUSTRIAL
LTDA

LI6BS

FARMACEUTíC

A LTDA

INOVA

COMERCIAL

HOSPITALAR

ITOA-EPR

CIRÚRGICA

PARANAVAI -

Ell^

MONTE ALTO SP 5000

FUNDO

ESTAOU/N. DE
SAÚDE 00

PARANA-

FUNSAUOE

CURITIBA PR 5970

ULTRAMEGA

OISTRISUlOORA

HOSPIT/UAR

LTDA - EPP

FUNOO

MUNICPALOE

SAUOE

Fax Conoam <®'' 3315-3990 OMaMuüi.Bov.bir.Bvon/jK» (61j33l5L!99lvn~,»»va»40v/t»nt0

niI3



BPS Banco cio Proços oin Saúclo

Ministério da Saúde

Secretaria Execuiliva

Depariamento de Economia da Saúde, Investimentos a Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúda

BPS • Banco da Preços em Saúde

Ou»ru-lai'3 ts Janeiro 2023 re 15

SPS

UeuSno remioda c

DADOS 00 tTEM

DESCRIÇÃO CATMAT

BBnoaoQ 8R0H0PR1DA.bKi^ovs DOSAGEM 4 MCneU. FRASCO 20.00 ML
apresentaçAo-gotas

RROMoa BROMOPRIOAüro^v» dosagem 4 MG/ML, FRASCO 20.00 ML Sim
APRESeNTAÇAO:GOTAS

oonesflo BROMOPRIDA.BMwev» DOSAGEM 4 MWML, FRASCO 20,00 ML Sim

^  APRESENTAÇÃO GOTAS

BonanM BfiOMOPHIOA.
«  00SAGEM.4 MGn4L, FRASCO 20,00 ML Wg
^  APRESENTAÇAOjOOTAS

NSo

DADOS DA COMPRA

mWwMUUAVR HATA

DA COMPRA

FABRKASílrroSSECEDOR DADOS DA «STITU^AO VALORES

COMPRA FORNECEDOR ih^?|}5í^o COMPRADOS uNmSíío "reoulado" POH^AOA

03/06/2022 Pitçáo 1411112022 A

09/102022 Piegés 08/11/2022

ie/0»2<l22 Pregão 11/tO2022

PregSe 06I01/2023

EUROFARMA

LABORATÓRIO

SLTDA

ULTRAMEGA

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

LTDA.EPP

FUNDO

MUNCPAL DE

SAÚDE

9RATI, PRAT1. SECRETARIA
OONAOUZZIE DONADUZZlECtA DE ESTADO DA VITORIA ES 3t4B90

CIA LTOA LTOA SAÚDE

CMM. CSríTRAL

MARKX. DE

INDUSTRIAL MEDICAMENTOS

LTOA HOSPITALARES-

EIRELI-ME

CONSOfiCIO
INTERMUNICPAPRESIOENTE ,
L 00 OESTE PRUDENTE

PAULISTA

SMBBi »B lUMAR

'=?rISSt"^^ MUNCPIOOEFAR.«CEUTIC,^P^°^Og PONTAL
*  LTDA

PONTAL SP 1800

1.4400 15.2600

i.sm 0.0000

^  BROMOPRIDA,
DOSAGEM 4 MGnAL. FRASCO 20.00 ML N8o

APRESENT AÇ Ao:GOTAd
25/10/2022 Pro^êo 13/12/2022

PHARIAS

INDUSTRIA

PARWACEUTIC ,
AS.A '

rTAt SP 3000 f,«000 0.0000

hà» i^onotcç ($1) 3315.3991 yrtMVí,tiud«9ov*aftcq

BPS Banco do Preços cm Saúdo

Sf^

Ministério da Saúde

Secrelarie Exeoulirva

□apartamento de Economia da Saúde, Investimenios e Desenvolvimenio
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

■ 19Janero 2023 I4:IS Usj^rio r^maAda c

0AOO8 DO ITEM

DESCRIÇÃO CATIIAT GENÉRICO

DADOS DA COMPRA

DATA
WSERÇAO

FABRB/ireroRNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES, .

"■O FABRICANTE FnBHFrEnaB KOMEOA uMNirlPio IIE QTOITENS preço CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA !;COMPRA ''««NECEOOR instituição COMPRADOS unitário REGULADO, ,, .CMED . PONDERADA

BROMOPRIDA
'  DOSAGEM 4 MGAIL. FRASCO 20.00 Ml

APP556NTAÇAO GOTAS
Sim 19/1»2022 PnQic 29/11/2022 A

PUNDO
MUNICFAL DE

SAüOe 0€
CASCAVEL

CASCAVEL PR 33130

,  BROMOPRIDA
DOSAGEM 4 MQML FRASCO 23,00 ML

APR£SENTAÇA0:00TA9
Skn 04/11/2022 PngAo 12/12/2023

UARIOL
MOUSTRJAl

LTDA

COMERCIAL MUNCFIOOE NOVA
HOSPITALAR NOVA EUROPA EUROPA

LTDA

1.6400 102600

-  BROMOPRIDA.
DOSAGEM 4 MG/MU FRASCO 20.00 IA.

APRES ENTAÇ AOGOTAS

.  &tOMOPRlDA.
D0SAG£M:4 MOUL FRASCO 20.00 ML

APR£5ENTAÇAO;GOTAS

AMBROXOL.
cwposiçAosal

eR04462 CLORIORATO.
Ô4 CONCENTRAÇÃO 3

MG/ML. FORMA
FARMACEUTICA:XAROPE

19M/2022 Pr«9fo 09/11/2022

13/09/2022 Ptúçêo 14/0^2022 A

FRASC0100.00 ML Skn 12/06/2022 Pt«9éo 0SA»2022 A

PRATL
DONADUZaE

CIA LTDA

FARUACE •
INDUSTRIA
QUÍMICO'

FARMACEUTIO
A CEARENSE

LTOA

FUNDACAO
MUNICFAL OE

SAÚDE DE
PONTA

GROSSA

MMH MED

BOSRITALARES
LTDA-ME

ALLFAMED FUNDO
COMERCIO MUNICIPAL OE.

ATACADISTA DE SAÚDE DE
MEDICAMENTOS SALGADO DE

LTDA SAOFELIX

PR 4000

SANTOS SP 3500

i.esoo 4.27as

1,9400 4,ZT»a

2,0000 10.4900

FaB 53IS-3990 DeeOuuile.giKlirae conoac». 33,5^99, .«...Muee.soy/benco + -

114



BPS Banco do Profos em Saúde SiS.
Minislatio Sa Saúde

Secrelana ExecuKiva

Depanamenio de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Oíuna-ltira 19 Janero2023 u 1S

BPS

UtuSno Ismsnda c

DADOS DO rTEH DADOS DA COUPRA
DADOS DO

PABRlCANTE/FORMECraOR
DADOS DA MsnruiçAo

DESCRIÇÃO CATMAT

ambroxol.

COMPOSIÇÃO SAL
!  ClORIDRATO,

C0NCENTRAÇA06
MO/ML. FORMA

FARMACÉUTICAXAROPE
AUBROXOI..

COMPOSIÇÃO SAL
t  CLORIDRATO,

CONCENTRAÇAO.e
MQ/ML. FORMA

FAKMACÊUTICA:XAROPE
AUBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL
!  CLORIDRATO,

CONCENTRAÇAO.O
MOMl, FORMA

FARMACÊúTICA:XAROPe

AMSROXOL

COMPOSIÇÃO SAL
r  ClORIORATO,

CONCENTRAÇÃO e
MO/ML, FORMA

FARMACÊUTICA:XAROPe

^«""«BDOR -"««.PIO .IF,S?p2SSsrnSSo MÊDU
PONDERADA

FRASCO 1O0,0Q ML

FRASCO 100,00 ML

FRASCO 100,00 ML

FRASCO lOOAX) ML

Preçto

PregAo 12/1212023

PiesSo l»M»2a22

LTOA

FARMACe -

INDUSTRIA

OUIMICO-

FARMACEUTIC

A CEARENSE

LIDA

FARMACE-

INDUSTRIA

químico-

FARMACEUriC

A CEARENSE

LTOA

FARMACE-

INDUSTRIA

químico-

FARMACEUTIC

A CEARENSE

LTOA

UNIAO
QUÍMICA DR06AFOMTE
FARM. LTOA

NACIONAL S/A

FARMACE-

INDUSTRIA

OUIMCO-

FARMACEUTIC

A CEARENSE

LTOA

ALlFAMED FUNDO

COMERCIO MUNICIPAL DE OB
ATACADISTA DE SAUOE DE SlncVfiv PB
MEDICAMENTOS SALCADOOE

LTOA SAOFELIX

SOMAPR FUNDO

COMERCIO DE ESTADUAL DE

PRODUTOS SAÚDE 00 CURITIBA PR

HOSPITALARES PARANA-

D-ARAU-IO

COMERCIAL

EIREU

FUNSAUOE

SECRETARIA

MÜNICP/U.DE ESPERANTIN PI

SAÚDE A

FUNDO

MUNCPALDE .

SAÚDE DE

SALSADOOE

SAO FELIX

FUNOO

MUNICPALDE SRINHAEM PE

SAUOE

F.b ConMM.- 3S1W»» bosSuuMeovJir
(61) 3315-3891 «<ww,Mu«.eoviterMM

BPS Banco do Preços om Saúde

Ministério da Saúde

Secrelana Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento

Coordanaçâo Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Qud-ta-lrita 1S Jan««p 2023 14.15

BPS

UsvAno famanda c

DADOS 00 ITEIA DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUiçAO

DESCRIÇÃO CATMAT

AMBROXOL

COMPOSIÇÃO SAL
i  CLORIDRATO,

CONCENTRAÇÃO 3
MGML, FORMA

FARMACEUTICAXAHOPE

FRASCO 100,00 ML

DATA TPO

INSERÇÃO COMPRA
FABRICANTE FORNECEDOR

PrteSe 22/09/2022

FARMACE-

INDUSTRIA

OÜIMICO-

FARMACEUTIC

A CEARENSE

LTOA

NOMSDA uiiLilHnn iie OTD ITENS PREÇO
INSTTTUIÇAO COMPRADOS UNITÁRIO

GHOLOMEO AUTARQUIA

DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE

DE PRODUTOS SAÚDE DE APUCARANA PR

HOSPITALARES- APUCARANAA

EIRELI MS

COMPETÊNCIA
CMED

HEOLA 1
PONDERADA

,  BROMOPRIOA
'  OOSAGEMA MO/ML, FRASCO 20.00 ML

APRESENTAÇÃO GOTAS

AMBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL
2  CLORIDRATO.

CONCENTRAÇAO:3
MGML. FORMA

FARMACÊUTICAiXAROPE
/■MBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL
2  CLORIORATO,

CONCENTRAÇÃO 3
MG/ML, FORMA

FARUACEUTICAUMROPE
AMBROXOL,

COMPOSIÇÃO SAL
I  CLORIDRATO.

CONCENTRAÇÃO 3
MQ/ML. FORMA

FARMACÈUTICAXAROPE

FRASCO tOO.U ML

FRASC0100.00 ML

FRASCO lOO.OOML

Pr»9to 11/t0«022

Praglo 13/12/2022

Pregio

Piaoio 29/11/3022

PRATI,
DONADUZZIE

CIA LTOA

DISTRIBUIDORA FUNDO
DE MUNCPALDE

MEDICAMENTOS SAUOE CE
BACKES EIRELI MENDES

S . MEOIC/VMENTOS
e CORRELATOS

LTDA-ME

SOS
NATULAS DISTRIBUIDORA

lABORATORlO 0EPB0DUT08
SA PARA SAUOE

LTDA

FUNOO
MUNICPAL DE

SAÚDE DE
BALSA NOVA

MENDES RJ

MUNICPIO DE
PORTO

FERREIRA

BALSA NOVA PR

ACACIA
COMERCIOOE MUNICPlOOE

MEDICAMENTOS TRABUU
LTOA

TRABUU SP

Fato CoTMi» l®" 3315-3990 eov.t»
(61)3315-3991 «w..»au<l«.90v/b.iico + •

nii5



BPS Banco do Proços cm Saúdo

Minisierio da Saúde

Secrelana ExecuHiva

Departamanio de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Ouanâ-Tetra 18 Janeiro 202814 16

BPS

Usuano' femanOa c

0AD08 DO rTEM DADOS DA COMPRA DADOS DA NSTTTUIÇAO

ú  2

DESCRIÇÃO CATUAT

AMBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAt.
CLORIOFtATO.

CONCENTRAÇÃO 6
MOnVC.PORMA

FARUACêaTICAJtAHOPe
AMBROXOt.

COUPCSlÇAOlSAL
CúORIDRATO,

C0NCENTRAÇAO.3
MO/ML, FORMA

FARMACÊOTICAJtAROPE
AMBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL
CLORIORATO.

concentraçAoí
MOrML, FORMA

FARMACEúTiCAlXAROPE
AMBROXOL.

COMPOSIÇAOiSAL
CLORIORATO.

CONCENTRAÇÃO 3
MOrML, FORMA

PAKMACÊUTICAiXAROPE
AMBROXOL,

COMPOSIÇÃO SAL
CLORIORATO,

CONCENTRAÇÃO 6
MO/ML. FORMA

FARMACEuTICAJtAROPE

HOOAIJOAOE

DA COMPRA FABRKAMTE

FARMACE•

INDUSTRIA

FORNECEDOR
NOUEDA QTD ITENS PREÇO CMED-PREÇO COUPBT&CtA

INSTmilçXo COMPRADOS UNITAmO RÉOULADD CMED

FRASCO 100,00 ML

FRASCO 100,00 ML

FRASCO 100,00 ML

FRASCO 100,00 ML

FRASCO 100,00 ML

Pregau 13/12r2022 A

Prcele 07/1(V2022

Pregão 12AI9d022

químico-

FARMACEUTC

A CEARENSE

LIDA

FARMACE-

INDUSTRIA
químico-

FARMACEUTIC

ACEARENSE

LTOA

RROMEFARMA

REPRESENTACÔ
ES COMERCIAIS

LTOA

COLOENPLU3-

COMERCIODE

MEDICAMENTOS

6 PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA- EPP

OMC

DISTRIBUIDORA

I
MEDICAMENTOS

ECORRELATOS

LTDA - ME

OISMENE

DISTRIBUIDORA

.
MEDICAMENTOS

DO NOROESTE

LTOA. ME

GHOLOMED

DISTRIBUIDORA

DE WODUTOS

HOSPITALARES-

EIRELI

município DE

PORTO

FERREIRA

FUNDO

MUNCPAL DE

SAUOE DE

PIMENTA

aUENO

FUNDO

MUNICe>AL DE

SAUOE DE

PIMENTA

6UEN0

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DO

MUNICPIODE

PILAR

FUNDO

MUNICPALDE

SAUOE DE

BALSA NOVA

SALSA NOVA PR

4,121» s.e3es

4Aoae 10,1152

4,5000 27.7(00

4,e500 10.0775

MãOIA
PONDERADA

F«ie CoAOicv.
(61) 3316-á990 Dpi€l«Aud6 dOv.br
(61) 3316-3991 wwSM.Mudo.gov/tibnco

BPS Banco do Proços cm Saúdo

SP

Ministério da Saúde

Secretaria ExecuiUva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Uuaiuveita 18 Ja

BPS

j 2023 14 15 Usuino. ferrvanda c

DADOS DO rTEU DAOOS DA COMPAA DADOS DA tlSTlTUICAO

DESCRICAO CATMAT

AMBROXOL

COMPOSIÇÃO SAL
í  CLORJDRATO.

CONCENTRAÇAOe
MGO^L, FORMA

FARMACÊUTICAXAROPE
AMBROXOL,

COMPOSIÇAOiSAL
!  CLORIORATO,

CONCENTRAÇÃO «
MOrML, FORMA

FARMACÊUnCArXAROPE
AMBROXOt.

COMPOSIÇAO:SAL
i  CLORIORATO,

CONCENTRAÇÃO 3
MOn-IL, FORMA

FARMAC£uT)CA:XAROPE
AMBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL
!  CLORIORATO.

CONCENTRAÇAO.S
MO/ML, FORMA

FARMACEuTICArXAROPE
AMBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL
!  CLORIORATO.

CONCENTRAÇÃO 6
MCML. FORMA

FARMACÈUT1CA:XAR0PE

FRASCO 100,00 ML

FRASCO 100.00 ML

FRASCO 100,00 ML

FRASC0100.00 ML Sim

FRASCO 100.00 Ml

DATA

[NSERÇAO

Pregão 06»9r2022

PregSe 21/11/2022

Diapansa de
UeMaçâo

2^i7JV,22

RregAo 03/01/20^3

FAORICANTE FORNECEDOR

MEOICAMENTOS

DO NOROESTE

LTOA. ME

NOME DA

iNsrrruiçAo

FUNDO

MUNICIPALOE

SAUOE DO

UUNICF^IO DE

PILAR

UUMICÍPIA UF QTD fTEHS PREÇOmunicípio ÜF comprados ÜNrTAR»
COMPETÊNCIA MÉDIA

CMED PONDERADA

ACACIA

COMERCIO DE MüNCiPfOOE

MEDICAMENTOS ITAJ

LTOA

FARMACE.

INDUSTRIA

químico-

FARMACEUTC

ACEARENSE

LTOA

FARMACE .

INDUSTRIA

químico.

FARMACEUTIC

ACEARENSE

LTDA

FARMACE •

INDUSTRIA

OÜIMICO'

FARMACEUTIC

ACEARENSE

LTDA

AGRESTEMEO

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

EIRELI

AGRESTEMEO

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

EIRELI

OISTReUlDORA FUNDO

DE MUNICPAL DE

MEDICAMENTOS SAÚDE DE

eOEINQ . EIRELI CAFEARA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

FUNDO

MUNICPALDE
8AUDE

IPOJUCA PE

IPOJUCA PE

CAFEARA PR

4.7S40 24.1100

5.0400 7.4403

6,1200 10.6776

6.170O 16,6600

FateCofKrtco (6^3316-3990 bpa®«uce.dovJxí-a»oono»cp ̂ et,33,5,3$9i



BPS Banco de Preços em Saúde •^hFt^'-'-'-1-tfi';firyn üihi

Minislorio Qa SaúOe

Secrelarla Execuiliva

Dspartamenio de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ovaru-rxra 18 J«r«aa 202} U 1S

BPS

UtuSro femsnda orso

OAOOa DO ITEM

OeSCWÇAOCATIUT foWKWMTO «ENÉRICO

DADOS DA COMPRA

OATA OATA

COMPRA O* COMPRA ,„8gRç;io

DADOS DO

PABRICANTEJFORNECEDOR
OAOOS DA efSTTTUIÇAO VAkORES

AUBROXOL

COMPOSIÇÃO SAL
!  CLORIORATO.

CONCENTRAÇÃO 6
MG/ML. FORMA

fARMACÊLITICAiXAROPE
AMBROXOL.

COMPOSIÇAOSAL
2  CLORIORATO,

CONCENTRAÇÃO:}
MOrMÇ FORMA

FARMACEUTICAJ(AROPE
AMSROXOL,

COMPOSIÇAOSAL
2  CLORIORATO.

CONCENTRAÇÃO S
MCML, FORMA

FARMACÊLfTICA.XAROPE

AMBROXOL.
COWPOSIÇAOiSAL

2  CLORIORATO,
C0NCENIRAÇA0.6
MSrML. FORMA

FARMACEUTICACIAROPE

AMSROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL
2  CLORIORATO.

CONCENTRAÇÃO S
MG/UL. FORMA

FARMACÊJTICAiXAROPE

flPO riBRiCANTE FOBMFCPMB "OMEDA uuMIcIPlo UF «TO ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA U
COMPIU fORUECEOOR «STÍTUIÇAO COMPRADOS UNITARÍO REOULADO CM6D PONDBRADÍ^,

FRASCO 100.00 Ml

FRASC0100.00 ML

FRASC0100.00 ML

FRASC0100.00 ML

FRASCO 100,00 Ml

ie/0&»2? Pregáo OS/10r20»

22^1/2022 Pre^fto 01/12/2022

11/10/2022 Prftfffto 24/11/2022

06^11/2022 Pngio 08/01/2023

04/11/2022 Pr»9iú 12/12/2022

GRASTERAPIC

AINOUSTRA

FARlilACEUTiC

ALTDA

FLYMEO

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LIDA

FARMACE •

INDUSTRIA MEDICAH
QUÍMICO* COMERCIO DE

f ARMACEUTIC MEDICAMENTOS

A CEARENSE EIREU

LTDA

BRASTEAARIC OlSTReUlDORA

A INDUSTRIA D€

FARMACEirriO MEDICAMENTOS

ALTDA BACKES EIREU

FUNOO

UUNICPAl D€

SAÚDE DE

BARAACAO

FUNDO

MÜNICPALQE

SAUOE

FUNDO

MUNICPALDE

SAÚDE

BARRACAO PR

NATIVJTA

INOUSTRAE

COMERCIO

LTDA

NATIVITA

INOUSTRIAE

COMERCIO

LTDA

DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA-EPP

CONQUISTA

DíSTRãUlOORA

DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTGA-EPP

23.0700 01/2023 3.9075

15,S00S 01/2033 5,3216

15.5605 01/2023 5.3216

P.I. 3315.3990 bp»0«w«.9OvJ>rfm WftOKO 3315-3991 www.MoO®.90v/b»i»«
MiiHtienoc

iSUS:--

BPS Banco do Proços cm Saúdo

Ministério da Saúde

Secretana Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

üv..,o-ieira lejan.iis 202} 14:15 Llsij4rlo. f.marxl. orso

DADOS 00 tTEH OAOOS DACOMPRA

OEBCmçAO CATMAT

AMBnOXOL.

COMPOSiÇAO.SiL
i  CLORIORATO.

CONCENTRAÇAO.6
MG/UL. FORMA

FARMACÊUTICA:XAROPÊ
AMBROXOL,

COMPOSIÇAOSAL
t  CLORIORATO,

CONCENTRAÇAO.e
MGML, FORhIA

FARUACÊLTTICAXAROPE
AMBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL
!  CLORIORATO,

CONCENTRAÇÃO.}
MGML. FORMA

FARIiLACÊUTICAXAROPE

AMBROXOL,
COMPOSIÇAOSAL

?  CLORIORATO,
CONCENTRAÇAO.e
MG/ML. FORMA

FARMACÊUTICAXAROPE

AMBROXOL.

COMPOSIÇÃO SAL
i  CLORIORATO.

CONCENTRAÇÃO'}
MGA«L.F0RI4A

FARMACÊUTICA XAROPE

FRASCO 100,00 ML

FRASCO 100M ML

FRASCOiOO.OOML

FRASCO 100,00 ML

FRASCOIOO.OOML

DATA

INSERÇÃO

Prvgâo 29/11/2022

Pnges ZSrn/ZOZZ

Pr.ç8a 0»12/2022

PragOe 04/11/2022

PreçSo 04/11/2022

DADOS DA MSTTTUÇAO VALORES

r»BBieAMT6 FoeuFcimnB «OMBOA «uNlclPto IIF OTO"«'S PREÇO CUED-PREÇO COMPETÍNOA MÉDIAFASR1CANT6 FORNECEtWR MUNICÍPIO coupiytoOS UHrTARIO REGULADO nuPB PONnFP»
INSTITUIÇÃO

FARMACE-

INDUSTRIA

OUIMCO-

TRA0IJU SP

MUNKPIOOE SAO

SAO SEBASTIÃO MO

SEBASTIÃO OO DO OESTE

OESTE

FARMACEUTIC ATACADISTA
ALTDA LTDA. ME

FARMAGUEDES

COMERCIO OE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

, MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA-ME

FARMAGUEDES

COMERCIO OE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

, MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA-ME

FARMACE-

INDUSTRIA

OUIMCO-

FARMACEUTIC

A CEARENSE

LTDA

FARMACE-

INDUSTRIA

QUÍMICO-

FARMACEUTIC

A CEARENSE

LTDA

CONDADO PB

CONDADO PB

O.OOOO R/A 5.]2ie

10,9775 01/2022 5,3216

23.0700 01/2023 3.9075

le.taoo 01/2023 s.soie

10.4900 01/2023 3,9075

F«teCo««<» 3318-3990 &pid«uid»90ylyum LOrt»» 331M991 «ww.uu4»,9ov/baoeo
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BPS BancQ de Preços em Saúcte

Minisleno da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

QvanaJeir

BPS

ie Janeiro 2023 14:1S Usvana famanda c

OAOosoorreH

deicriçAocatmat

AMBROXOt..

COMPOSIÇÃO SAL
!  ClOniORATO,

CONCêNTRAÇAOJ
MG/ML. FORMA

FARMACÊJTICArXAROPE

,  BROMOPRIOA.
OOSACEM.4 MQMl.

APRESENTAÇAOlâOTAS

GENÉRICO

DADOS DA COMPRA

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
FABRICANTE FORNECEDOR

FRASCO 100,00 ML

FRASCO 20,00 ML

PieoSa 22/12/2022

PibBSo 22/12/2022

DADOS DA INSTITUIÇÃO

NOME DA

INSTITUIÇÃO

BRASTERAPIC CH SOUZA

A INDUSTRIA PRODUTOS

FARMACEUTIC MÉDICOS £

ALTOA HOSPITALARES

CIMED CH SOUZA

INDUSTRIA OE PRI»LrrOS
MEOlCAMENT MEOlCOSE

OSLTDA HOSPtTALARES

MUNICÍPIO UP OTOUENS preço CMEO.preço COMPetÊNCIA-MUKICIPIU ur QQHPRAQ03 UNITÁRIO REOULAOO nMPn
UÉO» -i

PONDERADA

ITIRAPUA SP

ITIRAPUA SP

íe^^yaçôes

Emprega a m^dla sínip(es « o tteivio^edrâo dos proçoa onllârios part dasconsJdarar os rapitlros com proçoa unitários
OuanttdaOa total vond>Oa. Rei., EsiatJitica para Economisiaa • 3* EdiçAo. RodoVo Honmann • Peç. 39. Eeiee registros
coAsisiaiwia desta medida represeotaliva,*

gue a subtração do primeito pelo segurido t
preços unilárioe extremos sáo, em inuitos ci

i de ambos. Dos registros restenlee. apurB.se o Quodenie do valor loiel das ttansaçdes pela
ros de especinceçâo ou de dígiiaçáo a, portanto, esta seJeçAo i>ornoger>B>za • aumartia a

Fale Conosco
(91) 3319-3990 bps^uda,gov,br
($1)3315-3991 www.saude gov/baneo
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Ministorío da Saúde

Secretaria ExecuRiva

Departamerrto de Economia da Saúde, Investimentoe e DesenvolvImenU)
Coordenação Geral de Econamia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OuinU-íeirí 19 Jan«iic 2023 n 26

ITENS

UruSeo ferrundac

CÓDIGO eR ducriçAocatuat
BR0268243 OEXAMCTASONA. DOSAGEM 0.1 MG/ML.

BR02S7187 OEXAMETASONA. DOSAGEM 0.1 %.

BR027Q2a0 POIIMIXISA 9, COMPCSH^AO: ASSOCIADA COM

BR02S7197 OlAZEPAM. 00$AG£M:10 MO

BR0271003 DIClOPENACO. APRESENTAÇAO.SAl SÒOICO.

BR0272334 OlMENjORfiATO. APRESENTAÇAOASSOCIADO

BR027233S DlUENlORINATO, APRESENTAÇÃO:ASSOClADO

BR0273dl8 OlOSMiNA COMPOSiçAO ASSOCIADA A

BR0269963 DOMPERJDONA DOSAGEM:! MGfML.

6R02S82&S EPjNEPRlNA. DOSAGEM IMG/ML. USQ.SOIUÇAO

eRQ2072St ESCOPCLAMMA BUTlL£ROUETO, DOSAGEMilQ

BA02S7283 ESCOPOLAM^U BUTIL6R0MET0, DOSAGEM 10

BR02S72S2 ESCOPOLAMfiA. BUTIL£ROMETO. DOSAGEM:20

aR0270620 ÉSCOPOLAMKA BUTILBROMETO,

aR027O62t ESCOPOLAMm BUTILBROMETO,

BR02S7107 PENTTOINA SOOX^A. DOSAGEM õO MG/WL.

6ROS00722 FEROBARBITAL SÒOKO. OOSAGEM:200 MGML.

BR0396470 PENOTEROL BROMlDRAJO.

Lodo

WnADE DE PORNECMENTO

FRASCO 120,00 UL

FRASCO S.OO ML

FRASCO 5.00 ML

COMPRIMIDO • GENÊRCO

AMPOLA 3.00 ML

AMPOLA1.00 ML

FRASCO 30,00 ML

COMPRIMIDO

FRASCO 100,00 ML

AMPOLA 1.00 ML

FRASCO 20.00 ML

COMPRIMIDO

AMPOLA 1.00 ML

COMPRIMIDO

AMPOLA S.00 ML

AMPOLA S.OO ML

AMP(XA1.00ML

FRASCO 20,00 ML

Odta da Conpra. 0lA>ã/2022 A id/O1G0?3

,COMPRA

rpo Compr^. Admn«cr3tiv9

nte conosco 331$49^1 www.Muds.gov/bartco

«6

BPS Banco do Preços em Saúde

Mrnlsteno da Saúde
Secrelana ExecuRiva

Departamento de Econoinia da Saúde, investimentos e Desenvotvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Gg.hladeira 19 Jar>9iro 2023 11 26

BPS

íamanda wwj

DAOOBDOITEU DADGB DA COMPRA

CE8CRICAOCATMAT UNDADSO6 -6„t,uco DATADESCKIÇAOCATMAT FORNECIMENTO DEMBWCO OACOMPRA

BRC2671 01A2EPAM, DOSAGEM:10
COMPRMIOO NAo 22/11/2022 Pragáo 01/12/2022

eRO«ri DIAZIVAM roSAGÊM 10 COUPRMDO Nto nyi0r2022 'XíSitíS'

BR02671 Q1A2EPAM. DOSAGEM 10
COUPRMIOO S»n 3(V0M0Z2 PiegSo 17/1072022

COMPRIMIDO Nto ie/IH/2022 PiasSe 2tn0a022

FABRICANTE FORNECEDOR

APorEx

DISTRIBUIDORA

GERMED DE

FARMACEUTC MEDICAMENTOS

ALTDA EMATERIAIS

HOSPITALARES

ITOA

MEOILAR

IMPORTAÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO

DE PRODUTOS

MEDICO

HOSPITALARES

LTDA

SANTISA

LABORATORK)

FARMACEUTIC

08A

OADOSOAINSmUIÇAO VALORES

NOHEOA u.,u,i-rD.n lie OTD TTENS PREÇO CMED-PREÇO. COMPETENCU MÉDIA
INSTITUIÇÃO ■""['■VIPIU Uf çouppADOS UNITÁRIO REOULADO; CHED . PONDERADA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE DE
COLATNA

BRAINFARMA
INDUSTRIA
QUÍMICA E

FARMACEUTIC
ASA.

OERMED
FARMACEUTC

ALTDA

MED CENTER
COMERCIAL

LIDA

CIRÚRGICA
BRASIL

DISTRIBUIDORA

FUNDO
MUNCIPAL DE

SAÚDE DE
CASTELO-ES

AL 60000 0.0007

COLATINA ES 100000 O.OSOO D.OSSI

CASTELO ES 200000 O.OSOO 0.408'

FUNDO
MUNCPALOE IPOJUCA PE 1B2000 0,0700 0,0000

01/2023 0.0770

01/2023 0.0776

N/A 0.07T8

SR026'1 0IA2EPAM. OOSAQEM'10 Não 04/11/2022 Praole 12/12/2022
UNIAO

QUiMICA CIRÚRCICA SAü
FARM. JOSELTOA

NACIONAL S/A

SP 40000 0 0/00 01/2023 0.0776

Fa» Conosco '®" bps@Mua..gov,t>fi-a» conosco ,61) 3315.3991 «ww.MvUesPv/banoo
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BPS Banco de Preço» em Saúde

Ministério Ca Saúde

Secretaria Execulliva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvlmenlo
Coordenação Geral de Economia da Saúde

'  BPS • Banco de Preço» em Saúde

Qijima,(«iia ie JaiMiro 2023 1l 26

BPS

U«uano. famanea c

DADOS DO ITEM OAOOS DA COMPRA

CÓOlOO neiu-BirinriTUíT UNDAOBOB nnutaim 0*TA DATADESCRIÇÃOCATMAT FORNECIMENTO COMPRA "^COMPRA u,serçao

OAOOS DA MSTITUIÇAO VALORES

^'•0 FABRICANTE FORNECEDOR "OMEOA „uNICfPIO UF WITENS PREÇO CHEO-PREÇO COMPBTÈNCU MÊOIAcompra'*®*"^'" '■«''«'"EOOR instituição """'CtPlO COMPRAOOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA

eR02e71 DiUEPAM. DOSAGEM 10

BR026II OIAZEPAM.OOSAGEN:10

BR0267I OIAZEPAM.OOSAGEM:10

8R02e7t DIAZEPAM,OOSAGEM:10

Sim 0en)»2022 Pregão 01/12/2022

coiapRaiiiDO NSo 200912022 Preeso 07/100022

COMPRIMIDO Sim 2009/2022 Pregte 22/11/2022

COUPRMIDO NSo iaOS/2022 Preçta 05/103022

GRAÍNFARMA
INDUSTRIA
química E

FARMACEUTC
ASA.

COMERCIAL
CIRÚRGICA

RIOCLARENSE
LTOA

CRISTAL IA
PROOUrOS
OUMICOS

FARMACEUTIC
OSLTDA

OMC
OtSTRIBUlOORA FUNOO

OE MUNICPAL DE
MEDICAMENTOS SAUDE OE
E CORRELATOS PUENTA

LTOA-ME BUENO
UEOILAR

BRAINFARMA IMPORTAÇÃO E CONSORCIO
INDUSTRIA DISTRIBUIÇÃO (NTERMUNICPA
OJMICAE OE PRODUTOS L CATARINENSE

FARMACEUTIC MEDICO -CIMCATARINA
ASA. HOSPITALARES

LTDA

SANTISA FUNOO
LABORATÓRIO A.G.KIENENE MUNICPALDE
FARMACEUTIC CWLTDA SAUDE DE

0 5A BARRACAO

FLORIANOPO
SC 7ei22S0 0.0750

BARRACAO PR 9000

01/2023 0.0776

MIA 0.0776

01/2023 0.0776

e.K02e71 OIAZ£PAM.DOSAGEM:10 SFn 07/11/2022 Preglo U/11/2022

BRAINFARMA COSTA
INDUSTRIA CAMARGO COM. SECRETARIA
OUIMICAE DE PRODUTOS DE ESTADO DA

F/UUAACEUTIC HOSPITALARES SAUDE
ASA. LTDA-EPP

VITORIA ES 12792400 0.0790

Feia Canoico 1®" 3315-3990 MS@eauOe.Bov.tjtrsn uonoe». 53,5^99, «v-.eauOe.gov/baneo

BPS Banco do Preços cm Saúdo

SP

Minisieno da Saúde
Seaelaria Execultiva
Depanamenlo de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvlmenlo
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OuiniaTeira 19 Janairc 2023 11:26

BPS

Usuário, lemanda c

DADOS DO ITEM

CÓDIGO BparoipiorATUAT UNDADÍOE
BR DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO

BR02671 OtAZEPAM. OOSAGEM.IO

DADOS DA COMPRA

INSERÇÃO COMPRA

DADOS DA WSTHUIÇAO . VALORES

NOHEOA uiiuu-lDtn lie QTO ITENS PREÇO CMED-PRBÇO COMPETÊNCIA
INSTITUIÇÃO V COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED

SIm 1409/2022 Ptegto 17/100022

LEGRAND
PHARMA

INDUSTRIA MONTEBElLO
rARMACEUTC ITDA

FUNOO
CIRÚRGICA MUNICIPAL DE.

SAUDE DE
SALGADO DE

SAO FELDC

MÉDIA .'
PONDERADA

SR02671 DIA2EPAM.DOSAGEM:10 Méo 26/100022 Pregle O»l1t0O22
SANTISA

LABORATORW
FARMACEUTIC

OSA

MAMEO
COMERCIAI
LTDA-EPP

TAI SP 40900

SR02S7I OlAZEPAM. DOSAGEM 10 NSo 11/080022 PteeSs 02/090022
SANTISA

LASORATORK)
FARMACEUTIC

OSA
RIOCLAAENSE SAUDE

BR02671 DlAZEPAM.DOSAGEMilO

BR02671 DIAZEPAM, DOSAGEM 10

NSo 20/090022 PiegSo 2WW2022

NSo 24/100022 Pregão 16/110022

GERMED
FARMACEUTIC

A LTDA

CIRÚRGICA
BRASIL

DISTRIBUIDORA SECRETARIA
OE DE SAUDE

MEDICAMENTOS
LTDA

UNlLO C.B.
química DISTRíBUIDORA

FARMACEUTIC DE PRODUTOS
A NACIONAL FARMACÊUTICOS

8/A SA

TOCANTINS
SECRETARIA

OE ESTADO DE
SAUDE

RECrE PE 134400

PALMAS TO 46600

F.l. rnnn.™- '315-3990 Opi@S4uile.90v.brFsla conosco (,,j 39,5^99, www.MuOe.govrtJotJco

0120



BPS Banco do Praços om Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Eiecultiva

Departamento de Ecoriomla da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Ecortomia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Ouinta-taira ie jiteito 202) l < 2e

eps

Uftvâno IsmanCa e

OAOosooireu

UNOADE DE
OEecmçAOCATMAT

IMOOS DA COMPRA

MODALIDADE

COMPRA D* CO"'*''* inserção COMPRA

FABRIC/ÍTEiõSSeCBDOR 0ADO8 OA WSTTTÜIÇAO

INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÁRIO REOULADO CHED PONDERADA

BR0267t DIA2EPAM. OOSAQEMitO
NSo 10/11/2022 PreoSo 12/12/2022

SANTISA

LABORATÓRIO MAiSSAUOe

FARMACEUTIC EIRELI-EPP

OSA

SECRETARIA

MUNICIPAL 0£ ESPERANTIN PI SOOOO

SAÚDE A

BROZSTI OIAZEPAM.OOSAOEM.IO
NS» 25/03/2022 PregSo 21/10/2022

CRISTALIA CRISTAUA

PRODUTOS PRODUTOS MUNICÍPIO OE
QUÍMICOS E QUMICOSE TEIXESULDE

FARMACEUnCFARMACEUTICOS FREITAS

OSLTDA LIDA

3R02671 DIAZEPAM. DOSAQEU 10
Não 0Sri)9/2022 P/aç»9 04/11/2022

SANTISA

L/VBORATORIO

FARMACEUTIC

OSA

CIRÚRGICA

MONTEBELLO

LTDA

CONDADO PS 20CO0

eR02S7l DIAZEPAM. DOSAGEM:»
Não 2«11/2022 Pregão 07/12/2022

APROMEDtCA
SANTISA COMERCIO DE TOCANTINS

LABORATÓRIO MEDICAMENTOS SECRETARIA

FARMACEUTIC E PRODUTOS DE ESTADO OE

O SA HOSPITALARES SAUOE

LTDA

PALMAS TO 5000

.:67l DIAZEPAM. DOSAGEM:» Não 01I08OT22 Pregão 1*;i1/2022 A AINDUSTRIAE "Si.írlVXD
FUNDO

MUNICPALDE

SAÚDE

P.l. Conn.co 3315-3990 bpe^sauOe.etiy.lxFM conoico. 331S.3M1 www.rauae.govibenco

BPS Banco do Preços cm Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
'. Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco da Preços em Saúde

Ouinia-leira 19 Jerxiic 2023 11.26

BPS

Usuãno. leinanda c

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DA MSTTTUIÇAO

DESCRIÇÃOCATMAT GENÉRICO ^^pÍa

BROZeri DIAZEPAM. DOSAGEM.»

aR02671 DIAZEPAM. DOSAGEM:»

Não OI/Oa/2022 Pr«gão 0&'09/2022

CÚMPRNIDO Não OlOa/2022 Pregão 14/11/2022

^ FABRICANTE FORNECEDOR

DISMENE

SANTISA DISTRIBUIDORA

LABORATÓRIO OE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

OSA 00 NOROESTE

LTDA.ME

PRODUTOS

ROCHE

QUÍMICOS E

FARMACEUTIC

OSSA

ULTRAMEGA

OISTRIBUíOORA

HOSPITALAR

LTOA-EPP

NOME DA

INSTITUIRÃO

FUNDO

MUNICPALOE

SAUOE DO

MUNICriO OE

PILAR

FUNDO

MUNICPALDE
SAUOE

MUMieíPiA UP «""TSNS P«EÇO CMED-PREÇOmunicípio UF UNITÁRIO REGULADO

PILAR PS 24000

COMPETENCLA UÊDIA
CHED PONDERADA

01/2023 0.0776

01/202Í 0,0779

eR0267l DIAZEPAM DOSAGEM.»
COMPRIMIDO Não 26110/2022 Pregão 22/12/2022

GERMED

FARMACEUTIC

A LTDA

CH SOUZA

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

ITIRAPUA SP 1S« 0.1900 0,0000 N/A 0,0776

eR02971 DIAZEPAM, DOSAOEM.10
COMPRWIOO São 0a«9a022 Piegão 00/120022

ESCOPOLAUINA

aUTILSROMETO.
DOSAGEM 20 MG/ML, AMPOlAI.OOML Não 02/08/2022 Pregão 22ri)9/2022
INOICAÇAO:SOLUÇAO

INJETÁVEL

BRAINFARMA EXEMPLARMEO

mOUSTRIA COMERCIO DE

0UB4ICA E PRODUTOS

FARMACEUTC HOSPITALARES

ASA. LTDA-ME

FUNDO

MUNICPALOE

SALRIEDE

ITAGUAI-FMSI

HIPOLABOR

FARMACEUTIC

A LTDA

FUNDO

eiS COMÉRCIOS MUNICPALDE

SERVIÇOS LTDA SAUOE DE

URUARA

ITAGUAI RJ SSO

URUARA PA 3500

0,2700 0.4St0

0,2900 0,0000

01/2023 0,0776

N/A 1.3370

F..,C«,Qeíc (8i; 3315-3990 tipsasaüa«.gOYp/FbMConoieu (6,133,5.399, m,v,,seudego./bif«o

'■ 0121



BPS Banco do Prc;os em Saúde

Mlnislorio dâ Saúde

Secrelaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos a Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúda

19 J4r>eiro 2023 U 26

BPS

Usuáno: orto

OAOOS DO ITEM

BR OESCWÇAOCATMAT
ESCOPOIAMINA

ÕUTH.BROMCTO.

BBn-.7i« APRESENTAÇÃO ASSOCIBKWri» OIPIRONA

^  SÚDICA. DOSAG£M:10MO
* 2$OMO

ESCOPOLAMINA

Birrs^ROUETO.

BBn?Tlw APR£SENTAÇAO,ASSOCIBRWroa aDA COM OIPIRONA
^ SOOICA. DOSAG£M;10MC

•JSOMO

esooPOtjuniNA

BUTIl^ROMETO.

BoníTiM AP[«SENTAÇA0:A8S0CIBHWri» OIPIRONA
^ S0I3ICA. 0OSAGeM;10MG

• 2SOMO

DADOS DA COMPRA

B*TA BATA

COMPRA DACOMPRA mgERçjjo

DADOS DO

PABRICANTBFORNECEDOR
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

TIPO MSRICAHTE FORNFCSDOe "OMBDA gniNIcIPlO UK «TOTTENS PREÇO CMED.PREÇO COMPETÔICIACOMPRA FABRíCANTE FORNECEDOR iHsymjiçAo ""NICIPIO UF j^MPRADOS UNITÁRIO RE6ÜLAD0 ClíEO

COMPRIMIDO 2eA)»/2022 preeio 14/12/2022

ivosons Prasso nmKm

17/11/2022 Preçío 12/01/2023

DESTRA

DISTRIBUIDORA MUNICÍPIO OE

DE CORNELIO

MEDICAMENTOS PROCOPIO

LTOA

PR 200000

BMARIAB UBWED
DISTRBUlOORA FUNDO

BioSií^BVÍir MEWCO MUNCPALDE LOBATO PR
hospitalar. saúde
EIREU-EPP

sooo 0,3400 0.S726

PHARIAB

INDUSTRIA

FARMACEUTIC

ASA

FUNOO

PONTAMED ESTADUAL DE

FARMACÊUTICA SAÚDE 00

LTDA PARANA .

FUNSAUOE

CURITIBA PR I6S774

mEoia
PONDERADA

ESCOPOIAMINA

SUTIlBROMETO.

. apresentaçAoassoci
ADA COM DIPIRONA

SOOlCA, DOSAOEMdOMO
• 2SOMO

ia«9/2022 Presta 11/100022
BELFAR
LIMITADA

CONSORC«

Coutos INTERMUNKPAPRESiMNTE
MO^rSS^a >■«> oeste prudente ^ ®»®®®

IJDA paulista

0,3S00

F.1. c«v«a, '®'i OTlWMOOPíeíavOe-OWBri-eiewontw» |6i| 3315-1991 www.eauoe.íCFviBenco

SP

BPS Banco do Pioços em Saúde

Minisleno da Saúde
Secretaria Execulth/s
Oepanamanto de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

CvmteJeire 19 Jer«lr» 2021 11 2E

BPS

UTuâ/l? lemende ona

DADOS DO TEM DADOS DA COMPRA
DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA NSTITUIÇAO

BR OESCRIÇAO CATMAT

CIOSMINA
COMPOSIÇADASSOC140

8"""* AAhESPERlOINA
"  CONCENTRAÇÃO 450M0

• SOMO

□ lOSMINA

aon5»« COMPOSIÇAOASSOCIAD® ,, aAmesperioína,
CONCEKTRAÇAO:4SOMG

•-SOMO

OIOSMINA

Bon^Jv. COMPOSIÇAO.ASSOCIAD
,« AAmesperioína.

CONCENTRAÇÃO 450MG
• SOMG

ESCOPOUMINA
BUTLBROUETO,

aonrii^ apresentaçAoassociBR^Oe OIPIRONA
^ SODICA.OOSAGEM:iaMG

• 2S0MG

DATA TIPO B.oomaijTB Br.BMerenno NOMEOA uiiwiriBio UF «TDITENS PREÇO CMEO-PREÇOoer»FNXA rA0RICANTB pQRNECbuQR luermiirlo MUNICinO ÜP çoMpf^QOS UNITARJO AEOULADOINSTITUIÇÃOmsERÇAO COMPRA

COMPRIMIOO

Pregêo 06/1(V2022

COMPRIMIDO

MEDIIAR
BRAJNFARMA P^RORTACAO E CONSORCIO

INDUSTRIA OâTRiaUlCAO INTERMUNICFA
ÚUMiCA E DE PRODUTOS l CATARINENSE'

FARMACEUTIC M6D4CO -ClMCATAAm
ASA. HOSPITALARES

LTDA
MEDIIAR

BRAtNFARMA PriPORTACAOE
INDUSTR IA DISTRI6UIC AO
QUMICA £ DE PRODUTOS

FARMACEUTIC MEDICO
ASA. HOSPTTALARES

LTDA
MEOILAR

eRAlNFARMA IMPORTAÇÃO E
INDUSTRIA DlSIT^iaUlCAO

FUNDO
MUNICFALDE

SAÚDE oe
SARRACAO

FUNDO

SC 6754740

COMPETtKCtA
CMED

BARRACAO PR

OUíMfCA E OE PRODUTOS MUNICIPAL OE CARLOPOLIS PR
FARMACEUTIC MEDICO SAUOE

ASA. HOSPITALARES
LTDA

CEMTERMEOI •
COWRCIOOE

PRODUTOS
HOSPITARES

LTDA

FUNOO
MUNICFALDE PIMENTA

SAUOE OE BUENO
PMENTA
aUENO

•  ,. < ;, .-ff.
MÉDIA

PONDERADA,

Fato 33154990 bp««Mu4*.goviirFal» COrtOMfl. isusrz:

0122



BPS Banco do Preços om Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultrva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúda

QuinuJeifs 19 Jir^iic 2029 11 29

BPS

UsuSno tetnandiorK

DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA

BR
DESCRIÇÃO CATUAT DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
FABRICANTE FORNECEDOR

ESCOPOLAMINA

SUTIlBROMETO.

APRESENTAÇÃO ASSOCIBH027IW aoA COM DIPIfiONA

SODICA, DOSAGEMtIOMO
• 250MG

COMPRIMIDO

PHARLAB

INDUSTRIA

PARMACEUTíC

ASA

DADOS DA MSTirUIÇAO

NOME DA

iNsmuiçAo

BELLPHARMA

MEDICAMENTOS

LTDA

município UF OTDtreNB PREÇOMUNICÍPIO UF COMPRADOS UNITÁRIO
CUEO-PREÇO
REGULADO

FUNDO

MUNICPAL DE

SAÚDE DE

CAFEARA

CAFEARA PR

COMPETÊNCIA MÊDW
CUEO PONDERADA

BR02672

ESCOPOLAMINA

butabroueto.

DOSAGEM 10M&ML.

INOICAÇAO:SOLUÇAO
ORAL

ESCOPOLAMirtA

euTlLEROMETO.

APRESENTAÇAOASSOCI

*  "DA COM OIPIRONA
SODICA OOSAG£M:IOUO

• 2S0MG

ESCOPOLAMINA

auTItaROMETO,
APRESENTAÇAO:ASSOCI

M  "O* COM OIPIRONA
SÓDICA DOSACEMrlOMO

"  . 2S0MG

FRASCO 20.00 ML

Presto ISn 113023

HPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

NOVAMED

COMERCIO D£

MEDICAMENTOS

LTOA-EPP

PHARLAB ACACIA

INDUSTRIA COMERCIO DE MUNICÍPIO DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS NOVA EUROPA

PHARLAB

INDUSTRIA

FARMACEUTIC
ASA

INPHARMA

HOSPITALAR

LTDA

AUTARQUIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

PAICANOU

PAKANDU PR

011202} S.1429

01/302] O.ASaS

01/2029 0.4US

F.I. Cnon.™, 33'5-39» bp.Ô»»Me.««vixi-ais uono»co. 33,j^9g, Muae.eovlbtoco

BPS Banco do Preços om Saúde

Jír

Mlnlslerjo da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamenio de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

.,-feira 19 jen«lrc2U23 11 26 Usuário (omaoda c

OADOS OO frEM

nissr*9ir^n r*ATiiAT uKUAüt Uc ABu^pim uaiaDESCRIÇÃO CATHAT poRNfiCWENTO ^^ENÊRJCO cqMPRA

BR02710

OlClOFENACO,

APRESENTAÇAO:SAL
SOOlCO,

DOSAGEM 26MGIWI.

USC:SOLUÇAO

ESCOPOLAMINA

BUTÍLBROMETO,

BDÍI97ÍU! APRESENTAÇAO:ASSOCI
AOA COM OIPIRONA

8QDICA,DOSAG£M-10MG
• 2S0MG

ESCOPOLAMINA

BUTÍLBROMETO.

eon->?ns APRESENTAÇAOASSOCI
ADACOM OIPIRONA

A" SODICA, tX)SAGEM:iOMG
■•2SOMO

AMPOlA].O0 ML

DADOS DA COMPRA

MODAUDADE ....
DA COMPRA

Prasio 22/09/2022

Presto 21/11/3022

Presio 02^9/2023

DADOS DA WSTirUIçAO

FABRICANTE FORNECEDOR NOME DA
INSTITUIÇÃO

PHARLAB
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
AS.A

OIMASTER-
COMERCIO DE

PROOUTOS
HOSPITALARES

LTOA

uimirlpin lic OTDrTENS PREÇO CMEB-PREÇO CMIPBTÊNCIAMUNICÍPIO "F COMPRADOS UNfTAR» REGULADO CMED

FARMACE■
INDUSTRIA FUNDO
QUÍMICO- BIS COMERCIO 4 MUNICPALOE

FARMACEUTIC SERVIÇOS LTDA SAUOE OE
ACEARENSE URUARA

LTOA

PHARLAB ACACIA
INDUSTRIA COMERCIO DE MUNCPIODE

FARMACEUTIC MEOlCAUENTOS tTAI
ASA LTDA

URUARA PA

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAÚDE

MÉDIA
PONDERADA

0,6921 01/2023 0.433S

OIOSMINA
QW»7ti composiçAoassociad

AÀMESPERIOINA
CONCENTRAÇA0:450MG

• 60M6

OIOSMINA

aonejA» COMPOSIÇAOASSOCIAO
i« aAmesperioina"  concêntraçAo.asomg

• SOMG

COMPRMIOO

Nto 04/11/2022 Presto 12/12/2022

Presto 31/10/2022

BRAINFARMA
INDUSTRIA
QUWICAE

FARMACEUTIC
ASA.

CIFARMA
CIENTIFICA

F/LRMACEUTIC
A LTOA

CIRÚRGICA MUNKPIOOE NOVA
RIOCLARENSE NOVA EUROPA EUROPA

LTOA

R AP..
APARECIOA-

COMERCIODE
MEDICAMENTOS

LTOA ME

PIACATU SP

2,1136 01/2023 0,3320

0,0000 NUL 0.3320

(61) 3316-3990 BpeSMude.gov.M
' (61) 3316-3931 wm.MuBe.govbaneo

* - 0123



BPS Banco cio Preços cm Saúdo

Ministério da Saúde

Secrelaria Execultíva

Oepartamenio de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preço* em Saúde

QuiAta-^eira 19 Jan«rro 2023 M:26

eps

Usuârvo famandj orao

OADOdDOFTEM

BR
descricAocatmat

DA009 0ACOUPRA

OATA

INSERÇÃO

DA&M DA NSTITUtÇAO

ÍABRKANTE FOaNECEDOR N0H8 DA yM^icIpiO UP «*0 ItEKS PREÇO CMSD-PREÇO COIIPETÉHCUCOMPRA f^nn-ANTE FORNECEDOR instFIVIÇAO COMPRADOS UNITAR» REGULADO CMED

OIOSMINA.

composiçAoassociad
*• ,, AAHESPERIOINA,

CONCEN7RAÇAO<50MG
•SOMO

OIOSMINA,

composiçAoassociaoBRWrjS aAHESPERJOINA.
CONCENTRAÇAOiISOMG

• SOMO

OIOSMINA.

composiçAoassociaoBRwrw ^ ̂ HESPERICNNA.
"  CONCENTRAÇÃO 4SOUO

• SOMO

DIOSMINA.

DB,%5T»« composiçAoassociaoaKWr« aAHESPERIOINA

CONCENTRAÇAO:450MG
• SOMO

OIOSMINA.

COUPOSIÇÁOASSOCIAD
; • aAhesperioina.

CONCENTRAÇAO:460MG
• 30MG

COMPRIMIDO

COMPRMIDO

NSo 09/09/2022 PrvgSu 01/13/2022

Nlg 1«l««2022 Pi*S«» 11/10/2022

Ntg 20/120022 Prvpto 0&W/2a23

Nlo 25/10/2022 Pregio 09/11/2022

NAo 09/11/2022 Piegáo 23/1112022

BKAINFARMA

INDUSTRIA

OUIMCAE

FARMACEUTIC

ASA.

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE

LTDA

ikSuSTrÍÍ^ COMERCIAL CONSORCO
m^ir^AF CIRÚRGICA INTERMUNCPAPRESIOENTE „ 2894300 OASM

ftIOCLARENSE L DO OESTE PRUDENTE

A^ LTDA PAULISTA

A6L0N

eeeuviEDrvi COMERCIO E MUNCPODE
LABORATÓRIO

PARTNERFAAMA

LABORATÓRIO DISTRIBUIDORA
S SERVIER DO DE

0RASILLTDA MEDICAMENTOS

PAATNER FARMA

LABORATÓRKD DISTRIBUIDORA
S SERVIER DO DE

BRASIL LTDA MEDICMENTOS

• EIRSLI

BAURU SP

liUOtA
PONDERADA

F«te Conosco- 3315.39» DpA^wM.oov.br*-êm conosco, ^ ̂ ĵ  ^ www.wwdo.flov/b*neo

BPS Banco do Preços em Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ov.udeira 19 /4n4iro 202} 11 25

BPS

Usu4rio remanCd <

DADOS DO ITEM

DESCRK^CATHAT po"»ENTO cSmÍrA
OIOSMINA.

noA2J« COMFOSIÇAOiASSOCIAD
aAhesperidina.

CONCENTRAÇÃO A50MG
• &OUG

COMPRIMIDO

DADOS DO

FABRtCANTQFORNECSDOR
DADOS DA COhlPRA

MODALIDADE nata tipú NOME DA
"COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR

DADOS OA KSTTTUIÇAO

município uf
OTD ITENS PREÇO
cç.MPjL^.s UjrrTAM,

PregAo 2S/I2Q022
LABORATÓRIO
SSERVERDO
BRASIL LTDA

nOVAMEO

COMERCIO DE

MEDICAUENTOS

LTDA.EPP

FUNDO

MUNICPAL DE

SAÚDE DE SAO ,
JOÃO DO

TRIUNFO

COMPETÊNCIA MÉDIA t'
CMED PONDERADA/

"2 JliFiSU

01/2023 0,3*20

DOMPERIDONA.
BR026Í9 OOSAGEM'1 MGAIL. e=.e,-n .(vinn.« u.
03 noicaçAosuspensAo frasco 100.00 mu NSf

ORAI

PragSo 22n>9/2022

FUNDO

BIS COMÉRCIOS MUNICPAL DE

SERVIÇOS LTDA SAUOEDE

URUARA

URUARA PA M/A ii.ssai

OIOSMINA
COMPOSlÇAOiASSOCIAD

aAhespêridina,
' CONCENTRAÇÃO 4MMG

• 50MG

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

aaníjní APRESENTAçAOASSOCI
ADACOMDIPIRONA

SÚDICADOSAGEMlIOMC
•2S0HG

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

BonoinA APRESENTAÇAO/ASSOCIHN0270» aOACOMOIPIRCNA
StdOICA. DOSAGE/M lUMG

•250MG

NSo \om»a022 PrsgSo 29/11/2022

NSa 2T«U2022

NSs I)3/0*/2022

LABORATÓRIO
SSERVERDO

BRASIL LTDA

AClON

COMERCIO E MUNCIPIODE

REPRESENTAÇO TRA6MU
ES LTDA

ESSENCIAL RtO

PHARLAB DISTRIBUIDORA FUNDO

INDUSTRIA DE PRODUTOS MUNICPAL DE

FARMACEUTIC MÉDICOS E SAÚDE DE
A SA HOSPITALARES MENDES

EIREU.ME

PHARLAB ULTRAMEGA

INDUSTRA DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC HOSPITALAR

ASA LTDA-EPP

TRABIJU SP

MENDES RJ

FUNDO

MUNICPAL DE

SAÚDE

PB 3000000

01/2023 0.3*20

01/2023 0,4335

01/2023 0,4335

Conosco
(61J 3315.39» 90V.CV
(61)3315.3991 Wii.T.,Mudê.9eFv.1>«nco

'  0124



BPS Banco dc Proços oin Saúde

Uimsterío da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

QuinU-laira 19 Janeiro 2023 11:29

BPS

Usuário rtmarida c

DADOS 00 ITEM

BR
DESCRIÇÃO CATUAT

FORNECIMENTO COMPRA

ESCOPOLAMINA

6UTII3R0MET0.

DOSAI3EM:10Me

ESCOPOLAMINA

BUriLBROMETO,

0OSAQEM.10MS

COUPRUIDO

DADOS DA COMPRA

INSERÇÃO

DADOS DA INSTITUIÇÃO

T""® PABmcANTS PQBUPrpnoB NOME DA „uHielPíO UF «TOUBNS PREÇO CMBD-PREÇOCOMPRA FORNECEDOR |hjtiTWIÇAO COMPRADOS UNtlAfUO REOUUAOO
ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

apresENTAÇAO:ASSOCI
eR02706 AOA COM DIPIRONA .udai«siviui <:i,« rumsonis

21 SÔDCA, OOSAGEMlSMG AMPOLAS.OOML Sim 03/08/2022
• SOOMC/ML.

INDCAÇAO SOLUÇÃO
PUETAVEL

PrepSo 14/11/2022

11/08/2022 PresM 12^2022

NAs 14/100022 PnpSo 01/12/2022

HIP0LA80R n^TBwnnnSa ni H/n
FARMACeUTC "uosWtÀ??^ MUNICIPAL DE

ALTDA ltDA E^

UNIÃO

química

FARAAACEUnC
A NACIONAL

S/A

PROMEFARMA

REPRESENTAÇÚ
ES COMERCIAIS

LTOA

FUNDO
MUNCPAL OE

SAUDE

SEN6E9 PR

GRÉENPHARM cS^RaO DE
AQOIMÍCAE MUN1CIPAL0E CASCAVEL PR 5S32C0
FARMACEUTIC .occ SAUDE DE "SCAVtL KH IW32WI

A LTOA HOSMTA^S CASCAVa
0,8000 0,S183

COMPETÊNCIA MEDIA :
CHED PONDERADA

01/2023 2.2S60

N/A 0,5879

01/2023 0.5879

BR02671 OIAZ£PAM.OOSAGEM'10
NSo 08/100022 Piegio 27/100022

COSTA

CAKMAOO COM,

HYPERA 8A. DE PRODUTOS
HOSPITALARES

LTOA

FUNDO

MUNICIPAL OE

SAUDE DE

VIANA

VIANA ES SOOOOO N/A aons

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

DOSAGEMilOMG

COMPRMIOO Náo 20/09/2022 Prepío 22/11/2022

GREENPHARM

A QUÍMICA E

FARMACEUTIC
ALTDA

DIMASTER- CONSORCIO

COMERCIODE INTERMUNICIPA,

PRODUTOS L CATARINENSE

HOSPITALARES ,CIMCAT/>RINA

LTOA,

SC 221818S 010023 0.5879

FlteCunos» l«1|3315LS990t>pi®.«i4..90.Jxr-sre L«)osco. ««uaepovifceno»

BPS Banco de Preços em Saúde

Mlnlslerio da Saúde
Secretaria ExecuRiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preçoe em Saúde

QuiiiU-feira 19 Janairo 2023 11:26

BPS

UsuàHo fatnoridd c

DAOOSOACOMPRA FABRKuSííl/roSSECEDOR OAOOS DA WSTmilçAO

dbscriçAocatmat , cShç^ , ''P cmp^do, uÇpg
DADOS DO [TEM

UNBADE DE

DO$AGEM:10MG

00SAGEM:1(IMG

ESCOPOLAMINA

aUTílBROMETO,
OOSAGEM:10M6

DOSAGEM:10MG

ESCOPOLAMINA

BUTILaROUETO. COMPRMIOO
DOSAGEMlIOMG

ESCOPOLAMINA

SUTILBROMETO. COMPRMIOO

Preçao 12/01/2023

Pn>98o 08/09/2022

GREENPHARM

A QUÍMICA E

FARMACEUTIC

ALTDA

GREENPHARM

A QUÍMICA E
FARMACEUTIC

ALTDA

GREENPHARM

A QUÍMICA E

FARMACEUTIC
ALTDA

DIMASTER-

COMERCIODE

PRODUTOS

HOSPITAIARES
LTOA

FUNDO

MUNCF>ALDE

SAUOE OE

PSilENTA

BUENO

DIMASTER- FUNDO

COMERCIODE ESTADU/U.OE

PRODUTOS SAUDE DO CURITIBA PR

HOSPITALARES PARANA •

LTOA FUNSAUDE

DIMASTER-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTOA

FUNOO

MUNICIPAL OE DOIS

SAUDE OE DOIS VIZINHOS

VIZINHOS

Ma OSnW2022 PrepSe 28/120022 A

NSa l«09/2e22 PrsgSs 11/100022 A

nHPFNPMAHM OIMASTER- FUNOO
AQLMUCAE COMERCIODE MUNICPALOE «AO JOÃO
FAmÍacbjTC PROWTOS SAUDE DE SAO PR 15000HOSPITALARES JOÃO 00 O®™"*®

LTOA TRIUNFO

GREENPHARM CONSORCIO

AOUIMICAE ^DD^HniiTr,e INTERMUNICIPA PRESIDENTE -o
FARMACEUTIC L DO OESTE PRUDENTE

ALTDA HOSPRA^ES p^y^ISTA
701500 0,5150

VALORES

CMED-PREÇO COUPETENCIA I
_jaouuao _ .CK-

0,5153

3316-3990

3315-3991 -Sdude.oov/banco

0125



BPS Banco do Proços em Saúde

Uinistenoda Saúde

Secretaria ExecuRiva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral da Economia da Saúde

BPS - BancQ d* Preço» em Saúde

Quinta•fQjra 19 janetro 2023 ti 2$

BPS

Usuário famarida orso

DADOa DCDADOS DO rreM dados da compra fabricantbfoSÍÍecedor

dêscriçaocatmat oemêrko «sYwo co'S'w fornecedor

ESCOP01>MINA

BúTILaROHETO.

OOSAGEM'10MG

COMPRIMIDO Pregíu 08/12/2022

GREENPHARM

A químicas

FARMACEUTIC

ALTDA

DIMASTER-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

DAÒOSDAINSTrTUIçAO VALORES

NOUEDA „„u,rlBin „f OTD tTENS PREÇO CHEO-PREÇO COMPBTÈHCtA MÉDIA
INSTITUIÇÃO """"•'"O UF eoupR«>os UNITÁRIO REGULADO CUEO PONDERADA

FUNDO

MUNICPALDE

SAUDEOO GOIOERE PR 10000 0,6150 0SI53 01/2023 0,5879
UUNICIPKDOE

GOlOERE

OIOSMINA.

OBíiM-M COMPOSIÇAOASSOCIAD
aAhêsperioina

CONCENTRAÇAO'4SOMG
• SOMG

ESCOPOLAMINABHWbf2 BUTILBROMETO.
"  OOSAGEMUOMG

ESCOPOLAMINA

eUTILBROMETO.

CLBnnr^ APRESENTAÇAO ASSOCIBRW706 aoACOMOIPIRONA

SOOlCA DOSAGEMMOMO
, 250HG

COMPRIMIDO

Preele 0S/12S022

P<«S*o 0509/2022

PivgSo 22/IW2022

CMO

INDUSTRIA DE CIRÚRGICA OND(
MEDICAMEMT -EIREU-ME

OS LTDA

PAICANDU PR 100000

UNIAO
QUÍMICA
FARM.

NACIONAL S/A

ALLPAMED

COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

SUFRAMED

PHARlAB COMERCIO DE

INDUSTRIA MATERIAL
FARMACEUTIC MEDICO

A S> HOSPITALAR

LTDA

FUNDO

MUNICPALDE ...^.nnnc
SAUOe OÊ P8 10500
SALOADO D€

SAO FEIK

FUNDO

MUNtCPAL 0£

SAUOe 00 PILAR PB 12000
MUNiCPlOOE

PLAR

ESCOPOLAMINA

BUriLeftOMfTO.

00&AOEU:lOMG

GREENPHARM

AOUIMICAE CIRÚRGICA

FARMACEUTIC UAMBE-ElRELI

ALTDA

AUTARQUIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

PAICANDU

PAICANDU PR 2000

Fale ConoMO
(51) 3315*3990
(51) 3315*3991 www.sauüa.QOv/banco

ISUSFú

BPS Banco de Preços «m Saúde

SP

Ministério da Saúde

Secretaria Execuiliva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Oesenvoivimenlo
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Quínld^eir» 19 J«n«Íto 2023 11.25

BPS

Usu4ro ̂ Brriand9<

0AOO9 00 rrsy

descrição cathat fomeÍS^o oenérko

BD-HSÍ7 EPINEFRINA.
D0SAGEM.1M6/ML. AMPOLAI.OOML Náo
USOSOlUÇAo
INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

o, DO8A0EM:1DMGiML. FRASCO 20,00 ML NSo
°  INDCAÇAOrSOLUçAO

ORAL

DATA

COMPRA

DADOS DA COMPRA FABRJCaSÍtLfoSSeCEDOR DADOS DA t.STrTU.ÇÀO VALORES

DATA TIPO EnDiicnsfWiD NOMEOA „,,„,c|wo ,,e QTOIIEHS PREÇO CMED-PREÇO
INSERÇÃO COMPRA FORNECEDOR iNSTIIUIçi^ MUNICÍPIO çQupmpos uHiTÃgO REGIJ^LADO,_

MODAUDADE

DA COMPRA

02/98/2022 Pr«95o 22/09/2022

02/08/2022 Pragio 22/09/2022

HIPOLABOR

FARMACEUTC

ALTDA

HIPOLABOR

FARAtACEUTC
ALTDA

FUNDO

BIS COMERCIO 8 MUNICIPAL OE

SERVIÇOS LTDA SAÚDE OE

URU/LRA

FUNDO

BIS COMERCIO 8 MUNICIPAL OE

SERVIÇOS LTDA SAÚDE DE

URUARA

URUARA PA 10000

URUARA PA 25000

COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

N/A 1.0514

N/A 8,1429

ESCOPOLAMINABR0»72 eUnLBROMETO,
DOSAGEM/IO MG

COMPRIMIDO Nás 10/11/2022 Pragás 12/I2Q022 A

PHARLAB

INDUSTRIA MAIS SAÚDE

FARMACEUTIC EIRELI • EPP

ASA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPERAirriN PI
SAÚDE A

N/A 0,5879

OIOSMINA.

BBnari» COMPOSIÇAOASSOCIAD
i« aAhesperidina. COMPRWIDO NSo
"  concektraçAoasohg

• SOMG

11/080022 PiegSo 02/090022 A
BKXABSANUS rni^Mnlíne PA-rvnoFARMACEUTC J=0"^g^°^MUNÇFFL DE ~ '««<> "1» 81/2023 a3820

aaom ESCOPOLAMINABKU2S/J BUTILBROMETO,

"  OOSAGEMilOMG
COMPRIMIDO N8o 22/120022 PregSO 03010023 A

GREENPHARM

AOUIMCAE

FARMACEUTC

ALTDA

INPHARMA

HOSPITALAR

LTDA

FUNDO

MUNCPAL DE

SAÚDE DE

CAFEARA

CAFEARA PR 010023 0.S879

(61) 3315-3990 iip9@saud*.go<.Dr
(51) 3315-3991 wvv«.aaui]*,govOar<co

iSLisr^:
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Ouinia^teira iscaoaiio 202] <t 26

BPS

Usuirio: lemarvaa <

OAOOSOOtTEU
DADOS DODADOS OA COMPRA FABRKMÍSbFOM

OESCR1ÇAOCATHAT cSÍÍSa C^RA FORNECEDOR

OADOS DA MSTITUIÇAO

NOHEDA uiiiJirtpio iiP OTDIIHNS PREÇO CMEO-PREÇO COMPffTÉNOA MÈO»
iNsrmiiçXo "«'"cipio up comprados UNrrAR» reoulado cmeo ponderada'

ESCOPOLAMINA

BUTÍLBROMETO

DOSAGEM'10MG

GREENPHARM M&l]

AQúlMICAE COUERCIAL

FARMACEUTIC HOSPITALAR

A LIDA LTOA

SP 7000 «.6900 0.S1S] OirZOJ] O.SST»

ESCOPOLAMINA

eUTUROMETO.

OOSAGEM;10MG

ESCOPOLAMINA

aUTlL6ROM£TO,
lOOSAGEMIOMG

PiegSe 14rt1/2022

Presio 17/11/2022

FUNDACAO

PARA O

REUEOK)

POPULAR

FURP

GREENPHARM

AOUIMICAE

FARMACEUTIC

A LTOA

ULTRAME6A

DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR

LTDA-EPP

GALU E LIOTTO

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTOA

FUNIX)

MUNICPAL DE

SAÚDE

PB 2000000 0.7300 0J471

FUNOO

MUNCIPALDE SIRINHAEM PE 6000 0.7800 0.6153
SAÚDE

OtCLOFENACO.

APRESENTAÇAO:SAL
SÔOICO,

00SAGEM:2SMGML.
USO:SOLUÇãO

AMPOIA 3.00 ML Praeio 0a/OW2O22

HYPOFARHA ueiMED

(NSTITUTOOE OISTRIBUlOORA
HYPODERMIA MEDICO

EFARMACIA HOSPITALAR-

LTDA ÉIREU.EPP

FUNOO

MUNICPAL DE LOBATO PR 2000 0.6200 0.0000
SAÚDE

EPíNEFRlNA.

DOSACEMilMGAIL.
USO;SOLUÇAO
INJETÁVEL

AMPOLAI.OOUL PreeSo 10/12/2022
HPOLABOR

FARMACEUTIC
A LTOA

CCMERClAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE

LTOA

SECRETARIA

DE ESTADO DA SAOPAITLO SP E6S662 0.6600 2.2616
SAUOE

FaleCawsa, (61) 33IM990 bp.eM«l.^o,Jv

BPS Banco do Preços em Saúde

Jí"

Ministério da Saúde

Secretaria Execúltiva

Oepanarnento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

16 Jan*lro 2023 t1'26

BPS

Uauénd l*mand<c

DAOOSOOrTEU

CÓDIGO opscBíriocATUAT UNDA0SD6OESCRIÇAOCATMAT FORNECIMENTO

ESCOPOLAMINA

BUTÍLBROMETO.

anf,27fiA ABRESENTAÇAOASSOCIBR02/06 aOACOMOIPIRONA

^  SOOlCA. DOSAGEM lOMG
• 250MQ

COMPRMIOO

OADOS DA COMPRA
OADOS OO

FASRICANTEfFORNECEDOR
OAOOS DA MSTtTUIÇAO VALORES

CENERICO fornecedor MUNidP,O UF,S~ •=rS?o'"='* poJ^^iÍÍoa

NAo 0S'06/2C22 Pregio 13/08/2022 A

MARYMEO

PHARLAB DISTRIBUIDORA AUTARQUIA

INDUSTRIA DE MUNICPAL OE
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS SAUOEOE

ASA ECORRELATOS PAICANDJ

LTDA.ME

PAICANDU PR

DIOSMINAl

BIHWT-IR composiçAoassociao
«  AAHESPÊRIOINA.

concentraçAoasoug
«SOMO

DIOSMINA.

aoníTi. COMPOSIÇAOASSOCIAOBH0273B aAHESPERIOINA.
CONCENTRAÇÃO 460M0

• 60MG

DICLOFENACO.

BR02710 APRESENTAÇAOiSALBt02710 SODICO,
^  DOSAOEMJSMOIML.

USO:SOLUÇAO

ESCOPOLAMINA

BUTÍLBROMETO.

DOSA6EM:IOMO

AMPOLA 3.00 ML

DlspenM d«
Ucttacte

PfÇèc 3CV11/2022

im/2022 PngSo 02/00/2022

Pr«olo 20/10/2022

BI01ABFARI4A
OENERICOS

LTDA

S&RMM&O

COMERCIAL

LTOA

MUNCFIOOE SANTA RFTA

^ANTARITADO 00 PASSA SP

PASSA QUATRO QUATRO

BIOLAS SANUS

FARMACEUTC
A LTDA

TOCANTINS

HM CIRÚRGICA SECRETARIA

LTDA OE ESTADO DE

SAUOE

PALMAS TO

FARMACE.

INDUSTRIA PR0M6FARMA
QUÍMICO. REPRESENTADO CURITIBA PR 25036

FARMACEUTIC ES COMERCIAIS ^baL,»
ACEWN3E LTDA

LTDA

GREENPHARM

AOUIMICAE

FARMACEUTIC

A LTDA

GALLI E LIOTTO

COMERCIO OE FUNDO

PRODUTOS MUNCIPALDE IPOJUCA PE

HOSPITALARES SAUOE

LTDA

0.6700

O.OOOO WA 0.3820

1.8340 01/2023 0.3620

1.1604 01/2023 1.2276

0.S1S3 01/2023 0.5878

S.i.rona.An (6I| 331W990 tipa®MuOa,go.J)rrsieLonoaai (g„33,5^99, mv-.tAu8a.90v/banco

' - 0127
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Quinta4«<ra 19 Janeiro 2023 H 2$

BPS

UluArtO' 'amenda <

DADOS DO rTEM DADOS DA COMPRA DADOS D* «SmUICAO

OESCAIÇAO CATMAT

OKLOFENACO

APRESENTAÇAOiSAI.
SÔDICO,

DOSAGEM JSWGiWL.

USO;SOLUÇAO

DICLOFENACO,
APRESENTAÇAOiSAI

SODICO.
OOSAG£M:2SMQMI..

USO:SOIUCAO

EPINEFRINA.

DOSACEM:IMG/ML.

USO:SOtUÇAO
INJETÁVEL

OENÊRJCO

AMPOIA 3.00 ML

AMPOLA3,OOML

AMPOLA 1,00 ML

DATA

INSERÇÃO COMPRA
.rRA

PraoSe 07/11/2022

PreoSo 22/12/2022

-smcANTE PCRNECEDOR mdn.cIpio UF,r!:SâsuS "íálS'' ponSda
FARMACE . SOMA/PR

nnVuií-n'* COMERCIO DE MUNICÍPIO DE fOUNFLlO
aSIcISíc WODUTOS CORNELO PR
fí.rSí.VJJ? HOSPITALARES PROCOPlOFARMACEUTC "^«ODUTOS
a^Sse"' hospwwres

LTDA

KYPOFARMA
NSTmiTO D£ FUHOO
HW50ERMIA "SC?!'"® MUNCPALDE CARLOPOUSPR

KOS^Í^L. 8AUDE"■'OA EtsELi

HIPOLASOR
FARMACEUTC

A LTDA

CH SOUZA
PRODUTOS MUNCIPCOE
MÉDICOS E FTRAPUA

HOSPITALARES

15000 1.0600

rrtRARUA SP

3000

1,1906

iA)90O 0,0000

01/2023 1,2279

1J27Í

BBíi-K.-. EPINEFRINA,BKI^ DOSACEMitUafML,
USOlSOLUÇAO

mjETAVEL

DIMENIDRINATO.
^ apresentaçAoassoci

ADOCOMPIRIOOXINA
BnuV'23 CLORJORATO.

3A DOSAGEM 50MG •
50UGAIL, TIPO

UEOCAMENTO SOLUÇA
O INJETÁVEL

AMPOLA 1,00 kt.

AMPOLA 1,00 ML Presto 22/090022

HIPOLASOR
FARMACEUTC

A LTDA

FUNDO
CIRÚRGICA MUNCRALDE

IT/UABE>EIREU SAÚDE DE
CAFEARA

UNlAO FUNOO
OUlMCA BIS COMÉRCIOS UUNCPALDE

FARM, SERVIÇOS LTDA SAÚDE DE
NACIONAL S/A URUARA

URUARA PA 01/2023 1,Se79

F.1, /■»«,.« <®'' 331S-39S0 DptOuude.govJ»i-SBUonatco (g,) 33,5,399, wi«i, „i,ag jo,/b»neo

BPS Banco do Pioços om Saúda

Uinistaríoda Saúde
Secretaria Executtiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços em Saúde

Ou^t.,<i-l«/re 19 joneirc 2023 11'2E

BPS

Usuáno femariijd <

OAOOSDOrTEM OAimOA COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT

EPIVEFRI.-iA,
DOSAGEM IM&ML.

USO SOLUÇAO
INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO.

OOS/U3EU:20 MGOiL,
INOCAÇAO SOLUÇAO

IN.ETAVEL

DIClOFENACO
APRESENTAÇÃO SAL

SOOlCO,
DOSAGEM 26MGAJL

USO.SOLUÇAO
ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO,

APRESENTAÇ/lOASSOCI
8802706 ADA COM DIPIRONA

21 SODCA. DOSAGEM 4MG
• SOOMOnilL,

INOCAÇAOiSOLUÇAO
WJETAVEL

eR02710

AMPOLA 1.00 ML

AMPOLA 1.00 ML

AMPOLA 3.00 ML

AMPOIA S.OOH.

DATA
INSERÇÃO

Prejto 06/01/2023

^ FABRICANTE FORNECEDOR

HVPOFARKU -oMi/AP
INSTITUTO DE oS°!rí;c
MVPODERMIA
E FARMACIA

LTDA

DADOS OA MSTTTUIÇ/lO

NOME DA ,,,iuirÍBiO iif QTD ITENS PREÇO
INSTTTUIÇAO ■"""lUlPIu ur COMPRADOS UNÍTARIO

COMPETÊNCIA
CMED

MÉDIA
PONDERADA

MUNCRC DE ITAPETINING

MEDILAR
WPORTACAOE CONSORCC

HROIABOR OBTRSUICAO INTERMUNCPA
FARMACEITTC DE PROI3UT08 L DO VALE DO

A LTDA MEDICO PARANAPANEM
HOSPITALARES A

LTDA
FARMACE•
INDUSTRIA
OUIMCO-

FARMACEUTK
ACEARENSE

LTDA

MEDILAR
WPORTACAO E

HIPOLASOR DISTRIBUIÇÃO MUNCPCDE,
F/LRMACSUTC DE PRODUTOS FERNANDOPOLI

A LTDA MEDCO S
HOSPITALARES

LTDA

Con&ico
(61) 3316-3990 bpa^MuOe.QOv.br
(61) 331 $-3991 www.uude.90v/tanc4
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Secretaria Executiva
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BPS • Banco de Preços em Saúde

Ou.n1a4«>r

BPS

19 Janeiro 2023 11 26 Ueuerio. remenda c

DADOS DO rrElI

DESCRIÇ&O CATHAT

aiCLOFENACO.

APIt£SENIAÇAOjSAL
SOOlCO.

OOSA(;EM25MaHL,
USOSOLÚÇAO

EPINEFRINA.
DOSACEMilM&Ml.
USOiSOLJçAO
INJETÁVEL

EPINEFRNA.

D0SAGEM:1Mf3rML.

USOiSOLJÇAO
INJETÁVEL

DADOS DA eOIAPRA

MODALIDADE

DADOS OA HSTITUÇAO

0ENER«0 .SSIte TA«1.Pr,„«í5« FORNECEDOR MUKICllNO tJP .g™, .JS

AMPOLA3.00 ML

AMPOLA I.WML

AMPOLAI.OOUL

Pmoio 31'IQ/2022

PreeSo 0210912022

PiegSo 22111/2022

FARMACE•

INDUSTRIA SOMA/SP

QUIMCO- PRODUTOS MUNICPOOE

FARMACEUTIC HOSPITALARES PIACATU

ACEARENSE LTDA

LTDA

HiPOLABOR

FARMACEUTIC
A LTDA

HIPOLABOR

FARMACEUTC

A LTDA

CtXIERCIAL

CIRÚRGICA

ROCLARENSE

LTDA

SOMA/SC

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

FUNDO

ESTADUAL OE

SAÚDE DO

PAJtANA-

FUNSAUDE

CONSORCIO

INTERMUNICPA,

LCATARINENSE

-C1MCATARINA

PIACATU SP

CURITIBA PR 4S680

SC 7S930

EPINEFRMA.

D0SAGEM.1M61ML,
USO:SOLUÇAO
KJETAVEL

EPINEFRINA.

D0SAGEM.1M&ML,

USOlSOLUÇAO
KJETAVÍL

AMPOIAI.OOML

AAIPOLA 1,00 ML

Pregle 21/1(V2022
HIPOLABOR

FARMACEUTIC

A LTDA

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE

LTOA

HYPOFARMA SOMA/PR

INSTITUTO DE COMERCIO DE
HYPOOERMIA PRODUTOS

EFARMACIA HOSPITALARES

LTDA LTDA

FUNDO

MUNCPALDE

SAÚDE DE

CASCAVEL

CASCAVEL PR

(61) 3316<3990
(61}331S>3991 wMw.Mu0*.^/barteo

BPS Banco do Preços em Saúde

tP

Ministério da Saúde

Secretaria ExacuHlva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

{V BPS • Banco de Preços em Saúde

,.,..nt3Jeira 19 Janeiro 2023 11 26

BPS

Usudna- lemanda c

DADOS 00 ITEM

CÚDIGO nEBCorriAo CATHAT UNBAOE DEDESCAIÇAOCATUAT FORNgCOtóWTO

ESCOPOLAMINA

BUTLBROMeiO.
pi ^ OOSAGEM:2O MG/ML» AMPOLA 1.00 ML Nâo 07/t0/2022

INDICAÇÃO SOLUÇAO
INJ^AVEL

DADOS DA COMPRA

n-TA MOOAUDADE

Prendo 29/11/2022

FABRICWITOFORNECEDOR "* WSTITUIÇAO VALORES

CÒWRA^*««^ FORNECEDOR
KOMEDA u..„.-(D.,v ,m OTDITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETEtlClA
isnwiçAo. ^ çoHPRAOw uHiTiW^ i

HIPOLABOR

FARMACEUTIC

A LTDA

VALE

COMERCIAL

LTDA

MUNICÍPIO DE SAC

SAO SEBASTIÃO MG

SEBASTIÃO 00 00 OESTE

OESTE

MEDU
PONDERADA

EPINEFRINA,
00SACEM:1MG/ML,

USOiSOLUÇAO
KIETAVEL

EPINEFRINA.

DOSAGEM 1MG/UL.

USOrSOLUÇAO
INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

6UTILBROMETO,
00SAGEM:2d MCML,
INDICAÇAOjSOLUÇAO

paietAvel

EPINEFRINA,

DOSAGEM IMCML

USOiSOLUÇAO
INJETÁVEL

AMPOLA 1.00 ML

AMPOLA 1,00 ML

AMPOLA 1,00 ML

AMPOLA 1.00 ML

PraeSo 30/11/2022

Pregão OS/12/2022

Pregão 11/102022

Pregão 31/10/2022

HIPOLABOR

FARMACEUTIC '
A LTDA

HIPOLABOR RANGEL

FARMACEUTIC HOSPITALAR.

A LTDA EIREU

HIPOLLBOR PONTAMED

FARMACEUTIC FARMACÊUTICA

A LTDA LTDA

PALMEIRA PR

60IOERE PR

FUNDO

MUNICIPAL OE

SAÚDE 00

MUNICPIODE

GOIOERE

CONSORCO

INTERMUNICPAPRESIDENTE ,
L DO OESTE PRUDENTE '
PAULISTAPAULISTA

HVPOFAAMA /MTERMEO

INSTITUTO DE MATERIAl MUNICPIODE

HVPODERMIA MEDICO SAO JOSE DOS

E FARMACIA HOSPITALAR PINHAIS '
LTOA LTOA

SAOJOSE p„
DOS PINHAIS

10000

1,2200 0,0000

1.2S00 0,0000

USOO 1.3S8S

1,2600 1,42a<]

(61) 3316-3990 np$@eaui3e.g<3«.t>t
' (61)3316-399lmM.seude.gov.1>an«i I SUS ET.
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OuinUJeirt 19 Janelio 202} 11 26

BPS

UsuAio I«mand4c

DAOOSOOrTEM

DESCRIÇÃO CATHAT

escopolamina

BUTILBR0ME10.

DOSAGEM 20 MOMl.
INDICAÇÃO SOLUÇAO

INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

C>0SASEM:2C MG/ML.
INDICAÇÃO SOLUÇÃO

INJETALÍL

EPINEFRINA.

DOSAGEMJMGAiU.,
US0:S0LUÇA0
INJETÁVEL

EPINEFRJNA.

DOSAGEM IMGiiML.
USOiSOLUÇAO
SJJETAVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

DOSAGEM 70 MGUL.
INDCAÇAO SOLUÇAO

INJETÁVEL

OEHÊRKO

DADOS DA COMPRA

DATA

IHSERÇAO

DADOS DO
FABRKANTErFORNECEDOR

DADOSDAtNSmuiÇAO VALORES

AMPOLAt.OOML

AMPOIAI.OOML

AMPOLA 1.00 ML

AUP0LA1.IWML

AMPOLAt.OOML

TIPO MHBieANTE FoRNSceDoe «OMEDA u„„,ctp,o UF OTDDENS PREÇO CMED.PREÇO COMPETtNClA MÈD»
COMPRA FORHECfiOOR inSTÍTUIÇAO COMPRADOS UNÍTARÍO RBOULAOO CMêO PONDERADA

Tomada d»

Praços

KYPOPARMA

INSTITUTO DE

HYPCX>ERM{A

E FARMAC14

LTDA

$OMA/SP

PRODUTOS município DE

H OSPITAIARES MONTE AJ.TO

UTOA

MONTE ALTO SP

HYPOFARMA «nua/cn CONSORCIO
INSTíTUTO Oe "NIERMUNlCPAp,-py^Qpo
KYPOOERMMV . L CATAWNDJSE ^ 246698

EFARMACIA HOSPITAIS ̂ «cATARtíA
LTDA

íjm 1.8S07

HYPOFARMA

INSTITUTO D€

HYPOOERMV^

EFARMACIA

LTDA

SOUA/SP

PftOOUTOS

HOSPITALARES

LTDA

BAURU SP 81000

CONQUISTA

HYPOFARMA DISTRIBUIDORA

INSTITUTO DE DE MUNCPlOOE,
HYP^RMIA MEDICAMENTOS OOURADOOUA *
E F ARMACIA E PROOUTOS RA

ITOA HOSPITALARES

LTDA. BPP

HYPOFARMA SOMA/PR

INSTITUTO DE COMERCIO DE

KYPOOERMIA PRODUTOS

E F ARMACIA HQSPITALARES

LTDA LTDA

FUNDO

MUNICFAL DE

SAUOE DE

CASCAVEL

CASCAVEL PR

1,2800 14240

1,2842 1A240

1.2900 13697

331W990 bpsdsaüd«.oovi>rr9m s^onow. j 331 w»vw«ud«.90Wbai>»

BPS Banco do Preços om Saúde

PAglna 23 da 56

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ouiniâ-'«ira 19 Janeiro 202} 11.26

BPS

Usudno facnanda c

DADOS 00 ITEM

oescrjçAocathat
UN

DADOS DA COMPRA

IDADE DE ftcsíPoirn OATA DATA
FORNECIMENTO cOttPRA «SERÇAO

ESCOPOLAMINA

eUTI^ROMETO.

DOSAGEM:20 MG/Ml,

INDICAçAoSOLUÇAO
INJETÁVEL

EPINEFRINA.
OOãACEMilMGrML.

USOtSOLUÇAO
NJETAVEL

AMPOLA 1.00 ML

AMPOLA 1.00 ML

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

DOSAGEU.TOMCnJL. AMPOLA1.00ML

INDICAÇÃO SOLUÇAO
INJETÁVEL

apftWlJ EPINEFRINA0R^2 DOSAGEM.IMtWL,
USOiSOLUÇAO
toetAvel

01CL0FENAC0

aRQ271D Af«eSEMTAÇAOSAL
SOOlCO.

DOSAGEM 26MG/ML.

USOlSOLUÇAO

AMPOLA 1,00 ML

AMPOU S.OOML

PregAo 01(11/2022

1 Z/08/2022 Pragío 06/09/2022

2&I10/2022 PregAo 30/11/2022

2S/10/2022 Pregão }0/11/2022

^ fABRICANTE

FARMACE-

INDUSTRIA

químico-

FARMACEUTIC

A CEARENSE
LTDA

HYPOFARMA

INSTITUTO DE
HYPODERMIA

EFARMACIA
LTDA

DADOS DA MSTTTUÍÇAo

FnBuBrFnns NOMÊDA uiiNieiPiO UP QTDITÊNS PREÇOFORHBCEDOR |,i8TmJ|çA0 UNfT/ÜUO

TEMPO

COMERCIAL

DISTRIBUIDORA
MUNICPIO DE ,
SANT/LNAOO '

HIPOLABOR

FARMACEUTIC

A LTDA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTOA-EPP

NNMED-

DISTRIBUICAO.

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE

MEDICAMENTOS

LTOA-EPP

UUNDAU

FMS-FUNDO

MUNICIP/M.DE

SAÚDE OE

LINHARES

FUNDO

MUNICIP/M.DE

SAÚDE OE

SALGADO DE

SAOFELIX

LINHARES ES

HYPOFARMA

HvJSÍSiíf «'"""«SICAONIX MUNKPIODE
efScT .tai

LTDA

FARMACE -

INDUSTRIA

QUÍMICO- CIRÚRGICA ONIX MUNICÍPIO OE
FARMACEUTIC -EIREü-ME tTAI

A CEARENSE
LTDA

Cueo-PREÇO COMPETÊNCtA MÉDIA..';
REOULADO CUED PONDERADA

1.3492 01/2023 1.3370

1.4043 01/2023 1.0S14

1.3686 01/2023 1.3370

1.4240 01/2023 1.0514

1.1904 01/2023 1.2279

Fale Coto.» 30t«»0 b|Me«u0..90y«i-aie i-Jonoa» (gi, 33ij.3j9t ,«„„uae,jov/ban»
Mmslino ó»■  pvuntswciuISUS:.^ SMi»

r f
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BPS Banco do Preços onr Soúdo ijpgjaüig^ãl

Minisleno da Saúde

Secrelaría Execulllva

Depanamenio de Economia da Saúde. Investimentos e Oesenvolvimenio
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Quinu-faira 18 Janeiro 2023 n 26

BPS

Uwtm lemanoa <

OA009 00ITEM

DESCRIÇÃO CATUAT

ESCOPOLAMINA

BÚTILBnOMEtO.

C>OSAG£M:20 MOML.

INDICAÇÃO SOLUÇAO
rrjETA\íl

AMPOLA1.00ML

DADOS OA COMPRA

DATA

INSERÇÃO

DADOS 00

PABRKANTE/FORKECEOOR
OAoos DA MsnnaçAo VALORES

TWO eARPirsNra PnnNPCPnoB NOMEOA Mu„,erpio UP QTOire"» P^ÇO CMED-PREÇO COMPBTfiNOA, HÊDIA ■ .
COMPRA PABRICANTC FORNECEDOR jHSTmilçAO "P COMPRADOS UNUARIO REGULADO • CMED ' ' PONDERA»

Preçáa 22r08.'2022

HYPOFARMA

INSTITUTO oe

HVPOOERMIA

E FARMACIA

LTDA

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTOA

AUTARQUIA

MUNICPALDE

SAJDE OE APUCARANA PR
APUCARANA A

EPINEFRINA.

DOSAGEMlIMOmi.

USOlSOLUÇAO
INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

DOSAGEM:» MGML.
indcaçaosoluçAo

INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

DOSAGEM:» MGMU
WDICAÇA0.S01UÇA0

INJETÁVEL

OKXOFENACO.

APRESENTAÇAO:SAL
"  SODiCO.

DOSAGEM 25MGrUl.

USO.SOLUÇAO
INJETÁVEL

AMPOLA t.KML

AUPOlAI.OOML

AMPOIAI.OOML

AMPOLA 3.00 ML

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

HYPOFARMA

wsTiTUTo oe

HYPODERMIA

E FARMACIA

LTOA

HYPOFARMA

iNSTriirro de
KYPOOERMLA

E FARMACIA

LTOA

COMERCIAL

CIRÚRGICA
RIOCIJLRENSE

LTOA

ALTEIWED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTDA

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTDA

SECRETARIA

OE ESTADO OA

SAÚDE

MUNICRIOOE

SALTO DO

LONTRA

FUNDACAO

MUNICF>AL OE

SAUOE OE

TUBARAO

VITORIA ES 186670

PAHUATF OKEVMED.
ínou^ia distribuidora
O^ICO TEIXEIRA DE

FaSÍaCEUTC TEIXEIRAOEhospitalares E FREtTAS fHfASACWENSE OOOTOLOGICOS
LTDA-ME

BA A4e00 1.3200

2.2301 01/2023 1.0S1A

1,3697 01/»23 1.3370

14S0T 01/2023 14370

1.1904 01/»23 14279

P.k Cononon SSIW»® 90»J>'I-PBL^MKO (61,3315.399,„y^,»,oe9i>»/banco

BPS Banco do Preços em Saúdo

Jí'

Minislerio da Saúdo

Secrelaría ExecuHlva

Depanamenio de Economia da Saúde. InvesUmenlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quiniâ*^«>f8 19 JarteVo ?Q23 11 26

BPS

Ususno famanda i

DADOS DO ITEM

DESCRIÇÃO CATUAT

EPINEFRINA,

DOSAGEM.IMCML.
USO SOLUÇAO
eiJETAVEL

EPINEFRINA

00SAeEM:1MGrML.

USOSOLUÇAO
INJETÁVEL

EPINEFRINABKU2b»2 DOSAGEM 1MG/ML.

"  USOSOLUÇAO
KJETAVEL

DIMENIORINATO.
apresentaçAoassoci
ATO COMPIRIOOXINA

BR02723 CLORIDRATO.
34 DOSAGEM VMG -

SOMOrUL. TIPO
MEDICAMENT0:S01UÇA

O INJETÁVEL

DADOS DA COMPRA

DATA

INSERÇÃO

DADOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS OA MBTrrUIçAO VALORES

AMPOLA1.00MI

AMPOLA 1.00 KL

AMPOLA 1.00 ML

AMPOLA 1.00 ML

"PO ÍABBICANTF FoRNEceMiB NOMEOA uuNICipiO UF «TO O^HS PREÇO CUEO-PREÇO COKPETÉNCU ICOMPRA f*B'00*NTE FORNECEDOR yjennJiçÀo '•"NICIPIO UF co5,p(^,^|3os uHÍTARJO REGULADO í}íf5_ f?"
MÉDIA

PONDERADA

Preçào 02/09/2022

Pragte 0S/0M022

Png»o 1«/10Q022

HYPOFARMA CMH. CENTRAL

INSTITUTO OE DE
HYPODERMIA MEDICAMENTOS

É FARMACIA HOSPITALARES-

LTDA EiRELl-ME

CMH-CENTRAL

HIPOLABOR OE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

ALTDA HOSPITALARES-

EIREU-ME

APOTEK

DISTRIBUIDORA

HIPOLABOR DE SECRETARIA
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS DE ESTADO DE

ALTDA EMATERIAIS SAÚDE - SES

HOSPIT/ILARES

LTOA

FUNOO

MUNICIPAL DE

CIANORTE PR

DOIS

SAUOE OE DOIS VIZINHOS

VIZINHOS

UNiLO
QUiMICA
FARM.

NACIONAL S/A

UNIÃO química SECRETARIA

FARMACÊUTICA DE ESTADO DA SAO PAULO SP
NACIONAL S A SAUOE

.  "15-J9W 6[iae"ua..90» or1 uorw»». jgij 331M99, www.Mud».90»/b»nMi
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BPS B.inco do Proçoscm Soúdc

Ministério da Saúde
Secretana Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Oesenvotvlmenlo
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúda

Quima,l«ira r9 Jao«ico 2023 11-26

BPS

Usuane IsmanOaono

DADOS 00 (TEy DADOS DA COUPftA DADOS DA INSTITUCAO

DESCftlçAOCATHAT

ESCOPOLAMINA

BUTllBROMETO.

DOSAGEM.20 MSTML.

INDICAÇAOSOlUÇAO
INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILDROUETO.
OCSAGEMiZOMGML,
lNDICAÇAO:SOltJÇAO

INJETÁVEL

EPINEFRINA.

DOSAGEM 1MQ/ML.
USO SOLUÇAO
wjetAvel

ESCOPOLAMINA

butilbrometo,
DOSAOEU:20 MOtML,
INDICAÇA0:S01UÇA0

mjetAvel

ESCOPOLAMINA

butilbromêto,
C>OSAGEM:20 MGAAL.
IHDiCAÇAO.SOLUÇAO

ttJETAVEL

AMPOLA1.00 ML

AMPOLAI.OOML

AMPOLA1.00 ML

AMPOLAI.OOML

DATA

INSERÇÃO

Prspílo 2aA>9r2Q22

PiegSo 31/1W2022

PreçSo 12/09/2022

FABRICANTE FORNECEDOR
NOME DA ,,c QTO ITENS PREÇO CBEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
|»TITII1/-Jin «1UNIW1U Uf cohPRADOS UNITARJO REGULADO CUED PONDERACINSTITUIÇÃO

AMPOLAI.OOML Sim 25/10/2022 Praglo 10/11/2022

iar08/2022 PregSa 0a/09«022

MTPOFARMA

INSTITUTO DE

HYPODÉRMA

E FARMACIA

LTOA

HYPOFARMA

IN8TTTU10 DE
HYPOOERMA
EFARtlACIA

LTOA

HYPOFARMA

INSTITUTO DE

HYPODERMIA

E FARMACIA

LTOA

HYPOFARMA

INSTITUTO OE
HYPODERMIA

E FARMACIA

LTDA

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTOA

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO
HOSPITALAR

LTOA

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTDA

TRIUNFAL

MARJLIA

COMERCIAL

LTDA-EPP

FUNDO

MUNICIPAL OE

SAUOE DE

BALSA NOVA

COLOMBO PR

PIACATU SP

BALSA NOVA PR

UBIMED

HIPOLABOR DISTRIBUIDORA FUNDO

FARMACEUTIC MEDICO MUNICPALDE

A LTDA HOSPITALAR- SAÚDE

EIREU • EPP

LOBATO PR

Fato Cofiosaj
(611 3316-3990 SplQuuM.govL/
(61) 3316-3991 «mn-.MiKM^OVibanco

BPS Banco do Preços em Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Oepartamenio de Economia da Saúde, Investlinentos e Desenvolviinento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

^ BPS - Banco de Preços em Saúde

Quiiita-fgira 19 Jartalro 2023 11:26 Usua/to- lamanda c

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

CÔDIOO Ms-o,r»fM>aTUAT UKBADBDE nnjPeinn "ATA "íSlíilfM* "^TAMSCRtÇAOCATMAT FQ^gcMEHTO .CÇWR*

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

DOSAGEM 20 MG/ML.

INDICAÇÃO SOLUÇAO
P/JETAVEL

AMPOLAI .OO ML PregSs 1^11/2022

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALOMS

■npo FABRICANTE FORNECE»» 0* MUNICÍPIO UP tTEHS PREÇO CUED-PREÇO COMPETÊNCIA HÉp»COMPRA ^ PORNEC600R iKgTT^K^Q i... i i - --
HYPOFARMA

INSTITUTO OE LEM/tN SECRETARIA
A  HYPODERJUIA MEOIC/1MENTOS DE ESTADO DA VITORIA ES 3030M 1,SSOO 1.3Í0T Ot/2023 1,3370

E FARMACIA E CIA LTDA SAUOE
LTDA

EPINEFRINA.
DOSAGEM 1MQ/ML.

USO:SOlUÇAO
rUETAVEL

ESCOPOLAMINA
BUTIlBROMETO

DOSAGEM 20 MG/ML.
INDtCAÇAOiSOLUÇAO

WJETAVEL

EPINEFRMA.
DOSAGEM IMGAIL.

USO:SOLUÇAO
wjetAvel

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO.

DOSAGEM 20 MGML.
INOCAÇAO.SOLUÇAO

WJETÁVEL

AMPOLAI.OOML

AMPOLAI.OOML

AMPOLAI.OOML

AMPOLAI.OOML

Pr»0»o 1001/2023

Prsgèo 07/12/2022

PreoSe 0r/12Q022

Pr«99o 29/11/2022

cíSIÍlífííl-AS3 HOSPITALAR MUNICPlOOE GUAJARA- „ ™
Al^ LTDA euAJARA-MIRIM MRIU

OKEY/^ÉD-
DISTRieulDORA

HIPOLABOR OE MUNlCIPXD DE
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS TEIXEWA OE ™ 5?, BA 32200

ALTDA HOSPITALARESE FREITAS rneil/w
ODOTOLDOICOS

LTOA-ME

HIPOLABOR MUNCPIODE „,_c.o.oB
rcSme ^i?Ss

HEALTH
HIPOLABOR OiSTRieUlOORA

FARMACEUTIC DE
A LTOA MEDICAMENTOS

LTOA

FUNDO
MUNICIPAL OE
SAÚDE OE JL

PARANA

JI-PARANA RO 20000

1.3300 «.TS20

1.3600 1.3686

1.3600 2.261<

1.4200 0.0000

F«l. 3316-3990 bpl®.auaB oov.WF8K Lonoaco. (51) 33,5^99, www.saga«.90v.^anco
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BPS Banco do Proços oni Saúde

Mlnlsierio da Saúde

Secrelana Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Qu'nla4eir» 19 janviro 2023 11 26

aps

Ufu^no' f«martda c

DAPOS 00 rrEU dados da COUPAA

C60IQ0 nwBiiMnr*TiâAT UMDAOeM q.míbko O*™ ""A
BR OEÍCRIÇAOCATIiUT foRNECUiSfrO OENEWCO OACOUPRA «gBjçAo

DADOS OA MSTITUIÇAo VALORES

FABUCANTE FOMECEDOR NOBE DA UF «TO ITERS PREÇO CUBO-PREÇO COBPEttoOApvuMA FABRICAHIc FORNECEDOR tuermiiMA MUNIClrtO Ur COMPRADOS UNTTAfUO REGULADO CUBOINSTITUIÇÃO

ESCOPOLAMINA

euTIteROMETO,

DOSAGEW:20 MG/Ml.

INOICAÇAO SOlUÇAO
nJETAVEl

ERINEFRINA.

DOSAGEMjtMGTML,

US0:S0LUCA0
INJETÁVEL

OCLOFENACO,
APRESENTAÇAO:SAL

SÚOICO.
OOSA6£M:2SMQ/Ml.

USO:SOLUÇAO

AMPOLAI.OOML

AMPOIA 3.00 ML

22/12/2022 PreçAo 03/01/2023

AMPOLAI.OOML NSo 00/080022 Pragte 02JOV2O22

10/11/2022 Pregio 08/12/2022

CMH • CENTRAL

HIPOLABOR OE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

ALTOA HOSPITALARES-

EIRELI - ME

FUNDO

MUNICIPAL OE

SAÚDE OE

CAFEARA

CAFEARA PR 1000

ONMED

KIPOLABOR DISTRIBUIDORA FUNDO

FARALACEUTIC OE MUNCPALOE ARACAJU SE

ALTDA MEDICAMENTOS SAUOE

EIRELI

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

FUNDO

MUNCÍPAL OE

SAÚDE DO

município DE

GOIOERE

GOIOERE PR 4000

hCdw
PONDERADA

EPINEFRÍNA
OOSAGEM.IMO/ML.

USOjSOLUCAO
WJETAva

OCLOFENACO.

apresentaçAosai
sodico.

DOSAGEM:29MGaJL.
USO:SOLUÇAO

AMPOLA1.00 ML

AMPOLA 3.00 ML

11/080022 Pragto 02W2022

Pragio 12/09/2022

HIPOLABOR

FARMACEUTC
ALTDA

FARMACE•

INDUSTRIA

QUÍMICO-

FARMACEUTIC

A CEARENSE

LTDA

F

FUNDO

MUNICIPAL DE
SAÚDE

ERNAMED LTDA

FUNDO

MUNCíPAL DE

SAÚDE DE

BALSA NOVA

BALSA NOVA PR SOOO

F»i» "II3315-39W np.eMuaa.gov.Bri-aia uonojM. 33,54591 «w,,Mijda.oe>v/b»neo

BPS Banco dc Proços cm Saúde

JC6

Ministério da Saúde

Secretaria ExecuRIva

Depariamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

^-íai'3 19 Janaiio 2023 11 26 Uauáno- /.manda t

DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA

SR
DESCRIÇÃO CATUAT

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.BR02672 ooSASEM:20MGajl,
"  indicaçAosoluçAo

INJETÁVEL

OC.OFENACO,

BR02710 APRESENTAÇAOiSALBR0^27I0 SÔDICO,
"3 DOSAGEM 2SUQAIL.

USOlSOLUÇAO

DIOSMINA

COMPOSIÇAOiASSOCIAOBROVrjd aAhESPERIDÍNA.
CONCENTRAÇAO:460MG

• 60MQ

OICLOFENACO.

RBnmn APRESENTACAO/SALBRWIO SODICO,
"  DOSAGEM:2:MO/ML.

USOiSOLUÇAO

ESCOPOLAMINA

BUTLBROMETO.

OOSAGEMTOVOaJL.
lNDICAÇAO:SOLUÇAO

INJETÁVEL

INSERÇÃO

AMPOLAI.OOML N8P 18/08/2022 Prugdo 02/09/2022

AMPOLA3.00ML N8s 189)8/2022 Piegld OS/IO/2022

NSp 28/10/2022 Piagâd 22/12/2022

AMPOLA3.00ML N8a I1/1CV2022 Piegis 06/1292022

AMPOLAI.OOML NSo 17/11/2022 Pragio 17/11/2022

^ FABRICANTE FORNECEDOR

CMH-CENTRAL

HIPOLABOR DE

FARMACEUTC MEDICAMENTOS

ALTDA HOSPITALARES-

EIRELI-ME

DADOS DA INSTTUIÇAO VALORES

NOUEOA uiiijiHBin iic OTDírEHS PREÇO CMEO-PREÇO
INSTITUIÇÃO "VNICIPIO Uf COMPRADOS UNíTARIO REGULADO

COMPETÊNCIA
CUED

HÊOIA
PONDERAliA

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

BR/UNFARMA

INDUSTRIA

química E

FARMACEUTC

ASA.

FUNDO

MUNCIPALOE

SAÚDE OE

BARRACAO

CIANORTE PR 3000 1.5800

BARRACAO PR 409 1.8075 0.0000

CM SOUZA

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

FRESENIUS

KABI BRASR

LTDA.
MEDCAMENTOS

E CORRELATOS
LTDA - ME

rriRAPJA SP 7080 1.6300

PAICANOU PR SOOO

HIPOLABOR ,
FARMACEUTC t

A LTDA '

FUNDO

MUNCIPALOE SIRINMAEM PE 2500

SAÚDE

(61) 3315-3990 Bo«euudag«<.br
'* (61) 331S<3991 www.sauO0.9ov/binco

0133



BPS Banco do Preços em Saúde

Ministeno da Saúde

Secretaria Eiecultiva

Depanamenio de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

OuirruJeira 1$Janacro2023 ti 26

BPS

Usuino: rarn«A4« c

DADO$OOrTEM

OeSCftIÇAOCATMAT

OEXAMETASONA.

DOSAGEUO.t M&ML. FRASCO 120.00 Ml.
APRESENTAÇÃO EUXIR

EPINEfRINA,

DOSAGEM.IMQrML
USO:SOLUÇAO
mjetAvel

escopolamina

8UT1I.BR0UET0.

DOSAGEM 20 MCjMI.,
índioÇAO SOLUÇÃO

MJETAVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMerO.

DOSAGEM 20 UGiNL.

INDCAÇAO:SOLUÇAO
INJETÁVEL

AMPOLA1.00 ML

AMPOLA1.00 ML

DADOS DA COMPRA

DATA

IKSERÇAO

Plagio 12IO8/2022

Pieglo 30/l»/2022

DADOS DO

PABRKANTGrFORNECEDOft
DADOS DA NsrmnçAo

TtPO B.BDirAi^ve E/vDUBr-Bnna NOME DA u,,u,-|Bin iic OTD ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETãNaA MÉDIA V'
COMPRA FORNECEDOR instiTUIÇAO """iCIPIO UP ço|4pR;y)08 UNITARM REGULADO CMED PONDERADA

FARMACE•

INDUSTRIA

QUÍMICO-

FARMACEUTC

A CEARENSE

LTOA

HYPOFARMA

INSTITUTO DE
HYPODERMIA

EFARMACIA

LTOA

FARMACÊUTICA MUNICIPAL DE SENGES PR

WOVACAO

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

LTOA

HYPOFARMA NOVASUL

INSTITUTO OE COMERCIO DE

HYPODERMIA PRODUTOS

E FARMACIA HOSPITALARES

LTOA LTOA-ME

HYPOFARMA
INSTITUTO OE MEOíCALFARM
HYPODERMIA NORTE

EFARHACIA COMERCIO LTDA
LTDA

FUNDO

MUNCPALDE

SAÚDE DO

MUNCPlO DE

PULR

FMS-FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

UNKARES

LINHARES ES

FUNDO

MUNICPALDE

SAÚDE

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.
DOSAGEM.20 MS/ML.
INOICACAO.SOLUÇÃO

WJETAVEL

AMPOLAI.OOMl

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTOA

TRIUNFAL

MAAILIA

COMERCIAL

LTOA-EPP

BALBINOS SP

P.I. Conoíív, bM«Muaé.aov.l*i-aie Lonos». 3315.3981 vMw.saude.govAaneo
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BPS

Utuario famanda c

DADOS DO ITEM

DESCRIÇÃO CATMAT

aon:.fii.5 EPINEFRINA.0RO2682 D0SAGEM.1MG/ML,
USO:SOLUÇAO
MjETAVEL

DCLOFENACO,

aBD57iD APRESENTAÇAOrSAL
SOOlCO,

OOSA6EM2SMGIWL.

USOSOLUÇAO

OICLOFENACO.

BBMTin apresentaçAoisalBR02TI(I SODICO,
D0SAGEM:2SMG/WL

USOlSOLUÇAO

EPINEFRINA.

OOSAGEHrlMGIML.

USOiSOLUÇAO
rUETAVEL

OENÉRJCO

AMPOLA 1,1» ML

AMP01A3.WML

AMPOLA 3.» ML

AMPOLA I.W ML

ESCOPOLAMINA

aUTILBROMETO

oanjjivs APRESENTAÇAO ASSOCI
,, ADA COM DIPIRONA AMPOLA S.M ML

SOOiCA. DOSAGEM 4HG
• SMMGJML. ÍNDICAçAO:

DADOS DA COMPRA

DATA

INSERÇÃO

OAOOS OA MSTITUIÇAO

TWO BABavAUTE aniiBBAitnnB NOMEOA ummicípío uf OT® "tNS PREÇO
COMPRA INSTITUIÇÃO •'""ICIPIO UF

Pregio 18/08/2022

PiegSe 1BI11/2022

Pragio 22/11/2422

J DE BRITO -

HIPOLABOR DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC DE
A LTDA MEDICAMENTOS

E CORRELATOS

FARMACE-

INDUSTRIA

OUIMICO-

FARMACEUTC

A CEARENSE

LTOA

FARMACE-

INDUSTRIA

QUÍMICO-

FARMACEUTIC

A CEARENSE

LTOA

MPHARMA

HOSPITALAR

LTDA

BIOMEOlCAL

EQUIPAMENTOS

AUTARQUIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

PACANOU

AUTARQUIA

MUNICIPAL DE
SAÚDE DE

PAICANOU

PAIC/LNDU PR

PAICANOU PR

FUNDO

E PROO MEDICO- MUNICIPAL DE

CíRURCICOS SAÚDE

LTOA

MED8 COMERCIO

OE

HIPOLABOR MEDICAMENTOS. FUNOO ,
FARMACEUTC PRODUTOS E MUNCPALDE

ALTOA EQUIPAMENTOS SAÚDE
HOSPITALARES

LTDA

CONQLISTA

DISTRIBUIDORA CONSORCIO

HIPOLABOR DE INTERMUNCPA,

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS L CATARINENSE

ALTOA E PRODUTOS -CIMCATARINA

HOSPITALARES

LTOA-EPP

CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA .
REGULADO CMED PONDERADA

N/A 1.0S14

1.1904 0ia023 1.2279

1.2201 0112023 1,2279

2.2S1S 01/2023 1.0S14

30122 01/2023 2.2860

P.I. Canoato OpaSsavO. BPV.txha» LOfiMCO. 3315.3991 www.MüOa.gov/taneo
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eps

Usuáfto rimanda orvo

OAOOtDormi OAOOS DA COiilPRA DA009 DA NSTTTUÇAO

DESCRIÇÃO CATMAT

SOLUÇAO INJETÁVEL AHPOLAS.OOML

OSNÉAICO DA COMPRA FABRKANTB FORNECEDOR |N3tÍtUIçÍo COMPrSoS ünS^ ̂ rÍoUlSo^ POND6RAOA

EPiNEfRiNA.

00SAGEM:1M&UL.

USO:SOLUÇÃO
WJETAva

OICLOFÊNACO,

RHOíTin APR6SENTAÇA0;SAL
SOOlCO.

*  OOSAOEM.25MGML,
USOiSOLUÇAO
INJETÁVEL

eSCOPOLAMiNA

8UTILBROMCTO.

APRESENT AÇAO J^5SC>CI
BRG^TOe AOA COM OlPJRONA

SOOiCA. D0$A0EM:4M0
• 5MM0AIL,

INDICAÇAO SOLUÇAO
NjETAva

AMPOLA 1.00 ML

AMPOIA 3.00 ML

AMPOLA S.OO ML

pr»eáo ím9ao22

Pr*olo 04/11/2022

CONQUISTA

DISTRI9VIOORA CONSORCK)

HIPOLASOR OE INTERMUNICFA-
FARMACÊUTIC MEDICAMENTOS l CATARINENSE

ALTOA E PRODUTOS -ClMCATARlNA

HOSPITALARES

LTDA. EPP

NNMED-

eiAUSCGEL DiSTRieUlCAO,
FUNDO

MUNICPAL OE

SC 4957S0

INOÚ8TRIA E IMPORTAÇÃO E
COMERCIO EXPORTAÇÃO DE

LTDA MEDICAMENTOS

LTOA-EPP

FARMAGUEOES

COMERCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

. MÉDICOS S
HOSPITALARES

LTDA-ME

FARMACE •

INDUSTRIA
químico-

FARMACEUTIC

ACEARENSE

LTDA

8AU0E DE

SALGADO OE

SAO F£LD(

CONDADO PB

29/12/2022 Pr»9ftâ t»0l/2023 A

HYPOFAfiWA soLWSP
INSTITUTO OE MUNICÍPIO DÊ

LTDA

SP 30000

Fato ConoKO '®'' '31«»«>t>pMS»au<l..»o.J)rrato conw». 331JJ99, mi~>.«auOa.|}CFyftanco

BPS Banco do Preços cm Saúde

Pégkia 33 4a 66

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvlmenlo
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19 Jaitol'0 2023 11 26 Usujno famanda c

DADOS DO ríEM DADOS DA COMPRA DADOS DA MSTmJIÇ&O

BR
DESCRIÇÃO CATHAT

eSCOPOLAMINA

BUTIL8R0MET0.

APRESENTAÇÀOASSOCl
6R02r06 ADA COM OIPIRONA

21 SODICA. DOSAGEM 4Mã
• SOOMG/ML,

INDICAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

aUTILBBOHETO,
APRESENTAÇÃOASSOCI

6R02706 ADA COM DIPIRONA

21 SODICA DOSAGEM 4MG
- SOOMG/ML.

INOICAÇAOiSOLUÇAO
«JETAVEL

ESCOPOLAMINA

BUTíieROMETO.

APRESENTAÇÃOASSOCI
BR02706 ADA COM DIPIRONA

21 SOOlCA OOSAGEM:4MG
• SOOMGJML.

INDICAÇAOiSOLUÇAO
njetAvel

ESCOPOLAMMA

eUTILflfiOMETO,
APRESENTAÇAOiASSOCI

BR02706 ADA COM DIPIRONA

21 SODICA, OOSAGEM.4HO
• 600Mt3fML.

INDICAÇÃO SOLUÇÃO
«jetAvel

DATA TIPO ...BirjulTB FonriFcenoe NOMBOA yu^^lPIO UF 0™ ireKS PREÇO CMEO-PREÇO COMPBTÉHCU MÉDIADACOMPRA lureerAr. rrujDD. FABRICANTE FORNECEDOR luttTfnía-lA MUNICÍPIO UF UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADAINSERÇÃO COMPRA iNsrrruiçAo

AMPOLA S.OO ML NAo 20/12i^22 Pregão 21'12i2d22 A

AMPOLA S.OO ML

AMPOLA 6.00 ML

AMPOLA S.OO ML

Pregèo 22109/2022

ASSIS SP 79»00

HYPOFARMA -nuiUíB CONSORCO
INSTITUTO DE oon^TriQ ÍNTERMUNICPA
MYPODERMIA L DO VALE DO

EFARMACIA "OSPirA^ES pAFtANAPANEM
LTDA A

HYPOPARUA MEDISIL

INSTITUTO DE COMERCIAL MUNICFIODE
HYPODERMIA FAFiMACEUTICA TEWERAOE

EFARMACIA E HOSPIT/LLAR FREITAS

LTDA LTT7A

HYPOF/UIMA AilTERMEO AUTARQUIA

INSTITUTO OE MATERIAL MUNCIPAL DE
HYPODERMIA MEDICO SAÚDE OE APUCAStANA PR
EFARMACIA HOSPITALAR APUCARANAA

LTDA LTDA M S

HYPOFARMA

INSTITUTO DE
HYPODERMIA

EFARMACIA

LTDA

ESSENCIAL RIO

OISTRÍSUIOORA FUNDO

OE PRODUTOS MUNICIPAL DE

MÉDICOS E SAÚDE DE

HOSPITALARES MENDES

EIRELI-ME

MENDES RJ

2,0T1S 01/2023 2.2B60

2.0716 01/2023 2.28e0

0,0000 NTA 2,2860

F»l. CoMir»- ' > 331S-3990 bp>d>auda.go.I>rrato uonotco. 3315,3991 «ww.aauae.gov/banco
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BPS

UsuSnc remenda (

DADOS DO CTEM DWOS DA COMPRA

CÔDKIO nBWBipAoc.TUAT UNIDAOEOE cPKPmeo BATADESCRIÇAOCATMAT FORNECIMENTO B^NERICO cqMPRA OACOMPRA ^sjrçao

DADOS DA tHStmnÇAO VALORES

Jlr®,. PASR^ANTE PORNECEOOR cSi^pSSIs uK PoíoÍ^'INSTITUIÇÃO

ESCCPOlAMIN*

BUIlLBROMEtO.

DOSAGEM:20 MS/ML,
INDICAÇÃO SOLUÇÃO

INJETÁVEL

ampolai.oo ml

ESCOPOLAMINA

BUTILBftOMrrO,
APRESENTAÇAO:ASSOCI

0RO27Oe ADACOMDIPíRONA .iiom i x/«âji
21 SOOlCA. DOSAGEMAMG '«"'"LA ».«> ml

• MOMGiML,
INDICAÇAOiSOLUÇAO

INJETÁVEL

FENITOtNASOOlCA.
BR02671 00SA0EM.5aMaML, .upni A < nn LU
07 apresentaçAoisoluçA ampolas,ooml

o INJETÁVEL

Pregão 30r03;2022

Presto 2Sri 1/2022

Preglo 31/10/2022

HYPOFARMA FUNDO

INSTITUTO DE _ MUNICIPAL DE
HyPODERMIA SAUOEDO

EFARMACIA iTrí"^ MUNICPODE
LTOA '•'"A PILAR

HYPOFARMA
INSTITUTO DE
HYPOOERMIA

E FARMACIA

LTDA

ÇRISTALIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACEUTIC

OS LTOA

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTDA

TRIUNFAL

MARILIA

COMERCIAL

ITOA-EPP

PILAR PB 3600

MUNKOVIODE MARIA
MARIA HELENA HELENA

PIACATU SP

FENITOlNASODlCA
BR026T1 OOSAOEMiSOMGiML, AUpmAxníiMi nun 7ft/irv7n7e Otapenaade 7qihj7iI77
07 APRESENTACA0;S0LUÇA AMPOU» «.» «L S"™ 2a/l(»2022 29/11/2022

0^ O INJETÁVEL

.  eí'i''iílpfnTip OROOAFONTE SECRETARIA ocpipb bb 7Tivyi
^TDA OE SAÚDE

PENITOINA SODICA
eR02671 DOSAGEM50M&ML.

07 apresentaçAosolucA
O INJETAva

AMPOLA 5.00 ML Praelo 19/12/2022
HIPOLABOR

FARMACEUTIC

A LTDA

FUNDO

CIRÚRGICA ONIX MUNICIPAL OE

■ EIRELI-ME SAUOEDE

CASCAVEL

CASCAVEL PR

B.UI PoneL»,- 3315-3990 hp»@Mude jov.brraie ..onosco 3315.3991 ww«4aude.9oy/ban«>
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3-lelrx 19 Jeneiro 2023 11 26 Uluàrie. lemende í

DADOS DO REM

BR

UNDAOE OE

FORNECIMENTO

AMPOLA 5.00 ML

DESCRIÇAOCATMAT

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

apresentaçAoassoci
BR0270e ADACOMDIPíRONA

21 S0DICA.D0SAGEM4MG
• SOOMCnUL.

(NOICAÇAOSOLUÇAO
INJETÁVEL

FENITOiNA SOOlCA.
8H02671 DOSAGEM.» MGAIL. .uDftixxftftLu

07 APRESENTACAOiSOLUÇA «'PVIA9.IW"-
O INJETÁVEL

DADOS DA COMPRA DADOS DA MSTTTUIÇAO.

DATA UPO e.BBirxuTC BnaLBrsnnB NOMEDA „„uu-lDin <ie OTDIIEHS PREÇO CHED-PREÇO COMPETÊNCIA
WSEflÇAO COMPRA rOwECeOOR {NSTITUI^io "Wiçiriw Ur /eAUBOâiVrt iimítArv) RPAiiiAOâ CilED

Preolo (WÍV20Z7

HYPOFARMA

INSTITUTO D€
HYPODERMM

E FARMACIA

LTOA

OMC

DISTRIBUIDORA

OE MUNlCtf^lOOE

MEDICAMENTOS COLOMBO

E CORRELATOS

LTOA. ME

COLOMBO PR

HIPOLABOR ,
FARMACEUTIC

A LTDA

FUNDO MARECHAL

MUNICff^ALOE CAKDICN3 PR

SAÚDE RONDON

MÉDIA
POKDERAOA

FENOBARBITAL SODICO.
BR03007 DOSAGEM 200 MGiWL.

22 FORMA

FARMACEUTICASOLUÇA
O INJETÁVEL

FENITOlNA SOOlCA
BRD2e71 DOSAGEM:» MGAIL.
07 APRESENTAÇAOiSOLUÇA

O INJETÁVEL

OICLOFENACO.

Bon77in APRESENTAÇÃO SALBR02710 sOolCO.
DOSAGEM.25MGd>IL.

USO SOLUÇAO

AMPOU1.00 ML

AMPOLA S.OO ML

AMPOLA 3.00 ML

Preglo 22iOBi2022

CRISTALLA CMH-CfrrtRAL
PRODUTOS DE

QUiMíCOS MEOlCAMEIVTOS
FARMACEUTIC HOSPITALARES-
OS LTDA. EIRELl-ME

AUTARQUIA

MUNICPAL OE

SAÚDE DE

PAICANDU

CRISTALLA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACEUTIC

OS LTOA

FUNDO

BíS COMERCIO & MUNICPAL DE

SERVIÇOS LTDA SAUOE DE

URUARA

FARMACE- NNMEO-

INDUSTRIA DISTRIBUIÇÃO.

QUÍMICO- WPOHTACAO E

FARMACEUTIC EXPORTAÇÃO OE

A CEARENSE MEDICAMENTOS

LTOA LTDA-EPP

PAICANDU PR

URUARA PA 20000

FUNDO

MUNICPAL 06

SAÚDE OE

SALGADO DE

SAOFELIX

N/A 2.8610

NTA 24616

1.I9M 01/2023 1.2279

Feto Cone«o "15-3990 bp»®>eu<Je,goy.brreto Lonoseo. 3315^1 «n™ieude>Jvibeneo ISiSb
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8PS

UtuSrio ttmtrxUc

DAOOSOOlTEli

BR
DESCitIçAOCATMAT

FEMTOlNA SÔOICA,
t  DOSAGEM 50 MCVMt..

APR£SENTACA0:S01UÇA
O INJETÁVEL

DADOS DA COMPRA

DATA

INSERÇÃO

FENÍTOINA SOOlCA.
BR0257I DOSAGENCSOMGWL, aupni 4 ■; nn Mi

07 apresentaçío^soluça awolas.ooml
oinjetAvel

ESCOPOLAMtNA
3UTIL6ROMETO.

APR£SENTAÇÍO:ASSOCI
eR027CI6 AOACOMOIPIRI3NA

21 SÒOICA. DOSAGEM 4UG
- SOOMQA4L,

INOICAÇAO:SOLUÇAO
INJETÁVEL

ESCOPOLAMtNA
SUTIcBROMETO.

apresentação ASSOCI
BR02706 ADA COU DIPIRONA

21 SOOlCA. D0SAGEM.4MG
• SOOMOM..

INDICAÇAO SOLUÇAO
wjetAvel

AMPOLAS.tKML

AMPOLA 5.00 ML

AMPOLAS.OOML

FABR.CaSSS?o"ecEOOR [>*0«t>A.NSTTT«CAo VALORES
,„XaPABR«ante fornecedor .rríSt^io — - cS^Sa^S^s u» MÊOIA

PONDERADA

Pruçao 31/12/2022

Piegto

Prtçlo 31/12/2022

Pieelo 04/11/2022

CRISTALIA
PRODUTOS
químicos

FARMACEUTIC
OS LTOA

HYPOFARMA
INSTITUTO OE
HYPOOERMIA
EFARUACIA

LTOA

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

ALTDA

TRIUNFAL
UARILIA

COMERCIAL
LTOA-EPP

TRIUNFAL
MARIUA

COMERCIAL
LTDA-EPP

TRIUNFAL
MARILIA

COMERCIAL
LTDA-EPP

BALBINOS SP

CONSORCIO
INTERMUNICPA PRESIDENTE ,

LCX> OESTE PRUDENTE '
PAULISTA

HIPOLABOR PONTAMED
FARMACEUTC FARMACÊUTICA

ALTDA LTDA

FUNDO
ESTADUAL DE

SAÚDE DO
PARANA-

FUNSAUOE

BALBINOS SP

CURITIBA PR 310S1

(«l;331«-3990b|MQMua«.SOy.brKa» Lonuscu 3315^991 wv««.Mua«.9Civifca4eo

BPS Banco do Preços ciii Saúde

tP

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúije
BPS - Banco de Preços em Saúde

Qy....j-l«ira IBJaixiio 2023 11.26

BPS

Üsuà<io: <

OA&OSOOrTEM

DESCRIÇÃO CATMAT

ESCOPOIAMINA
SUTILBROMETO.

DOSAGEM 20 MGflJL.
INOICAÇAO SOLUÇAO

njETAVEL

AMPOLA I.OOML

FENtTOlNA SODICA.
8R02S71 DOSAGEM.SOMGiUL. .uoys. » . no ui

07 APRESEHTAÇAO.SOLUÇA *">^1 a.uo ML
O INJETÁVEL

FENrrOlNA SÓDICA.
BR02S71 DOSAGEM.50 MG/ML.

07 APRSSENrAÇAO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

AMPOA6.00 ML

DATA
COMPRA

DADOS OA COMPRA

MODAUDAOE

PreçSe 0S/t«2022

Preçt» 03/1012022

PregSa 064)1/2023

TtPO
COMPRA

FABRICANTE FORNECEDOR

oadosdakstttuiçAo valores

NOMEDA u„„„.iD.n MB OTOtTENS PREÇO CUED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉOIA
INSTITUIÇÃO „ _ . COMPRADOS UNfrARjO _ REGUIJM, CMED PONDERADA

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTOA

HIPOLABOR PONTAMEO
FARMACEUTIC FARMACÊUTICA

ALTDA LTDA

FUNDO
MUNCIPALDE

SAUOE D€
SARRACAO

8AARACA0 PR

FUNDACAO
ESTATAL OE

ATENCAO
ESPECIALIZADA CURITIBA PR
EU SAÚDE DE

CURITIBA
(^AES*

HIPOLABOR PONTAMED
FARMACEUTIC FARMACÊUTICA

ALTDA LTOA

FENrTOlNA SOOlCA.
6R02671 DOSAGEM:» MGAÍL. AiaervAíAnuf

07 APR£SENTAÇAO:SaUÇA A*«^5.00ML
O INJETAva

Prqts 22/11/2022
HIPOLABOR PONTAMED

FARMACEUTIC FARMACÊUTICA
ALTDA LTDA

CONSORCIO
INTERMUNICM- nBi.KioBO
L CATARINENSE ,
•CWCATARNA

ESCOPOIAMINA
eUTILBROMETO.

DOSAGEM 20 MCnJL.
INDICAÇÃO SOLUÇÃO

erjÇTAva

AMPOLA 1.00 ML Preçlo 144)5/2022

MMHMEO
HIPOLABOR COMERCIO DE

FARMACEUTIC PRODUTOS
ALTDA MOSPIT/ILARES

LTDA-ME

AUTARQUIA
MUNICIPAL OE

SAÚDE DE
PAICANDU

PAICANOU PR

(61) 3315-9990 5c>3sauO« govu
' i61] 331S'399> ivntsv.uudt.govi^aneo
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BPS

Usvdnç. fwnanda <

OAOO«OOaEW

BR

AWPOLA 5.00 ML

OeSCRIçAOCATUAT

ESCOPOLAMINA

6UTI1.6ROMeTO.

apresentaçAojvssoci
eR02706 ADA COU PIPIRONA

21 SâDICA.00SASEM.4MG
• SOOMGrML.

INOICAÇAO SOLUÇÃO
INJETÁVEL

DEMMETASONA.

DOSAOEMKl.l MGML, FRASCO 120,00 Ml
APRE8EIVTA^:ELIXIR

DADOS DA COMPRA FABRKJWwÕrSeCEDOR

DATA WODAUDADB Q.y. ™
CÒÍÍW INSERÇÃO E0RNEC600R

DA0O8 OA WffmUIÇAO VAL0RB8

NOME DA MUNICÍPIO UP CMÊD.PAfiÇO
tNSrmJlçAO COMPRADOS UHfrARIO RBOUIADO

Preçio

MYPOFARMA SOMA^PR

INSTITUTO D£ COMERCIO OE

HYPOOERMlA PRODUTOS

£ PARMACIA HOSPITALARES

LIDA

FARMACE»

INOOSTRJA

QUIMICO-

LTOA

FUNDO

MUNICIPAL OE

SAUOE OE

CASCAVEL

CASCAVEL PR

COMPntNClA . MÍDW '
CMED PONDERADA

01/2023 3.2S60

01/2023 3,8706

FENITOlNASODICA
eR02671 DOSAGEM 60 Uenxi.

07 APRESENTAÇAOSOLUÇA
O injetAvel

AMPOLA9.00 ML Praglo 16/12/2022
HÍPOLASOR

FARMACEU7IC

AL7DA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DO

MUNIC*>IO DE

PILAR

N/A 2,6416

FENITOINA 500I<3A
BR02671 DOSAGEM:» MGflJL, «upm.Bnnui

07 APRESENTAÇAOSOLUÇA 6,00 ML
O INJETÁVEL

Pres60 2Wt 1/2022
HIPOLABCR COMERCIAL MUNICÍPIO OE SAO

FAAMACEUTIC CIRÚRGICA SAO SEBASTIÃO MO
ALTDA RIOCXAHENSE SEBASTIAOOO DOOESTE

OESTE

N/A 2.6418

DIOSMINA.

, COMPOSIÇAOASSOC1AO
A A NESPERIOINA,

CONCEFrTRAçAO:46aMG
• »MG

COMPRIMIDO
TomMa de

Pieçee

6RAINFARMA

INDUSTRIA OROQAMAIS MUNICIPIODEj

QUMICAE FARMACÊUTICA OOURADOOUA

FARMACEUTIC EIREII RA

ASA.

01/202} 0.3S20

F.i.rnn,^ Í61) 3315-3990 bfliÔMüde.9oyl»i-ait uonoKC 331S-3991 www.Mudrpevíbence
MMènode

iSUS.-c. s,^.

BPS Bani;o do Proçoa em Saúde

Ministério da Saúde

Secrelaria Execultiva

Departamenlo de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gerai da Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

U...tia'feira 19 Janeirç 2023 11 26

BPS

Usuário lem»^ <

DADOS DO FTEM GADOS OA COMPRA
DADOS DO

FAfiRICANTE/FORNECEEXJR
DADOS DA MSTFTUÇAO VALORES

COOKSO noarBíraoríTUAT t/NOADEOE -pmíhico P"A ÍS^criMMA O*'''*
BO DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO goMPRA "A COMPRA insERÇAOBR

PENITOlNA SOOlCA
BR02671 DOSAGEM SüMOAIL.

07 apresentaçAo.soluçA
O INJETÁVEL

AMPOLA 5.00 ML

,=»».»»« üpsSs rSo

OEXAMETASONA.
DOSAGEMd.t MGdJL. FRASCO 120,00 ML
APRESENTAÇÃO ELIXIR

ESCCPOLAMINA

BUTILBROMETO,BRKSrj OOSAGEMSOMGAJL,
"  INDICAÇÃO SOLUÇAO

rUETAVEL

FENOBARBITAL SOOlCO,
SROSOOT OOSAGEM:200 MG/ML,

22 FORMA

FARMACÊUTICAíSOLUÇA
O INJETÁVEL

AMPOLA 1.00 ML

AMPOLA 1,00 ML

OEXAMETASONA.WJWJ OOSAGEM;0,1 MG/ML. FRASCO 120,00 ML
APRESENTAçAO.aiXIR

Prcj,1o 02/09/2022

PrsçSo

Prsgão 29/11/2022

HIPOLABOR PONTAMED

FARMACEUTIC FARMACÊUTICA

A LTOA LTBA

CIANORTE PR

FARMACE•

INDUSTRIA

OUUCO-

FARMACEUTC

A CEARENSE

LTOA

FARMACE-

INDUSTRIA

químico-

FARMACEUTIC

CRIST/LLIA

PRODUTOS

OUNICOS
FARMACEUTIC
OS LTOA

FARMACE-

INDUSTRIA

DARAUJO

COMERCIAL

EIRELI

AGRESTEMEO

COMERCIO OE

PRODUTOS

MÉDICOS

TRIUNFAL

MARH.IA

COMERCIAL

LTOA-EPP

OIMASTER •

FUNDO

MUNICPALDE SIRINMAEU PE

SAÚDE

FUNOO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

IPOJUCA PE

BALSINOS SP

qZkT COMERCrODE
FAR^CEUTK PRODUTOS

LTDA

TRA8IJU SP 2,8500

0,0000 N/A 2,8418

11.18S0 01/2023 3,6706

1,3881 01/2023 1.3370

OOCOO NTA 2.8610

11,16» 01/2023 3,6706

|61) 3315.3990 DpiauuM eovf
' 161)3315-3991 vnm.«avd«90v/banco

ISUSIC
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BPS Bnnco do Proços cm Saúdo

Ministério da Saúda

Secretaria Eiecutlrra

Oepanamenio de Economia da Saúde. Investimerttos e Desenvolvirrento
Coordertação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Outnia-r«tra 19 JjrMiro 2020 ti 26

BPS

Usujno rertanda crso

OADOBOOITEH OAOOS DA COUPRA DADOS DA MSTITUIÇAO

BR
DESCRIÇÃO CATUAT FAaaiCAím FQBMeeEoaB NOME DA „u„K.ip,o QtOítENS PREÇO CMBO-PREÇO COHPBTÈNCU HtotAWSERÇAO COUPRA FOHHECEDOR INSTITOIÇAO """"-""'O "F UNÍTAR» REGULADO CHED PONDERAI

FENITOlNA SÕOICA.
BR02671 DOSAGEM MMGd^L.

07 APRESENTAÇAO:SOLUÇA
O INJETAVEl.

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,
apresentaçAoiassoci

BR0270e AOACOMDIPIRONA

21 SI)DICA. OOSAGEM:<UQ
• SOOMSrMl.

indicaçAo.soluçAo
njetavel

FENOBARBITAL SODICÜ.
BROdOOT DOSAGEM:200MGVL

22 FORMA

FARMACÉUTICA^SOLUÇA
O INJETÁVEL

FENITOlNA SODICA.
BR02671 DOSAGEM 50 MG/ML, .uBoiAínnui

07 APRESENTAÇÃO SOLUÇA *MPOIA5,OOML
O INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

BRQ270e APRESENTAÇAO:ASSOCI
21 AOACOMOlPIRONA

S0OX>1 DOSAGEM 4MG

AMPOLA5.00ML NSo 10/11/2022 Pte«ilci OS/12/2022

AHPOIAS.OOML NSo ZZ/DK022 PfegtO 14/12/2022

AMPOLAl.OOML NSo 05/100022 Pragle 03A)10023

NIo 14J090022 Pragle 04/t«2022

AMPOLAi.OOMl Nio tO/11/2022 PrpçSo 08/12/2022

FUNDO

NIPOLABOR PONTAMED MUNICIPAL OE

FARMACEUTC FARMACÊUTICA SAÚDE DO GOIOERE PR

ALTDA aOA MUNICÍPIO OE

GOIOERE

HYPOFAflMA

INSTITUTO DE
HTPOOERMIA

E FARMACIA

LTDA

NOVA

COMERCIAL

HOSPITALAR

LTDA. • EPP

MONTE ALTO SP 2.0riS 01/2023 2.2S60

CRISTALIA hospitalares.
PRíSlITOS DISTRIBUIDORA FMS-FUNOO
OIjScOS MUNICIPAL OE

e«ou./-í:7i?i,- MEDICAMENTOS SAÚDE DÊ
ecorrelatos linharesOSLIÜA Emeü-EPp

,  CONSORCIO
HIP0LA80H INTERMUNICPAAMPAHOOE
FARMACEUTC L 00 VALE 00 SAO SE 42800

ALTDA "EOIC^ENTOS ^ FRANOSCO
l-""* FRANCISCO.

LINHARES ES 1000 2.9000 O.OOOO N/A 2.»610

2.9439

HIPOLABOR

PARMACEUTIC

ALTDA

FUNDO

MUNICPAL DE

SAÚDE 00

MUNKtlPOOE

GOIOERE

GOIOERE PR

0.0000 N/A 2.6410

O.OOOO N/A 2,28«0

F.i.nnn»«« (61|3315.3990b|BÔ»4u0e.9O..bii.»ieconoMO 33,5^99,

BPS Banco do Preços em Saúda

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Oepanamenio de Economia da Saúde. Invesümenlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

'  BPS • Banco de Preços em Saúde

....iiaJeira 19 Jarxro 2023 11.25

BPS

orsc

OADO$ 00 rrEw

AMPOlAâ.OO Mi

PMPOiA 6.00 Ml

DESCRIÇÃO CATMAT

Dft02706 SOOMQMl.

21 INOICAÇAO SOLUÇÃO
IN.ETÃVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

apresentaçãoãssoci
BR027OS AOA COM DIPIROrrA

21 SDDICA DOSAGEM 4MG
• 500MG/ML.

INDICAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL

FENITOlNA SOOlCA.
BR02671 OOSAGEMiSOVQOJL. .u=oi í 5 ftn u,

07 APRESENTAÇÃOiSCLUÇÃ 5.00 ML
O INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

APRESENTAÇÃOvkSSOCl
eR027Da ADACOMOlPIRONA tupoLASOOML

21 SODICA. DOSAGEM 4MG "tPOUPü OOML
• SOOMG/ML.

INOICAÇAO SOLUÇÃO
INJETAVEL

DJLDOS DA COMPRA DADOS DA trSTTTUIçAO

DATA

INSERÇÃO

PragAo 08/12/2022

Pi»SS° 228W2023

Pi«0io 06/12/2022

PiaçSB 1S/12/2022

FABRBANTS FORNECEDOR MUNICÍPIO UF .g^pS^ÍÜs uffio 'SloúCSg® PoíoEWINSTrrUIÇÃO CMSD PONDERA

HIPOUABOR

FARMAC£UT>C

AlTOA

FUNOO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DO

UUNICPIO DE

GOIOERE

DA

HIP0LA80R

FARMACEUTC

ALTDA

FUNDO

BIS COMERCIO 6 MUNICIPAL 0£

SERVIÇOS LIDA SAÚDE OE

LfRUARA

CMH.CENTRAL

HIPOLABOR OE

PARMACEUTIC MEOlCAMENTOd

ALTDA HOSPITALARES*

EIREU • ME

MYPOFARMA

1NSTÍTUT0 0E

MYPOOERMA

E FARMACIA

LTDA

GOIOERE PR

URUARA PA

PROSPER FUNDO

COMERCIO £ MUNICIPAL DE

DISTRIBUIÇÃO SAÚDE DE

EIREU'ME CASCAVEL

PAICANOU PR

CASCAVEL PR

3.9800 0.0000

SeOOOO 0j»000

S.OSOO 2.0718

. (61) bp»€»«i4«,90v.tr
' (61)3316*3991 www.uiiQ«.90v/btnco

Mimténo 0*MltKSWIIW

Staí.

0139



BPS Banco do Preços cm Saúde

Mmisienoda Saúde

Secretaria Executtiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

0u<rit34«ira tej^rxiio 2Ü23 1| 26

BPS

Uaulns famanSa c

DADOS 00ITEH

cõoieo
BR

DESCRIÇÃO CATUAT

DADOS OA COMPRA FABRKyWTBTOMBCBDOR DADOS OAINSTITÜIÇAO VALORES

D*TA tipo c.BOir««Te BnBBErcnnB KOMEOA „„..„.tD.n lie OTOIfSMS PREÇO CHED-PREÇO COUPETENCIA MÉDIA 'OACOMPRA FABRBAfflE FORNECEDOR |n8tiTUIÇA0 ""'"'vIPIO COMPRADOS ONRARIO REGULADO CMED , PONDERADA
INSTITUIÇÃO

FENtTOlNASOOiCA.
BR02671 DOSAGEMSOMQML. ,upniA6noMi Na» au/nrarwa

07 APRESENTAÇAOiSOLUÇA *"POLA5,OOML NSo 2ai1í2022 Pregão 20/12/2022

CRISTALIA

PRODUTOS

químicos

FARI4ACEiniC '
OS LTOA

IRES RIOS RJ 1000

FENITOlNA SOOlCA,
BR02S71 OOSAOEM.SO MGML.

07 APRESENTAÇA0;S01UÇA
O INJETÁVEL

AMPOLAS.OOML

balsamo

HIPOLABOR OISTRIBUIOORA FUNOO

Prepto 02«9«I22 A FARMACEUTIC DE MUNICPAL 0€
A LTOA MEDICAMENTOS SAÚDE

GIREU

FENTOlNA SOOlCA
Bft02671 DOSAOEM 50 MO/ML. aMPOLA 6 00 ML

07 APRESENTAÇAOSOLUÇA AMPOLAS.OOML
0 INJETÁVEL

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.
apresentaçAoassoci

BR027CI6 ADA COM OIPIRONA

21 SODICA. DOSAC£M:4MG
• C/VUJfl/Ul

INDICAÇAO/SOlOçAO
'' ■" injetável

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO.

6R027« APRESE^VTAÇtoASSO^

AMPOLAS.OOML

HIPOLABOR

PreelP 04/01/2023 A FARMACEUTIC ■" ""sauDEOe"' CAFEARA PR 100A LTOA CAFEARA

HIPOLABOR
Pi«lo 03rt>1/21«3 A FARMACEUTC fT/uIlBE" EIRai CAFEARA PR 1000 SJSOO

A LTOA CAPEARA

UBIMEO
HIPOLABOR OISTRBUlOORA FUNDO

Pragto 08/09/2022 A FARMACEUTIC MEDICO MUNICIPAL DE LOBATO PR 3000
ALTDA HOSPITALAR- SAÚDE

ElRELI-EPP

. . ^ {61) 3315-3990 bD»âUuâ*.QOVArF.l» Conp.cc [ç,; s«r^«u3..í:pv/b.ncc

BPS Banco da Preços em Saúdo

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco da Preços em Saúde

pagma 43 de S5

Usuário lemanda c

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA
DADOS 00

fABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA MStITUIÇAO

DESCR.ÇAOCATMAT p™WTO cS£Í« INSWçAO CO^ÍTrA FORNECEDOR MUNICÍPIO UP "SlcútSS"

BRU2706 500MS/ML.
21 INDICAÇÃO SOLUÇAO

K^TAVEL

DIMENIDRINATO.
apresentaçaoassoci

AOO COM PIRIDOXINA
BR02723 CLORIORATO.

34 DOSAOEMlSOMS»
50MG/ML. TIPO

MEDICAMENTO SOLUÇA
O INJETÁVEL

FENITOlNA SODICA.
BR02671 DOSAGEM S0MGA4L. aupa » . on «

07 APRÊSENTAÇAO/SOLUÇA *MH<JLA 9.""''L
O INJETÁVEL

AMPOLA 5.00 ML

AMPOU1.00ML PregtO 03X11/2023

PregSo 28/11/2022

UBIMEO
HIPOLABOR DISTRIBUIDORA FUNDO

FARMACEUTIC MEDICO MUNCIPALDE
ALTDA HOSPITALAR- SAUOE

EIRELI-EPP

UNIÃO
química

FARMACEUTIC
A NACIONAL S

FUNOO
CIRÚRGICA ONIX MUNICIPAL DE

-EIRELI-ME SAUOEOE
CAFEARA

HIPOLABOR M&ASUPRA FUNOO SANTO
FARMACEUTIC COMERCI/VL MUNCIPAL DE ANTONIO DE BA

ALTDA LTDA-ME SAÚDE JESUS

MÉDIA
PONDERADA

ESCOPOLAMINA
eUTILBBOMETO,

APRESENTAÇAOiASSOCI
BR02706 ADA COM OIPIRONA

21 SOOlCA. DOSAGEM 4MQ
. 500MGAIL

INDICAÇÃO SOLUÇAO
KJETAVEl

AMPOLAS.OOML PreçlO 03X11/2023

HYPOFARMA NOVASUL
INSTITUTO OE COMERCIO DE
MYPODERMIA PRODUTOS
E F/LRMACIA HOSPITALARES

LTOA LTDA-ME

FMS-FUNDO
MUNICPALOE

SAÚDE OE
LINHARES

LINHARES ES

. (61) 3316-3990 DFi^aauaa.gav.b
(€1) 331^991 wwwMud*.99v/bènco
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BPS Banco de.Proços «m Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Depanatrento de Economia da SaiJde. Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ouinis-reva 19 Jineno 202} 11-2$

BPS

Usuirio: femanda t:

DADOS DO rrEU DADOS DA COMPU DADOS DA WSTmnçAO

BR
opaoRteiocATUAT UHCAOeDS qbnébico B*TA "ATA TIPO f.rbkantb pornecedor N0"EDA „„N,cip,o UF OroireNS PREÇO CHBD'PREÇO COHPBTÍNCtA MÉDIADESCRIÇÃO CATMAT fORNEClHENTO «"ERICO ço^p^A WSEflçAO COMPRA POPNtCeOOR maTITUIÇAO ■""•"''P"' COMPRADOS UNITARK) REGULADO CMED PONDERAC

FENITOlNA SOOlCA.
0102621 DOSAGEM 50 MS/ML.

07 APRESENTAÇAO:SOH/çA
O jnjetAvel

ESCOPOtúUilNA
euTILBROMETO.

apresektaçAoassoci
BR0270S AOACOMDIPIRONA

21 SOOlCA D0SAGEH:4Mâ
• SOOMG/ML,

ÍNOICACAO:SOIUÇAO
njETAVEL

DWENIORINATO.
APRESENTAÇAOjASSOCI

ASO COUPIRlOOnNA
BR02723 CLtORIDRATO.

35 DOSAGEM 25Me.
smgjml, tipo

meoicamehto soluça
o oral•gotas

AMPOt^ s oo ML

AMPOIAS.DOML

FRASCO 30.00 ML

fenitoMa sOdica
71 DOSAGEM:» MGAII., .uorvAsonui

APRESENTAtjAOlSOLUÇA *MPOtAS,OOML
OrUETAvCL

PragSo

Prepío 31/10/2022

Preste 17/1(V2022

HIPOlúVBOR SEMEAR
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

ALTDA ESPECIAIS EIRELI

FMS-FJNOO
MUNICIPAL Oe

SAÚDE OE
LINHARES

AVAREMEO
FtlPOlABOR DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC OE
ALTDA MEDICAMENTOS

EiREU - EPP

CIFARMA
CIENTIFCA

FARMACEUTIC
ALTDA

RA.P,-
APARECIOA-

COMERCIODE
MEDICAMENTOS

LTOAME

NNMED-
LABORATORKO OtSTRlBUICAO.

TBUTO IMPORTAÇÃO E
BRASLEIRO EXPORTAÇÃO OE

S/A MEDICAMENTOS
LTOA-EPP

LINHARES ES

PIACATU SP

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE OE
SALGADO DE

SAOFELIX

. (61) 3315-3990 PplQuude.gciyA»
' (61)3315-3991 www.aavde.govibaneo

BPS Banco do Preços om Saúda

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saiúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

Ov.-.a-'elta 19úanel'o2Ci23 11 26

BPS

tUaudno. tarnanOa oreo

DADOS DA COMPRA FABRKWTOFOMECEDOR GADO» DA NSTÍTUIçAO VALORESDADOS 00 ITEM

BR
DESCRIÇÃO CATMAT

ESCOPOLAMÍNA
eUTiLBROMETO.

apkesentaçAo.associ
BRCI27I)6 ADACOMOlPiRONA

21 SODICA. DOSAGEMiAMO
• 609MG/ML.

indicaçAo solução
njetAvel

ESCOPOLAMÍNA

DBHM»-. BUTlLeROMETO,BRoara [jos^og^jo
"  INDICAÇAOiSOLUÇAO

wjetAvel

ESCOPOLAMÍNA
BUTILSROMETO.

APRESENTAÇAOASSOCI
BR0270S ADACOMOlPiRONA

21 SÔDICA. DOSAGEM 4MC
• SOCMG/ML,

(NOICAÇAO.SOLUÇAO
INJETÁVEL

ESCOPOLAMÍNA
BtTTILfiROMETO.

/APRESENTAÇAOASSOCI
BR02706 AOA COM OIPIRtONA

21 SODICA. DOSAGEM 4I4G
« eOOMGML.

INDICAÇAOiSOLUÇAO
VUETAVEL

aixpola s.oo ml

AMPOIA 1.00 ML

AMPOLA S.OO ML

AIAPOLAS.OO ML

06«9«I22

Preçto 31/10/2022

Pregto 17/11/2022

Oiapenaaee
ucEacto

BOEHRINGER lEMED
INGELHEIMDO COMERCIO DE

BRASl MATERIAL E
QUÍMICA E MEDICAMENTOS

FARMACEUTIC HOSPITALARES

MUNICÍPIO OE
ELDORADO 00

SUL

ALTDA.

HPOLABOR
FARMACEUTC

ALTDA

HYPOFARMA
INSTmnO DE ,
HYPOOERMIA
EFARMACIA

LTOA

EIREU

TRIUNFAL
MARILIA

COMERCIAL
LTOA-EPP

FUNDO
MUNICIPAL DE SIRINHAEM PE

SAÚDE

HYPOFARMA HOSPIDROGAS eciwfvi
INSTITUTO OE COMERCIO DE nf
HYPOOERMIA PRODUTOS
EFARMACIA HOSPITALARES

LTDA LTOA BANANAL

RIO BANANAL ES

. (ei)331S-3990be*9*aude.9«viir
' (61)3316-3991 vnvw.Miide.goWbanco
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

auinls-íeirs 18 Jrneito 2023 |1 2S

BPS

vjsulrio femandâ e

DADOS DO rrcM DADOS DA COMPRA
DADOS 00

FABRICANTEIFORMECEDOR
DADOS DA WSTITUIÇAO

DESCRIÇÃO CATUAT

OEXAtaETASONA

DOSAGÊMiO.I MG.ML. FRASCO 120.00 ML
APRESENTAÇÃO ELDílR

ESCOPOIAMINA

BUTILBROMETO,

APRESENTAÇA0AS80CI
BR02706 AOACOMDiPíRONA

J1 SÔOICA, DOSACEM.4M0
• SOOMSTML,

(NDICAÇAO SOLUÇÃO
EAIETAVEL

ESCOPOIAMINA

BUTILBROMETO.

APRESENTAçAOiASSOCí
BR02706 AOACOMDIPÍRONA

21 SCOICA DOSAGEM.AMG
• SÚOMG/UL,

INOlCAÇAO SOLUÇÃO
íiJETAvEL

FENiroiNA 800ICA
6522671 OOSAGEM-SOMGrML, ampolaSOOML

APRESENTAÇAO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

AMPOLA 6.00 ML

DATA DATA TIPO ..oav-ANTE PrwHecenea NOME DA uumicIpio uf ITENS PREÇO CHEO-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRA inserção COMPRA FWNECEDOH iNSimilçAO """"■IP'" COMPRADOS UNÍTAR» REGULADO CMED .

PrepUa 06/10/2022

Presto l2n 2/2022

Pregto 02«tV2022

1Ü/1(V2022 28/12«022

DIMASTER-
PRATL COMERCIO OE

OONADUZZí E PRODUTOS
CiALTDA HOSPITALARES

LTOA

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAÚDE OE
BARRACAO

BARRACAO PR

HYPOFARMA
INSTITUTO DE
HYPOOERMIA
EFARMACIA

LTOA

MSO
COMERCIAL
HOSPITALAR

LIDA

POKTAUNDA SP

CIANORTE PR

HVPOFARMA
INSTITUTO DE NOROESTE
HYPOOERMIA MEDICAMENTO
EFARMACIA LTDA-EPP

LTOA

ASRESTEMEO

MIROLABOR *^^55103^
FARMACEUTC "Tlciiii-Jve MIMICIPALOE IPOJUCA PE

HoS^/SS^S
E1RELI

900

MÉDM
PONDEftADA

F0Nt Coruuco
(6t) 9315<9d90 bptQuu^e.gov.b'
(61) 331(^991 ww«.Miida^/bv>co

isusf_

BPS Banco da Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secrelaria ExeculUva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em SaCide

I 19 JsneiiQ 2023 11'2S üsuâno lemonde cvso

DADOS DO rrEM

BR
DESCRIÇÃO CATUAT GENÉRICO

DADOS DA COMPRA _DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DA MBTrTUIçAO VALORES

FENITClNASODlCA
BR02671 DOSAGEM SOM&UL. «uBOi » í nn ui

07 apresentaçAoiSOluçA ampou*5,ooml
O INJETÁVEL

OMENIDRINATO.
apresentaçaoassoci

AOO COM PIRIOOXINA
BR02723 CLORIDKATO,

36 OOSACEM.26MG -
SMG.ML. TIPO

MEDICAMENTO soluça
O ORAL-GOTAS
ESCOPOIAMINA
BUTILBROMETO,

APRESENTAÇAOASSOCI
6K02706 AOACOU DíPIRONA

21 SODICA DOSAGEMAMG
• SeSMSiML.

INOICAÇAO SOLUÇÃO
INJETÁVEL

Ptegtc 18/06,2022

FRASCO 30.00 ML

AMPOLAS.OOML

DEXAMETASONA
DOSAGEMiO.1 MGML. FRASC0120.00 ML

apresentaçAoelixir
Pregio 12/01/2023

CMH. CENTRAL
HIPOLABOR OE

FARUACEUTIC MEDICAMENTOS
ALTDA HOSPITALARES-

EIRELI-ME

AUTARQUIA
MUNICIPAL DE

SAÚDE DE
PAICANOU

PAICANOU PR

CIFARHA TRIUNFAL
CIENTFICA MARILIA

FARMACEUTC COMERCIAL
ALTDA LTOA-EPP

CONSORCIC
INTERMUNCPA PRESIDENTE .

LDOOESTE PRUDENTE '
PAULISTA

LABORATÓRIO ÍNOVACAO
TEUTO OISTRíBUlOORA

BRASLERO HOSPITALAR
SIA LTDA

. PHARMALOG
'  PRODUTOS
.FARMACÊUTICOS

LTOA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE DO
MUNCPIO OE

PILAR

FUNDO
ESTADUAL OE

SAÚDE DO
PARANA.

FUNSAUDE

(61) 3316-3890 bpsQsAuae.gov.tir
' (61)3316-3891 mvw.Miias.gov/tanco

• ' 0142
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Minisierio da Saúde

Secretaria Execultiva
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Quin(j4eira 19 Jsn«irc 2023 11:26

BPS

U«.iéno. f^manda onc

OADOtOOrrEM

CáOK»
BR

dekriçAocatwat

OASOS DA COMPRA

DATA

INSCRÇAO

DA003DO

FABRKANTE/rORNECEDOR
0A009 DA MSTUtnçAO VALORES

Tien NCUEDA ..... ... CTD tTENS PREÇO CUEO-PRECO COMPCrÊNCIA MÍDIA ...
COMPRA PABRKANTE P0RH6CED0R ijjsnrUlÇAO COMPRADOS UNITÁRIO RSOULADO CMED •: PONDERADA'

«MPOLA S.OO ML

ESCOPOLAMINA

eúTILBROMETO

apresentação ASSOCI
SROITOe AOACOMDIPIRONA

21 SODICA DOSAGEM IMG
• SOOMG/ML.

INOICAÇAO SOLUÇÃO
INJETÁVEL

DEXAMETASONA.

DOSAGEMlO.t MG/ML. FRASCO 120,00 ML
APRESENTA^O.ELIXIR

ESCOPOLAMINA

BOnTAM BUTILBROMETO.
OOSAGEM;10MOML,

INDICAÇAO.SOLUÇAO
ORAL

ESCOPOLAMINA

BunífiT? BUTILflROMETO,
OOSAGEMiMMOML.
fCIICAÇAOlSOLUÇAO

KJETAVEL

HYPOFAAMA

INSTITUTO DE

MYPODERMIA

E PARMACIA

LTOA

MARYMEO

DISTRIBUIDORA AUTARQUIA

DE MUNICPALOE

MEDICAMENTOS SAÚDE OE

E CORRELATOS PAICANDU

LTDA.ME

PAICANDU PR

EPINEFRINA.

DOSAGEM 1MG/ML.

USOrSOLUÇAO
KJETAVEL

FRASCO 20.00 ML

AMPOLAI.OOML

AMPOLAI.OO ML

Pnsto 14/11/2022

GEOLAS

uSfjStaM MWtCPALOe PIMEMTAFARMACÊUTC SAUCSOE SUENO ^
ALTOA """SSÍfi PIMENTA6IR6LI Bugfjo

COSMED I li TPALKT/^A
INDUSTRIA DE FUNDO

COSMÉTICOS "hosprÍ?^ MUNKPALDE
MEOtCAMÉKT

OLHO

DAGUA
PS tiOO B.STOO

FARMACE-

INDUSTRIA ULTRAMEGA
QUIMICO- DISTRIBUIDORA

FARHACEUTIC HOSPITALAR

A CEARENSE LTDA-EPP

LIDA

04/11/2022 02/12«122

HYPOFARMA

INSTITUTO OE

HYPOOERMU

E FARMACIA

LTOA

COLLERE

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA.

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

MÜNICPIODE SAOMiQüEL

SAOMIGUELOA DA BOA

BOA VISTA VISTA

1Z7300 01/2923 3.0700

14.9100 01/2023 B.1429

1^1 01/2023 13370

1,4043 01/2023 1<0S14

PAli. 3315-3990 boiQsM gdv.bfraieuoncMCO 33JS.3991 wws..«aud«.50vA3«neo . . MtrtfSténo c
sus.--

SP

BPS Banco de Pteços em Saúde

Ministério da Saúde

Secreiana Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Econom'ia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

>-l«ira19Janeirci 2023 11 26 UtuArio fsmwida c

DADOS DO (TEM DADOS DA COMPRA DADOS DA warmjiç&o

ODKSO nescBielo CATUAT UNIDADE 06 ncMeoipn "ATA DATADESCRIÇÃO CATMAT poRNÊCIMEKTO «ENÊRICO- DA COMPRA u^jeRÇAO FABRiCANTB FoRHFcPQoB NOME DA uiiviflpin iiE QTOIIENS PREÇO CUED-PREÇOCOMPRA FORNECEDOR «57^^X0 COMPRADOS ONITAWO REGULADO

DEXAMETASONA.

BROSSn DOSAGEM O.IS, crascO 5 00 ML
87 APRESENTAÇAO:SOLUÇA TnASCO 5,00 ML

OOFTÁLMICA

CIAMED- CONSORCIO

NOVARTIS OISTRIBUlOORA INTERMUNlClPA

SIOCIENCIAS DE L CATARINENSE
SA MEDICAMENTOS -ClMCATARINA

LTDA.

FLORIANOPO ,

COMPETÍNCIA MÍOtA^
CHED PONDERADA'

N/A 7.1249

DEXAMETASONA.
eR02671 DOSAGEMO.t*. ro.«-n.noui

87 APRESENTAÇAOrSOLUÇA FRASCOS.OOML
OOFT/tLMICA

ESCOPOLAMINA

BUTILaROMETO.
DOS/LGEM tOMCML

INDCAÇAOiSOLUÇAO
ORAL

FRASCO 20.00 ML

CIAMED-

NOVARTIS DISTRIBUIDORA

aiOCENCIAS DE

SA MEDICAMENTOS
LTDA.

FUNDO

MUNICPAL DE

SAÚDE DE

CASCAVEL

CASCAVEL PR

HPOLABOR LEMAN SECRETARIA

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS DE ESTADO DA VITORIA ES 210772 7Jt00 22,0206
ALTOA ECIALTDA SAUOE

N/A 7.1249

01/2023 S,1429

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,
DOSA6EM:10MG

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.
apresentaçAo.associ

6R02706 AOA COM DIPIRONA

21 S00CA.OOSAGEM4MG
• EOOMGiMl

INDICAÇÃO SOLUÇÃO
KJETÃVEL

AMPOIA S.OO ML

HIPOLAâOQ MVívmrwr wwn^wr>v«V

PAftUACFtrrir P^OOUtOS INIÍRMUN/CPA PR6SI0ÊNTEhAKMA^UfC hospitalares LOOC^STE PftVOEMTe ^
LTDA

LOOC^STE

PAULISTA

FARMACS >

INDUSTRIA ULTRAMEGA
OüIMICO- OfêTRIBUlOORA

FARMACEUTIC HOSPITALAR

ACEARENSE LTDA-EPP
LTDA

FUNDO

MUNICPAL DE

SAUOE

HfA 0.9679

01/2023 2.2660

Filft ^ 3315-3990 bp»ÔMufl4.90v.bfra» Lonoico. ^ 331M991 w^—udm.gov/bênco

• w
0143
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva
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BPS • Banco de Preços em Saúde

QuiMa^Teiro 1» J9nalro2023 ti 2$

8PS

DADOS DO fTEM

DCSCnçAO CATIIAT

ESCOPOLAMINA

aUTJl-BROMÊTO,
l>OSACEU10MGnJL.
INOlCAÇAO SOLUÇÃO

ORAL

DAOOS OA COMPRA

PRASCO20,0C ML

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA

HIP0LA9OR

FARMACEUTIC

AITDA

OAíX» DA MSTrrtRÇAO

FABRICANTE FORNECEDOR

novAMED

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTOA.EPP

NOME OA

INSTITUIÇÃO

FUNDO

ESTADUAL DE

SAÚDE DO

PARANA.

FUNSAUDE

MUNICÍPIO UF CMECi. PREÇO COMPEIÉNOAMUNICÍPIO UP COMPRADOS UNDARIO REOUlúADO nupn

CURITIBA PR

MEDIA ~
PONDERADA

ESCOPCIAMINA

BüTILBROMETO.

OOSACEMMOMOaAL,
INOlCAÇAO SOLUÇAO

ORAL

FRASCO 20,00 ML Pregão 31/1012022
HIPOLABOR

FARMACEUTIC
ALTDA

SOMAÍSP

PRODUTOS MUNICÍPIO DE

HOSPITALARES PIACATU

LTDA

PIACATU SP

DEXAMETASONA.
OOSAGEM:0.1 MOAtlL.
APRESENTA^OELIXIR

FRASCO 120.00 Ml

DOMPERIDONA.
SRIseog 00$AGEM:1 MGAJU coasfto ion nn ui sin.

63 WDICAÇAO;8USPENSAO FRASC0100.00 ML Sim
ORAL

ITíRAPUA SP

OEOLAB CH SOUZA
INDUSTRIA PRODUTOS MUNICÍPIO OE

FARMACEUTIC MÉDICOS E ITÍRAPUA
ALTOA HOSPITALARES

MEOILAR FUNOACAO

NPORTACAO E ESTATAL DE

EUROFARMA OSTFBUiCAO ATENCAO
LASORATORIO OE PRODUTOS ESPECIALIZADA CURITIBA PR

SLTDA MEDICO EM SAÚDE DE

HOSPITALARES CURITSA

S/A (FEAES •

8.6800 14.1600

0.9200 36,1600

01/2023 3.8706

01/3023 ii.ssai

DOMPERIOONA,

BRQ2699 DOSAOEM 1 MQML

63 1NDICAÇA0:SUSPENSA0
ORAL

FRASCO 100.00 ML LABOWTORO JOSÉ LTDA FERREIRA 8.9200 38.tSOO Ot/2023 11.5981

Fete Conosco:
(61) 3315p6990 íps^saodo.íov.bf
(61) 3315-3991 wwsv.MvCo.gov/tsanea

BPS Banco do Pioços em Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva
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BPS • Banco de Preços em Saúde

Ui>iiil9-I<lr« 19 Jliulio 2023 11-28

BPS

Usuário: lernenOa c

DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT

DOMPERIOONA.

BR02699 DOSAGEM IMaML FB4íno inn on ui
«3 WOICAÇAO;SUSPENSAO FRASC0 100.00 ML N4o

ORAL

OMCNIDRINATO.

APRESENTAÇAO ASSOCI
AOO COM PIRIDOXINA

BR02723 CLORIORATO,

34 OOSACEM.SOM6*

SOM&ML. TIPO

M£DIC AUENTOSOIUÇA
OINJ6TAV5L

AMPOLA 1.00 ML

DOMPERIOONA.

B R02699 OOSAOEM 1 MOíML caacrn iím nn ui
63 1NDICACAO.SUSPENSAO FRASCO 100,00 ML

ORAL

POLIMIXINAB,
COMPOSíÇAOASSOCIAO
, A COM NEOMICINA E
'  DEXAMETASONA.

CONCENTRAÇAO-e.OOOUI
'0.5%-O.!*.

USO.SOLUCAO

FRASCO 6.00 ML

MATA MWAUunue

11X08/2022 Pregão tSXI&rJOZa

.oaoosoakstituiçAo valores

■F""® FABRiCANTB FORNSCBDOli NOME DA unu.clHn UF QTO ITENS PREÇO' CMED-PREÇO COUPBTENCtA MÉDIACOMPR/5.^^^^ FORNECEDOT iNSTT^jl^o, ^'"NICIFIO UF UNtT3JtlO MÇULADO CMEO PONDERADA
COSTA

EUROFARMA CAMARGO COM, FUNDO enoTrt
LABORATÓRIO OE PRODUTOS EST/LDU/M DE uFjlln RO 1800 9,5000 »1,»900

SLTOA HOSPITALARES SAUOE vtinu
LTOA.EPP

1<V08a022 Pregío 31/100023

1«090022 Preg»o 11/10/2022

2408/2022 Pregto 11/10/2022

CRISTAIU

F/SS£^^'- PIACATU SP 300™ PPODUTOS PARA
OS LTDA

SANOFj
MEDIEV

FARMACEUTIC
ALTDA

OEOLAB
INDUSTRIA

F/MUMCÉUTIC
ALTOA

AGIL
MEDICAMENTOS

LTDA

CONSORCIO
INTERMUNICiPAPRESIDENTE ,

L DO OESTE PRUDENTE '
PAULISTA

MEDIGRAM
DISTRIBUIDORA MUNICPIO DE

06 SALTO DO
MEDICAMENTOS LONTRA

LTDA-ME

F.l.r«v,.o, (61)J3t5-3990»p»aMü[l«.9OV.M1-siei.ofWKO |8i)33ij.399,,rt.^ia„a8jovitjarta)

•  0144
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva
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BPS • Banco de Preços em Saúde

Quinie-reire 19 Jarxiro 202) 11 26

BPS

UsuSno. remanda c

DADOSOOriEM DADOS DA COMPRA

MODAUOADE
DATMSCRIÇAOCATMAT OENÉRKO DA COMPRA

FORNECIMENTO

DADOS DO

FABRKAHTE/PORNECEDOR
DADOS DA IHSmUIÇAO

A

INSERÇÃO
TIPO cAftDicANTF FORMSCFnaft NOME DA uuNielPIâ tiP QTDtTBHS PREÇO CUBD"PREÇO -COMPETÊNCIA
niisoA FABRICANTE FORNECEDOR ,„«T.niiA.«« MUNICÍPIO «P COMPRADOS UNÍTARIO REOULADO numINSTITUIÇÃO

MÊDW
PONDERADA

DUMPERIDONA.

eR026e9 DOSAGEM I MG/ML. ,nn fin ui
M hoicaçAo.suspensâo

ORAL

PraeSs 21/11/2022
EUROFARMA

LABORATÓRIO

SLTDA

ACACIA

COMERCIO DE MUNICÍPIO OE

MEDICAMENTOS UAI

LTDA

ESCOPOLAMMA

euTIlEROMETO,
DOSAGEM:10MQAIL,
INDICAÇÃO BOLUÇAO

ORAL

FRASCO 20.00 ML PregSo 05n»i2D22

ALLFAMEO FUNDO

HIPOLABOFt COMERCIO MUNICIPAL DE.
FARMACEUTIC ATACADISTA DE SAÚDE OE

A LTOA MEDICAMENTOS SALGADO DE

LTDA SAO FEIK

OOMPERIDQNA

®'"ü «SS^o"sÍs"'^s'Ào PRASCO 100,00 ml SM, 1(W«W022 PiegSo 31/1(K022
RAP.-

EUROFARMA AP/\RECIDA-

LABORATÓRIO COMERCIO DE

SLTDA MEDICAMENTOS

LTDA ME

PIACATU SP

DOMPERIDONA

" rioê5^"sis" fR«C0100,OOML NSo 23r0K022 PiegSP
SANOFI

MEDLEr

FARMACEUTIC

A LTDA

AGIL MUNICPIODE.

MEDICAMENTOS FERNANDOPOII

LTDA S

DOMPERIDONA

63""''INWMÇÍaéis" ENS^O PWSC0 100,00 ML Sim fl5/W022 Prsjlío 08/11/2022
PROUEFARMA

F.u («'133I5-S990 Mi@MWla.90vi»faeuonoico ,5,,33,5^99,

BPS Banco do Preços oni Saúdo

SP

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Invesdmenlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ouinta-feira 19 JanaJio 2023 11:26

BPS

Uiuãrla larnanda (

DADOSOOITEM DADOS OACOMPRA

CÒ0K3O - nMMir>En ̂TUAT UNDAD6 DE nBNpRICA DATA OAcnupoi DATADESCRIÇÃOCATMAT FORNECIMENTO «eNERBO cQMPRA OACOMPRA FABRICANTE FORNECEDOR

DADOS DA NSTITUIÇAO VALORES

NOHEDA QTOrTEHS PREÇO CUEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA.
IKSTmilÇAq """"''"O «"■ COMPRADOS UNITAWO REGULADO CHED PONDERADA

ESCOPOLAMINA
BUTlieROHETO,UKU2V/2 OOSAG£M:10 MGAIL.

"  INOCAÇAO SOLUÇÃO
ORAL

ESCOPOLAMINA

oon->B75 BUTILBROMETO.
^ OOSAGEMllO MGAIL.

INDICAÇÃO SOLUÇÃO
ORAL

FRASCO 20,00 ML

FRASCO 20.00 ML

PraçSo 14/11/2022

Preçla 04/11/2022

fton««5 OEXAMETASONA.BKU,^ DOSACEM.0.1 MQML. FRASC0 120.00 ML Skn 0S«82a22 PragSo 18/08/2022
'  APRESENTAÇÃO ELIXIR

DOMPERIDONA

MIP0LA60R
FARMACEUTIC

A LTOA

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACEUTIC
OS LTDA

FARMACe•
INDUSTRIA
químico.

FARMACEUTC
A CEARENSE

LTOA

ULTRAMEGA
DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR
LTDA-EPP

F/LRMAGUEDES
COMERCIO DE

PRCOUTOS
FARMACÊUTICOS

, MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA■ ME

MMH UEO
COMERCIO OE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA-ME

FUNDO
MUNICIP/tLDE

SAUOE

AUTARQUIA
MUNICIPAL DE

SAUOE DE
PACANOU

CIRÚRGICA SAO
SLTDA JOSÉ LTDA

PAICANDU Pft 100

BAURU SP 108

12.0000 11.1660

16,5000 0&2400

01/2029 2.8706

01/2026 11.5961

ESCOPOLAMINA
SUTlteROMETO.

DOSAGEM: 10 MG/ML. FRASCO 20.00 ML
inoicaçAo.soiuçAo

ORAL

Pr«9lo 22>09/2022

SUFRAMED
MEDQUIMICA COMERCIO OE

INDUSTRIA MATERIAL
FARMACEUTIC MEDICO

A LTOA. HOSPITALAR
LTDA

FUNDO
MÜNICPALOE

SAüDEOO PILAR PB 1600 13.6500 0,0000 N/A 6.1429

FAto COOOMO
(61) 33154990 OOv
(61) 93154991 www.ftauM.90v/bAnco
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Ministério da Saúde
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BPS • Banco de Preços sm Saúde

OwniaJeirg 19 Janeiro 2023 11 li

BPa

úeuano femer^dac

DADOS DO ÍTEM DADOS DA COMPRA OAOOSOAKSTirUICAO

DESCRIÇÃO CATMAT

ESCOPOLAMINA

BÚTILBROMETO.BHOJOrj QosAQEM ia MGíWt.,
°  INDICAÇÃO SOLUÇÃO

ORAL

ESCOPOLAMINA

BOnecTO BUTIIBROMETO,
OOSAGEMilOMaWL,

"  INDCAÇAO SOLUÇAO
ORAL

DMENIORINATO.

APRESENTAÇAOiASSOCI
/£I0 COM PIRIDOXINA

BR02723 CLORIORATO,
M  DOSAGEM «MG •

50MG/ML, TíPO
MEDICAMENTO SOLUÇA

O LNJETAVEL

PABRICANTE FORNECEDOR MUNIClPlO UF çSiPrSÔs UHmSSotNSTTTMIçAOINSERÇÃO COMPRA
CMED^PREÇO COMPEISNCU MÍDIA $-
REGULADO CHEO PONDERADA

FRASCO 20.00 ML

FRASCO 20.00 ML

AMPOLAI.OO ML

Oiepansa de
LiciteçSo

Dapeneade
LidtaçSd

BOEHRINGER

INGELHEIM DO
BRASIL

química E

FARMACEUTIC

ALTDA.

BOEHRINGER
INOELHEIMDO

8RASL

OUIUICAE
FARALACEUTIC

AlTOA.

UNIÃO

química

FARMACEUTIC

A NACIONAL

CREMONESI& MUNiCIPlOOe SANTAHITA

RODRIGUES SANTARITAOO OOPASSA SP

LTOA-ME PASSA QUATRO QUATRO

CREMONESlã MUNICIPlOOE SANTARtTA

RODRIGUES SANTA RITA 00 OOPASSA SP
LTDA-ME PASSA QUATRO QUATRO

MAMEO

COMERCIAL

LTDA.EPP

^rvaçSes

Cmpriç» a média simpJéé é o dasvK>^0réo do» praçoé untârto» para Oascansidérar o» r»si»tfos com profot u^MUrko»
qi,a«it»dado total vandida Raf E»laii»tíca para Ecoooovataa • V ESiçAo, Rodoío Noflmarvi - Pag. 39. Eatt» ragiatroa
con»i$i4r^cia dasta maoida rapraaantativa

qua a aubIra&Ao òq pnmairg paio aogundo a maíoraa qut a aon
piaçoa umuooa aiiramo» aio. am muiios ca»o». ras«jiado da «

I da ambos, Dcs ragiiiros rasiantaa, ̂ re^ta o qvooianta do valor total das iraiuaçdai pala
TOS da aspaor>caç*o eu da d*gitaçio a. portar^ie. asia salaç^ homoganaita a aumanta a

. (61 ] ops^saud».gcv.er
' (61] 3315*3961 Mvrw.sauda.Qov/baneo

Página S6 da &S
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Quincd^teira 19 JdAvro 10 i

FTENS

Liivenc lemanda orso

cOdidobr DESCRIÇÃO CATIUr , UNIDADE OÉPÇ^.eCSttNTO
BR02662S6 OENTAMICINA. D0SAG£M:4{) MG/ML, AMPOLA2.00 ML

BR02ã7&41 GLICOSE. CONCENTRAÇÃO:50%. IND]CAÇAO; FRASCO 10,00 ML i

BR0270092 GLICOSE, CONCeNTRAçAc,S%, INDICAÇAO: 60L5A 260.00 ML

eR0270Q92 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 5%. INOiCAÇAO: BOLSA $00,00 ML

6R02731t9 CLiMEPiRlOA. 00SAGEM:2 MG COMPRIMIOO

fiR03$92d6 EXTRATO MEDICINAL, PRINCIPIO ATIVO MERA FRASCO 100.00 ML

BR0)421S4 HIDROCORTISONA. COMPOSIÇÃO:SAL FRASCO. AMPOU

8ft02fi7292 IMIPRAMINA, PRINCIPIO ATjVO CLORIDRATO, COMPRIMIDO

BR03O527O LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG COMPRIMIDO. GENSRICO

BR026612a LEVOMEPROMAZINA, OOSAGEMZ6 MG COMPRIMIDO

BRC26ai29 LEVOMEPROMAZINA. OOSAGEMilOO MG COMPRIMIDO

6R026613O LEVOMEPROUAZINA OOSAGEU.40 MGML. FRASCO 20.00 ML

aR0273$54 MELOXICAM. CONCENTRAÇÃO 15 MG COMPRIMIDO

6R0266264 METILERGOMETRINA MALEATO. 00$AGEU:0.2 AMPOLA 1.00 ML '

8R02r2320 METILFENIOATO CLORIDRATO, DOSAGEM IO MG COMPRIMIDO

6R927$656 METOPROLOt, PRINCIPIO ATlVO-SAL COMPRIMIDO

PERÍODO

Data da Cumpra: 0W»nia2 i 19ni/2C23

COMPRA

Tipc Compra. Admimslrapva

(61) J31S-S990 Sps@sauda.gov.Dr
' (61)3316-3981 mrw.savda.govitianco
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BPS Banco do Preços em Saúde

Minislerio da Saúde

Secretaria Execuiliva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

19 202J 13.U

BPS

Ü$gèno'f^dnda c

DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DA NSmUlÇAO

côtroo descrição CATMAT OENÊfticci da°com™ FABRK^ iN^tçAo MUNICMO HÊOIA
POKOERAOA

MPRAMINA. PRINCIPIO
ATfVOiCLORIORATO. COMPRIMIDO Níd 22/11/2022 Pregão 01ít2/2022
OOSASEM:26 MG

9RM681 COMPRWIOO Sim 22/11/2022 PragSo 01/12/2022 A
29 OOSADcMIWMO

r5^e'íí^?íV,- COMPRWIDO S*n 3W0«022 Pragio \3l\im32 A
19 MU

CRISrAclA
PRODUTOS JB DE OLIVEIRA FUNOO

QUÍMICOS JÚNIOR MUNICPALOE vrounun *'•
FARM4CÉUTIC DISTRIBUIDORA SAÚDE VLrmrtunru
OSLTOA,

CRISTAI,»

PRODUTOS FUNDO

OJWICOS OISTRIBUOORA uunCPAL DE AL
MEDIC^NTOS VEHAUrUIO

LIDA

CIRÚRGICA

HIPOLABOR nicTRmmoHi
FARMACEUTIC OISTRIBUIDORA qe

ALTOA MEDICAMENTOS
LTDA

AL

leooo

16000

0,0046 0.0000

IU049 lUMOO

0.0062 0AB12

CIMED MOVAMEO
INDUSnUAOE COMERCIO DE
MEOlCAMENT MEDICAMENTOS
OSLTOA LTOA-EPP

MUNCIPIO DE

PORTO

FERREIRA

CONMNTMÇaÕiSHC COMPRWIDO N40 0a'0e«022 PragS» (»0»2022
PHAALAB

INDUSTRIA

FARMACEUTIC ,
ASA

FUNDO

' MUNICPALD& DOtS

. SAUOE DE DOIS VIZINHOS

^  VIZINHOS

{61) :}31S>399C bp9#$au0*.gov,br
' (61)33164991 mM.wudrQOv/btnco

ISUS^

'• 0147



BPS Banco do Preços om SaOdo

Ministério a^ Saúde

Seaelaiia Execulllva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvotvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OuMiisaeira t» Jgmiro2023 13 14

8P$

UsuSno remenda orso

DADOS 00 fTEU OADOS DA COMPRA
DADOS DO

FABRieANTE/rORNECSOR
DADOS DA MSTirUIÇAO

CÓDIGO neflrm/^inrATUAT UNDADEOE r'Buáo^rn DATA OA^A TIPO NOME OA uimiHoia lip QTO ÍTENS PR6Ç0 C«80.PREÇO COUPETlNClA MÉDÍADESCRIÇÃO CATHAT pORNECWÊNTO çqMPRA DA COMPRA j^SERÇAO COMPRA PABRíCANTf FORNECEDOR ,«8ttt\IIÇÂ0 COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMBD PONDERADA

COMPRWIOO Sim 16/09/2022 PfQAo 11/10/2022

CIMED INOVAMED CONSQRCO

{NOÜSTRIAOE COMERCIO D£ INTERMUNtCPAPAESIOENTE

MEDICAMENT MEDICAMENTOS L DO OESTE PRUDENTE

OSLTDA LTOA-EPP PAULISTA

SP soeioo 0.07M

rô ewSMO comprimido aen 25/10«)22 Presso 08/12/2022 A
CIMED INOVAMED

INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICÍPIO DE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS UAI

OSLTDA LTDA-ÊPP

ITAI SP 10000

eR02T31 GLIMEPIRJOA

le (^asSíTmo compraiido sm wvzm Preçeo 04/11/2022 a

aR0273S MELOXICAM.

54 CONCENTRACAO:1SM6 NSd 05/09/2022 Plagio 25112/2022

Sim 18A)a'2022 Pregio 05/10/2022

CMED MOVAMED

INDUSTRIA DE COMERCIO DE

MEDICAMENT MEDICAMENTOS

OSLTDA LTDA-EPP

PR4RIAB DESTRA FUNDOinSS^Sl o«tri^®ora
meo«:55ento8 wtriunfo «««o

LIDA TRKJNFOTRKJNFO

GE0LA6

INDUSTRIA

FARHACEUTIC
ALTOA

CENTERMEDL

COUERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

SARRACAO

BARRACAO PR 12000

0,0840 o.tteo

ILOeSO 3J043

0,0850 0,9737

01/2023 0.0908

01/2023 00996

01/2023 0,0908

(611331M990 l^eeuudeoovlv
' (61|3315-3991www.uuae.eov«anco

BPS Banco do Preços em Saúdo

Ministério da Saúde
Secretaria Execulliva

Peoartamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

U',i>Mis>reírs 19 Janeiro 2023 13,14

BPS

Usuário fftrnanda <

FABRKuSSSi^O^ECEDOR "«OOS DA «STmJlçAO VALORES

RTE FORNECEDOR CQ*!pS^..UH[^.,l"EaÚ^^
OADOS 00 (TEU

CÓDIGO nf srsifíSn catuat UNOADE DEDESCRIÇÃO CATUAT FORNECIMENTO

DADOS OA COMPRA _ _ _ .

OENÉRÍCO „j^;^,MUNIdWOW
CIMED aP,WC|Òa

SEn 1W)8»)22 Pregio 31/1CV2022 A " pS"'
noirne McuiUAMtNtuaO®*-™ LTDA MS

0.0890 O,na? 01/2023

MÉDIA
PONDERADA

Sim 22Oa'2022 Pragio 01/12/2022
HIPOLASOR non^AroNTP MUNICPIO DE ecDUANOoP

A  FARHACÉUTIC F£RMANDOPOLr®'*íf^°°'^ SP 100000
ALTDA S

0,0900 0/8893 01/2023 0,6438

BR02735 MELOXICAM.

54 CONCENTRACA01SUG
3(y09/2022 Pregio 13/124022

PHARLA8

INDUSTRIA MEOCENTER

FARMACEUTIC COMERCIAL

ASA LTDA

MUNCf>K> DE

PORTO

FERREIRA

eR0273S MELOXICAM.
54 concentração 15 MO San 10064022 Pregio 29/11/2022

^lARLAB ACACIA

INDUSTRIA COMERCIO DE MUNCPIOOE trxuiii or idooo
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS TRABUU '""onu ar uwv

aR0273S MELOXICAM.

54 CONCENTFtAÇAOlSMG Nio 2Qn»r2022 Pregio 07/104022

PHARLA6

INOUSTRLA

FARMACEUTIC

ASA

CENTERUeOI •

COMERCIO OE

PRODUTOS

HOSPITARES

LTOA.

FUNDO

MUNICPALOE

SAÚDE DE

PIMENTA

8UEN0

RO 120CO

(61| 3315-3990 tipsS4iude.gov>
' (61) 3315-3991 ■mra.eauoe.govnienoo

ISUSSZ.

0148



BPS Sanco do Probos om Saúde

Minisierio da Saúde

Secretaria ExecuHlva

Depanarrenlo de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Ceral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúda

OuiniaVe-ra 19 Jsrwiro 2023 13 13

BPS

OsvSno femeruU ors«

DADOS 00 (TEM

OESCR.ÇAOCATMAT ,o"|S<"eÍ5S^UNIOADEDE

DADOS DA COMPRA DADOS DA tNSTRUIçAO VALORES

MODAUDAOEaPNÉRieo "TA DATA TIPO ..-bicaNTE fornecedor NOMEDA muNICIPIO UF «TDITENS PREÇO CMBD-PREÇO COMPETÊNCIA
•.BueixunivA OBNERICO /«/xuBOA OACOHPRA |w•BD/^lA /^aubb* FAHHiCAPIfe rOKNbCcOOR INSTCTUIÇAO '■VnIvPTO un rnuBRArune ifurrARin REntlLADO CMED■MERÇAO COMPRA COMPRADOS UNITARJO REOUIAOO

MÉDIA ^
PONDERADA

BR0273S MEIOXICAM.
53 CONCENTRAÇAO.ISMG Pieeáo 0341/2023

PHARtAB
INDUSTRIA

FAAUACEUTIC
ASA

BELUXARMA
MEDICAMEFTOS

LTDA

FUNDO
MUNICIPAi. DE

SAUOE DE
CAFEARA

CAFEMW PR

BR0273S MEIOXICAM.
S3 CONCENTRAÇAO:1SMG piegse tnninsa

PHARLAB COMERCIAL
INDUSTRIA MARK

PARMACEUTIC ATACADISTA
ASA LTOA-ME

BR02735 MEIOXICAM.
S3 CONCENTRAÇÃO.1S MG PrsgSo 31/1CIÇÍ022

PHARLAB SOMA/SP
INDUSTRIA PRODUTOS

FARMACEUTK HOSPITALARES
A SA LTDA

PIACATU SP

PiegSo INDUSTRIA MUNICPlOOe NOVA -» jomo
FARMACÊUTIC NOVA EUROPA EUROPA

MOSPnARES
*  LTDA.

CMED INOVAMEO FUNDO
INDUSTRAOE COMERCIO DE MUNICPAl. DE
MEOlCAMENT MEDICAMENTOS SAÚDE DE

OS LTDA LTDA-EPP VIANA

VIANA ES 200000

FelBConoíos- "15.3990 »(>.®Mü<le.90vir(81)3315-3991 ■BWWMudteovfcenc»

Banco do Proços cm Saúde

SP

Ministério da Saúde
Secretana Executtiva
DeDanamenio de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

Ob....«-fa:ra 19 Uinalio 2023 13 13

BPS

UsvSiio femanOe orte

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA fabr«pSÍ?Íoweceoor
OE8CRIÇAOCATHAT p^rEÍSÍ^ CO^ÍÍ^RA INs"^^ CO^ÍStA cSÍpSS^ 0^^ PoJd^

OS/12/2022 Pregão lâ/01/2023

GEOLAB COMERCIAL ccrRCfARlA

F/iSuTC rScSe
ALTOA LIOA SAUUt

METOPROIOL. princípio
ATIVO SAI SUCCINATO.

eR02766 DOSAGEM.25 UO,
58 APRESENTAÇAO.UBERA

ÇAO CONTROLADA

METOPROIOL. PRINCÍPIO
ATIVOlSAL SUCCWATO.

6R027e« DOSAGEM 25 MO.
66 APRESENTAÇAOLIBERA

ÇAO CONTROLADA

METOPROIOL. PRINCIPIO
ATIVOlSAL SUCCINATO,

BR<I2T6S OOSAeEM:25MG.
se apresentacAOiubera

ÇAO CONTROLADA

METOPftOlOl. PRINCÍPIO
ATIVOlSAL SUCCINATO.

BRCI2766 DOSAGEM 25 M6.
56 APRESENTAÇAOLIBERA

ÇAO CONTROLADA

PraeSa 21112/2022

PragSo 0541/2023

San 17/11/2022 Preglo 12412023

04/112022 Pregão 12/122022

PARTNERFARMA CÜNSORCIO
BIOLABSANUS DJSTRiaUlOORA INTERMUNICIPA
FARMACÊUTIC DE L DO VALE 00 AS8I3 SP 184740

ALTOA MEDICAMENTOS PARANAPANEM
• EIRELI A

BíOLABS/LNUS /ILFA SONEGA ■
FA/UMCEuriC COMERCIO E

A LTDA SERVIÇOS EIREU
SP 160000

ACCORD estadual OE
FARMACEtniC SAÚDE DO CURÍTIBA PR 28040 OJ400A LTDA ESCOMWIAIS

FUNBAUOELTDA

INOVAMEO

FateCono^io (61)33l5-3990tíi»®Mv8e.gov.brrawLonoíai ,g,) 33,^991 Bv«,.„uaa.gov/tiaoa) ISUSi--

0149



BPS Bnifco do Probos am Saúdo

Miristeno da Saúde
Secreiana E;<ecuKlva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Quinia,'«ira 19 Janano 2023 131'

BPS

UsuSno taminea c

DADOS OO ITEM DAtWS DA COMPRA
DADOS 00

FAeRKAKTE/FORNECEOOR
DADOS DA NSTTTIAÇAO VALORES

OESCçAOCATMAT por^So cSSÍ^RA FORRECEOOR. MURIC.PtO UF crpSSSs uSX> , =°^d"'=^,Po5'^^
METAFENIDATO

ClOfilDRATO,
OOSAGEMilOMG

PreoSo 22/12/2022

EUROFARMA

LABORATORO

SLTOA

CH SOUZA

PRODUTOS MUNKPIO DE

MEOlCOSE ÍTIR/VUA

HOSPITALARES

ITIRAPUA SP

METOPROLOL. PRINCIP/O
ATIVO.SAL SUCCINATO,

BROZTSS D0SASEM:2SMe.
S6 APRESENTAÇÃO LIBERA

ÇAO CONTROLADA

METOPROLOL. PRINCIPIO
ATIVOlSAL SUCCINATO.

BR0276S D0SAGEM:2SUC.

se apresentacaoiubera
ÇAO CONTROLADA

StETOPRCLOL. PRlNdPIO
ATIVOlSAL SUCCMATO.

BR027«e DOSASEM:2SMO,
se apresentaçAo.libera

ÇAO CONTROLADA

METOPROLOL. PRINCIPIO
ATIVO SAL SUCCINATO.

.>6 OOSAOCM'25 MG.

M  APRESENT/LÇAOLIBERA
ÇAO COMTROLMIA

FUNOO

Pi*SSo ir/1012022

PrsgSe 23/11/2022

Pragas 24/10/2022

Piegio 04/1112022

HOSPIDROGAS

ACCORD COMERCIO DE u,,„k-í»4i np
FARMACÊUTC PRODUTOS CASTELO ES 100000 0.2000ALTOA HOSPI^S cSíSi.ES

SANOFI JC PRODUTOS

MEDLEY FARMACÊUTICOS MUNICPlOOE

FARMACEUTICEHOSPITALARES BAURU

A LTOA LTDA

BAURU SP I100000

eiOLAB SANUS
AMACEUt
A LTDA

FUNDO

INICPAL

iAUOEDi

VIANA

COSTA

ACCORD CARMAGOCOM. SECRETARIA
FARMACEUTIC DEPROOUTOS OEESTADODA VtTdUA ES S44247D

A LTDA HOSPITALARES SAÚDE
LTDA

(61) 331S-3990 bptSuudrgcv.Sr
' (ei) 331S-3991 •mw.uugt.gov/tisnCD

BPS Banco do Preços om Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

0w<ri(d-f«ir3 19 Jir>«Íro 2023 13.14

SPS

Usuário rám«nOá c

OACOSDOrTEM

CÓDIGO Dcgcpicâo f^TMAT UHDAOCDÉ
8R WCRIÇAO CAT«AT FORNECWSNTO

nAnA«nArnu»BA vPOQ9 0Q DADOS DA MSTÍTUICAO VALORES 'iDADOS OA COMPRA FABftlCANTE/FORNEÇEOOR WAWW M^waiiiviv^v

MODAUOADE _«l NOMEDA QTO TTENS PREÇO CMED-PREÇO COHPEltNCIA MÉDIA,
GENÉRICO COMPW INSWWIO CoiS^RA FORNECEDOR mgxnUIÇAO COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA

METILFENIDATO

CIORIDRATO.

DOSAGEM 10 MG

COMPRIMIDO

EUROFARMA uncoiTai ab SECRETARIA
NSa 29/11/2022 Pregão u/12/2022 A LABORATÓRIO DE ESTADO OA SAO PAULO SP 1031196 0,2700 U123

SLTDA SAÚDE

metilfenioato

CIORIDRATO,
DOSAGEMlIOMC

COMPRIMIDO

MEDKÂRAM

DISTRIBUIDORA FUNDO

SM 27;iü«022 Pregão 07/11/2022 A EMSS/A DE MUNCPALDE CARLOPOUS PR 12000 0,2720 0,7920

BBftJjn METILFENOATOaRM723 CLORIORATO.
'F OOSAGEM:10MG

ALTHAIASA. CONSORCIO
.  , INDUSTRIA MEOCESTER INTERMUNICPA PRESIDENTE „ ,3,™Nto 16iO9«022 Pregéo 11/10/2022 A faRMACEUTIC COMERCIAL L 00 OESTE PRUDENTE Z32900

A  LTDA P/ÚULISTA

METOPROLOL, PRINCIPIO
ATIVOlSAL SUCCINATO,

BR027ee D0SAGEM:2S MG.

se apresentaçaoiubera
çAO CONTROLADA

BirVARAANIlR WOVAHEO
NS, 2S/.<«022 Pragao 0S/.2fl022 A JS^nÍoS ÍTAI SP 40000 0^50 OV2023 0.2985

MeTlL^£NlOATO

CLORJDRATO,
OOSAÔ6M:IOMQ

COMPRIMIOO

MEDIGRAM

DISTRIBUIDORA MUNCIPlO DB s^LTO 00
LONTRA

PR 20000 0.2529 0.0000

«/Rh. 3315.39»rsm 3515.3951 www «auOB.JOvitáriCO ■SUSE

0150



BPS Banco do Preto» om Saúde

Mimsieno aa Ssúoe

Secretaria Execultíva

Oepartarrerrlo de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Econorrtia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Quinta^reira 19 Jarxiio 2023 13 14

BPS

Usuário romonda orsc

DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA 0AOO8 DA NSnrUIÇAO VALORES •;

ÒTOtTENS PREÇO 'CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÊDlAOESCRIÇAOCATMAT cSíiíÃA tS^O MUNIClP.OÜP,ã™gSâ,/,a:'M^^
METOPRCLOL. PRINCIPIO
ATIVO SAL SUCCINATO.

eR327«6 00SAâEM2SM0.

5« APRESENTAÇÃO UBERA
ÇAO CONTROLADA

METOPROLOL. PRINCIPIO
ATWOiSAL SUCCINATO,

BR027«e OOSASEM:25 MO,

sa aprescntacAo-ubera
ÇAO CONTROLADA

Preeáo 2&'12/2022

SANOFI

MEOLEY

FARMACEUTC

ALTDA

FUNOO

SANOFI MEOLEY MUNICPALDE

FARMACÊUTICA SAÚDE DE SAO ,
LIDA JOÃO 00

TRIUNFO

Rlí-ll A# FARUA INOVAMED
COMERCIO OE MUNICPODE

iílí. UEDCAHEWIOS MOMTEALTOLlUA ,

MONTE ALTO SP 100000

METIIFENIOATO

CLORlORATO,
DOSAGEU'10MG

PíBsSa 07/12/2022
EUROFARHA

LABORATÓRIO

SLTDA

COMERCIAL

MARK

ATACADISTA

LTDA-ME

0,2900 0,7917 01/2023 0,2946

t4£TILFENDAT0

CLORIDRATO,

DOSAGEMlIOMG

METILFENIDATO

CLORIDRATO,

DOSAGEM:10MS

PreçSo 04/1112022

HEDIGRAM

DISTRIBUIDORA FUNOO MARECHAL
OE MUNICPALDE CANOIOO PR 27O0O

MEDICAMENTOS 8AU0E RONDON
LTDA.ME

MEDIGRAM FUNOO
DISTRIBUIDORA MUNCIPALOE -«n inio

OE SAÚDE OE SAO PR lOOOO
MEDICAMENTOS JOÃO 00 ^TRIUNFO

LIDA ■ ME TRIUNFO

0,2990 0,0000

0.2990 0,7920

NIA 0,2»4S

01/2023 0,294«

F.M rnnn^ 3315,3990 !)p»®Mud.,90.erreeconoíco jei) 331»4991 wwwjaudíeovftanco

BPS Banco de Preço» cm Saúde

tp

Ministério da Saúde

Secretaria Execultíva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OuiniaUeíra 19 Jarwifá 2023 13 14

BPS

Usuário: lomandá c

DADOS DO ITEM D/tDOSDACOMPRA
DADOS DO

FABRIC/kNTE/FORNECeDOR
DADOS DÁ MSTITUIÇAO VALORES

DESCRIÇÃOCATMAT «enérico ^Sipw W^IÇAO ""^cSMPR^UNmSSo "^rIgÜ^W^ --.ÍÊÜÍ,CUED PONDERAD

METILFENIDATO

CLORIDRATO,
OOSAGEMilO MG

COMPRhllDO Projâo 12/12/2022

SOMAiSP

PRODUTOS MUNIClPO DE

HOSPITALARES NOVA EUROPA
LTOA

A

METOPROLOL, PRINCIPIO
ATIVO-SAL SUCCINATO.

BR0276S D0SACEM:2S MG,
96 /XPRESENTAÇAOUBERA

ÇAO CONTROLADA

METOPROLOL, PRINCIPIO
ATIVO SAL SUCCINATO,

BR0276S DOSAGEM:25 MG.

56 APRESENTAÇÃO LIBERA
ÇAO CONTROLADA

METOPROLOL, PRINCIPIO
ATIVOiSAL SUCCINATO.

BR02766 OOSAGEM:25 MG,

56 APRESENTAÇÃO LIBERA
ÇAO CONTROLADA

MEULFENIOATO

CLORIDRATO,
00$AGEM:ldMG

Praçás 31/10/2022

Piegáo 03/01/2023

PHARLAB DISTRIBUIDORA FUNDO
INDUSTRIA DE MUNICPALDE

FARMACEtn^lC MEDICAMENTOS SAUOE DE
ASA BACKESEIREU PMENTA

BUENO

PHARLAB COMERCIAL

INDUSTRIA MARK MUNICPIO DE
FARMACEUTIC ATACADISTA PIACATU

ASA LTDA-ME

«fr-nOf1 -VK~lCnLIV LO!

"SeSico.®iliua HOSPITALAR

EIRai

PIACATU SP

FUNDO

MUNICPALDE

SAÚDE DE

CAFEARA

Sn 31106/2022 PreçS» 01/11/2022 A

.iTui.iAo CENTERMEOL
mrv^TOlT COMERCIO DE MUNCPK) DE c.q «SE

F/LRMACeUTlC ^"00^08 SAO-lOSE OOS PRFARMACeUJlC HOSPITALARES PINHAIS «^WSníHrvÁio
*  LTOA

45000

. (61) 3316>3990 bp*e»*u04,90v.ãr
' (61) 3316-3991 WNvrMuOi.90v««r>eo

0151



BPS Banco do Preços om Saúde

Miriisierioda Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
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BPS

UsuSno tenwvlec

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA
DADOS 00

FABRICANTeFORNECEDOR
DADOS DA MSTTTUIÇAO VALORES

descriçAocatmat cSSÍÃa iSigio — ttS

METIIFENIOATO

CLORIDRATO.

DOSAGEM-IOMG

Nto 10/11/2022 PregSs 04/12/2022

MEOIGRAW FUNDO

DISTRIBUIDORA Mt/NICIPAl. DE

DE SAÚDE DO

MEDICAMENTOS MUNICÍ'lODE

LTOA.ME GO/OERE

COIOERE PR

WPRAMINA, PRINCIPIO
ATtVO.CLORIDRATO, COMPRMIOO
DOSAGEM25 MS

PregSo 01/tl/20S

CRISTALIA CRISTAIIA

PRODUTOS PRODUTOS MUNICPlOOE
QUÍMICOS E químicos E SAOJOSEOOS,
FARMACEUTCFARMACEUTICOS PriHAIS

OSLTOA LTDA

eR0273S UEIOXICAM.

44 concentração is mo an 24/10/2022 Prestes 30/11/2022

BRAINF/UUilA

INDUSTRIA

química E

FARMACEUTIC

ASA.

MEDICINALI TOCANTINS

PRODUTOS PARA SECRETARIA

SAUOEEIRELI- DE ESTADO DE

ME SAÚDE

PALMAS TO

METAFENIDATO

CLORIDRATO.
OO5AOEM:10M6

NSe lona/2022 Preste 3VM)am
INDUSTRIA OISTRIBUiOORA MUNCFIOOE «P

FARMACEUTIC e IMPORTADORA PIACATU or

._ IMPRAMINA PRINCIPIO
' ATIVO CLORIDRATO. COMPRUIDO

OOSAGEU2S MO

Nto 30W2022 Presto 13/12/2022

CRkSTALlA

PRODUTOS
oue^icos

FARMACEUTIC

OS ITOA

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE

LTDA

MUNICÍPIO DE

PORTO

FERREIRA

Feto Conosco'
(01)3315-3990 fips^uude.gov.Or
(01) 3315-3991 wm.sevd4.eov/li8nca
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0......v-r«;re 19 3anairo2C123 13 14

BPS

Usuário. Ismandi c

DADOS DO [TEM

^BR*** DESCRIÇÃO CATMAT
METOPROLOL. PRINCÍPIO
ATIVO SAL SUCCINATO.

6fi02766 OO5A0EM.25MO.

50 APRESENTAÇÃO.LIBERA
ÇAO CONTROLADA

METOPROLOL. PRINCIPIO
AtTVO SAL SUCCLNATO.

BRfl276e OOSAOEM:25MG.

se apresentação ubera
ÇAO CONTROLADA

METOPROLOL. PRINCIPIO
ATIVOiSAL SUCCINATO.

aRd2766 D0SAGEM2SM0.

5e apresentaçAo/ubera
ÇAO CONTROLADA

DADOS DA COMPRA

DATA

INSERÇÃO

DADOS DO

fabricante/fornecedor
DADOS DA MSTrrUIçAO VALORES

■nan tinuPDA ... OTD TTENS PREÇO CHED-PRECO COHPETCNCIA MEDIA
COMPRA ^0'D'SDSDOR instituIÇAO "DNtClPIO DF REQUUkOO CHED POnOERADA

PrapSo 22/11/2022

Pregt» 08/12/2D22

ASTRAZENECA DISTRIBUIÇÃO mUNIcÍp^ DE
"" SAUDEDE

MENDES

00 BRASIL
LTDA, MEDICAMENTOS

PAMEDLTDA

MENDES RJ

BRA1NFARMA
INDUSTRIA
química E

FARMACEUTIC
ASA.

TRIUNFAL
MARIUA MUNICPIODE dai RIMOS SP llSOa

COMERCIAL BALBW08 BALBINOS SP 13S»
LTOA-EPP

CRISTALIA CRISTALIA CONSORCO
PRODUTOS PRODUTOS (NTERMUNICPA.
QUÍMICOS E QUÍMICOS E L CATARINENSE

FARMACEUTiCFARMACEiJTICOS -CMCATARMA
OS LTDA LTDA

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS MUNICÍPIO OE
QUÍMICOS QUÍMICOS E CORNELIO

FARMACEUTCFARMACEUTICOS PROCCPIO
OS LTDA LTDA

ASTRAZENECA plnnu?^, FUNDO pATV 00
hosp°?/^'es

«-TO*- LTOA-EPP

SC 2777400

23040

(61) 3315-3990 bp40«*w44.90v>
' (ei)33l5«3991wwwMu04.0Ovft«Aeo

0152
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Ou<nijv«ira 1S jDwro 2023 13 14

aPS

Uau^no. c

DADOS DO {TEM

DESCRIÇÃO CATUAT

WPRAÍtUA. PRINClI^iO
ATfVO.CLOBIORATO,
OOSAOEM:2S MG

WPRAMINA, PRINCIPIO
ATIVOiCLORIDRATO,
D0SAQEM:2S MG

COMPRIMIDO

OAOOS DA NSmWÇAO

'?i"Í''nfÍÍÍ'M» OATA TIPO -.-ov-aNTe POPMPrpnon HOMEOA uuKielPlo UF OTOTENS PREÇOOA COMPRA FMRJCAWTE FORNECEDOR i^gniUIÇAO """iNlPtO COMPRADOS UNITÁRIO

0AI30S DA COMPRA

MODAUOADE

Pissáa 08/09/2022

PrseSo

CRISTA1.IA CRISTALIA

PRODUTOS PRODUTOS

OUMICOS QUÍMICOS E

FARMACeUTIC FARMACÊUTICOS

OSLTDA LTOA

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS

químicos químicos e
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTOA LTOA

FUNDO

MUNCPALDE DOIS

SAÚDE DE DOIS VIZINHOS

VIZINHOS

CONSORCIO

INTERMUNICPA PRESIDENTE ,
L DO OESTE PRUDENTE '
PAULISTA

competEnoa
CMED

MÉDIA ;
PONC^RADA

MPRAMINA. PRINCIPIO
ATIVO CLORIORATO.

00SAGEM:2S MG

Pnglo 14/12/2022

CRISTALIA CRISTALIA

FNtOOUTOS PRODUTOS MUNICPIODE

QUMicos químicos CORNELIO
FARMACEUTCFARMACEUTICOS PROCOPO

OS LTOA LTOA

IMIPRAMINA. PRINCIPIO
ATIVO CLORIORATO,
00SA6EMZSM6

NPRAMINA, PRINCIPIO
ATlVO.aORIDRATO,
DOSAGEM:25 MS

PregSa

CRISTALIA CRISTALIA

PRODUTOS PRODUTOS
químicos E químicos E
FARMACEUTC FARMACÊUTICOS

OSLTDA LTDA

FUNDO

MUNICIPAL. DE

SAÚDE DE

CASCAVEL

CASCAVEL PR 2S92O0

CRISTALIA CRISTALIA FUNDO
PRODUTOS PRODUTOS MJNICPALDE
químicos químicos E saúde 00 GOIOERE PR

FARMACEUTICFARMACEUTICOS MUNCPIODE

OSLTDA LTDA GOIOERE

(61) 3318-3990 eps@ssue*.90vJir
' (61) 331S-3991 amw.MurK.gcn/tanto
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Ministério da Saúde
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aij.....-leirs 19 Jen«lro 2023 13:14

BPS

Usudiio /«manda c

DADOS DO ITEM OAOOS OA COMPRA DADOS OA aiSTTTUIÇAO

<^0^^ DESCRIÇÃO CATMAT ^o^SeNTO «"^=0 FORNECEDOR "«O cSmpS^M uS COMPETÊNCIA
CMED

MÉDIA
PONDERADA

IMPRAMINA. PRINCIPIO
ATtVO.CLORlDRATO.

D0SAGEM:2S MG

IMPRAMINA. PRINCIPIO
ATIVO.CLORIORATO.

00SAGEM:2S MG

BR02723 METILFENIOATO
M  CLORIORATO.

DOSAGEMilOMG

METOPROLOL. PRINCIPIO
ATIVOlSAL SUCCINATO.

SR027M 00SAGEM:2SMG.
se apresentação LIBERA

ÇAO CONTROLADA

Praçás 22/11/2022

09^90022 Ptasio 0I/12«)22

Sbn 1S/0eS022 Pnefe OS/12/2022

SM 11(11/2022 PraçSo 11/01/2023

CRISTALIA CRISTALIA CONSORCIO
PRODUTOS PRODUTOS INTERMUNICIPA, _
ouiMicosE quimicose lcatarinense'"'-^

FARMACEUTIC FARMACEUTIOOS-CIMCATARINA
OS LTDA LTDA

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS MUNICPlOOE .cdmíndop
QUIMCOSE químicos FERNANDOPOLr^"^'^ SP

FARA4ACEUTICFARMACEUTIC08 8
OS LTOA LTDA

CMH • CENTRAL
EUROFARAtA DE iJiiNrPlOOE

LASORATORK) MEDICAMENTOS PAICANOU PR
SLTDA HOSPITALARES- "niUAnaiu

EIRELI-ME

SC 356S160

L FERREIRA OA

.»in.i<iTBia COSTA FUNDO
ioÍTi^cilVin DISTRIBUIDORA MUNICPALDA CURITIBA PR

... jE saúde
MEDICAMENTOS

PHARLAS
INDUSTRIX

FARMACEUTIC

COMPRMIDO NSd 09/09/2022 PragSo 24/10/2022

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS SECRETARIA
QUIMICOSE QUIMICOSE DE ESTADO OA

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS SAÚDE
OS LTOA LTOA

VITORIA ES teoloeo

t®') 3315-3990 bpseaauda.eov.Crruavxmoaoi ,g,j j315-3991 «woAiuiJaeovibanco ISUSHl

0153
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0uinla49ira 19 Janeiro 2023 13 u

eps

Unjârio. tornanda oiao

OAOOSOOaEM

cObioo descricAocatuat uhbadegp DESCRIÇÃO CATUAT poRNECIMIUNDADE

OAOOS DA COMPRA

DE -paíBipo PATA PATA
FORNECIMENTO 06"™=° COMPRA INSERÇAO

DAOOSDO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA Msrnuclo VALORES

COMPRIMIDO

■n»"® ssBBipaMTí MRMFcPtv» N0U6OA u„„K|p,o uF «TDITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPBrtNCWCOMPRA FORNECEDOR INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMEO

NSo 0^11/2022 Prega» 19/12/2022

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS
químicos e oomicos e

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTOA LTDA

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAÚDE OE
CASCAVEL

CASCAVEL PR lAFOOO

MÍDIA V
PONDERADA

NPRAMINA. PRINCIPIO
ATIVOiCLORORATO. COHPRUIDO

OOSAGEM12S MC

BR02T39 MELOXICAM.
54 CONCENTRAÇÃO.15 UC

MPftAMINA. PRINCIPIO
ATIVO CIOHIDRATO.

D0SAGEM:2SMG

Nto 2&ria/2022 Pr*9*o 2ai11/2022

Nâo 04211/2022 Piegào 12ri2;2022

1IV0Ba022 Pregas 16/0812022

ia«8/2022 Preglo 31/10/2022

CRISTALIA
PRODUTOS
QUNICOS

FARMACEUTIC
OSLTOA

CRISTALIA
PRODUTOS
químicos E

FARMACEUTIC
OS LTOA

COMERCIAL
CIROROICA

RIOCLARENSE
LTDA

UUNICPlOOE

MUNCPC DE
ACAUA-

COELHO^LTDA.
ASSISTÊNCIAEPP

NOVA química OtSTRIFARMA

A LTDA

CRISTALIA
PRODUTOS
QUMICOS

FARMACEUTIC
OS LTDA

SOCIAL

TRIUNFAL
MARUIA

COMERCIAL
LTOA.EPP

PIACATU SP 30000

0.3S20 0.4463

0,3»W 4JirO

0.4020 0.0000

. |61) 3315.3990 bpt@MuOe.gi»Ar
' (61) 33150991 vniw.uu<M.giMbence

BPS Banco do Preços em Saúdo

Ministério da Saúde
Secrolana Execultiva
Depanamenlo de Economia da Saúde, InvesOmentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preço* em Saúde

Ov ...Teire 19 Jenaiio 2023 13 14

BPS

UMânc. lemande orto

DADOS DO ITEM OAOOS OA COMPRA
DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR. DADOS DA MSTITUIÇAO

NOME DADESCRIÇÃOCATHAT ®6nèrico pjsw^ FORNECEDOR instÍtui^o. 'J®"!®'"® "f'comprSm unti/SSo ^regulado" pohmrac
NPRAMIKA. PRlNCIPKd

ATtVO ClORIDRATO. COMPRIMIDO
DO&AGeM'25MG

3CV09/2022 Pr«9áo 06/11/2022

CRlSTAilA CRISTAUA
PRODUTOS PRODUTOS SÊCRÇTAftIA
QUkMiCOSE ÔÜ1MIC0SE D€ ESTADO OA VITORIA ES

FARMACEUTIC FARM AC£ UTICOS SAÚDE
OS UTOA LTDA

M£TILPENOATO
CLORIORATO.

DOSACEM'10M6
Pm^ 2 f/10/2022 FREITAS

0,411» 07920

impramina principio
ATIV0:CL0R1DRAT0,

DOSAGEM:35 MS

METOPROLOL, PRINCIPIO
ATIVOlSAL SUCCINATO,

BR02766 OaSAGEU:2SMG,
56 APRESENTAÇÃO LIBERA

ÇAO CONTROLADA

Pregto 10/11/2022

Pragto 01/12/3022

CRISTALIA
PRODUTOS
químicos

FARMACEUTIC
OS LTOA

TRIUNFAL
MARILIA

COMERCIAL
LTOA.EPP

FUNDACAO
ESTATAL OE

ATENCAO
ESPECIALIZADA CURITIBA

CRISTAUA CRISTAUA
PRODUTOS PRODUTOS
OLTIMICOSE QUÍMICOS E

FARMACEUTIC FARSUCEUTICOS EM SAÚDE DE
OSLTDA LTOA CURDIBA

(FEAES -

ASTRAZENECA CREMONESI & MUNICÍPIO DE SANTA RUA
OOBRASL RtXRIGUES SANTA RITA DO 00 PASSA SP

LTDA. LTDA-ME PASSA QUATRO QUATRO

0,4100 O.OOOO

0,4100 0,4085

0,4100 0.6SI7

N/A 0,3617

01/2023 a3S63

01/2023 0,2685

.(61J 33154990 b«»@seui3e,eov.t>r
(01) 3315^991 MMvw^audS-Qov/baoco

ISUSK
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OvmuJaira 18 Janeiro 2023 13 U

BPS

UauSno femande c

DADOS DO tTEM DADOS DA COMPRA

CODIOO neBCDirrAo catmat UNOAOE DE ACMORieQ DATA necoMPRA CATADESCRIÇÃOCATMAT fORNEClUEWTO "^NERICO OACOHPRA i^gg^ç^Q

DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA MSTtTUçAO VALORES

TIPO BAoueeBAAB KOMEDA uiiuintDio im «TDITENS PREÇO CMEO-PREÇO CÒMPETÊNCtA
COMPRA ""^BRICANTE FORNECEDOR instiTUICAO 'i'*""®'"® COMPRADOS UNITÁRIO REOULADO CMED

CniSTALlA CRISIALIA roNCORrin
PRODUTOS PRODUTOS ,„„ouMiüir»» POFOinPMTP

A  QUW1C0S QUIM1C0SE SP 1019800 0A100 0.0000 N/A
FARMACEUTICFMMACEÚTICOS PRUDENTE
OS LTOA LTDA PAULISTA

C0UPRB8ID0 NBs 04/11/2022 PtesBo 12/12/2022

CRISIALIA

PRODUTOS
QUÍMICOS E

FARMACEUTIC
OS LTOA

COMERCIAL

CIRÚRGICA MÚNICPIO DE

RIOCLARENSE NOVAEUROPA
LTDA

CRISIALIA CHISTALIA

PRODUTOS PRODUTOS MÚNICPIO DE ,
QUÍMICOS E QUÍMICOS FERNANDOPOK
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS S

OS LTOA LTOA

'  MEOU' I
ponderada

IMPRAMINA. PRINCIPIO
ATIVO CLORIORATO. COMPRMIOO
D0SAGEM2SMG

NB» 1BnW2022 Prae*» 0SI10a0Z2

NBo 20/09/2022 PregB» 07/10/2022

CRESTALIA DMASTER.

PRODUTOS COMERCIO DE

químicos E PRODUTOS
FARMACEUTC HOSPITALARES
08 LTOA LTDA

CRISTALIA C. B.

PRODUTOS DISTRIBUIDORA
químicos de PRODUTOS

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS

OS LTOA SA

FUNDO

MUNICPAL OE

SAÚDE DE

BARRACAO

FUNDO

MUNICPAL DE

SAÚDE DE

PMENTA

BUENO

BARRACAO PR 1S000

. (81) 3315-3990 bpi^uuUe.govfr
' (ei|33lS-3991 wvnv.Mude.govibsneo

BPS Banco do Preços cni Saúda

JP

Minisleho da Saúde

Secretaria Execulllva
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BPS ■ Banco da Preços em Saúde

Ou .,>-teira 19 Janeira 2023 13 14

8PS

remando orso

0AD09 DO rrSM OAOOS DA COMPRA

UEBCRIÇAOCATMAT «ENERICO
HODAUDADE

DJVOOS 00 *

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA MSTITUIÇAO

BR03062 LEVOFLOXACINO.
70 OOSAGEMiSOO r^G

COMPRIMIDO

—on®"A o^çoHPRA FORNECEDOR HOMEDA ... QTOtTENS PRBÇO CMEO-PREÇO COMPBTÍNCtA MÉDIA
jenniir-iin MOHICiPlO UF REGULADO CMED PONDERACMED PONDERA

Pregio 22n)9/2022

EUROFARUA ,
LABORATÓRIO

SLTDA

INSTITUIÇÃO

FUNDO

MUNICPAL OE

SAUOE DE

URUARA

URU/LRA PA 100»

DA

Nio tZiOg/2022 Preslo 0Smr2022

Náo 14/002022 Pregèa 17/102022

NSe 11/11/2022 Pregio 1S/12/2022

CRISTALIA

FARMACEUTC

OS LTDA

SANOFI

MEDLEY OROOAFONTE

F/UUIACEUTIC LTDA

FARMACEUTC
08 LTOA

SALGADO DE ,
SAOFEUX '

FUNDO

UUNCPALOE

SAUOE DE

SALGADO DE

SAO FELW

FUNDO

MUNICPAL DE e-i tnano DE

SALGADO DE

SAO FELIX

FUNDO

MUNCPALOE

SAÚDE DO
UJNCPIO DE

PLAR

PILAR PB 42000

META/ENIOATO

CLORIORATO, COMPRWIDO
DOSACEMlIO MG

NBo 22/122022 PregSa 03m/2023

BELLPHARMA

EMS S/A MEDICAMEI/TOS

LTOA

FUNDO

MUNCPAL DE

SAUOE DE

CAFEARA

. (01) 3315-3990 bpe^seude gav,ir
' (6113315-3991 wniw.uuOeeovibenco

0155
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Minisieno da Saúde

Secretaria ExecuKlva
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'  BPS - Barrco de Preços em Saúde

avinia.i«iia 19 J«n«i/o 2023 13

BPS

úwArio: lemeMa <

OAOOBOOneM OADOS da compra

C6DK50 neaCBIClOCATUAT UNOAD6 0E oENeRv-oDESCRIÇÃOCATMAT poRNeClMeNTO "JERICO goMPRA O*®""'''** INSERÇAO

IMIPRAMINA, PRINCIPIO

M  ATjVOCLORIORATO, COMPRWIDO
*' OOSAt5EM25MG

METOPROLIX. PRINCIPIO
ATIVO SAL SúCCINATO.

SR02766 OOSAGeM:25 M6, COMPRIMIDO
«  APRESeNTAÇAO LIBERA COMPRIMIDO

ÇAO CONTROLADA

Nto 1IVDa/2l}2Z Preçao 29/11/2022

NSo 14A9/2022 PreçSo 17/10/2022

Sim 10/0B/2022 Piegia 20/10/2022

^ FABRICANTE FORNECEDOR

CRISTALIA DlUASTER-

PRODUTOS COMERCIO DE

QUWICOS PRODUTOS

FARMACEUTIC HOSPITALARES

OS LTDA LTDA

CRISTALIA

PRODUTOS CIRÚRGICA

OUMICOS E MON^BELLO
FARMACEUTIC LTDA
08 LTDA

PHARLAB DISTRIBUIDORA

INDUSTRIA OE

FARMACEUTC MEDICAMENTOS

ASA BACKESEIRELI

OADOS DA MSTTTUIÇAO VALORES |
NOMEOA uiiMicImo iie OTORENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÉkCIA MÉDIA. |

WSTTTUIçXo "'J'"®'"® COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CHED PONDERAD^

MUNICriODE

TRABUU
TRA8IJU SP 15000 0.4S00 0.0000

FUNDO

MUNICIP/>J.OE

SAÚDE OE PB 2100 0A500 0A4S5
SALGADODE

SAOFELiX

FUNDO

MUNICIPAL DE (POJUCA PE «MM 0,4500 0,5497
SAÚDE

01/2023 0.3Sir

01/2023 0,2665

Kle iara&2022 PregSo 31/1012022

CRISTALIA
PRODUTOS

QUiMICOS
FARMACEUTIC
08 LTDA.

CIRÚRGICA

OLMPIO-EIRELI
• EPP

PIACATU SP 10000 OA500 OPOOO

NSo te/11/2022 PieçAo 16/11/2022

CRISTALIA

PRODUTOS

OUMICOS

FARMACEUTIC

OS LTDA

DE

MEDICAMENTOS

E MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

FUNOO

HUNICPALDE SIRMUAEM PE 30000 0,4500
SAUOE

fato C0OO9C0
(61) 331 $*3990 bpa^uuQ*.gov.br
(61) 3319-3991 wwvr aauOb gov/banco

BPS Banco do Preços em Saúde

Minislerío da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral da Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

19 iarMifO ̂ 023 13 14

BPS

Oig^iio famAn<)a c

DADOS DO rtEM

rDirlft UHDADÉ DSCRJÇAO CATMAT fOMZCmEMT

DADOS DA COMPRA

UNIDADE OE nenADM O*™
FORNECIMENTO O"™®® COMPRA INSERÇÃO

DADOS DA INSTITUIÇÃO

NOhlEOA OTD ITENS PREÇO CSIEO •PREÇO COMPETENOAFA8RBANTE FORNECEDOR cSipliSSs UN^So MGuLSS «W

OR026ai LEVOM£PROM«INA. COMPRIMIDO NSs 07/10/2022 PreíSo 04/11/2022 A
2B UCj

MPRAJ4INA. PRINCHPtO
ATIVO CLORIDRATO, COMPRMIOO Nto 11/10/2022 PraeSo 08/120022
DOSAGEM:29 MG

CRISTALIA CRISTALIA FUNDO
PRODUTOS PRODUTOS ESTADUAL DE
QUÍMICOS E QUÍMICOS E SAÚDE 00
FARMACEUTCFARMACEUTICOS PARANA-

OSLTDA LTDA FUNSAUOE

CRISTALIA CMH. CENTRAL
PRODUTOS OE uMNireinne
QUMICOS MEDICAMENTOS

FARMACEUTIC HOSPITALARES-

08 LTDA EIRELI-ME

CRISTALIA

PRODUTOS

QUÍMICOS E

fARMACEinC

OSLTOA

CURITIBA PR 286126

PAICANDU PR 55000

MÉDIA
PONDER/UTA

BRraei L^O^MO^INA COMPRIMIDO NSo 18rt»«a022 Pi»9âo 21/1(K022 A
CRISTALIA

PRODUTOS
QUÍMICOS E
FARMACEUTIC

03 LTOA

CIRÚRGICA

SERRA MAR

LTOA

FUNOO

MUNICPAL DE

SAÚDE

IPOJUCA PE 76000

CRISTAL» CMH-CENTRAL

PRODUTOS OE
OUMCOS MEDICAMENTOS

FARMACEUTIC HOSPITALARES-

OS LTDA EIRELI-UE

PAICANDU PR 20000

Fato CcnoKO
(€1) 331&-3990 bpa^wuoa.gov^
(€1) 3315-3991 w«vr,$4g4«,gov/banco

isusni

0J5G
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QiunuJeiia 1SJan«ro2023 13 I'

Bes

tHuano rtmanCa orso

DADOS DO (TEH

COOIGO nsacmp-loeiTUAT UHCADEOBDESCRIÇÃO CATHAT foRNeClUIUNBAOEOe

DADOS DA COMPRA

 ocueoiro 0*TA DATA
FORNECIUEKTO COMPRA "^COMPRA ,„jerç;io

COMPRMIDO Nío 15/00/2022 Pregão I5/12«322

COHPRMIDO Shn 25/1012022 PregíO 06^2/2022

GLICOSE,
6R0M7S PRASCO 10.00 ML NÍO 11/IW2022 Preo*» 02dW2022

r/,ETÁvEL

OlICOSE.
BROaTS PRASC010.00ML Mo 29<1l/2022 Pr^O 1S'12«022

-  KJETAVEL

DADOS DA MStirUIÇAO VALORES

TIPO m.BBWAtm CAPucr-EiviB NOMEDA auMirlDio iip OTDITENS PREÇO CUED^PREÇO
lOMPRA FOHRECEOOR iHSTmilÇAO COMPRADOS UNITAR» FIEGULADO

MEDS COMERCIO

CRISTAIIA DE

PRODUTOS MEDICAMENTOS. FUNDO r.csEBCMr!
A  químicos E PRODUTOS E MUNICIPAL DE PB 1200 O.S400 O.ie»

FARHACEUTíC EQUIPAMENTOS SAÚDE
OS LTOA HOSPIT/LLARES

LTOA

SANOOZOO
BRASL ALFA40MEGA-

INDUSTRIA COMERCIO E Víri
PARA1ACEUTC SERVIÇOS EIRELI

ALTDA.

WDu"sTr!a 8A1-SAM0
QUÍMICOÚ DISTRIBUIDORA FUNDO piTv no

cSuAolmir de MUNCfALDE RJMEDICAMENTOS SAÚDE ALFERES
^  EIREII
FARMACE -

INDUSTRIA -jJJÍSrírnc
QUÍMICO. MUNICIPAL DE CASCAVEL PR

FARMACEUTC X£?JÍ^S SAUOEDE C«C«EL PR
A CEARENSE HOSPTWLARES CASCAVEL

LTOA

ITAI SP 15000

14»

2Se00 0.5600

COMPETÊNCIA
CMED

MÊOU "
PONDERADJi

COMPRMIDO N» 30/09/2022 Pregéo 13112/2022 ^®ELTDA FERREIRA
SP 70000

(611 ̂ 3^6^990
' (61) 3315>39$1 vrww.Mu4t^/b«nco

BPS Banco do Proços oin Saúdo

Minlsleno da Saúde

Secretaria ExeculUva

Depanamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúda

.Mív BPS • Banco de Preços em Saúda

OuintaJalra 19 Janelrs 2023 13 14

BPS

UiuArlo. Famanda c

DAOOS 00 ITEM

««L»® DÉSCRIçAOCATMAT GENÉRICO DATA

COMPRA

DADOS DA COMPRA

MODALIDADE .... Tisn
OACOMPRA FABRICANTE FORNECEDOR

DAOOS 00

FABRKANTE/FORNECEOOR
DADOS DA nSTITUIÇAO

NOHEDA ........I... ..c OTO/TENS PREÇO CMBO-PREÇO. COMPETÊNCIA MÉDIAMUNICÍPIO DF REGULADO CMED PONDERACMED PONDERAINSTITUIÇÃO

COMPRIMIDO N4o a8«9/2022 PraçA» 04/11/2022

CRIST/Ú.IA

PRODUTOS CIRÚRGICA

químicos MONTEBELLO

FARMACEUTIC LTDA
OS LTOA

DA

6R026St LEVOMEPROUAZINA. rnupeuinn m>«
29 OOSAOEMlIMMG >.UMrK«iuo nao

PresSo 03«l/2a23 A
HIPOLABOR BELLPHAFIMA

FARMACEUTK MEDICAMENTOS
ALTDA LTDA

FUNDO

CAFEARA PR 5000 DS800 OJJOM

CAFEARA

GLICOSE.

BR02675 CONCEN7RAÇAO:SO%. roacirn lono Ml Nla
41 INOICAÇAOiSOLUÇAO PRASC010,MML NSo

e4JETAVEL

8R026S1 LEVOMEPROMAZINA.
29 DOSAOEM:IWMG

05/09/2022 PiagSa 22/09/2022
SAMTEC PONTAMEO

BíOTECNOLOG FARMACEUDCA
IA LTOA LTDA

AUTARQUIA

MUNICIPAL DE

SAUOE DE APUCARANA PR 35» 0.S9M 0.7575
APUCARANAA

M S

COMPRMIDO sen 04/11/2022

ABOR NOVAMÊD
«"•pp"""» iiiflimi73 A fJSSc^tic comeroodeUeilKl» "/01/2023 A rARMA^UIlC

LTOA-EPP

MUNICPlODE ITAPETINMQ .. 05300
ITAPETMNOA A

01/2023 0,6435

04/11/2022 PiegAo 12/12/2022
HIPOLABOR

FARAIACEUTIC

ALTDA

ACACIA

COMERCIO OE

MEOtCAMENTOS

LTOA

.(61) 33154990 BpaQuuda.gov.br
' Í5l)331&499lwww.uud4.ei»fti»<eo

_ _- MMsténO dâ
ISUS/L. smáj#

Piglna 22 Oa 50

• - 0157
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BPS • Banco de Preços em Saúde

Oumia.reira 19 Janeiro 2020 13.ia

OPS

UauArio. famanda e

DADOS OO ITEM

UNIDADE DEDESCRIÇÃO CATSUT

BR03052 I.EVOaOXACnO.

70 DOSACEM:S00 MS

DADOS DA COURRA FABRNuÃtWoSÍeCEDCR ■>*«» OA INSmuiçAO VALORES

OENÉRKO JíilL FORNECEDOR nrnSSSs u»
COMPRA INSERÇÃO COMPRA '

MEOIIAR
MPORTACAOE

EUROFAHMA OISTRÍBUICAO FUNOO
NSo 27r1CV2022 Pr»gAo 0'/tl/2022 A UiBORATORIO DE PRODUTOS HUNCPAL DE CARLOPOLIS PR SOOO 0.6000 11.SM0

SLTDA MEDICO SAUOE
HOSPITALARES

LTOA

FRAOHARI pnwcoBrio
ElAtOFARMA DISTRIBUIDORA .^n^i^ffAPaPSinFMTE

HSO 16»9«122 Pregse 11/10/2022 A LABOWORO DE LmiScSTC WtJOEN^^
PAU1.ÍSTA

SP S1S200 0.6100

mBdia I
PONDERADA'

HIPOUteOR
RMACEUT
ALTDA

SECRETARIA
DEEST/XDOOA VITORIA ES 226S6O0 0.6100

SAÚDE

PRATI, PRATI. uiiM^iriíSfnP „
Skn I«10a022 Pieoio 01/120022 A D0NADU2ZIE D0NA0UZ2I £ CIA CASCAVEL PR 2160 0.6100 17,«88

CIAITOA LIDA

PRATI PRATI. FUNDO MARECHAL
S6n 0if10il2022 Preoio 04/11/2022 A D0NADUZ2IE D0NA0U2ZIE CIA MUNICIPAL DE CÂNDIDO PR 2000 0.6120 174,6775

CtAlTOA LTOA SAÚDE RONOON

. (61) 3315-3990 bpa®aa>j<la.govCr
' (61)3315-3991 «mw.aauda.govibanco +susrí

BPS Banco do Preços em Saúdo

Ministério da Saúde
Secrelaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

vSSyS BPS - Banco de Preços em Saúde
Ouinia-raira 19 Janalio 2023 13:14

OPS

GERAL UtuSrio tamanda orio

DADOS DO rrEM

COOIGO fspacfiic&in catuat UNDADE DE
BR 0B8CWÇAOCA7MAI FORNECIMENTO

DADOS OA COMPRA

DAI..
INSERÇÃO COMPRA

fadiucaSÃS^wSSeceoor «í*i>o»»«»tituiçAo ' VÁLCmÉS

n.T. MOOAUOADE -non NOME DA . QTD rTENS PREÇO CMEO-PRECO COMPEIÉHOA MÉDIAGENÉRICO insercÂo CoEra FORNECEDOR ,NSTni/lçAO COMPRADOS UNtrARM REOUlJiDO CMED PONDERAI
AVAREMED CONSORCIO

HIPOLASOR DISTRIBUIDORA INTERMUNICIPA
Sim 31/10/2022 Preoio 04111/2022 A FARMACEUTIC DE LOOVALEDO ASSIS SP 397000 0.6150

ALTDA MEDICAMENTOS PARANAPANEM
EIRELI-EPP A

MID/M ARfíR ACACIA
sim 1OW2022 Pregta 29/11/2022 A Í^ARMACEUTC J=°V(SÍe^M " ^RABLAJ SP 15000 0.6200

ALTDA

Sim 11-06/2022 Prasíd 28/0W022 A ^ "c3l15m80°^ '='^0"®°
ALTDA

N90 1ü«6«.22 Pmoâo S1,1<V2022 A fSIu^C ,=£^5 ^ "•««"
ALTDA

a6436

BROaSai LEVOMEPROMAiíNA ^ouPBBJino
29 OOSAO£M:100MQ "•""O

AVAREMED
HIPOLABOR DISTRIBUIDORA

S*n 25/10/2022 Preoio tVI2/2022 A FARMACEUTIC DE
ALTDA MEDICAMENTOS

EIRELI • EPP

ITAi SP 20000 0.6490

(61) 3315-3990 bpaOaaude.oovAr
"(61)3315-3991 eviw.Uüde.gov/banco

0158
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OMinlaJeirs 19 JarMvo 202) 1) 14

BPS

U$u*no orvp

DAD09 00 ÍTEM

CÓDIGO MM»ielDc*Tii*T ÜNIDAOeoe
BR DESCRIÇÃO CATMAT fORKECIHI

UNIDAOeoe

DADOS DA COMPRA
DADOS 00

FASRKAITTEdrORNECEOOR
DADOS DA NSTTTUIÇAO

 «CUSOIM» OATA DATA TIPO p.rbk-amte FORNPCBDOa NOMBOA uumclPlo UP PREÇO CIIED-PREÇO COMPETENCU MÉOI* '
FORNECIMENTO ®ENÉRtCO OACOMPRA »«h,çAo çoMPRA FORNECEDOR insTTTJICAO ""NICIPIO UP COMPRADOS UNITÁRIO REOUUIDO CMED PONDERADA.

COMPRMIDO Ntki OM112022 Pregão igri2i2a22

CHISTALIA PHOLICíTA

PRODUTOS DISTRIBUIDORA
OUMCOS DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

OS UTDA LTDA

FUNDO

MUNÍCIPAUOE

SAÚDE DE

CASCAVEL

CASCAVEL PR 18720

BRMSai L^O^^OI^^NA. COMPRIMIDO Sim OS/11/2022 PiegSo 18/12«(22 A

COMPRNIDO Sim 1SA)e/2022 PiosSe OSriar2022
MIPOLASOfl

F/WWACEUTIC

A LTDA

BARRACAO PR )000 01/202) 0.6436

Wo ^uoíooa Preçls 17/102022

NSo 07/10/2022 PreçSo 04/11/2022

CRISTALIA

PRODUTOS
ouiMcose
FARHACEUTC

OS LTDA

CRISTALIA CRISTALIA

PRODUTOS PRODUTOS
QUÍMICOS E QUMICOS E
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS

OS LTDA LTDA

FUNDO

MUNCPALDE

SAÚDE DE
SALGADO DE

SAO FELIX

FUNDO

ESTADUAL DE

SAÚDE DO

PARANA-

FUNSAUOE

CURITIBA PR 45)872

0112023 0.6436

01/202) 0.6436

. (SI) 3315-3990 Cip>euuila goviir
' (6l)331$-39gi www.«*üM90v/b«r)C0

BPS Banco do Preços cm Saúde

Uinisterio da Saúde

Seaetaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

^....iraUeirs 19 Jarwlrc 202313 14

BPS

UsvArio /•rrrdndsc

DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA
DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA INSTITUIÇÃO

CODIGO ni:«ü*Dii*Sft/-&TUAT UNIOAOEDE ncupRico DATA OACOMPRA CATADESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO O"®*'®® COMPRA UACOHPNA («SERÇAO

I  Sim 22/08/2022 P/«9llo 01/12/2022

^lS?BA FABWCAN™ FORNECEDOR u^tÍtUICAO «"NICIPIO UF cSSSSoS UNiSS) ̂ ^REoÚSo"
SOMATMG

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

cohpetBncu hBdia c
CMSD PONDERADA

01/2023 0.6641

"^SAcSínoOM^ COMPRANDO Mo 10111/2022 P«»0»e CW12«022 A

CRISTALIA PROLICITA FUNDO
PRODUTOS DISTRISUDORA MUNICPAL 0E
OUMCOS DE SAÚDE DO

FARMACEUTC MEDICAMENTOS MUNCIPCDE

08 LTDA LTDA GOIOERE

eaOERE PR ISOOO N/A 0.6436

COMPRIMIDO

EUROFARMA

LASORATORC

SLTDA

ATIVA

COMERCIAL

HOSPITALAR

LTDA

SP 2000

NSa 1BI0S/3O22 Preçio 11/1(V2022 A

CRISTALIA CRISTALIA rorjínHcm
PRODUTOS PRODUTOS POFcrinFUTe
OUMCOS QUIMCOSE SP ""(»» <>■««»

FARMACEUTCFARMACEUTCOS
OS LTDA LTDA PAULISTA

O.OOOO

01/2023 0.S64I

NIA 0,6436

NSs 31/0612022 Prsgio 18/11/2022 A
EUROFARMA hk.,uneoiTíi AR MUNCIPIOOE jEixEiRADE

lASORATORIO TEIXEIRAOE B*
SLTDA 1-TOA.EPP FREITAS •"«MAS

O.SSOO 11,5340 01/2023 0.6641

(61) 3115-3990 eps04>u<1*-90<J>r
' (61)33154991 vmw.>iva*.eov/b«nco

0159
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BPS • Banco de Preços em Saúde

OuinisJaira 19 Jsrwira 2023 13 1<

BPS

UMi4r>o Itmanda c

OA0O3 oo rrsM

eÚOKO neeroM-SovsTUAT UNDADEDB^  DESCRIÇÃO CATUAT 90RNECBII

UETILFENIOATO

CLORIDRATO,
OOSAQEI>(:10MG

DADOS DA COMPRA

UNDADEDE opuAoico ""A n»°r,ÜSSf 0*TA
FORNECMEHTO COMPRA insERÇAO

DADOS DA MSTITUIÇAO

co^Tpm fabricante fornecedor cwSSSs uSi>

COMPRIMIDO Skr 20/12/2022 PreeSo 21/12/2022

ACTHAIA SA.

INDUSTRIA

FARMACEUTIC

At.TERMED CONSORCIO

MATERIAL INTEKUUNICIPA

MEDICO LDOVALEDO

HOSPITALAR PARANAPANEM

LTOA A

ASSIS SP 55990

CNED>PREÇO COMPETENOA UEDIA D
REGULADO CHEO PONDERADA^

0.7707 01/2023 0.2940

COMPRNIDO

Náe 2210)0022 Preete 24/11/2022

NAo 1CV11/2022 PiegSo 01/12/2022

BR03052 LEVOFLOXACINO,

COMPRIMIDO NSo 17/11/2022 Prsgfa 17/11/2022

FRAGNARI

EURC^ARMA OISTRIBUIOORA

LABORATÓRIO DE
SLTDA MEDICAMENTOS

LTDA.-EPP

MONTEALTOSP 10000

70 OOSAGEM^MG COMPRWIDO Sim 1(VtH«022 Pi.»to 29/11/2022 A

CRISTALIA CRISTALIA

PRODUTOS PRODUTOS

químicos E OJIMIDOSE
FARMACEUTlCF/tRMACEJTICOS EM SAUOE DE

OSLTDA LTDA CURITBA

(FEAES-

C08TA

EUROFARMA CARMAGO COM. SECRETARIA
LABORATORK) DEPROOUTOS OEESTAOOOE

SLTDA HOSPITALARES SAÚDE-SES
LTDA

FUNDACAO

ESTATAL OE

ATENCAO

ESPECIALIZADA CURITIBA PR

RJ 49ie9 0,7200

HIPOLABOR

FARMACEUTIC

A LTOA

CIRÚRGICA

BRASIL

DISTRIBUIDORA
FUNDO

MUNICIPAL DE SIRINHAEM PE
SAUOE

n,SS00 01/2023 0,0641

1,0127 01/3023 0.6436

11,6230 01/2023 0,6641

0.0000 WA 0.6436

(611331S>39$0
'(61)331S>3991 WNW.Mu4e.oo»Jtaneo "i-

BPS Bonco do Proços om Saúdo

Sí>

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Oepartamanto de Economia da Saúda, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

a-ieirslSJeíKireZOZSUM Usu4/l0 famanOa orto

DADOSDOfTEM DADOS DA COMPRA

lESCniCiOCATUAT UNIDADE 06 genéricoIE8CR1ÇA0 CATMAT FORNECIMENTO "FEÉRICO go|^,pR;^ OALOMPKA ,ns£rçJIo

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DA MSTITUIÇAO

FORNECEDOR .«"stÍSÍçAO MUNICÍPIO UF OFD ITENS PREÇOmunicípio UF COMPRADOS UNÍTARJO

COMPRMIOO

COIi»nWIDO

IMIPRAMINA. PRINCIPIO
ATIVO/CLORIDRATO. COMPRIMIDO
DOSAGEM:25MG

NSo 20/09/2023 Pregilo 07/10/2022

Skn 09«ea022 PiegSe 1I/1W2022 A

N4o 01/06/2022 PreçAo 06/09/2022

CRIST/U.IA

PRODUTOS

químicos

FARMACEUTIC

OS LTOA

COLDENPLUS-

COMERCIO OE FUNDO

MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE

EPRODUTOS SAUOE DE

HOSPITALARES PIMENTA

LTDA-EPP 8UEN0

HOSPIDROGAS

HIPOLABOR COMERCIO OE
FARMACEUTIC raOOUTOS

A LTDA HOSPITALARES
LTDA

CRISTALIA

PRODUTOS

químicos

FARMACEUTIC

OSLTDA

ME0ICAME/7TOS

00 NORDESTE

LTDA. ME

FUNDO

MtPICS>ALDE

SAUOE DE

COLATNA

FUNDO

MUNICPAL DE

SAUOE 00

MUNICPIODE

PILAR

RO 10WO

COIATIKA ES 3000

DOSWEMSWMG comprimido SUn 30/11/2022 Preoío 05«1/2023 A

COSTA

eurof/lrma carmagocou. secretaria
LABORATÓRIO DE PRODUTOS OE ESTADO DA

S LTOA HOSPITMARES SAUDE
LTDA

0,7300 0M12

PILAR PB 12000 0,7300 O.OOOO

VITORIA ES 11220 0.7400 11.3960

COMPETÊNCIA
CUED

MEDIA -
PONDERADA

SOMA/SP

PRODUTOS MUNICRIOOE

HOSPITALARES PIACATU

LTDA

PIACATU SP 4000

PlteCoruHco- 531W990 OpsdUvM^oviv ISUS;

•  0180
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Mimslerío da Saúde

Secretaria Execultiva
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Qi>inla4eire 19 Janeiro 2023 13:14

BPS

Usuário: remenda orso

DADOS 00 tTEM

C0DK5O dmchicàocatuaT UNBA0606DESCRJÇAOCATUAT fORKECIIiIENTO

OAOOSDACOMPRA FABRIC/SrSeCEDOR PADOS DA WSTTTU.ÇAO VALORES

OEKE«CO FORRECEOOR «ÜN.ClP.O üf TrSiâs ""SSST""WSERÇAO COMPRA ' INSTITUIÇÃO

Sim 0»»VÍ022 PreeSo 16ri2/3022

DESTRA

PRATI. OISTRieulOORA FUNDO

DONAOUZ2IE DE MUNBPALOA CURITIBA PR 22S000
CIALTDA MEDICAMENTOS SAUOE

LTOA

MÉDIA I
PONDERADI^^

Skn Zr/0M022 Pregte I1/1IVZ022 A

DISK MED PAOUA

EUROPARMA DISTRIBUIDORA

LABORATOR» OE
SLTDA MEDICAMENTOS

LTOA

FUNDO

MUNICPALDE

SAÚDE DE

MENDES

MENDES RJ TOS

Sim 1<V08/2022 Pregio 2S'11J2022 A

Nto 18/0812023 Piegto (»ri0>i2022 A

Sim 11IDSI2022 Pregão 02/0912022 A EMSSTA

DIMASTER-

PRATI, COMERCIO DE
DONADUZZIE PRODUTOS

CIALTDA HOSPITALARES

ITDA

MEDILAR

IMPORTAÇÃO E

EUROFARUA DISTRIBUIÇÃO

LABORATÓRIO OE PRODUTOS
SLTDA MEDICO

HOSPITALARES

LTOA

ESPECIFARMA

COMERCIO DE
MEDE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

FUNDO

MUNICPALOE

SAUOE

6ARRACA0

FUNDO

MUNICPALDE

SAUOE

TRABIJU SP 9000 0,7800

BARRACAO PR 1500

RJ 4760 0.S1O0

. (61) 331S-3990bps@uude.gov.br
' (81)3315-3991 www.uude.gov/bancD

BPS Banco de Preços em Saúda

Ptelna29de50

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco da Preços em Saúde

Lrv.nia-reira 19 Janeiro 2023 13 14

BPS

Usuino. rsmaAd* c

OAfiOSDOrTEM DADOS DA COMPRA

J88CRIÇA0CATMAT COWM "Ãco"M°'Sf

DJU)OS 00

FABRKANTC/FORNeceSOR
DADOS DA MSTITUIÇAO VALORES

TIPO NOMBDA OTOITENS PREÇO CHED-PREÇO COMPETÍNCU uEOtA
:OMPRA FORNECEDOR ihstITUIÇAO COMPRADOS UNITÁRIO REOULADO CMED PONDERADA

OENTAMICINA

BRM6B2 AMPOLA2.00ML N»o 10/08/2022 Presío 08/09/2022

HTPOFARMA UBIMED

INSTITUTO DE DISTRIBUIDORA FUNDO
HVPOOERMIA MEDICO MUNClPALDE LOBATO PR
EFARMACIA HOSPITALAR- SAUOE

LTOA EIRELI-EPP

BR02735 MELOXICAM.
54 C0NCENTRAÇA0:1SM0 N«e 2&I10/2022 Praelo 22/120022 A

SOUZA

lARI^CeUTIC Ho"spSeS

COUPRMIDO NSo 038)80022 PíbgSo 14/11/3022 A

CHIST/1LIA

PRODUTOS

QUÍMICOS E

FARMACEUTC

OS LTOA

UlTRAMEOA

DISTRIBUnORA

HOSPITALAR

LTDA-EPP

FUNDO

MUNICPAL DE

SAUOE

METILER60METRINA

BRM682 UALEAta OO^EMdO AMPOLAI.OOML NSo 02080022 PleaSo ZUMI2032
NOICAÇAO:$ÓlUÇAO

tiJETAvEL

'"SISIl'^ COMPRIMIDO N.0 1CV100022 28/120022

UNtAO FUNDO
QUlMlCA B1SCOMERCIO& MUNICP/LLDE nBiiasA Ba «Mn
FARM. SERVBOSIIDA SAUOE DE P*

N/iCIONAL S/A URUARA

CRISTALIA

PRODUTOS

QUÍMICOS E
FARMACEUTIC

OS LTDA

AGRESTEMEO

COMERCIO DE

""meScS^ municipal OE IPOJUCA PE
HOSPITALARES

EIREII

SAÚDE

283O0 1,0900

eu. r,nnn«» 371"»» bpjâuude.gbvttreie uonowj. ww«.$auOe.»ovrbinc«> isuSrC:

OlGl



BPS B.mco da Pro(;os cm Saúdo

Minisierio da Saúde

Secretana Exscultiva
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BPS • Banco de Preços em Saúde

QuiniaJeira 19 Jtrwro 2023 13 14

BPS

UtvSnc Itmandac

DADOS DO ITSM

OOIOO M,p~,r»ocitllAT UNOAUfeUSgj, DE8CWÇA0CATUAT poRNECIMEXTO

DADOS DA COMPRA FASRICASireffORSECEOOR OADOS DA INSmUIçAO VALORES

OEHÉIMCO J-lt. rcrp'Sf„í'-^*^o,JS?„PABRK:ANTE FORNECEDOR DF ,™S2oINSTflVICAO

COMPRIMIDO Não oa/osrjoz: Pregio P4r11/2P22

cristAlia
PRODUTOS CIRÚRGICA

químicos montebello
FARMACÊUTC LIDA
OS LTOA.

CONDADO PB

MÍDIA I
PONDERAO/^

sen 22/1212023 Preste 0310112023
PRATl

OONADUZaE
CIALTDA

FUNDO

CIRÚRGICA ONW MUNCPALOE
• EREU-ME SAUOEDE

CAFEARA

Di8p«ns« 0«
ücAaçte

APSEN DPrtr^T^« FUNOO
FARMACÊUTIC,.;""':'^, MUNCPALDA CURITIBA PR 1999»

A S/A FARMAKUTICOS

NSo 0e/0»2022 PregSo 0&ri2aa22

NSo 01/08/2022 Pracán 06it>9/2022

MEDMAX FUNDO
CRIST/U.IA

COMERCIO DE MUNICIPAL OE rrAOUAÍ BJ tW»
químicos E uiminiUCMTne «Aiirwnc ITAGUAI RJ 3S<»
FARMACeUTIC
OS LTOA

HIPOLASOR

FARMACEUTIC

A LTOA
MEDICAMENTOS

DONORt>eSTE

LTOA-ME

FUNDO

MUNCP/U. OE

SAÚDE 00

MUNICÍPIO DE
PILAR

PILAR PB 210CO

Fsl» Conosco.
161) 331S-3990 bpsessuM gOvAr
(81) 331S-399I smw.ssiXM.ecnr/banco

pegina3l MSO

BPS Banco do Proços om Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Executilva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OciotaJeirs 19 Jonoiio 2023 13.14

BPS

UsuSrlo tomanda orao

DADOS OOrrEM

CÓDIGO noanoie&ocATiiAT UNIOAOBPEg^ DESCRIÇÃO CATMAT fORKECliilENTO

DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR

GENTANICINA.

8R02682 DOSAGEM 40 MG/ML

56 APLICAÇAO SOLUÇÃO
INJETÁVEL

DADOS DA COMPRA

MODALIDADE

OEKÍRICO DA COMPRA

OOLDeNPLUS.

PRESÉNUS coMERaooe
1.12^022 A

HOSPITAURES

LIDA-EPP

DADOS DAttSTITUIÇAO

NOMEDA n llf «TOITENS PREÇO CMED-PREÇO COHPETÈNOAmunicípio UF coupRyvooS UNITÁRIO REOULADO CUED
INStTTUIçAO

AMPÜLA2.00ML Nts ISA>9A2022 PregSo

I»ll6a022 Praga» 14/11/2022

SANOFI ULTRAMEGA

MEDLEY DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC HOSPITALAR

A LTOA LTOA-EPP

FUNDO

MUNICPALOA CURITIBA PR ISCO
SAUOE

FUNOO

MUNICIPAL DE

SAUOE

-St

MÍDIA I-
PONDERADA

Sni 03^8/2022 Presa» 14/11/2022

FUNOO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

OENTAMiaMA.

BR02e82 DOSAGEM 40 MGML,
88 /vplicaçAo.solucAo

INJETÁVEL

AMPOLA2.00ML 29/1112023 Presto 18/120022
FRESENUS
XABIBR/VSIL

LTDA.

ALTERMEO

MATEFBAL

MEDICO

HOSPrrALAR

LTDA

FUNDO

CASCAVEL P« 3«O0 I.TOO

CASCAVEL

GENTAMICIMA.

6P0Z682 DOSAGEM 40 MCyUL

66 APLICAÇAO SOtUÇAO
INJETÁVEL

AMPOLA 2.00 ML MATERIAL

HOSPfTALAR

LTDA

FUNOO

MUNICPALDE

SAUOE DE

CASCAVEL

CASCAVEL PR 7S0

. (81) 3316-3990 DoeSujiM e»vAr
' (61) 3316-3991 vnvw.eevoesov/banco

ISUS^

0162



BPS Banco do Preços cm Saúde

Ministeno da Saúde

Secretaria Execuiliva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos <
Coordenação Geral da Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Desenvolvimento

Ownu-lsita 1S Janaire 2023 t3 ia

DAoos DA MsnruiçAo

00 USO nuaroifloí-íTuaT UNOAOBDB «phAbico
BR DESCRIÇÃO CATMAT FoRHgcUIENTO COUPRA OACOMPRA

PragSs 18/1112022

Pregts 11/100022

FABRRAKTE FORNECEDOR

UEOlSIl

FRESENIUS COMERCtAL

KA9IERASL FARMACEUTtCA
LTDA. 6 HOSPITALAR

LTDA

NONBOA tlF OTDnWS PREÇO CNEO.PREÇQ COHPBTÊNCU MEDIA
INflmUIÇAO ■'"XI®'"® COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CHED PONDERADA

SANOFI
MEDIEY

FARUACEUTIC
A LTDA

HOSPIOROSAS
COMERCIO DE

PRODL/TOS
HOSPITALARES

LTOA

UETIIEROOMETRINA
BR028e2 MALEATO,DOSAGEMO,2 .uorv a > mui

64 M3WL, AMPOIAI.OOML
(noicaçAo.soll/çAo

injetável

METILERGOMETRINA
6. ^ MALEATO.OOSAGEMiOJ ftiuiQLA 1 00 M.

64 MGAIL. AMPOLAl.OOW.
INDICAÇAO.SOLUÇAO

INJETÁVEL

PiesSo IWOa/2022

PregSo 08/09/2022

UNAO ÚBIMEO
química distribuidora

FARMACEUTIC MEDICO
ANACIONAL HOSPITALAR-

&IA EIRELI-EPP

UNAO
química

FARMACEUTIC FERNAMED LIDA
ANACIONAL

UNIÃO CMH - CENTRAL
química de

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
ANACIONAL HOSPITALARES-

S/A EIRELI - ME

FUNDO
MUNICPALDE LOBATO PR ISO 1.9300 0,0000

SAUOE

FUNOACAO
SERVIÇOS OE

ÜÍMfiSr MS 200 1,9800 O.OOOO

FUNDO
MUNIcrAL OE DOIS

SAÚDE DE DOIS VI2INH0S
VIZINHOS

PR 300 2.0300 O.OOOO

N/A 2,2871

(81) 331S-399C eoaSuuOaeov-br
<6<) 3318-3991 MW«.aai>WBovi1>anco

8ancD do Proço& «m S^iudo

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços em Saúde

Ouinta-reíra 19 Jariairc 2023 13:14

D/LDOS DO tTEM DAOOS DA COMPRA

CÚDKàO nsftrDrr-in raTULT UNDADEOE esupofco DATA DA COUPRA DATADESCRIÇÃO CATMAT FoRHECWEKTO ®®XERICO goMPRA INSERÇAO FABRICANTE FORNECEDOR

DADOS DA PISTITUIÇAO VALORES

NOHEDA „„M,eip,o UF OTDirEHS PREÇO CUED-PREÇO COMPrtNOA |
INBTnUIÇAO ""XICIPIO "r comprados UNHARIO REGULADO CHED PONDBR«^

METILERGOMETRINA
eR026B2 MALEATO. DOSAGEM.0.2

64 MG^IL.
INDICAÇAO:SOLUÇAO

INJETÁVEL

01/t>9rt022 Praçío 0//12«022

METILERGOMETRINA
BRM682 MALEATO^MGEMÍIZ amPOLAI.OO Ml NAe 22/120022 Pri9»o 03W1/2023

INDICA^LUÇAO
KJETAvEL

GENTAMICINA,
eR0«82 AMPOLA2.00ML Nio 03AW2022 07/11/2022

njeiÁvel

GENTAMICINA.
BR02882 DOSAGEM:40 MGML.

58 APLCAÇAOiSOLUÇAO
INJETÁVEL

Nts 22/11/2022 PtegiO 0I/12AO22

UNiAO
QUiMICA

FARM.
NACIONAL S/A

MEDICAMENTOS
HOSPITALARES E
ODOTOLOGICOS

LTDA.I4E

TE™M 8A 8200 2.2300 2.0110 01/2023 2.2871
FREITAS FI^ITAS

UNIÃO
química ,

FARMACEUTIC'
ANACIONALS

HVPOFARMA
INSTnUTO OE
HYPOOERMIA
EFARMACIA

LTOA

KYPOFAFtHA
INSTITUTO DE
HYPOOERMIA
EFARMACIA

LTDA

FUNDO

CAFEARA PR SO 2-2900 O,«00 NA 2JS71
CAFEARA

FUNDO

RIO BANANAL ES 500 2,2900 3.4249 01/2023 1.8291
BANANAL

CIRÚRGICA
BRASIL

DISTRIBUIDORA MUNkIpALOE v--*ífí}un AL 3M 2.3900 3AZ49 01/2023 1,8291
SAÚDE VERMELHO

METILERGOMETRINA
6R02682 MALEATIO OO^OeM.0.2 EMPOLA 1.00 ML MSo 26X180022 Prasto 13XI9O022

INOICAçAOiSOlUÇAO
INJETÁVEL

(81)331M9900pj®»au0a.gov.bfaalaunwx (j,, 33,5^99, ,rt«,,„uaa,íCr./l>4nco

UNLAO
OUMICA JGM PRODUTOS

FARMACEUTIC PARA SAÚDE
ANACIONAL LTDA

FUNDO
MUNCPALDE URUPA RO 60 2,3932 O.OOM NA 2.2871

SAÚDE

JL-, Mtftswroda

0163



BPS Banco do Proços om Saúdo

Miriistsrloda Saúde

Secretaria Executiva

Departamenio de Econontia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
^  Coordenação Geral de Economia da Saúde
^  BPS - Banco da Preços em Saúda

DADOS DO rrSM DADOS DA COMPRA DADOS DA WSTTTVICAO

CODIOO ncareij^l/irATUAT UMDADEDE âcueDiro DATA DacouPRA PATADESCRIÇÃOCATMAT foRNECtMEHTO COMPRA WSERÇAO

UETILERGOUETRINA

aRM6e2 MAIEATO TCSAGeM'0,2 tMpout.OOMl. Nfki 22ÍM/2022 Pr9}4o 19ri2«l22
64

INDKAÇAO.SOLUÇAO
INJETÁVEL

GENTAMICINA,

AMPOLA2.00ML S*i> »3rl0«022 Preei» 01/11/2022

mjetÁvel

.ÍH-O . PABRKAMTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF PoÍde"^

UNIÃO

química MAMED ULiNV-cmnE
A  FARMACeuTiC COMERCIAL .Tth SP 2«

ANACIONAL LTDA.EPP MONTEALIO

PRODUTOS FUNDO __
A  QOIHICOSE MUNCPALOE PS SOO ZSOOfl

FARMACEUTIO SAÚDE
OSITOA LTDA-EPP

FUNDACAO

SANTISA ESTATAL DE
.  rJPKARMA ATENCAO
^r.^CMT2 HOSPITALAR ESPECIALIZADA CURITIBA PR SOCO 2.S400
Tíí EMSAUOEDE
° ®-'* CURDBA

(FEAES-

METILFENIDATO

CLORIDRATO. COMPRIMIDO Nts 10/08/2022 Praglo 31/10/2022
DOSAOEM.IOMO

NOVARTIS INTERtAB uLPNU^sm
A  BlOClÊNCIAS FARMACÊUTICA PIACATU SP tSO

GENTAMICINA.

6RW682 jJ^açAOSOLUÇAÓ AMPOtA2,OOML Mo 13/10«022 Prosío 11/11/2022
INJETÁVEL

HYPOFARMA roupaciAL
INSTITUTODE uiiwvipinnp

*  TS'p°M'r?lA^ rS?Se "SÍuRU ^E PARMACIA

. (61J 331SQ990 OpoSsaueo «ovar
' (61J331S-3991 wniw.uiJiM.OOv/banco

Ministério da Saúde

Secretaria ExeculUva

Departamento de Economia da Saúde, Inveslimenlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco do Preços em Saúde

üuintsJfl/ra 10 Jsna/ro 2023 13*14
LhuArio. Itmanda orso

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT poTeSÍotO cSISÍm INS^K^AO

GENTAMICINA

6R^82 AMPOLA2.00ML Nio 05fl)8«l22 Preçâo 18/08/2022
wjetÁvel

DADO' 00 D/LDOS DA «STTTUICAO VALORES í
FABRlCANTEffORNECEDOR üAOU» ü* ■.» 111 vi vw , , .

— MQUEOA I CiTD ITENS PREÇO CUED-PREÇO COMPETENCIÁ ^ MÊDlA «F
COMPRA '"«OANTE FORNECEDOR |„8?{{5|^0 UF COMPRADOS UNITARK) REGULADO CMED PONOERAO^

A  i^iS "SKh ''A'®*"®" ^
LTDA, DAirAktrtu

P4£TlLEA00METRm
8R02fia2 MALEArO. OOSAGCM 0^ aMPOIA I.OO UL
"  PWCAÇtóSOLOÇAO

«JCTAVEL

METILEROOMETRINA
BR02682 MALEATO. DOSAGEM:0.2 «upou, , oo ML

64 MG/ML.
INDICAÇÃO.SOLUÇAO

MJETAVEL

OSNTAMICIHA
BR02$82 DOSAGEM 40 MGAIL,

86 APLICAÇAO.SOLUÇAO AMPOLAJ.OUML
INJETÁVEL

GLICOSE.
CONCENTRAÇAO:8%.

Bornnn 1NDICAÇA0:S0LUÇA0® o, INJETÁVEL. BOLSA 250.00 ML
características

ADICIONAIS/SISTEMA
FECHADO

prepso fímeaoa

Preçio 17/11/2022

IWOa/2022 07/11/2022

Rr«oft9 30/11/2022

rtTtíiínA AUTARQUIA
FASírcEÍrc®«o«41®tS^'*"K'èE'* "-Abanou pr iooANACIONAL o&v^ANnii

UNIÃO GALLIELIOTTO
QU/MICA COMERCIO DE FUNDO

A  FARMACEUTC PRODUTOS MUNICIPAL DE SIRINHAEM PE SOO
ANACIONAL HOSPITALARES SAÜOE

S/A LTtM

' Ç FUNDO
HIPOUABOR DlSTRieUlOORA uiinéTipaloe

A  FARMACEUTC DE PRODUTOS RC BANANA 400A LTDA HOSPITALARES g^AL

3.2000 O.OOOO

3.3700 O.OOOO

3.7000 2A0S3

N/A 22871

N/A 2.2871

01/2023 1.8291

. (61) 3315-3990 bp4@S4ij(M gavAr
' (611 3318-3991 vnra.iaiMMOov/banco



BPS Banco de Pioços om Saúdo

Uinislerío da Saúde

Secrelana Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

8PS • Banco de Preços em Saúde

DADOS DA MSTITUIÇAO

OESCR.ÇAOCAT-AT c^nA inMo «o ""cSITpSSIsu^Ha poSS^Ãoa:
GUICOSE,

CONCEtnRAÇAOJ*.

BBn-.7nn INOICAÇAO SOLUÇÃOBHU^/UU INJETÁVEL BOLSA 500.00 ML Nío 01/11/2022 Piegío W/11/2tl22

CARACTEBlSTlCAS
ADICIONAIS/SISTEMA

PECHADO

HIOROCOPTISONA.

COMPOSIÇÃO SAL

BBn7x7i SUCCWATOSOOtCO.
CONCENTRA^.SOOMG. PBASCCLAWPOLA fUo 22nS«l22 Pragão 21A«022

^  FORMA
FARMACÊUTKAPO
LIOFILO PI (NXTAva

GLICOSE.

C0IVCENTRAÇA0:S%.
INDICAÇAO:SOLUÇAO

® o, INJETÁVEL, BIXSA 250,00 ML Mo 02rt>9«022 PregSo 1*A)»2022
características
ADICIOKAIS.SISTEUA

FECHADO

HDROCORTISONA.

COMPOSIÇÃO SAL
SUCCINATOSÚDlCO,

tl^^CONCENTHAÇAO/SMMG, FRASCO-AMPOLA NSo 20rtiai2022 Pregío 22/11/2022
FORMA

FAHMACEUTICA/PÕ
LIÕFILO PI INJETÁVEL

Pregto 14m/2022

Piegio 22/11/2022

FRESENWS

A  KABI BRASIL
ITDA.

RECIFE PE &<M2S A2000 0,0000

FAwStCwSw
NAtíSSis/A -«aONALSA

HALEXISTAR ONIXFARMA TOCANTINS

,  INDÚSTRIA PRODUTOS SECRETARIA balm/LS TO 29260 4 7500 6.2400 01/2023 4,9176
*  FARMACÊUTIC HOSPITALARES DE ESTADO DE

O LTDA LTDA SAÚDE

LABORATORO SOMA«C ,„S?B|2f?Sir'SA
A  BR^^ÍStO EB

S/A LTDA -CIMCATARINA

(61)3315-3990 dp3@»aud*.gcv,br
' (61) 3316-3991 vft^.uuOrgov/Mnco

Banco do Preços cm Saúde

Ministorioda Saúde

Secretaria Execuiliva

Departamento de Economia da Saúda, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ov.niA-leirs 19 Jan«iro 2023 13 14

DADOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR

DESCRIÇÃO CATUAt

HIOAOCORT1SONA.

COMPOSIÇAO.SAl

aonvíPi SUCCINATO SOOlCO.®''°"^'CONC6NTRAÇAO:SOOMG, FRASCOAMPOLA Mo
^  FORMA

FARMACEUTICA.P6
ll0FA,0 Pt INJETÁVEL
HIDROCORTISOfAA.

COMPOSIÇAOSAL

BBn-u7i SUOCNATOSDOICO.
CONCENTRAÇÃO soo MG, FRASCOAMPOIA N»0

^  FORMA
FARMACSUTtCA:pO
LlOFILO PI INJETÁVEL
MIDROCORTISONA,

COMPOSIÇÃO:SAL

OBn7J7t SUCCtNATOSOOlCO,' ^ CONCENTRAÇÃO SOO MG, FRASCOAMPOLA N9o
** FORMA

FARMACEUTI<3A PO
LIOFILO P/INJETÁVEL
HIOROCORTISONA.

C0MP0SIÇA0:SAL

BBI1-U71 SUCCNATO SOOlCO,P™^'1c»NCENTRAÇAO.SOOMe. FRASCOAMPOIA NtO
*  FORMA

FARMACEunCA/PÓ
LIÓFILOP/INJETAVEL

.^.7,. HOOAJJU/Utt niT* Tlon
fornecedor

PregSo 07/12/2022

Pregão 07/12/2022

Pregão 06100(02

LABORATORIO

TEUTO

BRASILEIRO

MD MATERIAL

HOSPITALAR

LTDA ■ ME

LABORATORIO FABALED
TEtJTO DISTRIBUIDORA

9RA3LER0 HOSPITALAR
S/A LTDA

DADOS DA WSTTTWÇAO .VÁLOREB . f.

NOKEOA up OTO flENS PREÇO CMED-PREÇO COUPETÉNCU
IHCTTTVIIÇAO »*UNI0IPI0 üf comprados unítajoo regulado cueo ponderada

TE«EI^"o" BA 261» 4.9400 105298 01/2023 4,9173
FREITAS FHfcHAb

TCmS?0°E^ BA 29100 4.9400 10,S298 01/2023 4,9173
FREITAS FREITAS

LABORATORIO DIMEBRAS
TEüTO COMERCIAL

&RASLEBO HOSPITALAR
S/A LTOA

. (61) 3315-3990
' (61J 3315-3991 w«w,Mii«M.dOWb«ACO



BPS Banco dc Pfcços em Saúdo

MIristerio da Saúde

Sscrelana Execuniva

Depanamenlo de Economia da Saúde, Invesiimentos e Oesenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preçoe em Saúde

DADOS OA MSTITUIÇAO

D£SC«çAOCAT«AT 8ENÊRB0 cSÍÍÃa
HIOROCORTISONA.

COMPOSIÇAO.SAL

MBm,!-., SUCCINATOSODíCO.
CONC6NTRAÇiO:500MC. FHASCO-AMPOLA Nio 05/10/J022 Pr»|jlo 06(01/2021

^  FORMA
FARMACEUTICA:PO
LOfilO P/INJETAVEI.

FABR«AKTS FORNECEDOR «UN.ClP» UF uSSSSo

BR02735 MELOXICAM.

SA C0NCENTRAÇA0:i6MG
PregAo 1i;i<V2022

LABORATÓRIO DIMEBRAS

5í'il^í'''íh PONTAL SP 24» 5.2eM 10.S2M

L  '''^EI^NICPAPRESIMKTE SP ,,g„ S3«w, «MOOA  úABO'^™'*® L DO OESTE PRUDENTE

01/2023 4.8173

HIOROCORTISONA.

COMPOSIÇAOiSAL
,  succmTo sooíco.
C0NCENTRAÇA0:5MMQ. frasc&ampola

FORMA

FARMACÊUTICAPO
LiOFIlO P/INJETÁVEL
NDROCORTISONA.

COMPOSIçAaSAL
,  SUCCMATOSOOtCO,
'cONKNTRAÇAOSMMO, FRASCOAMP04A
S  FORMA

FARMACEUTICA:P0
LIÔFÍLO PI INJETAvEL

LABORATÓRIO

TEUTO

BRASAEKO

PONTAMEO

FARMACÊUTICA

LTDA

CIANORTE PR 30» SA2M 10.528»

QUilMCA OROOAFOMie SALGADO 06PB 210 S.SOOO 15.ia52

01/2023 4.8173

0112023 4.9173

lei) 3315-3990 bps^sauM.sovPr
(€t) 33l5*3d9] www.MuM.oov/banec

Sanco do Proços cm Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execuniva

Depanamenio de Economia da Saúde, Investimentos e Oesenvolvimenlo
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Ouírua-rsifa 19 Jooeiib 2023 13.14

DADOS DA COMPRA fabrk/ÍIÍIJImecedor OAOOSOAWSTITUIÇAOFABRICANTE/FORNECEDOR

CÓDIGO nescDiclo CATHAT UNIDADE DE QENÊAICODESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO

GLICOSE.

CONCENTHAÇAO:S%.

Boniinn INDCAÇAO SOLUÇlAO
o, INJETAVEL BOLSA 250.» ML N»o

CARACTERÍSTICAS
ADIC10rLUS:SIST^A

FECHADO

MIDROCORTISONA.
COMPOSIÇAOiSAL

DBnu'>t SUCCNATO SÔOÍCO.®''^''l»NCeNTRAÇAD.SWMO. FRASCCLAMPOLA N*o
** FORMA

FARMACEuTICAiPO
LiOFILO Pr INJETÁVEL
MIDROCORTISONA.
COMPOSIÇAO:SAL

BBnLil.1 SUCCINATOSOCICO,
iV CONCENTRAÇÃO 5» MG. FRASCCXAMPOLA N8o
^  FORMA

FARMACEUTICAlPO
LlOFlLO PT INJETÁVEL

METILERQOMETRINA

BR02e82 MALEATO, OOSAGEMfl2 yj^,poLA 1.» KL N8o

INDCAÇAOiSÓLUÇAO
n,ETAVEL

. -

MODALIDADE -ata tiba NOME DA . ,. OTD ITENS PREÇO CHED-PREÇO ' COMPETEnOA MEOW ^
DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR instituIçAO COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMEO PONDERAD*

PTBirlO 17/11/2022

PrB9to 05/12/2022

morna 201120022

HYPOOERMIA MUNICPALOE SIRINKAEM PE 50»

"EoSíiSs
eiRELI

LABORATORO c^ScS^ FMS-FUNDO
brIIÍSio ^St«' "Sk" « ««

LABORATORIO
TEUTO CIRURGíCAONIX MUNCPlOOE eAirAAinii PB 1400

BRASEEíRO -EIRELI-ME PACANOU

^  AORESTEMEO
omMCA COMERCIO oe

FARMACEUTIC ''uenlf,^ MUNICPALDE IPOJUCA PE 2»
ANACONAL hOSpSs

EIRHll

(fiA) 331^900 bp«3Mud«.goviy
' Í61Í331&>3991 ww«.Mud«^^anco



BPS Banco do Preços om Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultjva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco da Preços em Saúde

0M>nu4«>r3 19 Jerwio 2023 13 14

OAOOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA MSTITUIÇAO

COOlSO nimrj«noí-*Ti«T ONDAMDE ap„Él»ico "ATA DATA
BR DESCRIÇÃOCATUAT fORHECUilfiNTO «ENSOCO "*««««* WÍERÇAO

HIDR0C0RT1S0NA.

COMPOSIÇAOiSAL

oor>i„o. SUCCINATOSODICO,
°  CONCENTRAÇÃO 500 MG, FRASC0-AI4P0LA NSo 19/00/2023 Pragío 20/10(2022

•" PORMA
FARMACEUTICAPO
LIOFILO P/INJETÁVEL
HOROCORTISONA.

COMPOSIÇÃO SAL
SUCCINATOSÔDICO,

""'^^'CONCENIDAÇAO.SOOMO. FRASCOwWPOLA Nlo D4/1t/2022 PrefiSo 12/120022
"  FORMA

FARMAC£unCA:PO
LlOFlO n IKJETAva
HIDROCORTISONA.

COUPOSIÇAO.SAL
SUCCKATOSOOlCO.

® ̂  CONCENTRAÇAO-SOOMG. FRASCOAMPOLA Neo 13/1(KC22 Presto 06101/2023
^  FORMA

FARMACÊUTICAPO
LiOFíLOP/INJETAva

GLICOSE.

CONCEHTRAÇAO:S%.
_  INOICAÇAOSOLUÇAO

INJETÁVEL. BOISA900.00ML NS» 17/1012022 Piegfo XV11/2022
CARACTERÍSTICAS
AOICIONAIS;SISTEMA

FECHADO

MiiBinAMTP FOBUF»fviB HOME DA „u„,e|B,Q UP OTD ITENS PREÇO CIAEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIAFABAKAKTE FORNECEDOR iNjrmjlÇAO '"'''ICIPIO UF COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA

LA80RAT0RI0

TEUTO I4S HOSPITALAR

6RASLEIR0 EiRai

FUNDO

MUNICIPAL DE IPOJUCA PE 2000 5.6
SAÚDE

*  COMERCIO COMERCIAL NOVA EUROPA EUROPA
LTOA LTDA

LABORATOR» COMERCIAL

01/2023 4,9173

TEUTO CIRÚRGICA MUNCPO DE TAPETINING ̂  ^ 01/2023 4,9173
*  BRASS.EIRO RIOCLARENSE ITAPETNMGA ^ !P- iw s.wv

JP INDUSTRIA ,
A  FARMACEUTIC

AS/A

FeleConoN» 161) 3315-3990bpeôMuSe.íOv.bri-aa uonoíco 33,5^99, ,w„,,,ufl,.jov/b«nco

Banco do Preços om Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execuniva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos a Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

üiiiíMa-íeire 19 J»n«lro 2023 13 U

DADOS 00
FABRICANTE/FORNECBIOR

OAOOS DA MSTrruicAo

COOIGO nperBinXncATUAT UHDAOEOE QSNÉfiKDESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO

GLICOSE.
CONCENTFiAÇAO;514.

sfiníTOO INOICAÇAOSOLUÇAO® o, INJETÁVEL, BOLSA 250.00 ML Nic
CARACTERÍSTICAS
AOICIOHAIS SISTEMA

FECHADO

GUCOSE.

CONCENTRAÇAO:S%.

ooniTnn WOICAÇAOiSOLUçAOBHOJ/ou INJETÁVEL. 80LSA500.00ML NSo
"  CARACTERÍSTICAS

AOICIONAtSlSlSTEMA

ACHADO

HIDROCORTISONA.

COMPOSIÇÃO SAL

eer^iA,, SUCCINATOSODICO.® ̂  CONCENTRAÇÃO SOO MG. FRASCO-AMPOIA NSo
^  FORMA

FARMACEUnCAPO
LIOF60P/INJETÁVEL

GUCOSE.

CONCENTRAÇAOiS*.

BR02700 WOCAÇtóSOLUÇAOBK02700 wjETAVEL. BOLSA 500,00 ML Nio
"  CARACTERÍSTICAS

AOICIONAIS.SISTEMA

FECHADO

MODAUOADE vton ijnuc nA om rTEHS PREÇO CMEO-PRECO COMPETÊNCIA HÊOW'.|
COMPM INSM^O CoiSpRA FORNECEDOR i^TmilçAO COMPRADOS UNfTlSoO REGULADO CMED PONMRAol

FRESENIUS MAUES LOBATO FUNDO
10/09/2Q22 * KABI BRASIL MUNICIPAL OE IPOJUCA PE 1500 «.0000 6.9400 01/2023 4.917SLKiUíiC REPHES^rACÜ

HALEXISTAR ONIXFARMA TOCANTINS

02«9/2022 PrM.*» 1M0a«)22 A p/^SSc HOSmSÍ^S DE^OTAMDe
O LTOA LTDA SAUDE

01/2023 8,1793

ftJNC>0LABORATORIO MUNICPAL DE

HJ'11/2022 Preíío oa'12/2022 A FARMACÊUTICA SAUOE DO GOIOERE PR 600 6,OSOO 10.5298 01/2023 4,9173
»7. LIDA MUNICÍPIO DE

GOIOERE

BiuniisraiA C^EBRAS
2M0e«022 PreoM, 11/01/2023 A fSIITtC «««

, (61) 3315-3990 bp«OMU0«.QOvÍ)r
(61) 3315-3991 w«vw.Mi>fl«.gov/benco



BPS Banco do Proços om Saúda

r?'A
[v.Sd

Ministsríoda Saúde

Secretaria Execuiiiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

DADOS DA COMPRA FABÍuaSílíÍroSSECEDOR OADOS OA tMSTtTUIçAO

DESCRIÇÃO CATMAT rowScW^
HIOROCORTISONA,
COMPOSIÇAOiSAL

BBnTí7, SUCCNATOSODICO.
CONCENTRAÇAOrSOOMS FRASCÍS-AMPOIA Nío

FORMA

FARHACÉUTICArPO
LCFILOPr INJETÁVEL

OUCOSE.
C0NCENTRACA0:S%.

Ban2700 lNOICAÇAO.SOtuçAoBHD2700 injetável, BOISA 500,00 ml Nle
características
ADICIONAISrSISTEMA

FECKAOO
HÍOROCORTISONA,

COMPOStçAO:SAL

BBn7A7i SUCCNATOSÔOICO,
BKWJlcoNcgNTRAÇAOSOOMG, FRASC»AM«>LA NSo

•** FORMA
FARMACEUTICAiPO

LIÔFILO Pi INJETÁVEL
EXTRATO MEDICINAL,

PRINCIPIO ATIVOrHERA
SEUPRE.VEROE.

f-^comoow. HiO

CONCENTRAçAO:7
MGIML. FORMA

FARMACÊUTICAXASOPE

nara MODAUOADE .... NOMEDA .1,.. ... QTD rTEHS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÍDIA
COMPRA INSERÇÃO COMPRA FORNECEDOR iNsmuiçAO COMPRADOS UNITARK) REOULASO CM» PONDERAI

l8/oar20» PiegSo 04/1112022

LABORATÓRIO

TELTTO CIRÚRGICA ONI* MÚNíCIPIOOE MANDAGúAC p_
BRASILEIRO .EíREL(-ME MANOACUACú O

0a/1,««2 PieeEo OW./2023 A »0 »•«««

LABORATÓRIO FUNDO

iiit»8«»a fteek, 02IW2022 A braIÍebo "ÍÍrmÍltw

cmeo inovameo oonsorcio
.  WOUSTRIADE COMERCIO DE INTERMÚNICPA PRESIDENTE jn-,, -sgOO(««90022 Pl»9»0 11/100022 A UEDICAMeNT MEDICAMeNTOS L 00 OESTE ITRtXJEMTE ^ ^

OSLTDA ITOA-EPP PAULISTA

. (61) 3315-3990 bpseuudtgovJi'
' (61) 331S-399I www.uuM.90v/l1anco

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Invesiimenios e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco do Preços em Saúde

QuintaW^ir? 19 jBO«lro 2023 \Z U

FABRI«Sfi?í?oSSECEDDR 0A«« " «STTTLRÇAO

CÓDIGO naarninAâCATUAT UNDADEDE GENÉRICO^  DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO

HIOROCORTISONA.

C0MP0SIÇA0:SAL

OBnv.n, SUCCNATO SOOlCO.BR^21 coNCENTHAÇAOrSOO MC, FRASCOAMPOLA Nts
^  FORMA

FARMACÊUTICArPO

LIOFIIO PI INJETÁVEL
GLICOSE.

concentracAo:s%,
Bonnví» NDICACAO SOLUÇÃOBR0Z70V injetável, bolsa 500,00 ML Mio
"  características

/LDKIOKAISrSISTEUA
FECHADO

GLICOSE.

concentraçAos-a,

OBn-wm WDICAÇAOiSOLUÇAOBR02700 injetável, BOLSA 500.00 ML Nio
"  CARACTERÍSTICAS

ADICIONAiSrSiSTEMA

FECKAOO
HIOROCORTISONA.

COMPOSIÇAOrSAL

aenuvi SUCCNATOSOOlCO,""^''cONCENTRAÇAOiSOOMG, FRASCO-AHPOLA Nio
*  FORMA

FARMACÉUTICArPÓ
LIÔFILO P/INJETÁVEL

COMPM, INS^ÉR^O

23/10/2022 P/vgto 10/11/2022

anuim Prosio oa/10121322

io«9ao22 Mtvtaa

26/1012022 Piegio 22/120022

rton NOMEDA ... QTD ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNOA.  FABRICANTE FORNECEDOR i^TITUIÇAO ""NIClPIO UF COMPRADOS UNIIARK) REGULADO CHED

LABORATORO TRIUNFAL
TEL/TO MARILIA MúNICPlOOE

6RASLER0 COMERCIAL ITAI
S/A LTDA-EPP

CAVAUJ

PUBOFABMA COM£f«» MPRODUTOS MUNCFODE uForaoFS PR 1sa

^sl MEOlCOSÊ MERCEDES "«««OES PR tSO

FRESENWS FUNDO

KABIBRASI -'^SkitacoLTOA ífTííl SAUOe

LABORATÓRIO CH SOUZA
TEUTO PROOUTOS MUNICPIODE rriBAeiu SP

BRASLERO UEOlCOSB ITRAPUA mrin/DjM ^
S/A HOSPITALARES

7.0700 0,0000

«.1100 tO,S2»S

(St) 331S-3990 bpt^uuaa.govJF
' («1) 3315-3991 wwwA*u9<aov/t»nco



BPS B.mco do Proços cm Saúdo

Ministenoda Saúde

Secelaria ExecuAiva

Depanamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

fabricXmSSeceoor "«<» ■>* «»TITUÍÇA0
CÚDkGO ncKfeirlnoATU&T UHDAOfiPE oenérico OATADESCRIÇÃO CATUAT fORNECWEMTO COMPRA

GLICOSE.
C0NCeNTRAÇ:A0;5%.
iNOICAÇAO:SOLUÇAO

Q, INJETÁVEL. aOLSA 600.00 ML NSo 26í0ííÍ022
características

AOIClONAlS:$l$TEMA
FECKADO

LEVOHEPROMAZnA.

^''^'a^^SJSÍÍçA «WSC020.00ML NSo 1«>ar2022
OORAL

OUCOSE.
CONCENTRAÇAO.S%.
INOICAÇAO:SOLUÇAO

® a, INJETÁVEL. BOLSA 2SO.OO ML N»o 2«1IW0a
CARACTERÍSTICAS

ADICIOHAISiSISTEMA
PECHM30

HIOROCORTISONA.
COMPOSIÇAOiSAL

SUCCNATO SODICO.
BJHlJ C0MCENTRACAO;500 MC, FRASCOAMPOIA NSo 031080022

FORMA
FARMACÉUTICAPO

LIÒFILO P/INJETÁVEL

DA COMPRA

preçSo 1]J09'2022

PCBSSO 021090022

PresSo 22100022

PiogSO 1«11/2022

^^^PABRKJANTE FORNECEDOR UP oSo 'ÍÍStlCS?' PON^E^^IdA

JP INDUSTRIA MEOICAlFARM FUNDO ,
A  FARMACEUTC NORTE MUNICIPAL DE URUPA RO 100 6,2560 6.7600 01/2023 6,1793

AS/A COMERCIO LIDA SAÚDE

*  FAiSSStÍTp: WA 10.1261

A  rlriSSilirTC ^£«§3 mRAPUA SP » SXSOO $,.669 01/2023 *.9175
*  HOSPITALARES

OLAUSCGEL ULTRAMEGA PUNOO

A  °SsTr^/£r E?/tS2L « ««
LTDA LTDA-EPP

(61) 3316-3990 op>@wv<M «ovAr
(6113316-3991 wmr.uuM.eovIbanco

BPS Banco do Preços om Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimenloe e Desenvoivimenlo
Coordenação Geral de Economia da Saúda
BPS • Banco de Preços em Saúde

DADOS DA COMPRA PABRIC/Síl/roSSeCEOOR OAOMWti^ITUlÇAO
DESCRIÇÃOCATMAT f0Wl"cWENTO "="^0 COMPW INBtSu^O «""IClPIO Uf REGULADO CMED
LEVOMEPROMAZlNA.

^''"íÍ^^ApSuçSÍçA ^R*SC020.(«ML NSO 09«M022
OORAL

GLICOSE.
CONCENTRAÇAChSS,
NOCAÇAO SOLUÇÃOBRM700 WJETAVEL. BOLSA 600.00 ML N*o 26/100022

^  CARACTERÍSTICAS
ADtCIONAIS:SISTEMA

FECHADO

LEVOMEPROMAZlNA.

®''T'«^sÊ"aÇAOs'^ÍÍA FPASCO 20.00 ml NSO 24/1IV2022
OORAL

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS MUNICPlOOE cpoNANDOP

PreoSo 01/120022 A QUÍMICOS E QUÍMICOS FERNANDOPOLr SP 1000
FARMACeUTCFARMACElITICOS S

OS LTOA LTDA

PngSa Z2/12O022 A FARM«^IC ^^ioSÊ "mwSL"^ ITIRAPUA SP 20
HOSPITALARES

FUNOACAO
CRISTALIA CRISTALIA ESTATAL DE
PRODUTOS PRODUTOS ATENCAO

Presto 01/11/2022 A QUÍMICOS E QUIMICOSE ESPECIALIZADA CURITIBA PR 200
FARMAC£LITKFARbUCEUTICOS EM SAÚDE DE

LEVOMEPROMAZlNA

FRASC020.00ML Nlo 31/080)22

OORAL

LEVOMEPROMAZlNA
BR02681 Í^SAOeMAÍ) Mt^L FRASCO 20.00 ML Nto 0Srt)6/2022

30 apresentaçAo.soluçA
OORAL

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS MUNICÍPIO DE ..o jngB
QUIMICOSE QUIMICOSE 8A0 J09EDOS -.^^3 Hl

FARMACELíTIC FARMACÊUTICOS PWHAIS vv.srinrvMa
OS LTDA LTOA

CRISTALIA MMHMEO aiitabquia
PRODUTOS COMERCIO DE u^^cí-ALDE
QUWICOS PRODUTOS PAICANOU PR

PARMACEUTIC HOSPITALARES
OS LTDA LTDA.ME PAICANDU

. 161) 3315-3990 0m€mv<i*.9SvLv
' (91) 3316-3991 v>wiir.»»i)0«.90v/b»i<eo



BPS Banco de Preços oin Saúde

Ulnislerío da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA
DADOS DO

FABRJCANTE/FORNECEDOR
DADOS OA nSTTTUIÇAO

CÓOIQO ttea^Bii-li\<««TUAT ONBAOEDE BCuCRlCâ DATA DACOUPRA OATA
BR 0E8CRJÇAOCATHAT FORNECIMENTO COMPRA "ACOHPRA kseRÇAO i

LEVOMEPROMAZINA.

APRESENTAÇtó"s^UÇA 16r09«)22 Preijâo 11/10/2022
O ORAL

LEVOMEPROMAZINA.

™ASC02e.eO«. Me 27/1Q«H2 p™,.. C7/1.-2022

o ORAL

M APMSENTAÇtó^^^ fRAS«>20.00ML Néo OS/11/»» Pr.9í« WV2022
OORAL

lEVOMEPROM/VZIKA.

®''m"VmIeNTa!oÍo^^ FRASC02Ü,OOKL NH iai1/20a Preelo Oa/1280»
CORAL

CRISTAL» CRISTAL» CONSORCIO

FARMACEUTICFARMACEUTICOS PRUDENTE
OSUTDA LTOA PAULÍSrA

CRISTAL» CRISTAL» FUNDO
PROIXITOS PRODUTOS ESTADUAL DÊ .. .. .b..

A  QUIUICOSS QUWICOSE SAUDEDO CtAUTIBA PR 1113 10J600 11,2460 OWO» lO.tMI
FARMACEUTC FARMACÊUTICOS PARANA •
08 LTOA LTDA FUNSAUDE

CRISTAL» CRISTAL»
PRODUTOS PRODUTOS

QUÍMICOS E OJIMICOSE

FARMACEUTC FARMACÊUTICOS
OS LTDA LTOA

FUNOO

MUNCIPAL DE

SAÚDE OE

CASCAVEL

CRISTAL» PHOUCITA FUNOO
PRODUTOS DISTRIBUDORA MUNCPALDE
QUIMC03 DE SAUDE 00 GOIOERE PR SOO

FARMACEUTC MEDICAMENTOS UUNCPCDE
08 LTDA LTDA GOIOERE

10,2990 O.OOOO

LEVOMEPROMAZINA.

BRu^oel DOSAGEM 40 UGUL,

30 APRESENTAÇAO:SOLUÇA
OORAL

11/10/»» PrepSc Oe/12/2022

os LTOA

e-i./-—l«l| 331S-3990 DpseuvM.eovlrMKuaiosai. JJIMWI wiwv.MuiMíOv/bíiieo

Mmislerio da Saúde

Secretaria ExecuRIva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS •Banco de Preços em Saúde

Quirttj^eira 19 iai^iro 2023 13*14

DADOS DO fTCM DADOS DA COMPAA

CÔD^ DÊSCRIçAOCATMAT fOMkS^TO. cSS™

LEVOMEPROMAZINA.

0RO2S9> DOSAGEM «D MG/ML. FRASCO» 00 ML N»o 18/08/2022 Pf«9ío 0S/I0/M22
30 APRESENTAÇA0;50LUÇA

OORAL

DADOS 00
fabricantê/fornecedor' , DADOS OA NSrmitÇAÒ

NOMBDA ..C OTORENS PREÇO CMEO-PREÇO
iNsrmjicAo "UNictPio uf y^ftARio regulado-

FUNCO

"sAUMO^ 8ARRACA0 PR 150 10,5333 11.2480
BARRACAO

-GOMPETSNCU HÊOIA I
CMED POMERAOA

01/W23 10.1»!

LEVOMÊPROMAZINA

APmIenTaI^''m*'uçA FRASCOW.OOML Nio 04/11/20» PreeSo 12/121»»
OORAL

CRISTAL»

MEOCENTER 01/2023 10,1281

LEVOMEPROMAZINA

APMSENTAc'ao1^UÇA fP*SCO»,OOML NSo 24/1012022 Presáo 18/11/2022
OORAL

LEVOMEPROMAZINA.

^"^'aPWSWTA^O^^U^ f'*® 25/1»»» Pi»9»o 30/11»»
OORAL

LEVOMEPROMAZINA

8R02S81 OOSAOEM 40 MCWI. FRASCO 20,00 W. Nio 1W8»» Projio 21/10»»
30 ARRES£NTAÇAO*SOmÇA

OORAL

CRISTAL» CRISTAL»
PRODUTOS PRODUTOS
QUÍMICOS E químicos E
FARMACEUTC FARMACÊUTICOS

OS LTOA LTDA

CRISTAL»

SI
FARMACEUTC
OS LTDA

CRISTAL»

PRODUTOS

QUIMCOSE

FARMACEUTC

OS LTDA

TOCANTINS

OE^S^WOOe
SAUDE

CIRUROCA

SERRA UAR

LTOA

FUNOO

MUNCPALDE IPOJUCA PE 1600 115000 112480
SAUOE

01»23 10,1281

01/20» 10.1»!

01»» 10.1»!

. (6113319-3990 bFs^ude.gov.br
' (81I331S4991 imin>,uv4e,gov«anco



BPS Banco do Proços em Saúde

Ministério da Saúde

Secretana ExecuHiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gera! de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

DADOS DA COMPRA
DADOS DO

FABRICANTerFORNECEDOR
DADOS DA MSTITUIÇAO

cúDioo oescricAocatmat DA COMPRA FABWCAHTE FORNECEDOR ""««'«O COMPRADOS UNrAiOQTD ITENS PREÇO CMEO-PÍREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
PONCCRAOA

IMIPRAUINA. PRINCIPIO ni.n.n.«n»BR02672 aTIVO:CLORIDRATO. COMPRIMIDO Nío 0108«122 07/11/2022
OOSAGeM:25Me

HIOROCORT1SONA.
COMPOSIÇAO:SAL

CWCEh"tRA^OSM MO, FHASCOAMPOLA Néo tWltVZO» 28/120022
FORMA ^

FARMACEUTICAiPO
LIÚFILO PI irUETAVEt
EXTRATO MEDICINAL
PRINCIPIO ATIVO HERA

SEMPRE-VERDE.

SR03592 COMPOSIÇÃOlEXTRATO frasCO 10000 Ml Hí» 22/08/2022 Pneio 01/12/2022
80 SECO DE HEDERA HEIIX.

CONCENTRAÇÃO 7
MGIMl. FORMA

FARMACÊUTICAXAROPE
QUCOSE.

C0NCEN7RAÇA0:S%.
~ NOICAçAOiSOLüçAO

WJETAvEL BOLSASOO.OOML NSo 11/100022 Pi»8fo 1S(1fl«)22
CARACTERÍSTICAS
AOICIONAIS.SISTEMA

FECHADO

cristAiia oiskmeopaoua £,,«00
PRODUTOS DISTRiaUDORA u,,„,|le.i nc

A  químicos de
FARHACÊUTIC MEDICAMENTOS ,
OS ITOA. UTDA

AORESTEME0

LABORATÓRIO COMERCIO 0E FUNDO

*  brKo
8/A HOSPITALARES

EIRai

MEDILAR

í-,cABUA WPORTACAOE
DISTRBUICAO MUNICPODE ccrnandoP

*  f^ceStic depRoo/tos fernandopoü^^^SÍ^sI^^sp
medico s

HOSPITAIARES

LTOA

JP INDUSTRIA CMKI^IOOE FUNDO CAMPO DO

ItTSOO 10S298

leMCO SAZis

Fal. ConoKO- (81) 331M990i-aie uonoMc: (j,) 3315^99, ,„«,,Mud».aovit»fieo

Ministério da Saúde
Secretana Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde
LNuAn»: fonanda ono

DADOS DA COMPRA
DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA nsrrrutçAo

DESCRIÇÃO CATHAT foMkÍm^IO ÇOHPM IH5°WÇA0 fornecedor |ns?ÍÍ5i^0 COMPRADOS CMEO -PREÇO.
REGULADO

CÓHPBTENeiA
.  CMEO

MEDIA'4(
PONDERADA'

EXTRATO MEDICINAL.

PRINCiPIOATlVO.MERA
SEMPRE-VEROE.

^Tc^ÍTo^ISn^l^S. ̂ ««coioo,ooml NSC
CONCENTRAÇÃO T
MC/ML FORMA

farmacEuticaxarope

'afS^Ko'^ FRASC020,OOA.. NSO <H««D22 PrMo
O ORAL

AGLON

FARMOOUIMIC COMERCIO E MUNiCiPlO DE
ASA REPRESENTAÇO BAURU

ÉS LTOA

FUNDO

HUNICPALDE

SAUQE

-MAdIa Ponderada

EmoraaaamMla aimolaa o <j OoiviODMrSo 00» piaçai unMrlo» para danonaidaiat oa raglaVot com praçoi unilíftoa manora» qua aauOIraçio flo pomaiiopala aasonda a maloiea qgaaaon
qvanUdada talai varvjda. Ral. Esiallsíca para Econam.jla» - 3* EdlçSa. Radele Monmann - Pag. 39. Eilaa ragiaUai cem pra«08 uniltrios axlramai aâo. am muita» caae». rajuliade da .
consrstSncia desta medida rapraaantativa,'

■ da amDo». Oo» ragiauo» raslanta». apuiMa o quoclanle do valdt talai d»j trenaaçSf» pela.
roa da asoaoricacSa ou da digilafAo a. ponanio. aela «aleçAo nomoganaiza a aumanla a

.  . (61|33lS-3990tipsasauea.gQv.E»FaH Conoíco. (j,, 33,5^99, w«aauaa.govi'Baiieo



BPS - ''àanco de Preços ofti Saúde

Uinislerlo da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Inveellmentos a Desenvolvimenio
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

au>nia.l«ira 19 Jane<t<i 2023 <3 42
L>susr>o remanda c

ITENS

CÚOIOO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNSADE DE FORNECIMENTO ..QENERKd/r'.

BRC273167 NEOMCINA, COMPOSIÇAOASSOCIAOACOM BISNAGA 10,00 G

BR0273710 NIMESULIOA. DOSAGEM:10OMG COMI^MOO ■ GENÉRICO

eR02737l1 N1MESUL1DA, OOSAGEMlSO MG/ML, FRASCO 15.00 ML ,

BR0285788 NISTATINA. OOSAGEM:25.000 U90. BISNAGA 50.00G

BRa2r9297 NISTAT1NA, APRESENTAÇAOVLSSOCIADA COM BISNAGA 80.00 G

eR0273255 OXCARBAZEPINA. D0SAQEM:6a MQAIL. FRASCO lOO.OO ML

eR0267892 PANTOPRAZOL. OOSAGEM:40 MC C0MPRS4O0

BR0327699 PERMANGANATO DE POTASSiO. COMPRIMIDO

BR03I3592 POLICRESULENO. CONCENT1UÇAO:3SO MG/ML. FRASCO 12.00 UL

BR0367725 POLICRESULENO. COMPOSIÇÃO ASSOCIADO A BISNAGA 30.00 G

BR02739S2 PROGESTERONA DOSAGEMiZOO MG CAPSULA

BR0273135 PROPATILNITRATO. DOSAGEM 10 lAG COMPRNDO

eRa394l03 RIVAROXABANA. CONCENTRAÇAOilO MO COMPRIMIDO

eR0412081 RIVAROXABANA CONCENTRAÇAO:20 MG COMPRV2IOO

BR0448516 HIDROXIOO DE FERRO 111. CONCENTRAÇAO:20 AMPOLA S.OO ML

BR0292331 SALBUTAMOL. DOSAGEM 0.4 MQML. FORMA FRASCO 100.00 ML

^^^72385 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEMiSOMG C0MPRB4D0

■112966 SIMETICtWA, CONCENTRAÇAO:75 MCLMl. FRASCO to,00 ML

pÈrIÕdd
DatsdaCimerB: 01/08/3022 a 19101/2023

TIPO COMPRA

Tipo Compra. Aommatral-va

. , . (ai)331S-399Ubps@uu<IagovlirFale Conosco, («ij 3315.3991 „wr(.s»u0e.9O»/Iianco

Banco do Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Exacuiliva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS ■ Banco de Preços em Saúde

Uulnis-laira 19 Jsnono 2023 13.42

BPS
dIuSrio tornonda oroo

OAOOSDOITEM DADOS OA COMPRA

CÚOIOO „B,e-KiÂ0CA™.T ÜNBADeOe naitBM - P*™
BR B68CRIÇAOCATMAT fORNEClHEHTO COMPRA

OXCARBAZEPINA.

®"k'''aP^IenTAÇ^"sjSPEN f«*SC0100.00 ml NSo 29/11/2022
SAO ORAL

DATA
INSERÇÃO

PregSo 14/12/2022

DOSA^.'i'^MO C0UPmw»O Nto 22/11/2022 PlegSs 01/120022 A

SERTRALINA
CLORíORATO.

DOSAGEMiSOMG
COMPRIMIDO Sim 22/11/2022 Pragie 01/12/2022

^ FABRICANTE FORNECEDOR
OUPATRl

NOVARTIS "oMEr'^
SKOCmNCtAS

EXPORTAÇÃO
LTOA.

APOTEK
DISTRiaUIDORA

GERMED DE
FARMACEIÚTIC MEDICAMENTOS

A LTOA E MATERIAIS
HOSPITALARES

LIDA

2YDUS
NIKKMO

FARMACEUTIC
A LTOA

DADOS OA INSTITUIÇÃO VALORES

NOUEOA u.mK-roM ■» QTOITEKS PREÇO CUEO-PREÇO COMPETÊNCIA HEOIA '3
INSTITUIÇÃO COMPRADOS-UNITÁRIO. REOULADO CUEO PONDERADA

SECRETARIA
DE ESTADO DA SAO PAULO SP 1 0,0001 59,7600 01/2023 35,9192

SAÚDE

MAR
MUNICPALOE AL 45000 0.0013 0.0000 N/A OOSOS

SAÚDE VERMELHO

MEOCAH
COMERCIO DE

MEDICAMENTOS
EIRELI

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
AL 25000 0.0015 2.1297 01/2023 0,1018

PERMANGANATOOE
POTASSK). C0I.^S4O0

ooncentraçAoioo mg
N8s 22/110022 PregSo 01/120022

JRO. MEDICAH
industria COMERCIO DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
ALTDA-EPP EIRELI

FUNDO
MUNCPALOE

SAÚDE
AL 8000 0.0008 0,0000 HtA 0,1521

SERTRALINA
CLORIDRATO, COMPRIMIDO

OOSAOEM 50MG
Nld 08/1Ü0022 PiagSd 27/100022

SUN
FARMACEUTIC
A DO BRASIL

LTOA

COSTA
CARMAGO COM.
OE PRODUTOS
HOSPIT/LLARES

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAUOE OE
VIANA

VIANA ES 900000 0.0101 0.0000 N/A 0.1018

FaM CmiOíío 3315-3990 bt>í®»»uO».90v2»raiaLorioico ,6i) jjisjsai .«w.aauda.aov/tiaaco

0172



BPS Banco dc PrcçoK oin S.iúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execuiliva

Departamento de Economia da Saúde, InvesUrrtenlos i
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Desenvolvimento

Quirita^fttra 19 Janairo 2023 13:42

OAOOSDOrTSU

CÔDIOO rjcaeRJCAOCATlIAT UNOAOe DE GEHÉRKOgj, OESCFUÇAOCATlIAt fORMECIMEMTO """UCO eOMPRA

DADÓSDACOHPRA FABRK-WTWORSeeBOOR DADOS DA IN9TITUIÇA0 VALORES

DATA TPO c,BRCAM7I FORNECFOOR NOME DA MUNICÍPIO UF ITEKS PREÇO CMEO-PREÇODA COMPRA |„g£RçA0 COMPRA FORNECEDOR insTIIVIçAO COMPRADOS UKITAR» REGULADO

COUPRIMICO Nâo 25<10<?022 PreçSo OSrtZ/JOZ!
HP0LA9OR

FARMACEUTIC

ALTDA

INOVAMEO

COMERCIO OE MUNICPIOOE

MEDICAMENTOS íTAi

LTDA-EPP

riAi SP eoooo

COMPETÊNCIA MSDIA -
CMEO PONDERADA

MIA 0,IS29

PiegSo 22/0912022
PRATí,

OONADUZZIE
CIALTDA

FUNDO

BIS COMÉRCIOS MUNICIPAL DE

SERVIÇOS LTDA SAUTCDE
URUARA

URUARA PA 12000 01/202) O.OSOS

COMPRMDO NSo XMtnm PieaSe 31/1012023

BRAMFARUA LUMAR
INDUSTRIA COMERCIO DE
QUWICA E PRODUTOS

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
ASA. LTDA

PIACATU SP SOOOO NlA 0,0806

COMPRIMIOO Nío 30«9a022 Pregio >3/120022

CCMPRMIDO SIm 20«90022 Preeáo 22/11/2022

BRANFARMA LUMAR

INDUSTRIA COMERCIO OE MUNKPIOOE
química E produtos PORTO

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS FERREIRA
ASA LTDA

CIMED INOVAMEO

INDUSTRIA OE COMERCIO OE
MEDICAMEKT MEDICAMENTOS

OS LTDA LTDA-EPP

CONSORCIO

INTERMUNICIPA,

LCATARIFEHSE

«MCATARINA

SP 50000 0,0700

'SC 9201896 0,0719

N/A o,oeoe

01/2023 0,0606

(61) 3316-3990 BptQMude.eovSr
' (61)3316-3991 ww*.<ai>da.gov/lianco

BPS Banco de P(oço6 om Saúda

Ministério de Saúde

Secrelaria Execuiliva

„> Departamenlo de Economia da Saúde, Investimentos e Oesenvoh/ímenlo
' Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Oulnta-laira 19Janelio2023 13 12

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

COOKÍO n-,rBirAor»TU»T UNOAOBDE Rputoico "ATA "*TADESCRIÇÃOCATMAT FORNECIMENTO COMPRA O*"®"'*''* INSERÇÃO

NlSTATtNA

BIS"*®*®».»® 26^9/2022 PraçAo 27,09/2022
VAGWAl

FABRIC/51Í?S:ÕSSbCEOOR ®«>OS DA INÍTnUIÇAO
■fO raaoifíUTB BnouBrénnB NOME DA uiiNirlDio iir QTD ÍTENS PREÇO CHED-PREÇO,COMPRA . FORNECEDOR insutuiçAO ""NICIPIO UF UNITÁRIO MOUl^O - _ : COMPETÊNCIA

.  CMEO

PRATI.
DONAOUZZI E

CIA LTDA

MCW PRODUTOS
MÉDICOS E SECRETARIA PORTO

HOSPITALARES OA SAUOE ALEGRE
LTDA

RS 315900 0,07»

MEDIA
PONDERADA

01/2023 1,0833

BR02737 NMESULIDA,
ló DoSa<^:1WMG COMPRBIIDO Sim 05fl»l2022 Pr»6o 31/10«>22

CMED nOVAMEO
WDUSTRIADE COMERCIO OE
MEOlCAMENT MEDICAMENTOS

OS LTDA LTDA-EPP

MUNKPKODE
SAO JOSE DOS ,

PdHAIS
01/2023 0.0606

CIMED INOVAMEO
INDUSTRIA OE COMERCIO DE ,
MEOlCAMENT MEDICAMENTOS

OS LTOA LTDA - EPP

01/2023 0,0606

CBAEO INOVAMEO CONSORCIO
MOUSTRIAOE COMERCIO DE P2TERMUNICPA PRESIDENTE
MEOlCAMENT HEDICAUENTOS L DO OESTE PRUDENTE

OS LTDA LTDA-EPP PAULISTA

SP 1031030 0M9O 01/3023 0M06

6R02737 NMESULIDA,
10 DOSAGWÍWMQ COMPRIMIDO Sim 30N)8/2022 Preg» 16/11/2022

CIMED INOVAMEO
INDUSTRIA OE COMERCIO DE
MEOlCAMENT MEDICAMENTOS

OS LTDA LTDA-EPP

SECRETARIA
DE ESTADO OA VITORIA ES 6167100 0.0899

SAUOE
01/2023 0,0606

FU. C~™ 33'"990 !oa9Mud*.e<»3l'raMi-xmoKO ,gi) 33,5^1

'  0173



BPS Banco do Proçós cm Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Ecorromia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

QuifiCd^9<ra 19 2023 13^2

BPd

DADOS DO

PABftlCAKT&FOftNSCeDOR
OAOOS DA WSTtnnCAO

CÔOIOO UHOADSOe „BueDirn "ATA DATA TPO eíoomAMTP musrrnntt HOMBOA uuuieiPto UF OTOfWS PRBÇO CMID^PREÇODESCRIÇÃO CATMAT forheCIUENTO COMPRA " INSERÇÃO COMPRA FORNECEDOR ujsnruiÇAO ""NiCIPIO W REOÜIADO
COMPEISnCU itfDlA :

CUBO . .TONDEAAOA

OOSAolMVwMe COMPRIMIDO N4o 20/(W2022 Prsgâo 07Í1CV2022 A '^lO^LTDA DISTRIBUIDORA

SEHTRAUNA

CI.ORIORATO.
OOSAGEM:SOMG

FUNDO

MUNICIPAL 0£ PIMENTA

SAUOE DE BUENO

PIMENTA

BUENO

RO 12000 O.OeOO 1.2067

STOCKMED

RANBAXY PRODUTOS serocTíoií eourn
COMPRBJIDO am 04n»2D22 Preçia 2&'1C«022 A FARMACEUTIC MEDICO. OASAuíoE ALEGRE 128M»0 O-®*» í'*®"

01/2023 o.oeoe

01/2023 0.1016

6R02737 NHESULOA. COMPRÜIDO Sb. 04/11/2022 n.iiiriii 12/12flfl22 A "DUSTRIADE COMERCIO DE MUNCPIODE NOVA gp
10 DOSAGEM 1t» MG COMPRWIDO Sbi 04/11/2022 Proç»® 12/12W122 A UEOICAMEMT MEDICAMENTOS NOVA EUROPA EUROPA

OSLTDA LTDA-EPP

01/2023 o.oaos

RQ2S

líBnOATnpvn DISTRIBUIDORA FUNDO
COMPRWIOO Não ia«a«022 Prejío 20(1(V2022 A ^írwri mV OE MUNCPALOE (POJUCA PE 680000 <U)9W 1^742GLOBO LTÜA MEDICAMENTOS 8AUDE

LTOA

UBIUED

PRATI. DISTRIBUIDORA FUNDO

COMPRIMIDO Stn 1IV0S/2022 Prega» 08/0a2022 A DONADUZZIE MEDICO MÜNICPALDE LOBATO PR 30000 0.0900 2.2685
CIALTDA HOSPITALAR. SAÚDE

EIRELI.EPP

01/2023 o.oaoe

01/2023 O.OBOS

Feto <«'i 3315.3990 bp»eM«0».goyirrawuoneteo ,g,) 33,5^94, ww» sau<l».go»b»oco

Pà^m S 40 40

BPS Banco da Preços om Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS. Banco de Preços em Saúde

Qijinl4./4iís 19 Janeiro 2023 13.42

BPS

DADOSOOTTEH OAOOS DACOUPRA FABRIC/ín^RNECEDOR DADO» DA IHSTIIUIÇAO VALWIES

•XTuaT UNBAPgoe „-„eB,nn 0*TA OATA TPO „bbcàhte F<»MFrFtu>p NOMEDA uumicUno uf OTOITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA '•*™AT FORNECIMENTO GENÉRICO cqMPRA INSERÇAO COMPRA FORNECEDOR msTITUIçAO COMPRWOS UNÍTAR» REGULADO CMED PONDERAI»C6OIOO nB«i.BiHlftHaTU.T UNBAPgoe ncuFemn ®*TA ®ATAg„ DESCRIÇÃO CATUAT FORNECIMENTO O^NÊRICO cqMPRA OACOt^FRA ,nserçJ^

SERTRALINAOHViUi CLORIDRATO. COMPRWiOO NSo 16/09/2022 Pregio 11/10/2022
OOSAGEU.50UG

PARTNER FARMA

BIOLAB FARMA DISTRIBUIDORA

GENÉRICOS DE

LTOA MEDICAMENTOS

-EIRELI

CONSORCIO

INTERMUNICIPA PRESIDENTE

L 00 OESTE PRUDENTE

PAULISTA

SP 4146000 0.0940

DO^OEMVmiO COMPRIMIDO NSo 2Í/1IW022 PiegSo 08/l2ai«2

BA02737 NMESULIOA.

10 OOMGW100MQ COMPRWCO Sim 22/12WK2 Pregio IW01/21K3

CIMED INOVAMED

INDU8TR1ADÊ COMERCIODE MUNCIPlOOE gp OOggO
*  MEOICAMENT MEDICAMENTOS ÍTAI

OSLTDA LTDA.EPP

VITAMEDIC Hpi.pHABMA "3"®®
INDUSTRIA MUNICPALOE PB ,000»

FARMACEUTIC SAÚDE OE 'O*»
ALTOA '■"3^ CAFEARA

0.0960 04942 010023 o.eeoe

SERTRALINA
CLORIDRATO.

DOSAOEM40UG

SERTRALINA
CLORIDRATO.

DOSAGEMiSOMG

Skn 07/100022 PiegSs 04/1U2022

Sbi 24/08/2022 Piegi» 11/1<V2022

SOMA/PR FUNDO
RANBAXY COMERCIO OE ESTADUAL OE

A  F/tRMAC£UTIC PRODUTOS SAUDSOO CURITIBA PR 149435 0,1000
ALTDA HOSPITALARES PARAHA.

LTOA FUNSAUOE

OIMASTER.
RANBAXY COMERCIODE MUNICPlOOE

FARMACEUTIC PRODUTOS SALTO DO
A LTDA HOSPITALARES LONTRA

LTDA

PR 180000 0.1000

010023 0.101S

01/2023 0,1016

. (61) 3315.3»90Bp<S»ui]e.e»<4r
' 141) 331S-399I www.uu4«.9irnWiCO

Mmitténo
S«u4«

PA0inÉ 6 da 40

•  0174



BPS Banco do Proços om Saúde

Minisleno da Saúde

Secretaria ExeculUva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Quinle^Tacra 19 Jarit^io 2023 I3.a2

DADOS DO (TEU SDACOHPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO

eÔDieO np«i-DU-»on»TUAT UNOADSOE ncuíBiro "ATA DATADESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO «^N^CO goMPRA INSERÇAO i

nen^M SERIRAIINA
«s COMPRIMIOO Sin 23/0V202Í Prsflío 02/12/2022

OOSAGEMSOMO

■'"'O FAnnicAMTB FORMFrennB NOMEDA uumcíBio us OTD tTENS PREÇO CMED-PREÇOOMPRA fabricante FORNECEDOR INSTITUIÇÃO •""'"CIPIO UF COMPRADOS UNÍTARIO REOUIAOO

RANBAJIY MUNICPlOOE,
A  FARMACEUTIC PORTALLTDA PERNANDOPOLl'

A LTDA S

COMPETÊNCIA MEOIA f'
CMEO PONDERAO/S'

01/2023 o.tota

SERTRAUNA
CLORIDRATO,

DOSAI3EM:50UG
Sim 2a09«>22 Piegto 22/11/2022

CONSCnCIO
PRATI. PHATI, INTERMUNICIPAp^pp^QpQ

SC 2S40S030 O.tOtS 01/2023 O.tOtS

SERTRAUNA
CLORIORATO,

DOSAGEM SOMG
S(n tSI08/2022 Pregè» 05/10/2022

STOC<MED
RANSAXY PROCUTOS

FARHACEUTIC UEOICO
ALTDA HOSPITALARES

LTDA

FUNDO
MUNCPAL DE

SAUOEDE
BARRACAO

01/2023 0.101S

COIiSIW»» Skn 1Sn8/2022 Piegto 05/102022

avMED
NOVAQUIMICA COMERCIODE
FARMACEUTIC PRODUTOS

A LTCA HOSPCTALARES
LTDA

FUNDO
MUNCPAL DE

SAÚDE OE
BARRACAO

BARRACAO PR 36000 0U2023 O.OSOS

SERTRAUNA
CLORIORATO, COMPRMIOO Sim 1SI08/2022 PrseSs 01/09/2022

DOSA6EU:50Me

CMEO INOVAMEO
nDUSTRIAC« COMERCIODE MJNICPlOOE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS CIANORTE

OS LTDA LTDA-EPP

CIANORTE PR 450000 0,1100 01/2023 0,101S

FM. ConoKo- "FHJ»•" L-onoKO. 151) J315.399, „w«.MUCj..90vmMK0

BPS Banco do Preços cm Saúde

Minlsierio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Invesümentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços em Saúde

DADOS DO ITEM DADOS OA COMPRA FABRICmÍtWORNECEDOR DADOS OA HSTITÜIÇAO , VALORES

CÓDIGO „C«-D.n»«i-.T11.T UNBADBDE «Bueomn «"ATA nl*í-*íl?B^/ 0*TA TPO FeBHFCPnna NOMEOA uunicIpio uf ÍTENS PREÇO CMED-PREÇOgp DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO «"ERJCO cqMPRA INSERçAO COMPRA TORNeCEOOR instiIUIÇAO ""'•nilFIO "r REGULADO COMPETÊNCIA
CMEO

MÉDIA
PONDERADA

PRATI, OARAUJO FUNDO
COMPRMIOO Sim 17/11/2022 PivgSo 17/11/2022 A 00NADUZ2IE COMERCIAL MUNICPAL DE SIRINHAEM PE 30000 0,1100 22850 01/2023 O.OSOS

CIA LTDA EIRELI SAÚDE

SERTRAUNA
CLORIORATO,

OOSAGEM:SOMG

HOSPIOftOGAS
EUROFARMA COMERCIO OE

LABORATÓRIO PRODUTOS
S LTDA HOSFITALARES

LTDA

FUNDO
MUNICPAL DE

SAÚDE OE
COLATINA

SERTRAUNA
CLORIORATO,

OOSASEMtSOMG
PreçSo 1»12/2022

CMEO INOVAMEO FUNDO
nOUSTRIADE COMERCIODE MUNICPAL OE
MEOlCAMENT MEOlCAhENTOS SAUOEDE

OSLTDA LTDA-EPP CASCAVEL

CASCAVEL PR 2397600

SERTRALINA
CLORDRATC.

OOSAGEMlSOMG

GOLOENPLUS •
OEOLAB COMERCIODE FUNDO

INDUSTRIA MEDICAMENTOS MUNICPAL DE PIMENTA
FARI4ACÉUTIC E PRODUTOS SAÚDE OE SUENO

A LTDA HOSPITALARES PIMENTA
LTDA-EPP BUENO

VRAASOíC
e/DUSTRIA

FARMACEUTIC
A LTDA

ALLFAMED FUNDO
COMERCIO MUNICPAL DE

ATACADISTA DE SAUOEDE
MEDICAMENTOS SALGADO DE

LTDA SAO FEUX

. (61133IS-3990 bp.eieu0*.90<,e'
' (eiÍ33IS-399iwvMt.s.vd..eov««>ca



BPS Banco do Proços em Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Oesenvohimenio
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ouinla-leirs 19 Jsntiro 202] 10.42 GERAL UauSno. («manda wao

aPS

DADOSDOireU OASOSOA COMPRA FABRKySfreTORHKEOOR DADOS OAWÍTtTUiÇAO VALORES •

CÚDIGO npR^BirjQCATUiT UNUADEDE -PuíBino OATA 'fSr*oM^ D*TA TPO -.-BVAHTe anBucrenne KOMEOA uiiwirlDin iis OTDrTENS PREÇO CHEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÊDIÀg„ DESCRIÇÃOCATMAT FORNECIMENTO «^^ERICO coMPRA INSERÇAO COMPRA FORNECEDOR iNSTmJIÇAO •'""iCiPIO U* COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMBD PONOBRAO*

COSTA

BBn,7,, SERTRALINA RANBAXV CARMAGOCOM. SECRETARIA
Á  CLORIORATO, COMPRIMIOO Sim 07/11/2022 Pr»«âo JO/11/2022 A FARIAACEUTIC OÊ PRODUTOS OEESTADODA VITORIA ES 13330800 0,1140 2,4«12 01/2023 0.1018

PARTNER F/1RHA

SERTRAUNA ACCORO OiSTRIBUIDORA

CLORIDRATO, COMPRMIOO Sim 2&I10/2022 Pregk 09/11/2022 A FARMACEUTIC DE
DOSAOEM:90MG ALTDA MEDICAMENTOS

ITAI 300000 0,1180 2A(00 01/2023 0.1018

PLVMED FUNDO

Bno}T37 k/aiFAULiDA '^Tl, COMERCIOOE MUNCPALDE
10 DOSASEM1WMG COMPRWOO S/m 10(11/2022 Pi»g»9 08/120022 A OONAOUZZIE PRODUTOS SAUDEDO GOIOERE PR 50000 0.11S0 2,2885 «1/2023 0,0806

SERTRAUNA UALseAimB SECRETARIA
CLORIDRATO, COMPRIMDO Skn tC/11/2022 Pieflio 12/120022 A FARjIiACêuTC MUNICPAtOE ESPERAWTW Pi 90000 0,1200 2^183 01(2023 0.1018

CLORIDRATO, COMPRPÍÍDO Sim 1Q«)8«)22 Pra9ío 31/1IV2022 A fa^macÉ^IC "EOICO PIACATU SP SOOOO 0,1200 2,2138 01/2023 0.1018

FaM ConOKO t«')33'5-J990bp.®Mvil..ea..t)r

Banco do Proços cm Stiudo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Decanamento de Economia da Saúde. Investimentos e Oesenvolvimenlo
Coordenação Geral de Economia da Saiide

BPS • Banco de Preços em Saúde

OuintaJaira 19Jâri«iro 2023 13:42

«•b^ descrição CATMAT OENÉRICO «P*!* DAWMPwV^b"'',*

FABRK/iÃSÍÕwECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO

1 CoS?RA FORNECEDOR .SiçAO cãMPMDM

SERTRALÍNA

CLORIDRATO. COMPRIMIDO Slin 10/08/2022 PraçSo 29/11/2022

GEOLAB

INDUSTRIA

FARMACÊUTIC
ALTOA

DIMASTER-

COUERCIOOE

PRODUTOS

H0SPIT/1LARES
LIDA

0,1200 2.2143

COMPETÊNCIA MEOIA ''
CMEO PONDERADA

01/2023 0,1018

SERTRALÍNA

CLORIDRATO, COMPRMIOO Sim 10(11/2022 PreçSa 08/12/2022

GEOLAB

INDUSTRIA

FARMACÊUTIC
ALTDA

CENTERMEOI-

COUERCIOOE MUNCPIOOE,
PRODUTOS DOURAOOOUA'

HOSPITALARES RA

LTDA

PAHTNERFARMA

ACCORO DISTRIBUIDORA u,,KjirpinnF MOVA
FARMACÊUTIC DE nwTeÜmM eÍSSpA

A LTOA MEDICAMENTOS EUROPA EUROPA
-EIRELI

FUNDO

ZTDUS PONTAMEO MUNICIPAL DE

NIKKHO FARMACÊUTICA SAUDEDO OOlOERE PR 10C0
FARMACÊUTIC LTDA MUNICÍPIO DE

ALTDA GOIOERE

ofoiAB DiMASTER-
«jSiírSi COMERCIOOE FUNDO p.TV DO

FíSmÍcÊ^IC produtos MUNCfALDE """g RJ 103145
íri?- HOSPITALARES SAÚDE alferes

LTDA

0.1200 2,2139

0.1200 2.13(4

0.1210 2.1SS7

0.1300 2,1681

01(2023 0,1018

01(2023 0,1018

01(2023 0,1018

01/2023 0,1018



BPS Bnnco do Preços om Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Ecorromia da Saúda

8PS - Banco de Preços em Saúda

PÁDOS DA HSTITUIÇAO

rnciovo oevvi«K«A ,„gB«çAo co„pR^ ■"«.rocrvn.a rw«Neceoo«

DIMASTER-
PRATI, COMERCIO DE

Sim 11/08/2022 Pregão 02/QS/2022 A DONADUZZIE PRODUTOS

NOMEDA Uiiuinlnn iie OTO TENS PREÇO CMEO-PREÇO
INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÁRIO REOULAOO

FUNDO pATYDO
MUNCIPALDE .f^íoJce 3MOO

SAÚDE ALFERES
01/2023 0,0806

OIMASTER-
PRATI, COMERCIO OE

COIiPRMDO Sim iaOa/2022 PregSs ZaniSOS A OONADUZZIE PRODUTOS TRABUU SP 16000 0.1300 2,2467 01/2023 0,0606

SERTRAUNA
CLORIORATO.

OOSAGEUSOMG
Pregas 17/10/2022

LABORATÓRIO
TEUTO DROGAFONTE

6RAS1.EIR0 LTDA

FUNDO
MUNCIPALDE

SAÚDE DE
SALGADO DE

SAO FELIX

' PB 24100 0,1300 01/2023 0.1018

SERTRAUNA
CLORIORATO, Pregis 16/120022

PRATI,
DONADUZZI E

CIALTOA

FUNOO
MUNCPALOE

SAUOEDO PILAR PB 120000 0,1300 21300 01/2023 0,1016

Pregas 22/SW2022
PRATI,

DONADUZZI E
CIA LTDA

SUFRAUED
COMERCK) OE

MATERIAL
MEDICO

HOSPITALAR
LTDA

FUNDO
MUNICPALDE

SAÚDE DO PILAR PB 12000 0.1300 22470 01/2023 0,0404

Psis Corosn. («D 3J15-3«90 Dp.@Mud».goyJ)r"  (61)331M991ww«.«»uO>.gov/lMnco

BPS Banco de Preços om Saúdo

Ministério da Saúde
Secretaria Execultrva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços em Saúda

DADOS DO rrSM DADOS DA COMPRA

DESCRBllOCATltAT cSSÍSa

SERTR/LLINA
CLORIORATO,

OOSACEM SOMG
COMPReJIOC Sim 1Sn)4/2022 Pregas 05/12/2022

FABRICANTE POSMeceDOB NOMEDA i,„w,rlBin IIF OTORENS PREÇO CMEO.PREÇO COMPETÊNCIACOMPRA PA8RKAWTE FORNECEDOR u,sTmJlÇAO """ICiPIO UF conp„oos UNITÁRIO REGULADO CUEO

GEOLAB 1NPU.OUA

*  F/\RMACÊWC "paiSnOU^ FAICANOU PR 22SOOO 0,1400 22143 01/2023
ALTDA

HEDW \
PONOER^

EUROFARMA FUNDO

*  "0 ««

SERTRAUNA
CLORIORATO. COMPRWIOO Sim ISA)6/2022 Piegas 0»/}2/2022

DOSACEM.50MG

GEOLAB
^  INDUSTRIA CIRUHOlCAONl* MUNCIPIODE pa,can„„ ,so(x| o 1400 22143
*  FARMACÊUTIC -EIREU-ME PAICANOU fAt^^DU PR 79000 0,14(» 22143

ALTDA

NMESULOA.

®'^"'aP«Iw^o"í^OÇA HWSCOIÍJWML 86n e3«aQQ22 PregSo 14/11/2022
OOAAL-QOTAS

EUROFARMA
A  LABORATÓRIO

SLTDA

ULTRAMEGA
DISTRIBUIDORA

HOSPIT/LLAR
LTDA.EPP

FUNDO
MUNICPAL DE

SALOE
PB 2100 0,1400 20A100

SERTRALINA
CLORIORATO, COUPRHIDO Stm 25/08/2022 Pragas 21/1<V2022

DOSAGEM.SOUG

PRATI,
A  DONADUZZI E

CIALTDA

FABMEO
DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR
LTDA.

UUNICPIODE
TEIXERADE

FREITAS
BA 221400 0,1400

Fsto COMIM (61)3315.3990 bMSíavSe.gov.bir» conosco (61)3315.399,



BPS Banco'do P(e{06 ctn Saúdo
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Minisieno da Saúde

Secretana Execultiva

Oepanamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
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8PS • Banco de Preços em Saúde

Quinl»'reva 19 Jan«iro 2023 13'i2

OADOÍOOrrEM DAOOSDACOMPRA FABRICjíSíjrORSECEDOR DAOO« DA WSTUUtÇAO VALORES ,j

CtoOO descrição CATMAT n^^^SlOTO COMPRA FORNECEDOR MUNICÍPIO UF (^pEJSIos UNrT^,: poNOERAof
ppni FUNDO

C^OrSo, comprimido sim 22riW022 PresiP QW)1/2023 A OONAOuizi E """"

BOIH9IS PERMANGANATO DÊBR^rs POTÁSSIO,
" CONCENTRAÇAO:100MG

CONSOROO

S&R INTERMUNICIPA.

DISTRIBUIDORA LCATARINENSE''
LTDA «IMCATARMA

'SC T3S00 0,IS00 0,0000

PRATI, CIRÚRGICA FUNDO
CLORIORATO, COMPRUOO S*n 12W2022 Prtçio 12108*2022 A DONAOUZZIE NOSSA SENHORA MUNCPALOE SENÕES PR 20000 0,1550 2,7050 01/2023 0,1016

CIA LTDA -EIRELI SAÚDE

CLORORATO. COMPRWIDO SSn OsmOm Pngío 27/10«22 A EMSSTA DE SE^WUA nSmtS ^ 01/2023 0,1010
T^. MUNICPALOE'■™* SAUOB

APROMEOlCA
COMERCIO DE TOCANTINS

MEDICAMENTOS SECRETARIACLORORATO, COMPRWIDO Sim 24/11/2022 Pr»g*o 07/12«)22 A DONAOUZZI E PALMAS TO 12000 0.1600 2,7060 01/2023 0,1018

Pai.Copo.,.0"• "nJoaco. 331S.J991 www.uuda^osAincs

Banco da Procos om Saudo

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimenio

^ Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco da Preços em Saúde

OvinUJsIra 19 Janeiro 202313.42

OAOOSOOITEM DADOS DA COMPRA rAPniCrjn^WICCniOn ' OAI^O^WOTnWCAO ' - -

DESCRlcAO CATMAT UNBAOBDE QeNenico daIÍdu^^ "ATA TPO p.BHieAHYP EneuBrpnne HOMBDA 'uiiMirlBin iie QTOfTENS PREÇO CMED - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA §3^ DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO "ENERICO coypR^j INSERÇÃO COMPRA • WSTITUIÇAO COMPRADOS UNITARJO . REOULADO> CUEO PONOERAOA!

CIMEO INOVAMED CONSORCIO
R0267B PANTOPRA20L. rrtueBluinn inma/inii r.i.nrtn^ . KOUSTRIAOE COMERCIO DE INTERHUNICIPAPRESIDENTE ,,,oíb „ ,A-,n n

92 OOSAOEMAOMO COMPRIMIDO NSo 16A»/2022 Prasâo nrl0«)22 A medICAMENT MEDICAMENTOS LDOOESTE PRUDENTE®^
OS LTDA LTDA-EPP PAULISTA

N/A 0,152»

DOSA^MAO^MÓ CCMPRWIDO NSo 1IVÍW2022 ProçSa S1/1IV2022 A m^CAMENT COMERdODÊ ""ÍJÍSa®"® PWCATU SP 2000 0,1750 0,0000
AsiTnj, MEDICAMENTOS

LTDA ME

RRD27n7 NBlIP^E II inA CIRÚRGICA
10 DOSAGEM IoTmG COMPRIMIDO Nto 0a«l9«)22 Proçâo 04/11/2022 A EMS S/A MONTEBÊLLO CONDADO PB 10000 0,1900 0.0000 WA 0.0806

aRM276 POT/LSSIO,
CONCENTRAÇAO:100MO

COMPRIMIDO NSo 29«ea02Z PieoSo 20/1(V2022 A SA '
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUOEOE

VIANA

VIANA ES 1000 04100 0,0000 WA 0,1B21

MEDQUIMICA MEDMAX FUNDO

COMPRIMIDO Nto 29/11/2022 Piooto 29*11/2022 A JSSiríímr JLPARANA RO 36000 04100 0,0000 WA 0,192»

Fai. CofK«-n 161)3315-3990ljp»a»4v9egcv.orraitLonosM (ji) 33,5^99, ,^ 4j„a,gov«anMi
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BPS • Banco de Preço* em Saúde

Desenvolvimento

Oliinla^íeira rg Jar«it<i 2023 13.43

DADOS!» ITEM

CODIOO nB«j-Bip.ioraTU»T UNOADÍOe -puAhicd "ATA
BR DESCRIÇÃO CATUAT forN8C1IiI£NTO OENBMO

OAOÓS DA INSTITUIÇÃO

■"PO PAHHieAHTE i^BMECEDon NOME DA uuNielPio UF OTDfENS preço CMED-PREÇO COMPETÉNCU MEDIA-«..na. FABRICANTE FORNECEDOR . ,u.TTT>r>aiA MUNICÍPIO UF goMPRADOS ÜNÍtAk) REGULADO O""" POunFRA

COMPRNIDO Srn 10lda;2032 PreoAc 3Vt0/2023

PHARLAB
INDUSTRIA ALFALAGOS MUNCPIODE

FARMACeuTIC LTDA. PIACATU
ASA

BR(H120 RIVAROXASANA.
ei CONCENTRAÇA0:20MG PregSo imWSai

ONCovrr
APSEN DISIRlSUIDORA SECRETARIA

FARIilACEtniC DE DE ESTADO DA VITORIA ES t372S00
A S/A MEDICAMENTOS SAÚDE

LTDA.ME

,  PERMANGANATO DE
'  POTÁSSIO. COMPRMIOO

CONCENTRAÇAO'100 mg
Praeto 29/11/2022

LABORATÓRIO
INDUSTRIAL

FARMACEUTIC
O LIFAR LTDA

EREFARMA
PRODUTOS PARA

SAUOE EIRELI

FUNDO
MUNICP/LLOE
SAUOE DE JF

PARANA

gflMía PANTOPRAZOL, n«jpRmiino
^  DOSAGeM:40MG COMPRAIIDO

BROMTS POTÁSSIO. COMPRIMIDO Nio 14^9/2022
*" CONCENTRAçAO:tOOMG

Prepte 03/01/2023

PreçAo (W10/2022

SANTO REMEO10
CeXED -COMERaOOE FUNDO

nOUSTRIAOE PRODUTOS MUNICPALOE at, «mm
MEDICAMENT MEDICO- SAUOE DE FATEAJVL rH immi

OS LTDA HOSPITALAR CAFEARA
EIRELI

TAYCO EXEMPLARMED CCNSORCIO
EQUIPAMENTO COMERCIO DE INTERMUNICIPA AMPARO DE

S DE PRODUTOS L DO VALE 00 SAO SE 203300
SEGURANÇA HOSPITALARES 3A0 FRANCISCO

LTDA LTDA-ME FRANCISCO-

F.ur-o«»«, (61)3315-3990bpaÔ>aiiae»oytv'iieconoaeo (e,,331^93,

BPS Banco do Proços ein Saúdo

Ministério da Saúde
Secretaria ExeculUva
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços eni Saúde

Ouirna-(a<ra igjongito 2023 13 42

DA00300ITEU DADOS DA COMPRA FABRK/MTOKIRNECeDOR DADOS OA WSTTrWÇAo VALORES

CÕOIOO MMDirAnr-aTiiaT UNDADEOE -fuPbioo "*TA ®*TA TPO b.bbicahtp fobufí-fiv» NOMEOA uiiuielem uF «TOfTENS PREÇO CHED-PREÇO COMPETENOA MÉDIA íDESCRIÇÃOCATMAT foRNBCIMENTO COUPRA IHSERÇAO COMPRA FORNECEDOR ^arm/IÇ/lO """ICIPIO "F REOÚLADO CMED PONOERADf
FUNOACAO

SERVIÇOS OC
SAUOE DE CAMPOCLORIORATO, COMPRMIDO Nio 20/10/2022 Piaçio 08/01/2023 A EM8 S/A ARTIGOS MATO GROSSO GMNoÉ '*® 0,3100 0,0000 NTA 0.1018

BR03S41 RIVAROXABANA.
03 CONCENTHAÇ/LOnOMO . PR SOOO 0.3390 9.9123 01/2023 0.430S

Bft03941 RIVAROXABANA. r-ouoPFlvin
03 CONCENTRAÇÃO 10 MG I-OMKKB4IÍÜ »n ttnVMB Preeia 11/10/2022

PHARLAB SOMA/SP CONSORCK)
P/DUSTRIA PRODUTOS INTERMUNICIPAPRESÍOENTE .

FARMACEUTIC HOSPITALARES lOOtKSTE PRUDENTE
A SA LTDA PAULISTA

^"w*" CONCWTWÇA^'mO comprimido sim 28/1012022 Pr»B«0 30/11/2022 A EMSSíA ITAI SP 6000 0,3640 5.7920 01/2023 0.4305

TrcoNS^I^Mo eÍJS^Sa ^ ««



BPS Banco do Preços om Saúde

LV, .v?J
Ministério da Saúde

Secretaria Executtiva

Depanerrento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ouino^lgira IS Janairo 2U2] 13 42

DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA INSTITUIÇÃO

nD<.>i>ii-SAv.Tu>T UNOADEDB «BijÉDirn ""A DATA TIPO ..hoitamti! snBuercnna NOMEDA uiiwiripio iip QTDUEHB PREÇO CMED.PREÇODESCRIÇÃOCATMAT pnPNBciuFMTo OENERICO compba DACOMPRA [hséRçAO COMPRA FORNECEDOR insttTUICAo ""HDIPIO "r COMPRADOS UNITARK) REOULADO COMPETÊNCIA MEDIA V
CUEO PONDERADA'

BROySl comprimido Nâo 11/0««022 Prvgâo 12*08/2022 A ErcOMERCOUS SENÕES PR 26000 0.4200 0,6008
PROMEFARMA

FARUOOUIMIC REPRESENTADO 01/2023 0,6028

CMED INOVAMEO CONSORCIO

eR04120 RIVAROXABANA, COMPRMIOO Sim nmrrm Pmo*. li;il»022 a «DUSTRIAOE COMÉRCIODE INTERMUNICIPAPRESIDENTE gp J,JS,
81 CONCENTRAÇAO;20MG COHPRP4COO Sim Pregas n;ioa022 A hEDCAMENT MEDICAMENTOS LDOOESTE PRUDENTE

OSLTDA LTDA-EPP PAIÍUSTA

01/2023 a.8t02

OUPATRI

HOSPITAIAR

COMERCIO.
M AP^SbJtA^OSUSPEN frasco 100,00ml Néo 29/11/2022 Pregáo 1*12/2022 A BIOCIENCIAS u^^^rAWOE DEEST/tOODA SAOPAULO SP 17S00 OAÍOO 59.7600 01/2023 3Sai92

CONCOaWAÇAO^MO COMPRWOO 01/11/2022 Ptegts 03/11/2022 A LABORATÓRIO ^KSaI^ 01/2023 0,6102

SOMA/SP

"T"" CON«NÍSí$A?r»MG «"'■"«'OO «» ""S®» * ^MS 9/A „o^^°Ss »» O"»" "•«*»
1.T0A

NIA 0,6102

F.1. Onnn.™ 3315-39D0 bp»9Mua..90v,íri-sia oono»co 3315.39111 vnwí.ssüos.gov/bsnco

BPS Banco do Proços cm Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúda, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços em Saúde

DADOS DO ITEM

DESCRIÇÃO CATMAT cSÜi™

^''^"''cOnTeniW^MG COMPRMIDO sen 26/l<V2022 Pr.960 08/.2«22

OAOOSOA COMPRA FABRIC/ÍSS^POMECEDOR DADOS DA IHSTITUIÇAO
TPO EABaveimi anauercnna NOMEDA u,i„irleio iie OTOITENS PREÇO CUEO-PREÇO•nuDBt FABRICANTE FORNECEDOR lueTmtvln MUNICÍPIO UF coMPR/U>OS t/NIT/iSuO REGULADO

CMED INOVAUED
r/DúSTRIADE COMERCIO OE MUNICPIODE
MEOlCAMENT MEDICAMENTOS UAI

OSLTOA LTOA-EPP

COMPETÊNCIA MEDIA ,'1
CMED PONDERADA,

0ia023 0,6102

BR02731 PROPATILNITRATO
36 D^ttl;10MQ COMPRMIDO TU. 27/090022 PregOe 11/10B022

FUNDO
MUNICPALOE

SAÚDE DE
MENOES

0A700 0,9133 01/2023 0.6026

NEOMICÍNA.
COM POSIÇÃO: ASSOCiAO

CoS?"l^Çtó°5X. BlSNAaA10,O0G m» 02«ie«l22 Pmo»o 22^3*2022
2S0ÚVG, TIPO

MEDICAMENTO POMAOA

COiSÍeX^OMO Preflío 23/11/2022

CRISTAL IA
PRODUTOS
QUNICOS

FARMACEúTiC
OSLTDA

FUNOO
BIS COMÉRCIOS MUNICIPAL DE
SERVIÇOS LTOA SAÚDE OE

URUARA

URUARA PA 30000

A  lSoSÍo BAURU SP 10600 0.6000

N/A 1.8618

01/3023 0.4305

A6L0N
FARMOQÜIMIC COMÉRCIOS MUNICÍPIO DE NOVA

ASA RSPRE3ENTAÇÓ NOVA EUROPA EUROPA
ES ITOA

01/2023 0,5038

(61) 3315-3990 bpM>"-í»80vlr
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BPS - Banco de Preços em Saiide

DADOS DO
FABRICANTErFORNECEDOR

DADOS DA (NBTITUIÇAO

CÔOIOO nE«i-«irlnI-.TMAT UHlDAOeDB «cutomn P*** n«''<^D'SÍ »*** TPO c-BBirAMn: SODuSRnnaB KOMBOA uuMielPIQ ns O™™»» «SÇO CMBD-P«EÇO
BR DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO D®*®"®® COMPRA INSERÇAO COMPRA POWECEOOR «griTUlÇAO '""'ICIPIO «P cOmpraDOS UWTARW HEBUIADO

coMperíNCU - uédia ■
CMED PONDERADA

^"3"" 'ISSIXq ■ COMPRNIDO NSo t(VM/ÍOJ2 Pregão 31/10/2022 A PAftWQUIMIC """0 PI«"U SP 8000 O.SOOO 0,5021
ES LTOA

01/2023 0,5028

AOtON CONSORCIC

coMPRWioo Nso laoe^iaa p-ç*. .1/11V2022 a

ESLTDA PAIAISTA

01/2023 0,5026

ES LTOA

01/2023 0,5026

COMPfiSIIOO Nêo 20/100022 PragSo 30/11/2022 A

DIWEVA

FARM0QU1MIC DISTRIBUIDORA MUNICÍPIO DE

ASA E IMPORTADORA ITAI

ITDA.EPP

ITAI SP 100000 0.S20Q 0,5006 01/2023 0,5026

BR02731 PROPATLNITRATO.

EXEUPIARUEO

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTOA. ME

FUNDO

MUNICPALOE

SAUOE DE

DAGUAI-F/aSI

ITACUAI RJ 34200 0.6700 0,6133 01/2023 0,5026

e.u (61)3315.3990 bp»a»*uae.9W.ljrPa» ConíMco. (6,13315.399, w,i«,,,i,o,,9cvi1míico SVSSL

BPS Banco do Preços cm Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria EiacuKiva

Departamento de Econcmia da Saúde, Inveetimentos a Oesenvolvimenio
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco da Preços em Saúde

Quinta-feira 19 Jarwiro 2023 13 42

DADOS DA INSTnUIÇAO

M  DESCRIÇAOCATMAT p^íf^So «^"ÉRICO OACOMPRA
NEQMICINA,

COMPOSIÇÃO ASSOCLAO
6R02731 ACOMBACÍTRACINA, enckiAr-A »Anrt ua

67 CONCetrTRAÇAO;5MO. 8(SNAGA 10,00 C NSo
250UIA3, TIPO

MEDICAMENTO.POMADA

Progáo OSiOS/TOa:

,  SALaUTAUOt,
' DOSA6EM:0,4 MS/ML, FRASCO 100.00ML Stn 02/06/2022 Preçtp 22/060022

FORMA

FARMACEUTCAXAROPE

TIPO ..BBiríun: EABucMnn» NOME DA uiiuviDin iir «"TD ÍTENS PREÇO CMEO .PREÇOFABRICANTE FORNECEDOR mariTUIçAO COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

UBIMED

THEOOOROF OISTRJBUlOORA FUNDO

A  SOBRAL a CIA MEDICO MUNICIPAL DE LOBATO PR 1000 0.8300 3,0344
LTDA HOSPíTAUR. SAÚDE

EIRELI.EPP

FARMACE-

INDUSTRIA FUNDO

.  químico- bis COMÉRCIOS MUN1CIPAJ.de nRUARA PA 12000 0.M00 4S900
*  FARMACEUTIC SERVIÇOS LTOA SAUOE DE UHUAHA KA 14MAI «.«w «F»»!

A CEARENSE URUARA

LTDA

01/2023 1,8616

01/2023 1,4554

eR04l2a RíVAROX/LBANA.

91 CONCENTRAÇÃO 20 MC
N6a 17/06/2022 PreeS» 02AI9/20Z2

SULLCDIC TOCANTINS

COMERCIO DE SECRETARIA

MEDICAMENTOS OE ESTADO DE

LTOA..EPP SAUOE

01/2023 0,6102

,  SALBUTAMOL,
' OOSAGEM:0,4 MOAIL, FRASCO lOO.OOML N6o

FORMA

FARMACEUTICAPMROPE

1,2480 6,0900 01/2023 1,4554

BR04I20 RIVAROX/LBANA.

61 CONCENTRAÇAO:20 MO

ACLON

COMERCIOE MUNRPIOOE

REPRESENTADO TRABUU
ESLTDA

01/2029 0,6102

F.i. r-nnn.™- (61)331W990 bpjaMinl«,90v,lJrF«la UonMWi (61)33,5.3991 vwo.tbuab.jov/bínco



BPS Banco do Preços cm Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Oesenvolvlmenio

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ouinta-Tora 19 Jantira 2023 13 42

OADOSOOrTEM DADOS DA COMPRA " FASBKMITOroRNECEOOR OAOO# DAINSTITtflÇAO VALORES

Cúotoo nFWBirJocaTiâaT UNDAOEDE bemPbipq "^A DATA T»« FSRBiCAWTe FOBUFrpnnB NOMEDA u,,„,cleio UB OTOIBKS PRETO CUBl-PRETO
SR 0E8CRIÇAOCATMAT foRRECIMEMTO "««ICO DA COMPRA FABWCAHTE FORNECEDOR mjnTUIÇAO COMPRAOOS ÜWTjSÕo REOULADO

eOMPETÊNCU HEOIA .
CUB) PONDERADA

AGION

CONcTt^Ô'^'^MG * 6AYER S.A SP ,5,^ ,
ES LTDA

0ir2023 0,4305

AOLON

BR04120 RIVAROXABANA, Py^BOBiinn ub,. ,n,iíVKi»i o-^ ,nH,»»r. * a.vCBO» COMERCIO E MUNCPIODE o»i«il «B un l erno llBlll
ei concentração.» MQ COW^WIK» "»<> 10/«V2022 P>»s*o 10ni/»22 A BAYERSA represenTAÇO BA13RU

ESITOA

0112023 0,6102

CONCÊÍnRAÇAcr»M0 COMPRIMIDO NSo 14/10/2022 Prejao 08/12m«2 A BAYER S.A PORTALLTDA "^^AÚRu"'^ BAURU 8P 540 1,3000 8,9114 01/2023 0,5102

1  RIVAROXABANA,
CONCENTRAÇAOnOMG

MEDIQRAM FUNDO

DISTRIBUIDORA UUNICPALOE

C0HPfiS4J00 NSe 10d1/2022 Preglo 001120022 A EMSS/A OE SAÚDE 00 OOIOERE PR «00 1.3100 OMOO
MEDKMMENTOS MUNCnOOE

LTDA-ME GOIOERE

WA <X4305

CONCEr^RAÇA^MG COMPRWOO Skn 01/11/2022 PreoSo 03/11/M22 A LABORATÓRIO DE ^OESAUOe"' PECiFE PE 571» 1,3100 5,4070 01/2023 06102

(61)3315-3»90op»@Mv>l«.9O».b'rMvonoKO (gijssij.sag, ,^.,4uM.j9v/b»iiai

BPS Banco üo Preços cm Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execuiliva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Oviou-ltira 19 JarKito 2023 13 42

DADOSDOITEM

C^OtTO nFuromin raruiT UHCADBDE npuíBinnDE8CRKA0 CATMAT FORNECIMENTO COMPRA

DADO» DA COMPRA FABRtC/WWORNECEOOR .

DATA MODAUDAOe
;65pm iNawaocoí^''"™^ fornecedor

DADOS DA INSTTTUIÇAO

NOMEOA iic OTDtTENS PREÇO CMES-PREÇO
INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÁRIO REOULADO

PreçSo 08/12/2022

EXELTIS

LAaORATORK) CM HOSPITALAR

FARMACEUTIC LTDA

O LTDA

MUNCPIO DE

CORNELIO

PROCOPIO

PR 20000 1,3800 36273

COMPETÊNCIA MEDIA
CMED PONOERAC

01/»23 3,4840

NIMESULIDA. VITAUEDIC
BR02737 OOSAO£M:50MGAIL. coAcr-nia iviui ma. inmannM b..,.a. ivuftann» a INDUSTRIA

11 APRESENTAÇAO:SOlUÇA FRASCO 18,OOML Mo 1QOSO022 PraeSe 0a«9a022 A fARMACEUTIC
OORAL-OOTAS ALTDA

UBIMED

DISTRIBUIDORA

MEDICO

HOSPITALAR ■

EIREU-EPP

FUNDO

MUNCrALOE LOBATO PR SOO 1.3800 76482
SAÚDE

01/2023 2.0100

T aP^SENTAÇA^O SOLUÇA Í^RASC015,00 ML Nío 10/08«022 Preoâe 31Í10«I22 A
OORAL-OOTAS

CIRÚRGICA

CH.IMPIO. EIRELI

• EPP

PIAOATU SP 1000 1,3900 06000 N/A 2.0100

,  SALBtffAMOL, NATULAB
' 00&AGEM6,4MOSA, FRASCOIOO.OOML Náa 28/102022 Pregie 28/110022 A LABORATÓRIO

FORMA 8A I TTiÁ
FARMACEtOCAAAROPE

FUNDO SANTO

UUNIOPAL DE ANTOWO DE BA 5000

SAÚDE JESUS

1.3900 86S00 01/2023 1.«554

Pregão 22/12/2022

CH SOUZA

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

rriRAPUA SP 880 1.4089 8,3229 01/2023 0,1529

Fale Conowo "!»•'»» l>P»e»v«e,9MWnan conoK». 3315.3991 wwF.eauOe.uov/benai

•' 0172



BPS Banco do Pregos em Saúde

Minsleiio üa Saúde
Secretaria Execultiva

Depanamento de Economia da Saúde, Investimentos e Oesenvolvimenio
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

19 Janeiro 2023 13'42

fabrki^woSSeceoor '«Aoo.Me.CTmwAo

DESCRIÇÃO CATIIAT ""«««O
rr>a NQUEDA . ... QTDÍIENa PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊUCIA,  PABRICAWTE FORNECEDOR MUNJCfPIO ÜF cOMpR«»s UNITÁRIO REOULADO CMED

PreQlo 16/11/2022

SALBUfAWOUBR0^Z3 oosaG£M:0.4 MG/ML, FRASC0100.00 ML N*0 12WV2022 Pngèo 0&00/2022
FORMA

FARMACÊUTICAJMOPS

NIMESULIOA

"«SCOIS.OOML sim 0aflW2022 Presto OírOMOa

O ORAL - OOTAS

N£OMICINA.

C0MP0$ICA0A5$0C1A0

®"6r"'coS«r^^sMO. bisnagaio.mo sim 22«i«02J p-eçto itmma
2S0UI/O,T1PO

MEOlCAMSNTO.POMAOA

KEOMICINA.

COMPOSiÇ Ao ASSOCIAD

C0NMr^'^!5«0 • BíSNAOAIO.OOG Sim 05r09«)22 Preelo 28/12/2022
2S0UV6. npo

M EOICAMENTo.POMAO A

PHARLAG

INDUSTRIA

FARMACEUTIC

ASA

1NPHARMA

HOSPITALAR

LTDA

AUTARQUIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE D€

PAICANOU

NNMED. FUNDO

A  UtSâSÍ^R^ iSIJSSé «PB MOA  lABOWTORlOgjjpopTACAODE ofr^nL SAOFELIX ™

VITAMEOlC
INOUSTRÍA

FARMACEUTIC

A1.TDA

CENTERMEDI-

COMERClODE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTOA

FUNDO

MUNICPALOE DOIS
SAÚDE OE DOIS VIZINHOS

VIZINHOS

PRATÍ. PRATI,
DONAOUZZí E OONAOUZZIE CIA

CIA LTDA LTDA

DIMASTER- FUNDO

PRATÍ. COMERCIO OE MUNICIP/LL DE

DONAOUZZl E PRODUTOS SAUOE OE SAO ,
CIALTDA HOSPITALARES JOAOOO '

LTOA TRIUNFO

1,4000 8,7927

1.SS00 9,0500

t.eioo ie,»»oo

1,9500 4jr01

MÉDIA I
PONS^D|^

Pxl. Cono.tn 3315O990 0p.eMii0..jov.brPAM cono.co 3315.3991 mv«.$avd«.flOvft»n«

Banco de Procoa em Saudo

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúda, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúda

BPS - Banco de Preços em Saúde

OuinUU«.ra 19Ja'>Nio2023 12 42

DESCRIÇÃO CATMAT OENERICO ^*1*. OAMI«^V„ "J?.,
FABRIOWIE^RNECEDOR OADOS DAINeiiidIÇAO

SIMETCONA,

RHn4i?s CONCeNIRAÇAO:76"2" MGflrfL. FORMA FRASCO 10,00 ML
FAHMACÉUTICAEMUISA

O ORAL-COTAS

FABRICANTE FORMPcenoB NOMEOA uiiuirInA IIB QTO [TENS Apreço CMBD.pREÇOCOMPRA ''««K^NTE fornecedor b^tiTUIçAO «UNICIPIO ÜF COMPRADOS üNfTAldO REGULADO

Preçao 01/0V2022 CIANORTE PR 4000

COMPETÊNCIA . MÉDIA ' «
CHED PONDERADA

WA t,»00

NMESULIDA,

^  ' APFSsENTA^ojsoíiçA FRASCOI900ML Nto 13/10/2022 Pngio 07/11/2022
OORAL.GOTAS

NEOMICINA.

COMPOSlÇAOASSOCIAD

CONMrOR^O^MQ • BISNAGAIO.OOO Sim l»(W2022 Pieçlo 11/10/2022
2S0UM3, TIPO

MEDICAMENTO.POMADA

NISTATm.

OSNASA 60.00 G Stn 024)9/2022 Piegto 22n«2022

VAOINAL

NEOMICINA,

COMPOSíçAO-ASSOCIAO

CONCEI^ÇtoSMG» BtSNAGAIO.OOO SIm 17/11/2022 Preeío 17/11/2022

Pieçlo 11/10/2022

02/08/2022 Pieeto 224102022

v/TAMcnir FUNDO
INDUSmu POKTAMED ESTADUAL DE

*  FARMACEtniC farmacêutica saúde 00 CURITIBA PR 203
A LTDA '■™*

PRATI SOLWSP CONSORCIO
DONADUZZlE PRODUTOS INTERMUNiCíPA PRESIDENTETixTtaa HOSPITALARES L DO OESTE PRUDENTECIALTDA PAULISTA

PRATI, O.ARAUJO FUNDO
DONADUZZlE COMERCIAL MUNICPALDE SÍRINHAEM PE 5000

CIALTDA EiRELI SAÚDE

01/2023 2.0100

01/2023 1,S618

01/2023 4,0533

01/2023 1,8015

FMeConoKo (6'13»'S-39»tHnÃeer-eSO.Jvreieconoíco (si, 3315.3991

'  0173



BPS Banco do Preços om Saúde

Ministério da Saúde

Secretarie Eaecultíva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

QuiO(4>fe(r3 19 Janeiro 2023 13 *2

dhcriçAoçawt "enérico;

NEO».tlCINA.

COMPOSICAOASSOCIAD
BR0273t A COM BACITRACINA.

67 CONCENTFIA1^0;SMO •
J5DUIÍ0. TIPO

MEOlCAMEMTO.POMAOA

NEOMICINA.

COMPOSIçAChASSOCIAO
6R02731 AC0U8ACITRACINA.

67 (X)NCENTRAi;AO:SMO •
2S0UVS, TIPO

MEOICAMENTO:POMADA

rAeR«rS^?.SSECEt>OR ■>««"a «stitoiçAo valore»

COU^ FABHICAKTE FORNECEIWR wstÍÍuÍçAO l"" CoSSSo» UMrSiSo '^REGULADO
PRATI. rtKTC^nmnRA MúNICPlOOE tqxEIRAPE

D0NADUZ2IE TElAEÍtAOE "CIALTOA L.TI3A, FREITAS rneiiAa

BHATI A(»CIA
ii. c COMERCIO 0£ MUNCPIODE NOVAmedicamentos NOVA EUROPA EUROPA ^

CIALTDA
1.e«l» 4,3701

COMPETENOA lUOlA í
CUED .KNOERAO^

0112023 1.B61Í

01/2023 1 3018

,  SALBUTAMOL,
' OOSAGEM:0.4 MOML. FRASCO 100,OOML

FORMA
FARMACÊUTICA XAROPE

,  SAiaUTAMOL,
' DOSAGEM0.4 MGIML, ntASCO 100.00 ML

FORMA
FARMACEUTCAOLAROPE

Pieeio 30/11/2022
, CIRUROICAONIX MUNICPIODE

-EíREU-ME [TA!

BALSAMO
GLAXOSUITHK DISTRIBUIDORA
Lt/EBRASL DE

LTDA MEDICAMENTOS
EIREU

FUNDO
MUNKPAl. DE ucMOEs nj

SAÚDE OE MENDES RJ
MENDES

1,8690 6,0900

13900 103100

01/2023 1,4594

01/2023 1.4954

SIMETICONA.
.  CCWCeNTRAÇÍO:75

MG/ML. FORAIA FRASCO 10.00 ML
FARUACEUTICAEMULSA

O ORAL-GOTAS

Prega» 19/10/2022

AIRELA SANFARMA
INDUSTRIA COMERCIO DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A LTDA LTDA

FUNDO
MUNICPAL DE

SAÚDE
1,9000 03000 N/A 1.9000

161) 3315-3990 Pp$@»Au6e.çov.br
' 161)3319-3991 vmwsaudaoov/ba

Banco do Preços om Saudo

Ministério da Saúde
Secretarie ExeculUva
Oepanamento de Economia da Saúde, investimentos o Desenvolvimento
Coordenação Geial de Economia da Saúde
BPS • Banco da Preços em Saúde

DADOS DA WSTTTVIÇAb

CÔDIOQ descrjcAocatmat 17NI0A0B0B oBHgRieo ®*taBR DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO OENERICO cohpRA

S9JE7C0MA.

SBOAlJO CONCENTRAÇÃO 75°  MGAtl, FORMA FRASC010,00 ML Nio 03/06/2022
"" farmacêuticaemulsA

O ORAL-COTAS

NEOMICINA.
COMPOSIÇAO/ASSOCIAO

BRÜ2731 ACOMBACITRACINA. ..«jArtA.nnnn sa. »»««««*»
67 CONCENTRAÇAO.ÍMO» 6ISNA0A 10,00 O Sim 20ÍW2022

2SOOIA3.T1PO
MEOICAMENTOPOMADA

NEOMICINA.
composiçAoassociao

CONMmRAÇA^G. 8'S'1*WI.OOO N*o 10/11/2022
250Ul/e, tipo

MEDICAMENTO.POMADA
NEOMICINA.

COMPOSIÇAO-JLSSOCIAO
BR0273I ACOMBACtIRACINA. wfiiüAnA in/mn «m, -aravinn»»

67 CONCENTRAÇtoSMQ. BISNAOA 10,000 Stn XtlUtUm
2S0UVG. TIPO

MEDICAMENTO.POMADA

8R04120 RIVAROXABANA. rouenwinn «a- iomann»,
91 C0NCENTRAÇAO.20MO COMPRWIDO Sim 19rtl93022

DAOOSOACOMPRA FASRKaSn^ECEOOR OAOOS DA WSTIIUlÇAb VAUWE8 v'; ' "
nAr*ouií£f data TIPO „rbk-autb snBuEi^ennD NOMBDA uiiNirloin iif OTD ITENS PREÇO CMEO-PREÇO-- COMPETÊNCIAOACOMPRA i^gBBÇAO COMPRA FORNECEDOR BtgrmilçAO ««PRADOS UNITÁRIO REGULADO^ CMEO

07/11/2022 A

Praça» 08/11/2022

CRIST/M.IA HOSPIDROGAS ci turva
PRODUTOS COMERCIO DE
QUÍMICOS E PRODUTOS RIO BANANAL E3 200

FARMACEUTIC HOSPITALARES
OSITOA LTDA BANANAL

PONTES E
GUEDES

DISTRIBUIDORA

FUNDO
MUNICIPAL OE PIMENTA

SAÚDE OE BUENO
PMENTA
BUENO

PROMEFARMA ijijuiripAL DE
BELFAR REPRESENTAÇO

L«1TADA ESCOtóRCIAJS

'■"'A GOIOERE

PRATI.
DONADUZZIE

CtALTDA

5AN0FI
MEOLET

FARMACEUTIC
A LTDA

FUNDO
MEOCENTER MUNKPALDE
COMERCIAL SAÚDE OE

LTDA MENDES

LONORICIR
COMERCIO DE

MATERIAL
HOSPITALAR

LTDA

FUNOACAO
MUNICPALDE PONTA

SAUOEOE GROSSA
PONTA

grossa

I.9S00 43SSS

MÊOÍA t.
PONDERAD/^'

Fal. Con»«rm 3315-3990 l>p>esailC».9«v.b/ílecon»»» |8i,33,5jggi^,„„ae.9»v/lMnco



BPS Banco do Preços em Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Oepanartienlo de Economia da Saúde. InvesUmentos e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OvlnU4*ira 19 Jeiwlio 2023 13'42

DADOS DA COMPRA
DADOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA MSTITUtçAO

oescRíçfcocATMAT oenéw» compm insmçao cÒ2^ FORHEceooR BOTruiSto ^prSos ®rIoü^o°. ** UEOIA '
PONOeRAOA

NIUESU1.I0A.

'''n"'flP«SeNTA(;Ao"^U^ 'P*SC0'5.t*>"L NSo 1M»2022 Preçío 1t/1(W022
O ORAL-GOTAS

NEOMICINA.
composiçAoassociao

s.srrACA,.,.00G S9n ísrio^a '^^«'.,r«r
2S0UlrG. TIPO

MEOlCAMENTOiPOMADA

NEOKIICINA

COMPOSIÇAOiASSOCIAO

BISt4A8A10,OOG Sim 2«ri0r2022 Pre»So 24Í11/2022

2S0UW, TIPO
MEOlCAMENTOlPOMAOA

KEOMICINA,

COMPOSUÇAOiASSOCIAD

CoS?E"r^íSctóSÍGT BISNAOA10.00G StP iaDg®22 P»flto OSWa22
_  250UVO. TIPO

MEDICAMErVTOiPOHAOA

NMESULIOA.

''^"apS^JÍSÍÍçA '«*SCOt5,0»ML S« J0r0«022 Preeso r3/.2«.22
OORAL-QOTAS

vriAMEDIC orwjT-AUPn CONSORCIO
INDUSTRIA WTERMUNICIPAPRESIDENTE ,

=ARMACeuTIC tarum^cuiiua ^00 OESTE PRUDENTE '

AVAMFARMA

DISTRIBUOORA FUNOO

DE MUNICPALOE ARACAJU SE
MEDICAMENTOS SAÚDE

LTDA

PRATí,
DONADUZa E

CIA LTDA

PABMEO

DISTRIBUIDORA

hOSPITALAA

LTDA

FUNDO SANTO

MUN1CPALDE ANTONIODE BA 24l»0

SAUOE JESUS

ALLFAMEO FUNDO
PRATI, COMERCIO MUNICPALOE

DONADUZZIE ATACADISTA DE SAUOE DE

CIA LTDA MEOCAUENTOS SALGADO DE
LTDA SAO FEUX

SALGADO DE ,
SAOFEliX '

CIMEO

MOUSTRMOE

MEOlCAMENT

OS LTDA

FRAGNARI

DISTRIBUIDORA MUNCPIOOE

DE PORTO

MEDICAMENTOS FERREIRA
LTDA-EPP

P.I. r-.nnr^ !!pi«t»lrf«.80v.l)ru®"P«» (g11 asiMMl «mw.Müateãvftenco

BPS Banco do Proços em Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execuiliva

Oepanamenio de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

DADOS DA COMPRA FABRKANTE/FORNECEDOR DADOS DA WSTITUIÇAO

DESCRKAOCATMAT UNDADEOE „pní-,-o DATA rjAcoupBA O"* '"'O PAfiBitlâNTB enBUBCBnop NOMBOA uiimrloin iib CTOITENS PREÇO CMED-PRBÇO COMPETÊNCIA MÊOMucebiovAUCAiMAi fORNECIMEHTO "BNERICO ihsERÇAO COMPRA FORNECEDOR instITUIÇAO COMPRADOS UNíTARJO REGULADO CMEO PONOERAC

BRM'20 RIVAROXABANA. r-nuBBiuinr^
91 CONCENTRAÇAO;20 MG CO"FRIMI00 NSO 2,/D9«022 10/1l;2022 A W^fo ,",^0 ̂

NCOMtCINA.
C0MP05IÇAOt ASSOCIAO

COTCEmWC^MG. eiSNAGA1B.00G Ms 29í»l«022 Piegis 29Í11/2022 A
FUNDO

MUNICPALDE

SAUOE DE Jl-

PARANA

J3PARANA RO 6000 2.2r00 112200

BR03941 RIVAROXABANA. rfrMm«,tirBT
03 CONCENTRAÇAO:IOMO uumkkwuu

BIOIABRANIJCI MEDlClNALI TOCANTINS
srn 17,11«aí ft.e.o 30ri1«l22 A -"AW^ÊUTIC PALMAS TO

«2923 SALBUTAMOL. NATULAB MEOMAX FUNOO3, DOSAGW^MGAIL, FRASC0100.00 ML N«s 29/11/2022 Pr^ls 29rt1/2022 A LABORATÓRIO JLPARANA RO 120O 2,3400 «fllOO
FARMACÊUTCAlXAROPE LTDA-ME PARANA

NIMESULOA. GEOLAS M 6 D
102737 OOSAGEM.SOMGflJL, crasCOISOOUL NSo naillísn» Si..,!.. « INDUSTRIA COMERCIAL MUNICÍPIO OE NOVA
11 APRESENTAÇÍO:SOLUÇA 'RASCO 1S.00 ML Nis 04/11/2022 Pmota 12/12«)22 A hOSPITAUR NOVA EUROPA EUROPA

OORAL-OOTAS ALTDA LTDA
2,4700 20.2300

F.le c™v,.™ '®'l 331SJÍ990 BSíaMuO. gov brWLonatto (61)33,^.359,^,,^a,,ov4s«iieo



BPS Bcinco do Pieços cm Saúdo

Mimslooo da Saúde

Í Secreiaóa Execufliva
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

0uinii4*ira 19Jar>«iio 2023 13 42

DADOS DO ITCH DADOS OA COMPRA

DESCR.ÇAOCATMAT cSÍÍÃa
NEOMICINA.

COMPOSIÇÃOASSOCIAO

CONCEtnMÇtóSMG • BISriAOAIO.OOO SíTl oi/oa'2022 ProíAo 22í09f2l>22
jsouve, TIPO

MEDICAMENTO.POMAOA

DADOS DAINSmUIÇAO

.—n NQUEDA ■ OTD tlENS PREÇO CMED-PRECO COMPETÊNCIA MEOIA
JhPRA •'ABBICANTB fornecedor uStiTUIÇAO «"NICIpIO UF (SmFRADOS unitário regulado . CMED . PONDERADA

PRATI,

DONAOUZZI E
CIALTOA

SUFRAWED

COMERCIO DE

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

LTDA

fUNOO

MDNICPAL OE

SAUOE DO

MUNICÍPIO OE

PILAR

sen 20n2a022 Pngea
RANBAXY DISTRIBUIDORA uiluiruiin np

A  FARMACEiniC OE "SÍTEm

PILAR PB 1200

BAURU SP S04

NEOMICINA.

C0MP0SIÇA0:ASS0C1A0

Tr"' ««-«Al"."»» sen ,0r.<«022 «-.2/2022
250UIG,TIPO

MEDICAMENTO POMAOA

BRM739 PROOESIWO^ CAPSULA Nto 2r/1M0a Pwsto Iffl01«023

NISTA7INA,

®''m"'a?SkWWC^E BISNAOA60,000 sen 1./08A2M2 Preaío I2rt8«ia
VACNAL

AGRESTEMED

PRATI.

A  DONAOUZZIE MUNICPALOe IPOJUCA PE 5600

HO^?£SIeS
EIRELI

FUNOACAO

PROHEFAAMA

^  far)^l«micrb^^^Oes;^bn^ ^ ^
ASA ESCOWRCWS jAUOE OE

l-IÜA CURITIBA
(FEAES.

^^aquimi^e" wiSiaooE fundo
A  ».o.TÍ^cim^ PRODUTOS MUNCIPALOE SENÕES PR 460

ALTM HOSPITARES SAÚDE

rMV,«nosco ̂ g,} 3315.3991 w*rm.tM%.9tr^f09f<0

BPS Banco do Preços cm Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria ExeculUva

Departamento de Economia da Saúda, Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OuiniF-feva 18 Jwwvo 2023 13 42

DADOS DA COMPRA FABRKAS^OMECeOOR <»*»» O* WSTlTUIçAO
OOIOO bescricAoCATMAT UNDADSOE genérico OA^fA DA^enui^^ "ATA TM ..bbicantc FOONFfFnnB NOMEDA uiiNiriwn iif «TOITENS PREÇO CHEO-PREçO COMPÍTeNCIABR DESCRIÇÃOCATMAT FORNECIMENTO O^NERICO coHPRA "ACOMPRA j^gg^çAO COMPRA'ABWAN™ FORNECEDOR jNgnnj^O COMPRAOOS UHITARJO REGULADO CMED

Rraoáo 31/10/20»

AGLON

FARMOQUIMIC COMERCIO E MUNICÍPIO OE
ASA REPRESENTAÇC PIACATU

ES LTDA

mEdw
PONDERADA

AGLON CONSORCK)

PARMOOUIMIC COMERCIOE INTERMUNICIPA PRESIDENTE
ASA REPRESENTAÇO L 00 OESTE PRUDENTE "ll«v

ES LTDA PAULISTA

NISTATINA.

0RO2667 OOSAQEM:25.«00 ueQ.

t» APRESENTAÇÃO CREME BIS^ÍAGASO.M O
VAQW4AÍ.

OREENPKAAW

A química E

FARMACEUTK

ALTOA

CEN7ERME0I-

COUERCIODE

PRODUTOS

HOSPtTAlARES

LTDA

FUNOO

MUNICIPAL OE DOIS

SAÚDE OE DOIS VIZINHOS

VIZNHOS

NISTATINA,

BR02667 O0SAOEW;25 000Ul/O. ía aa/-
W APRESENTAÇAO.CREME «SNAGAW.OOO

VAGEM.

OREENPHARM INOVAMED CONSORCIO

A QUÍMICA E COMERCIO OE INTERMUNICIPA PRESIDENTE ,
PARMACEUTIC MEDICAMENTOS L DO OESTE PRUDENTE '

A LTDA LTDA.EPP PAULISTA

NISTATINA

BR02667 DOSAGEMÍS.CN» UIA3, nn,-
es apresentação CREME BISNA6A«0,006

VAGINAL

GRBENPHARM

A química E

PARMACEUTIC

ALTOA

CENTERMEDI*

COMERCIO OE

PRODUTOS

HOSPITARES

LTDA.

Pau, gwjn3315.J99,



BPS Banco do Proços em Saúdo

Ministeno da Saúde

Secretaria Executliva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OuinlaJeira t9 Jariaito 2023 13.32

DAOOSCO

FABRtCANTE/FOFWECEDOR
OAOos DAiNSTtnaçAo

DEBCIUçAOCATIÍAT F0W«»o!to O"®*"» COMPU INS^MÇAO CO^ FORHECSMR »WNICll>» C0WrS«8 IIhÍSS5o ^rIoUlÍdo"

BR02739 PftOGESTEftONA.

S2 0OSAGEM:200MG
22/1(«022 '3/12«I22

NISTATIKA

m8NAGA60.00G Sim 2(WJM022 RresS.,

VAGrut

BESINS

MEAITHCARE

c  DROGAL r^UNlCIPIO DE SANTA RtTA
farmacêutica SANTA RITA 00 DOPASSA SP 182 3.6285 3,9307

AOE PASSAQUATRO QUATRO
MEDICAMEHT

0$ LTDA

entxrirwintJ CEnterueok consorcK)
comercio oe WTERMUNtCPA,,„,^,™
PROOUTOS LCATARINeNSe^''°^°^8C 18375S 3,6509 10,8900

HOSPITALARES CIMCATARINA
LTOA

COMPETÊNCIA MEDW
CUED PONDERAO^

01/2023 3,4840

01/2023 4.0833

NISTATINA

/wlsENT^O^e BISNAGA 60,00 0 Sm 22A»a«l22 Preolo
VAGNAL

NJSTATINA.
:02687 OOSAGEM2S,«00 UU6,

te APRESENTAÇAO.CREME
^  VAGNAL

Pregio 08/09/2022

GREENPHARM

A0UIM1CAE

F/útMACEUTIC

A LTDA

CEHTERMEOl-

COMERCIO DE UUNICPlOOE ,
PRODUTOS FERNANOOPOU

HOSPtTARES S

LTOA

uaiMED

PRATI, DISTRIBUIDORA FUNDO
DONADUZa E MEDICO MUNICPAL DE t-OBATO PR

CIA LTDA HOSPITALAR- SAUDE
ElREU-EPP

3.6500 11,0200

3MT5 16J700

01/2023 4,0833

01/2023 4.0833

EXELTIS DIMEVA

LA80RAT0RI0 DISTRIBUIDORA MUNICPlOOE

FARMACEUTICE IMPORTADORA UAI

O LTDA LTOA . EPP

01/2023 3,4840

, , . (61)331S-399ab|>sSuuM.gov.t<

Banco do Preços om Saudo

Minlslerioda Saúde

Secreiana Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Deservolvlmenlo
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco da Preços em Saúde

Oulnla-feire te Jtntm 2023 13.42

DESCRIÇÃO CATMAT

NISTATINA,

>U>RESENTAÇAO,ASSOCI
/MOA COM 0X100 OE

eRCI2792 ZNCO,

97 CONCENTRAÇÃ0 100.000
UI' 200MG/G, TIPO

M£DICAMENTO:CREME

DADOS DA INSTTTUI^O ■ t . ,,tk" 'J./--!-.?-"

UNIDADE DE «njÍBicn f ATA
FORNECIMENTO """iw COMPRA F/LBRKANTE FORNECEDOR

GREENPHARM PROMEFARUA

A QUÍMICA E REPRESENTAÇO
FARMACEUTIC ESCOMERCIAIS

A LTOA LTOA

NOHEDA UIIUM-Isin ■» OTDITENS PREÇO CHED-PREÇO COMPETCNO^ ' MímAfEnsmVIçAO ■""'"■IPH' "P COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED ^«PONOE^I^

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE 00 GOIOERE PR 1000 3,8600 0,0000 N/A 6.4331
MUNICÍPIO DE

QOIOERE

NISTATINA

6I8NASA80,00G Sim 12fl»2022 Preflío 05XW2022
VAOPtAL

NIMESULIDA

®"n'"APrelENT/í5o"saíu^ FRASCOIS.OOML Sm 17/11/2022 Pn^le 17/11/2022

NNMEO-
OREENPHARM DISTRIBUIÇÃO,
AOUIMICAE lUPORTACAOE

FARMACEUTIC EXPORTAÇÃO DE
A LTDA MEDICAMENTOS

LTDA-EPP

FUNDO
MUNCPALOE e4,n.noQF

,  SAUOEDE PB 2550 3,90» 11,0200 01/2023 4,0833
SALGADO DE SAOFEUX

SAOFELIX

FUNDO
MUNJCIP/M.OE SIRINHAEM PE 4000 3,9900 19,4900 01/2023 2,0100

SAUDE

NEOMCINA
ccmposiçAo-associao

CO^SuMÇ^SÍo. BIBNAGA 10,00 0 Skn 05«a«022 Pme*> 18a»2022
PRATI. RANGEL

DONADUZZI E hOSPITALAR -
CIAITDA EIRELI

AUTAROUIA
MUNICPAL OE

SAUDE DE
PAICANOU

PAKANDU PR 400 4,0400 4,3701 01/2023 1,8818

NISTATMA,BR0W7 ^MSAGEIA^MOc^,^ 8ISNA6A 40,00 G SFr 10^)8/2022 PrM>*0 29/11/2022 GREENPHARM
A química E

FARMACEUTIC
A LTOA

OIMASTER-
COI«RCIODE

PROOUTOS
HOSPITALARES

LTOA

TRABIJU SP 800 4,2200 11,0200 01/2023 4.0833

Fal. ConoíM 16'> 3315-3990 brnQutfCla.eovJirraie uenoaco, (g, jjjij.sggi vnvw.tAuae.oov/baneo



BPS G.mco do Picços om Saúda

tm
Ministério da Saúde

Secretaria Exacullhra

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

19 Jar>fkro 2023 13'42

OAOOSOA COMPRA I9A009 OA INSTTTtAÇiO

OEKMÇtoCAUUT OENÉRICO WSER^tó cÒi^^ FORHECÉOOR »^?íí5i^0 ""'''«'"O CoSSSoS IJmÍmSwJ ^oÚlSo"
mSTATlNA.

eR02Se7 DOSAOEM.2S.OOOUIA3.

M APftESENTAçAO:CR£ME
VAGNAL

0W2O22 Pregão l4'11/2022

LA80RAT0RI0 ULTRAUEGA

TEUTO DISTRIBUIDORA

8RASII.EIR0 HOSPITALAR

S/A LTDA-EPP

FUNDO

MUNCFAL OE

SAÚDE

NISTATINA.

®'^f'A^KÁrc^-E BISNAGAeO.OOO S« t«»»22 PregSo 0M9OT2
VAGINAL

t^ORATORIO RIMOO

A  SrUiL&RO medicamentos MUNCFAL06 RJ »»BRASILEIRO Efc^TERlAL SAUOE *LFERES
HOSPITALAR

LTDA

S.ltOO 14.m0

SERTRALINA

CLORIORATO.
DOSAGEM SOMG

PregSO 22/< 2/2022

NÍSTATSNA,
APRESENTAÇAO:ASSOCI
ADA COM OXIDO OE

^Í8?7'"cONCEN^O:H».000 «ENAGAeO.OOG
^  Ul»2C0MQ/Q. TIPO

CONOUISTA
UNtAO DISTRIBUIDORA

QUÍMICA DE FUNDO

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS MUNICPAL DE CARLOPOUS PR
A NACIONAL E PRODUTOS SAUOE

S/A HOSPITALARES

LTDA-EPP

File Co.K«e 331S-39»t*«a«v(l..go.irPM vonoKU. 3315,3891 ww«.Miia».govA)anM

BPS Banco do Preços cm Saiido

Ministério da Saúde

Secretaria ExecuIliva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Satlde

Qulnis-laira 18 Jansrro 2023 13 42

DESCRIÇÃO CATMAT OEHfâaCO «SSIt.

NISTATINA.
BR02S67 OOSAGEUJS.OOOUinS. Diei..p-. r- e_ -.rur^r.r.-,^

ÍS APRESÊNTAÇAO:CREME BISN*OA«<»G S"" 2(8090022
VAGINAL

NISTATINA.
APRESENTAtUOASSOCI
AOA COM OXIDO OE

'"'97'®'cONCEN^tó:100.000 BISNAGA 80,00 Q N8. 16W«)22

DATA TFO

INSERÇÃO COMPRA FABRICANTE FORKECEOOR
NOMEOA

WSTTTUIÇAO
ajrrkjirlMn lic QTD ITENS PREÇOMUNICÍPIO UF çoMpR^UXjS uwtARIO

Pieglo 1I/10«)22 A

GOLOENPLUS-

GREENPKARM COMERCIO DE FUNDO

AOUÍMICAE MEDICAMENTOS MUNICFALDE PIMENTA

FARMACEUTIC E PRODUTOS SAUOE DE BUENO
A LTDA HOSPiTAlARES PNENTA

LTDA-EPP BUENO

DIMEVA CONSORCK)

DISTReulOORA NTERMUNICIPA PRESIDENTE ,
E IMPORTADORA LDOOESTC PRUDENTE '

LTDA-EPP PAULISTA

COMPETÊNCIA MEDIA ^
CUED PONDERADA

01/2023 4.0S33

N/A 6,4331

HIDRÓXIDO OE FERRO (II.

aerwDc CONCENTRAÇAO.20
MGflXL, FORMA

FARMACEUTxytSOlUÇA
O INJETÁVEL

HÍOROXDOOE FERRO III,
o--™. CONCENTRAÇÃO.»

MOAIL, FORMA
'® FARMACEUTICASOLUÇA

O INJETÁVEL

HIOROXCO DE FERRO III.

BR04486 CONCeNTRAÇAO.20
^  r^GPÚL, FORMA

°  F/lJtMACEUTICA:SOLUÇA
O INJETÁVEL

BLAUSíEGEL .^usíEGEL
Pregío 13rtl/»23 A '^IHEHaQ^ (NOÚSTRIAE RECIFE PE 386400 6.4900 7.3600

ITM COMÉRCIO LTOA OE SAL06

BLAUSEGEL bLAUSIEGB. SECRETARIA
Pragie 13/120022 A MOCSTRIAE FORTALEZA CE 18860900 &6000 7,3660

Preglo 06/01/2023

BLAUSCGEL

INDÚSTRIA E
COMERCIO

LTOA

BLAUSÍEGEL SECRETARIA

INDÚSTRIA E DE ESTADO DA VITORIA ES
COMERCIO LTOA SAÚDE

D1I2023 6,6119

01/2023 6,6119

01/2023 6.6119

Falp Conotto- 3315-3990 bpíaMuOa.govprP4IB cono«co. 3315J991 www.uuaB.gov/bíneo



BPS Banco do Proços em Saúdo

Minisleiio da Saúde

Secrelarla Executtiva

□apartamenio de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços em Saúde

DADOS DA INSTITUIÇÃO

DESCAIÇAO CATMAT UNDADEDE oeNÉDico
FORNecmeNTo compra

DATA TIPO
INSERÇÃO COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR

NISTATINA,
APRESENTAÇÃO: ASSOCP

AOA CCMÒXIDOOE

CONCENfwçAO lOO.Oao OISNAOASO.MG NSo 10/11/2022

NOME DA
INSTITUIÇÃO

PngSo 08/12/2022

uiiuiflBin HE OTOrJENS PREÇO CUED-PRSÇO COHPETÊNCU MÉDIAMUNH.IPIU ui- COMPRADOS UNITAR» REQUUWO B/>ur«o.r

PRATí. PONTAMED MUNICPALOE
OONADUZZIE P/\RMACEÚTICA SAÚDE 00

CIAUIDA UTOA MUNICIPlOOE
GCIOERE

NISTATíNA.
APR£SENTAÇAO:ASSOCI

ADA COM 0X100 DE
BR02792 ZNCO.«""cONCENTOÍÍltolOO.OOO BIS«aA»-OOQ S»n 15Mn022 Pieelo 0in2«tt2 A DONAOUHIE "paiSnOU^ PAICANDU PR

HIOROXDO OE FERRO IM.
BR0M86 CONCENTRAÇÃO 20■""ir" UG/HL. FORMA

°  FARMACEUnCAiSOtUÇA
O INJETÁVEL

HIOROXCO de FERRO III,
C0NCENTRAÇA0:2C

l*"® MOML, FORMA
farmaceittcasoluçA

O eWETAVEL

Preelo OB/l 1/2022

UNIÃO
OUiMíCA

FARM.
NACIONAL S/A

COSTA
CARUAOO COM.
OE PRODUTOS
HOSPITALARES

LTT5A

TOCANTINS
SECRETARIA

OE ESTADO OE
SAUOE

oVIlMinA UNlAO química ESTADUAL Oê
F«u FARMACÊUTICA SAÚDE 00 CWmBA PR 2320M

acionai'S/A nacional 8 A PARANA.ACIONAI S/A FUNSAUDE

F«í. Conosco (9l|T3i5-3990Bp»@!auao80v.Prrale Conosco 33,5.3991 wwn.sauoo.eovRianco

Banco do rroco& cm Saudo

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, investimerios e Desenvolvimento
Coordenação Gerei de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

OBSCRJÇAD CATMAT pj^J^SáBITO «CNÉRICO
HIDRÓXIDO DE FERRO III.

ao-.ao«i CONCENTRAÇÃO»BK^40o MG/ML. FOHMA /LMPOLA5.00ML NSo
FARMACÊUTICA SOLUÇA

O INJETÁVEL

HIOROXIOO OE FERRO III,
HR/uaiu! CONCENTRAÇAO:20MG.WL. FORMA AMPOLA5.00ML NSo

F/LRMACEUTICAiSOLUÇA
O INJETÁVEL

HIDRÓXIDO DE FERRO!«.
BBruacc CONCEffTRAÇAO:20BNWeo MOftiL, FORMA AMPOIA S.OO ML NSs

" FARMACEUTCAiSOLUÇA
O INJETÁVEL
NISTATÍNA.

APRESENTAÇAO;ASSOCI
AOA COM Oxido de

BRa2T92 ZINCO. nreuaraannnn su.
97 CONCENTRAÇAOiIOO.OM B'SNASA60.MG Skn

U|4 200MG/G.TIPO
MEOlCAMENTOrCREME

FABRIC/SSÍéCEDOR OAOOSOAWSTTTVIçAD VALORES í
B-Boiraim EAeuPCPnnB NOMEOA u,i,j,n|o,o iia QTO ITENS PREÇO CUBO-PREÇO COMPETÊNCIA MÊOIA' ?lOMPRA fabricante FORNECEDOR i^sTlTUIçAO ""J^lCFIO UP UNITAR» REGULADO CMH) PONDERADA

CH/ll/ZÇZZ Preaáci 12/12/2022

22Ma022 Prepte 16/12/2022

10/08/2022 Praato 29/11/2022

01AI8/2022 PrepSo 22/090022

BLANVER
FARMOQUIMIC INTERLAB

A E FARMACÊUTICA
FARMACEUTIC LTDA

ASA.

BLANVER
FARMOaUIMIC INTERLAB

AE F/LRUACEUTICA
FARMACEtniC LTDA

ASA.

PRATI.
A  OONAOUZZIE

CIA LTDA

SUFRAMED
COMERCIO DE

MATERIAL
MEDICO

HOSPITALAR
LTDA

SP 100 7.97C» 7,9780

MONTE ALTO SP 5000 7,9700 7.9780

TRABIJU SP SOO 8.6700 0.0000

FUNDO
MUNICIPAL 0£

SAÚDE 00 PILAR PB 1200 tOJOOO 36.S900
MUNCIPIO DE

PILAR

01/2028 8.611»

01/2023 6.6119

01/2023 8.4331

HIOROXCO OE FERRO (II.
,  CONCENTRAÇAO.20
°  MG/ML. FORMA

fARMACEUTICA:SOLUÇA
O INJETÁVEL

Prapio 08/12/2022
BLAUSIEGEL ÍNOVAMED
INDÚSTRIA E COMERCIO DE MUNICÍPIO DE
COMERCIO MEDICAMENTOS ITAi

LTDA LTDA.EFP

ITAJ SP 6000 10.9406 7.3500 01/2023 6.6119

.  (61|331S-3990bpiâaaudfgov.PrFale Conoscc: Jg,,



BPS Bsnco do Proços em Saúde

Ministério da Saúde
Secreiana Execulllva

Departamanio de Economia ds Saúda. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

auiivx-reira 19 Jaiwiro 2U23 13 43

DADOS DDDADMOOITCM DADOS DA COMPRA FABRKAmSílRHECeOOR

""bT* "ESCRçAOCATMAT cSSÍÃa ,Ns"Vao CO^i^RA «bricante fornecedor

DADOS DA INSTTTUIÇAO

HOMEOA ui.uii-rD.n iic CITOtTENS PREÇO CUED-PREÇO COMPEItNCtA
INSTtnJIÇAO COMPRADOS UNtTARK) REOULAOO CUEO

HIOROXIOO DE FERRO III.

BR044«6 CONCENTRAÇÃO 20
^  MGiML, FORMA AMPOLA5.0OML

FARMACÊUTICA SOLUÇA
O INJETÁVEL

HOKOXDO DE FERRO (II.

BRIMee CONCbNTHAÇAO:20
«  MGrt*.,FOR»4A AMPOtAS.OOML

FARMACEUTICAiSOLUÇA
O INJETÁVEL

HORÓXCO DE FERRO 111.
CONCeNTRAÇAC:20

"  MaWL, FORMA AMPOLAS.OOML
"  farmaceuticasoluça

o INJETÁVEL

HIORÓXOO DE FERRO 111.

RRIUAIU CONCENTRAÇÃO:»
«  MOflAL. FORMA AMPOLAS.OOML
'® FARMACEUTICASOLUÇA

O INJETÁVEL

0XCARBA2EFNA.

BR02732 DOSAGEM.SOMOrUL.
SS APRESENTAÇAOSUSPEN

SAO ORAL

PregAo 08/09/2022

PregSo 12Xia»22

U6IME0

TAKEDA OiSTRieulDORA
PKARMALTOA.

EIRELI*EPP

QUiwicA MO MATERIAL
«õu HOSPITALAR

NAC^S/A

UNIÃO HOSPIDROQAS

QUÍMICA COMERCIO DE

FARMACEUTIC PRODUTOS
A NACIONAIS HOSPITALARES

A  LTDA

UNIAO
OUIMICA

FARMACEUTIC
ANACIONAL

FUNDO

MUNCIPALCE LOSATO PR 1000 11.4000 O.OOOO
SAUDE

MUNICPlOOE

TEIXEIRA DE

FREITAS

BA 104$ 12,6000 7.S080 01/2023

FUNDO

RIO BANANAL ES 150 13,0000 O.OOOO

BANANAL

VALE

COMERCIAL

LTDA

MUNCIPlOOE SAO

SAO SEBASTIÃO MO SOO 26»00 OMOO
SEBASTIÃO DO 00 OESTE

OESTE

UNIAO CENTERMEOl-

química comercio os

FARMACEUTIC PRODUTOS

ANACIONAL HOSPfTARES

S/A LTOA

FUNOO

MUNCPALDE SENGES PR 35 26.6500 0.0000
SAUOE

MEDIA ;
PONDERADA

(61) 33IS-J990 bps3Mi/0*.gO'«r
' <61)33154991 viww.9au<W.«o«/t>anco
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Mm/ãte/lc da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúda, Investimentos e Oesenvolvimenlo
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^  BPS • Banco de Preço* em Saúde

DADOS DA INSTITUIÇÃO

CDDIOO nB«r».-anr»TM*T UMUAOEDE RCMpomB ''*TA tSrivSDDA OATAm  DESCRIÇÃOCATMAT FORNECIMENTO COMPRA INSERÇÃO c4<iBw-.uTV F/WMFrcnne NOMEOA uiiinriBin ur «"DIIENS PREÇO CHED-PREÇOFABRICANTE FORNECEDOR ihbtuuiçAO ""WCIPIO ÜF COMPRADOS UNITAR» HEOUIADO COMPETÊNCIA MÊOU «
CHED PONOERAO/}

OXC/LRB/LZEPINA,

®''»"aPwSçAo':^''spEN frasco lOO.OO ml N6<. 2ÍV0»W22 PrvjSo 0r/l(W022
SAO ORAL

OXCARBAZEPINA.

eRO^rSÍAp^S^EM^O^^ FRASCOIOO.OOML SSn 2an2»22 P^ 19«l/»23
SAO ORAL

FARMACEUTIC HOSPITALAR

FUNOO

municp/vl de Pimenta

SAUDE DE BUENO

PIMENTA

BUENO

UNIAO
OUlHICA
FARM.

NACIONAL S/A

AV/LREMEO

OISTRIBUIDORA MUNCIPIODE ,
DE FERNANDOPOLI

MEDICAMENTOS S

EIRELI-EPP

32,2700 36.6SOO

N/A 35.6102

01/2023 35,6192

OXCARBAZEPINA.

^''«'^AP^ItSfJSS^ÉN frasco IOO.OO ML NA. 07/l«022 Pni,io 04/11/2022
sAooral

OXCARBAZEPINA.

®"»"aP?^A^'Sn frasco 100.00ml N6P 1«.«022 Pr.9*. 1"-<«022
SAOORAL

nVíií?» UNIAO química ESTADUAL OE
c.bIj FARMACÊUTICA SAUOE DO

acwnaIs/a HACIONALSA PARANA-ACIONAL S/A FUHSAUOE

UNIAO
QUÍMICA AGIL

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

ANACIONAL LTDA

CONSOROO
lNTERMUNICa>A PRESIDENTE ,
L 00 OESTE PRUDENTE

PAULISTA

33.9900 50.7600 01/2023 35.6192

N/A 35,6192

OXCARBAZERINA

"'«'"AP^SE^AÇtos'?^P6N FRASCOIOO.OOML S« 20/09»22 P,.o6o 22/11/2022
sAooral

UNIAO SOMA/SC
QUiMICA PRODUTOS
FARM. HOSPITALARES

NACIONAL S/A LTDA

CONSORCIO

INTERUUNICIPAn

L catarinense''
CFACATARINA

36J900 36.3900 01/2023 35,6192

<61)3315-3990 bpiSuuae.gov.tv
' <61) 3315-3991 rmw.uixis.gov/tianco
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DESCRIÇÃOCATMAT OENÉWCO DACOUPRA CwKiA FORNECEDOR

0XCAR8A2EPINA,

^''«'"APRESeN^AÇAoTs^PEN <=«^500100,00ML Nía 14/10^)22 Pr^o 08/12/2022
SAOORAl

FUTURA

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS E

DADOS DA IHSTITUIÇAO

NOME DA

WSTmilçAO
ui.a.in1nn •» OTO TTENS PREÇO CUEO-PREÇO COMPETÊNCIAMUNICÍPIO UP COMPRADOS UNITAR» REGULADO CMB)

MÉDIA
PONDERADA

PreeSo 01/12/2022

OXCARSAZEPINA.

BR^32^M|WEM^M^^N frasco 100.00 ml NSo 22/11/2022 Pfeeto 01/12«)22
SAO ORAL

POLICRESULENO,

composiçAoassociad
oAcinchocaína
CLORWRATO,

Bon^rr CONCENTRAÇÃO SOMOBRO»// ,10MG/0,FORMA BISNACA 30,00 G Nío 1(W)8«022 P/esSo 29/11/2022
FARMACEUTICAtPOMADA
RETAL, CARACTERÍSTICA

ADICIONAL COM

4PLICAD0R

POLICRESUIENO.
^  COMPOSIÇAOASSOCIAD

oAcinchocaína

BBnaaTT CIORIORATO,
P""'»/'coMCe^TRAçAOiSOMO eiSNAOASO.OOO NSa SO/DS/2022 Preçio 13112/2022
"  -10MG«3,FORMA

FARMACEUTICA:P0M/1DA
RETAL CARACTERÍSTICA

química coUeB^ne FUNDO fjjj.
FARMACEUTK MUNCPALOE 200 47AIOOO 0,0000
ANACIONAL SAUOE VERMELHO

STA

se,3eoo 0,0000
' MEDICAMENTOS FERREIRA

LTDA-ME

(81) 331S-3990 Dc«@mui94.9«<J<
' («1| 3319-3991 vnvw.aauae.govibaa
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coono „B«nDirÃnr.Tu.T UNIOAOÉDE nPMtoirn 0*^*^  DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO COMPRA

DADOS DA WSTirVIÇAO

MODALIDADE nAT4 Tvo NOHEDA ... OTDÍTENS PREÇO CHED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
OACOHPRA ,ueaDnan/-nuBD» FABRICANTE FORNECEDOR luaTinimln MUNKIHO fP cojipiyiDOG UNITARIO REGULADO CUEO PONDERAINSERÇÃO COMPRA

Pieçâo 13/12/2022

MEOIGRAM

DISTRiaulDORA MUMCPIOOE

DE PORTO

' MEDICAMENTOS FERREIRA

LTSA-ME

SEHTRALÍNA

CLORORATO,
DOSAGEM SOMG

Sm 30/11/2022 '2/12/2022

lotai vanfli« Raf. Esl«iistlu para Economistas • 3* Edição, RodoPo Hoflmann • Pag, 39, Estas fsgislros com prvçot unitAnos oxliwwa s3o. am muito» c«sos, rssultddo do sítos ds ssoooric»çAo ou dé ̂ gilsç^ d, porlaMo, «sla SdWçéo i^omogonsita • sum•'^(« %■
CúASiStSrvcra dasts madida r«ptas«ni»liva'

(61) 3315-3990 bps^sauda.gov.br
' (61} 3315.3991 m*w,ssud».gov/tsneo
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[TENS

úsuãdo: femenOa orso

CâDlOOeR oescuçAocatuat

6R02S8236 CLORETO OE SOOlO. PRINCIPIO ATIVO:0.9*.

BR0268236 CLORETO OE SOOlO. PRINCIPIO ATIVO.0,8%.

BR0371273 CLORETO OE SOOlO, CONCENTRAÇAO:0.9 %,

BR0274e47 SOTALOL CLORIORATO. DOSAGEM 1«0 MG

eR(I396853 TETRACAINA CLORIORATO. COMPOSIÇÃO

6X0297821 TIAMAZOL. DOSAGEM 10 MG

6RQ272366 TiORIOAZINA CLORIORATO. CONCENTRAÇAO:50

BRU272379 VENLAPAXINA. COMPOSIÇÃO SAL CLORIORATO.

DR0363CI89 VITAMINAS DO COMPLEXO B. COMPOSIÇÃO

BROIJTIOS VITAMINAS 00 COMPLEXO B. COMPOSIÇÃO

BR0272092 VITAMINAS 00 COMPLEXO B. COMPOSIÇÃO

aH0399414 RETINOL.COMPOSIÇAO.ASSOCIADACOM

PERfoOO

UNDAOE DE FORHECMENTO

BOLSA 100.00 ML

BOLSA 250.00 ML

FRASCO 100.00 ML

COMPRIMIDO

PRASC010 00ML

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

cApsula

AMPOLA2,00 ML

COMPRIMIDO

FRASCO 20.00 ML

FRASCO 10.00 ML

Dala m ConiptA. 0ir0a;2022 i I9n}l'2023

npo COMPRA

Tipo Comprai APmlnisLraijva

DADOS OOtTEM

DESCRIÇÃO CATHAT

DADOS DA COMPRA

DATA TIPO

nSERÇAO COMPRA
FABRICANTE FORNECEDOR

DADOS DA NSTITUIÇAO VALORES

NOMEDA u,,4,,-i-.rt OrOdENS PREÇO CM60-PREÇO COMPETÊNCIA
INSTITUIÇÃO «"■ COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMEO

MÉDIA
PONDERADA

F.tonr»v>.™ I61|3315-3990t.pí®>«iaa.90.lxraR uonojco 3315.5991 «ww.jauoa.oowbaneo
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BPS

Usuário famanrta i

DADOSOOREM DADOS DA COMPRA FABRiCAm^amECEDOR DADOS DA WBTTTUIÇAO VALORES

CÔDKO nPurmr^rATUAT UKCADE DE newíoirft DATA ©ATA TIPO pAaHiCAMTB foauEerBOQB H0M6DA jjmnicIpio UF «TOITENS PABÇO CMBD.PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIApa DESCRIÇÃO CATMAT pftftMPCiUPNTO 0BN6RICO r^MPRA JNSÉRÇAO COMPRA FORNECEDOR instituicAQ •'DNICIRO cOtAPRAÜOS ÜHn^RtO REOULADO CMED PON08RACINSTITUIÇÃO

VITAMINAS 00
ÕR043n COMPLEXO B.

09 COMPOSIÇÃO BASICA 61.
62. 63. 65. 66. 612

COMPRIMIDO PiifÇAo 07n Q/2022

LABORATORIO
FARMACEUTIC

O VtTAMED
LTOA

CErfTERMEOl-
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPJTARSS

LTDA,

FUNDO
MUNICIPAL OE PIMENTA

SAÚDE DE BUENO
PÍ.IENTA
BUENO

VITAMINAS 00
BR04371 COMPLEXOS.

09 COMPOSIÇAO BASICAS I.
62. B3.6S. 66.812

Pinte 06/12/2022

LABORATORIO INOVAMEO
FARMACEUTIC COMERCIO OE MUNICIPIâ DE

OVrTAMED MEDICAMENTOS fTAl
LTDA LTDA.CPP

VITAMJNAS DO
BR0O71 COMPLEXOS.

09 COMPOSIÇÃO BASICA.61.
62.63.66 66, 612

VITAMINAS DO
BR04371 COMPLEXOS.

09 COMPOSIÇÃO BASICABI.
62.69.65.66.812

VITAMINAS DO
BR04371 COMPLEXOS,

09 COMPOSIÇÃO BASICA:61 .
62. 63. 65. 66.612

PnAc 02/09/2022

COMPRIMIDO

LABORATORIO ACACIA
FARMACEUTIC COMERCIO OE

O VfTAMED MEDICAMENTOS
LTOA LTDA

FUNDO
MUNCPALOE

SAÚDE

Nêo 16IW2022 Pnto 04/11/2022 A

UEOlCINALE

LABORATORW DISTRIBUIDORA
FARIAACEUTIC MUNKIPIOOE MANOAGUAC„

OVÍTAMED MANDAGUACU U "í 30000
ITTIA trXAIcKlAld

HOSPITALARES
LTOA

ClUEO
INDUSTRIA DE
MEDICAMENT

OS LTDA

CIRÚRGICA FUNDO
NOSSA SENHORA MUNICIPAL DE

-EIREU SAÚDE
SENGES PR

O.CHOO 0.0000

0.0S00 0.0000

0.0700 0.0000

NTA 0.0173

WA 0.0173

NIA 0,0173

PabCnr,™», (61)3315-3990 bpiâ>aurla.govJxM»ur*it»co (5,j33,5.3991 ,.„ft,„jj,jev/baneo

0182
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DADOS DA tNBTITUIQAO

descriçãoCATKAT O®'®»"' COMPW WS°tR^O C^RA FORNECEDOR injtÍtuÍ^ CmÍpRAOOS UnSSSSq PONDERADA
CIRÚRGICA FUNDO

o?,iíi''a'íí?c^n.». COMPflWlOO Wo 12fl»2Q22 Prejio l2rtM022 A NOSSA SENHORA MUNCPAL DE SENGES PR 35000 0,0700 O.OOOO09 COMPOSIÇÃO BASICAiS' — MtUlUAMtNI ,E|REU SAÚDE
N/A 0,0473

IMfUKIAUAUe rONSOfiCIO
BIOLASFAflMA DISTRIBUIÇÃO ,»,?Bo.i^í-iíe oBE«irir<jTe

BR0297eTIAWAZOI., OOSA6EHi10 coMPR»4IOO NSo iSrtW»» Preflío lt/10«H2 A GENÉRICOS DE PRODUTOS 41J» 0,3780 0,0000
24 MG LTOA MEDICO '*"">5-. r-HUUCNICLTOA MEDICO

HOSPITAIARES

LTOA

N/A 0,3983

aR04371 complexos comprimido NÍO 05rtJ8ffl)22 10/10/2022 A SANTA URSULA COIATINA ES 8000 0,4200 0,0000
09 COMPOSIÇÃO BASICAjBI

e2.B3.BS.B8.S12

N/A 0.0473

PARTNER FARMA

BiOtAB SANUS DISTR18UIOORA
eB02878 TtAMAZOl. D^GEM:10 COMPRWIDO Nío 25n0«022 Preíío 00/110022 A FARMACÊIJTIC DE

ALTDA MEDICAMENTOS
r  . EiRai

ITAI SP 30000 a4280 0A9S2 010023 0.3983

BIOLAB SANUS COMERCIAI MUNICflOOE SAO
BR02878 riAMA2Ol.,DOSAGEM:10 cOMPR»4IC10 NSo 07/10/2022 Pf»98o 24111/2022 A FARMACÊUTC CIRÚRGICA SAO SEBASTIÃO MG 8000 0,4870 0.4952 01/2023 0.3883
"  ALTOA RICCLARENSE SEBASTIAOOO OOOESTE

OESTE

. (81) 3315-3990 D«»Ouui9a oovHr
' 181) 3315-3991 «n«w.uu<Mgov/banc»
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Ministério da Saúde
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FABRlcSwSeCEOOR DADOS DA HSTmjlçAo
CCXUGO „.,roir»ní-.TiJ.T ÜNBADE DEDESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO

nORIDAZINA

CLORIDRATO,

"■ CONCENTRAÇÃO » MG

VENLAFAXINA,
COMPOSIÇAOiSAl.

402721 CLORIDRATO," CONCENTRAÇAO:75MG,
APRESENTA^OIIBERA

ÇAO CONTROlAOA

VENLAFAXINA,
COMPOSIÇÃO SAL

CLORIDRATO,
„  CONCENTRAÇA0.7SM0,

APRESENTAÇÃO LIBERA
ÇAO CONTROLADA

INSERÇÃO COMPRA ' COMPRADOS UNITJm REGULADO

Pregas 31/10/2022

UNlAO RAP-
QUIMICA APARECIDA-

FARMACEUTIC COMERCIO DE
A NACIONAL MEDICAMENTOS

S/A LTOA ME

GEOIAB

oh. Kunannv} «,,.2,2x21 . INDUSTRIA ALF/MAOOSShi Otm/TOa Pregis 01/12/2022 A faRMACÊUTIC LTDA
A LTOA

IN^DU^IA "ATERIAI21/11/2022 Preglo 02831/2023 A

ALTDA

MEDICO SAUOE 00 CURITIBA PR 100800
HOSPITALAR PARANA-

LTOA FUNSAUOE

COMPETÊNCIA HEOIA .
CUED PONDERADA

NIA 0,8316

01/2023 0,5815

01/2023 0,5815

aoorm TIORIOAZINA
CLORIDRATO. COMPRWIK

CONCENTRAÇÃO:» MG

VENLAFAXINA.
COMPOSIÇÃO SAL

eR02723 CLORIDRATO, r4B«in»
79 CONCENTRAÇÃO 75 MO. uwauLA

APRESENTAÇÃO LIBERA
ÇAO

c.wr~v,.,« (61)3315.3990Be»Ô«uae.9O».tirr-aiBLono»»

UNlAO FABMEO mUNICÍ>IOOE
.  química ORTRIBUIOORA TEIXEIRAOE 3^^
*  FARM. HOSPITALAR ^EIXEWOE freITAS

NACIONALS/A LTOA. rKUIIAa

GEOLAB OIMASTER-
*  f^rStic ^™t®os'' SP 20000aÍtoa hospitalares

01/2023 0-831S

01/2023 0.5815
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DAOOSDOrTEM

''"ar' oescricaocatmat

BR02723 CONTROLADA CAPStTLA Sfi>

TIORIDAZINA

aORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO SOMO

TIORitMZINA

CLORIORATO.
CONCENnuçAOMUQ

COUPRNIDO

DADOS OA COMPRA FAeRtCAS^OMECEDOR
n-T, MODAUOADE

cSílíw "«"PRA COMPM EABRKSANTÉ FORNECEDOR
r.craAB DIAUSTER.
INDUZIA COMERCIO DE

Pmçèa 29íl 1/2022 A PRODUTOS

^TOA hospitalares

ÜNIAO

A  faSüIceÍtC
AKACIONAIS -EIREAl-Mt

0AOO9 DA HSTTTIIIÇAO

NOHEDA u„„rlDin iib «T0TTEH8 PREÇO CMSD-PREÇO
INSTITUIÇÃO """'C'"" «"• COMPRADOS UNfrARIO REGULADO

PiegAo M/11(20Z2

Pmçte 17/11/2022

TRABIJU SP 20000 O.MM 2.S«S'

ITAI SP SOOO O.eaSO 0.0000

UNtAo GAuí e Liono

química comercio de
FARMACe/rC PRODUTOS

A NACIONAL S HOSPITALARES

A  LTDA

FUNDO

MUNICP/U.DE aiRINHAEM PE 30000 OASOO OMOO
SAIAE

couperéNCiA média
CHED PONDERADA

01/2023 o.seis

N/A 0,S9tS

Praeio 31/10/2022 PIACATU SP 3000 0,6700 2,3703 01/2023 0,6700

VITAMINAS DO

COMPLEXO B,

8R03630COMPOSIÇAO BASICABI, iiipoia j aa ml NAa 03/00/7022 OttpeAsede 07/11/2022
es B2,B6,B8EPP, FORMA RMPOEA 2,00 ML NéO fOKKOOZi UcRaÇSO

FARMACeUT(CA:Sf)LUÇA
O INJETÁVEL

HYPOFARMA

INSTITUTO DE SINERGIA
HYPOOERMIA F/LRMACEUDCA

E FARMAC1A LTDA

LTDA

FUNOO

MUNICPAL DE

S/VUDE DE RIO

BANANAL

RIO BANANAL ES 1000 0,0300 0.S3S7 01/2023 1.4433

- , ,. (6113316-3990 Dptauude.govwFals Conoico 3315^991 wvAv.Muae.jov/baAc»

BPS Banco do Proços cm Saúdo
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DADOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA BtsrrruiçAo

OESCRIÇAOCATMAT ,oM®So

IIOHIDAZJNA

CLORIORATO, COMPRIMIDO
°  CONCENTRAÇÃO:» MG

VENLAFAXINA,

COMPOSIÇAO.SAL
CLORIORATO,

P „ " CONCENTRAÇAOU MC. CAPStAA
APRESENTAÇÃO LIBERA
ÇAO CONTROLADA

VITAMINAS 00

COMPLEXOS.

A«.0LA2,eeML

FARMACEUTTCAíSOLUÇA
O INJETÁVEL
VITAMINAS DO

COMPLEXOS,

BR03830COMPOSIÇAOaASICA-ei, .u»ni.7onàa
SB B2, BS, BS E PP, FORMA amkula 2,» ml

FARMACÊUTICA:SOLUÇA
O INJETÁVEL
VITAMINAS DO

COMPLEXO B.

BR03e30COMPOSIçA08ASICAB1. a„poLA,ooMi
es B2, B5, BS E PP, FORMA T.OO ML

FARMACÊUTCA-SOLUÇA
o INJETÁVEL

DATA TIPO B.oDiraUTB NOMBOA „„u,rlBin lie OTOTTENS PREÇO CHED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIAFABRICANTE FORNECEDOR mermiir-ln município UF çqiiiprabos UHITAR» REGULADO CUFn POHQERA
INSERÇÃO COMPRA

Pragto OaA«2022

«.LFAMEO FUNDO

ei ifjniKiTiJiA COMERCIO MUNKMPALOE
ÍtV/vl I rn^r ATACADISTA DE SAUOE DO PILAR PBUIILALIUA UERICAMENTOS MUNICIPÍOOE

LTDA PILAR

APROMEOlCA

GEOLAB COMERCIO OE TOCANTINS

INDUSTRIA MEDICAMENTOS SECRETARIA ... ..

farmacEotic e produtos de estado de 'm
A LTDA HOSPITALARES SAÚDE

LTDA

HYPOFARMA MEDIS1L

INSTITUTO OE COMERCIAL MUNCPIODE ,Ki»cio.r.e
HYPOOERMIA FARMACÊUTICA TEIXERADE BA

EFARMACIA EHOSPITALAR FREITAS rncii~>
LTDA LTDA

HYPOFARMA U81ME0

INSTITUTO DE DISTRIBUIDORA FUNDO

HYPOOERMIA MEDICO MUNICRAI OE LOBATO PR
EFARMACIA HOSPITALAR- SAÚDE

LTOA E<RB,I-EPP

HYPOFARMA HEALTH

INSTITUTO OE DISTRIBUIDORA

HYPOOERMIA DE

EFARMACIA MEDICAMENTOS

LTOA LTDA

FUNDO

MUNICIPAL OE

SAUOE DE Jl-

PARANA

JFPARANA RO 22500

Fal. Conoite. I61l 3315-399Ü Dmasavaejov.bfi-aw uonoiM. 3315,3»91 ww/.sauOo.aovitjeneo



BPS B^nco do.picços cm Saúdo

!?Á^,

m
Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departarrento de Economia da Saúde. Investimentos e Deserwi^vimento
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BPS ■ Banco de Preços em Saúde

«"^«0 OE8CRIÇAOCATMAT roW«cSlfwO
VITAMiNAS 00

COMPLEXO B.

FAR»MCEUTICA:S010ÇA
O INJETAVEt.
VITAMINAS 00

COMPt^XO B.
BROSejOCOMPOSIÇAOBãSICABI. *„pola,oohl NA»

se B2. Bi. 66 E PP, FORMA *W^2,00M1. N*o
FARMACÊUTICAiSOLUCA

o INJETÁVEL

CLORETO DE SÚOIO.
PRINClPI0ATIV0:í).9%.SKIWMV SOLÚÇAO INJETÁVEL, BOLSA 100.00 ML Nío
APLICA(;ÚLO SISTEMA

FECHADO

VITAMINAS fX)
COMPLEXO B.

AMPOtAÍ,OOML N6.

FARMACEUTICAiSOLIJCA
^ > o mJETA\«L

VITAMINAS DO

COMPLEXO B,

BR02720 COMPOSIÇÃO PBASro M ftO ML Ni.i
92 BASiCAiVlTAMíNAS. WSCO 20.00 ML Nío

Bt92.B6.B12EPP.
USO SOLUÇÃO ORAL-

MODAUOADE n.T. Ticn
OACOMPRA FABRICANTE

DADOS DO
FABRKAKTE/FORNECEOOR

OJlOOS OA NSTTTUÇAO

NOHEOA „,„,,riBiQ up OTD ITENS PREÇO CHED-PREÇO COHPBTÍNOA MÉDIA
INSTITUIÇÃO "U""-'"'' COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED POHDBRAC

Preglo <411212022

PiegéD 08112/2022

Pregio 22mV2022

PregSo OS/IO/2022

HVPOFARMA ,
INSTITUTO DE

HVPODERMIA ,
E FARMACM

LTOA

MYPOFARMA

INSTITUTO DE
HYPOOERMIA

E FARMACIA ,
LTOA '

FARMACE•

INDUSTRIA

QUÍMICO- I

FARMACEUTIC

A CEARENSE
LTOA

HYPOFARMA

INSTITlfTO DE

HYPOOERMIA
E FARMACIA

ITDA

NUTRIÉX

INDUSTRIA DE
NinRACEUTIC .

0$ LTOA '

MEDICAMENTOS

E CORHELATOS

LTDA-ME

CAVALLI

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES •

EIRELI

MUNCPIOOE

CORNELIO

PROCOPIO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDEOO GOIOERE PR 3000 1,S863 0.9W1 01/2023 1,4433

CONSOfiCIO

'  INTERMUNICPA PRESIDENTE

.  L DO OESTE PRUDENTE

'  PAULISTA

SP 69800 1.0900 0.0000

. 181) 331S-3990 bpsSuvM gov.Cv
' iSli 3315-3991 nww.aauiM.govilMnco

Banco do Ptoços «m Saudo

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ovnla-lAira 19 Janeiro 2023 13 58

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS OA NSTTTtRÇAO

DESCRIÇÃO CATMAT OEN&UCO
DATA TtPO

INSERÇÃO COMPRA

CLORETO OE SODIO.
PRINCÍPIO AIIVOD.9%
SOLUÇÃO INJETÁVEL,
APLICAÇAOlSISTéMA

FECHADO

CLORETO OE SODIO.
DOnnaan PRINCÍPIO ATTVO.O.O*.HKWbeJ SOLUÇAO INJETÁVEL BCS.SA tOO.OO ML Nio
*  APLICAÇAOlSISTEMA

FECHADO

VITAMINAS 00

COMPLEXO B.

aft03630COMPOSIÇÃO BASICA BI.
88 B2. 85. B6EPP. FORMA

FARMACÊUTICASOLUÇA
O INJETÁVEL

CLORETO OESOOlO.
3^3,,, COHCBi^O.0.9%.

FARUACSUTKAiSOIUÇA
O^TÉAIL NAO

Pn^o 05/12/2022

PreaAo 0Vt2/2022

PT«gdo 23/12/2022

FARMACE a

INDUSTRIA

quimk:o. I

FARMACEUTIC

A CEARENSE

LTOA

FARMACE.

ínoustrla

QUMCO-

FARMACEI/TIC

ACEARENSE

LTDA

HYPOFARMA

INSnri/TO OE

HYPOOERM^

€ FARMACIA
LTOA

PARM/SCE.

INDUSTRIA

químico.

FARMACEUTIC

ACEARENSE

LTOA

NOMEOA I.B OTOrTENS PREÇO CMED.PREÇO COMPETtNOA HÉOlAFORNECEDOR jHOTm^lÇAO COMPRADOS UNFTARJO REGULADO CMED PONDERADA

FUNDO

SeRV?COSLTOA "sAUM*oe^ URUARA PA ÍOOOO 2J100 18.1142 01/2023 5.3853
ÜRÜARA

NPKARMA ãjuNiroinnP
HOSPITALAR PAIROU PR 3000 3.1000

MEOlCAH

COMERCIO DE Miiaip^PAL DF MAR ^ lonn 36000
MEDICAMENTOS VERMELHO

EIRELI

TOP NORTE

COMERCIO OE .....r.rliílr nc
MATERIAL «jn^ n^SAO 5»° pp ^
MEDICO ®*^°f°"*°0OTR1UNF0" ™

HOSPITALAR

EIRELI-EFP TRWNFO

3.8900 7.7300

.  } 3315'3990 Sp»^S9ijd».oov br
' (61) 3315.3991 www.Mudtf.Qov/^pnco



BPS Banco do Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Exacultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OEKRIÇAOCATVAT OEHÈWCO coSpw inserção compra
VITAMINAS OO

COMPLEXOS.

farmacéuticasolúcA
o INJETÁVEL

CLORETO OESODIO.
PRINCIPIO ATM);0,9%ONI^SJ SOLUÇÃO (NJETAvEL, SOLSA IOO.OOML NSo l7/t0<2023 Piegèo 30/1113022

*  APLICAÇAOiSISTEMA
FECHADO

CLORETO 0E SOCHO.

RBOMíT P«INCÍPIOATtVO.0.9S
"  SOLUÇAO INJETÁVEL, BOLSA 100,00 ML N»o 03/08/2022 PreoSo 14/11/2022

APLICAÇAOiSISTEMA
FECHADO

RETINOU
COMPOSIÇAOASSOCIAD

RD/ITO^A A COM
COLECM.CIFEROL. FRASC010.00 ML NSo OSm/2022 Pcegto 20110/2022

—* CONCENTRAÇAOiSO.OOO
Ul • 10,000 UIflJL. FORMA

farmacEuticasoluça
VITAMINAS OO

complexos.6R0^30C^MS^ÇAO^R>^1. 01«8a022 Pcegtp 14/11/2022
FARMAC£UTICA;SC>IUCA

O INJETÁVEL

Preçòo 30/11/3022

Pmçio 14/11/2022

DADOS DA COMPRA FASRICANTWWHECaoB DADOS 0A WSTITUIÇAO VALORES

DA^eoH^/ DATA TIPO .«bicante fornecedor NOMEDA yuRiciPio UF OTortEKS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNCU MEOIA ,DA COMPRA p*/\iiaoA FABRICANIb PORNECEDQR lu^rmttfAn MÜWCIPJO COMPRADOS UNrTAJüO ftEGULAOO ftUPn PnwnPOAnA

HTPOPARUA ALIPAMED PUNOO

INSTITUTO Pb COMERCIO MUNICIPAL 0£

HYPOOERMIA ATACADISTA DE SAÚDE OE
C FARMACIA MEDICAMENTOS SALGADO OS

LTDA LTOA SAQ PELtX

JP INDUSTRIA ,
FAWAACEUTC ̂

AS/A

NSC COMERCIO

JP INDUSTRIA OE PRODUTOS FUNDO

FARMACSUTIC MEDICOS MUNIC^AL DE

A S/A HOSPITALARES SAÚDE

EIRELI

COSMED

INDUSTRIA Oe INTERLAB uuwií-cionp
COSMÉTICOS FARMACÊUTICA

6  LTOA

MEOíCAMENT

OSSA

SANTISA ULTRAME6A

ÍABORATORIQ DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC HOSPTTALAR

OSA LTOA-EPP

FUNDO

MUNICFALDS

5AU0E

01/2023 4.US0

01/2023 4.0154

01/2023 1.4433

3315.3990 bpt^uM flov.brt-im u«ftOK©. 1331S.3991 www »AL»d450vft«Aco

BPS Banco da Proços om Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos a Daaanvolvimanio
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Ovinia-reire 19 Jenciro 2023 13 SS

cooieo oescRicAOCATUAT UHBAOB OB nENpRlCQ
BR DESCRIÇÃO CATMAT poRNÊdHENTO COMPRA

CLORETO DE SODIO,

,„ri56S5 PRINCiPIOATIVOO.g*" „ ' SOLUÇAO INJETÁVEL, BOLSAI»,OOML NSo 14/10/2022
"  aplicaçAo.sistema

FECHADO

RETmOL,

COMPOSIÇAOASSOCIAD

BR03âe4 ^ COMOKVow» COLECALCIFEROL. FRASCO 10.» ML NSo 19/10a022

"  CONCENTRAÇAOM.O»
UU10.HO um, FORMA

FARMACÊUTICASOLUÇA

CLORETO OE SODIO,

RRnoMO PRlNClPIOATIVO0,9%
^ SOLUÇAO INJETÁVEL, 6CISA2S0,»ML Nlo 17/1012022

APLICAÇAOiSISTEMA
FECHADO

VITAMIN/LSOO

COMPLEXO B,

Bft03630COMPOSIÇAOaASICAfl1, u«ou.,oOIA- NSo otmaram
as B2.95.BSePP.FORMA NSo 0tlW2022

farmacEuticasoluçA
O INJETÁVEL

CLORETO OE SODIO,

RonoMO '■«INClPIO ATIVO 0.9%SOLUÇAO INJETÁVEL BtXSAIM MML NSo 06d)02022
aplicaçAo.sistema

FECHADO

0AOO8DACOHPRA FABRtC/WTBFORHECBDOR OADOB DA INSTITUIÇÃO VALORES

data tipo p^BBKyune FOBHECEDOH «»«DA „M,.K.lp,o „= OTD ITENS PREÇO CMED-PRBÇO COMPETÊNCIADA COMPRA r«uoo» rABRICAHTE FORNECEDOR MUNKIPIO Ur r£gULADO nuenINSERÇÃO COMPRA
MÉOIA i

PONDERAD/^

PreeSo 2S/11/2022

P/egSa 29/11/2022

PregSo 30/11/2022

PrejSo 22X19/2022

JP INDUSTRIA
FARMACEUTIC

A S/A

CIRÚRGICA
PREMIUM

DISTRIBUIDORA MUNICÍPIO DE MARIA
DE PRODUTOS MARA HELENA HELENA
HOSPIT/UJLRES

EIRELI
MEDILAR

IMP0RTACA06
DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS CASCAVEL

MEDICO
HOSPITALARES ®*S®*96L

LTDA

JP INDUSTRIA ,
FARMACEUTIC '

AS/A

HYPOFARMA FUNDO
WSTITUTOOE ®«lR^IL)0'« muNICPALOE
HYPODERMIA ueryr-iScMTnR SAÚDE 00 PILAR PB 27»
EFARMACIA MUNICPIOOE

ITHA W) NOROeSTfc C- . e
LTDA. MS

4.9500 0.9501

FRESENIUS
KABI BRA5I,

LTOA.
SAÚDE DE APUCARANA PR

HOSPITALAR APUCARAKAA

Fflte Cf«AtÊ« 3315.3990 bp»®MüOí.gov.brFfite conotco. j 33;5.3^1 www.»u«.ôov/t>èi»c«



BPS Banco do Pro;os cm Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultíva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

OuinlíVota 1» Jamiro 2023 13

DADOS DO
FABfUCANTE/FORNECEDOR

OASOS DA MSTTTUtÇAO

DESCRIÇÃO CATUAT

CI.ORETO OESOOíO.

aon^sa:) PRINCIPIO ATtVO:0,9%bKü26»2 SOLUÇÃO INJETÁVEL.
APLICAÇAO;SISTeMA

FECHAIX!

CLORETO OE SÓOIC,

nan-Hia-t PRINCIPIO ATIVO.O.»%
SOLUÇÃO INJETÁVEL,

"  APLICAÇA0:SISTEMA
FECHADO

CLORETO M SOaO.

aan^c.-i PRINCÍPIO ATIVO:0.9*BRWM2 SOLUÇÃO injetável:
APLICAÇAO.SISTEMA

FECHADO

CLORETO DE SODIO,

aan-x.i PRINCIPIO ATIVO:0,»%
SOLUÇÃO WJETAva,

"  APUCAÇAOiSISTEMA
FECHADO

CLORETO OE SÚDIO,

Boi.ota', PRINCIPIO ATIVO.0.9%BHWtBJ SOLUÇÃO INJETÁVEL,
^  APLICAÇAO:SSTEMA

FECHADO

naiiFsirn DATA 0*TA T«»0 -.BoifwiTp cneucnenAa N0H60A uM„,rlB.o iie OTOtTENS PREÇO CMED-PREÇO COHPETÈNCIA ItÉDWOEKEMCO COMPRA INSERÇAO COMPRA FORNECEDOR insTITUIÇAO """•D™ COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA

JP INDUSTRIA

Nâo 14/10/2022 Pregio 10X11/2023 A FARMACEUTIC
AS'A

RO 8000 S,0300

ALTERUEO

FRESENUS MATERIAL

Nte 03^8/2022 Prejio 22ASI2022 A KASISRASL MEDICO
LTDA, HOSPITALAR

LTOA

JANIOPOIIS PR 4000 SJSOO 7,UOO

01/2023 4.S$S0

NSo 2*lita022 Pi»0»9 11/01/2023 A ^iScE^íc "u'mTUM°^ UBATUBA SP 50000 8.1400 5,5194 01/2023 5,3883

01/2023 4,9550

JP INDUSTRIA SAfRAMED FUNDO
Nle 26Ma022 Pieglo 13X190022 A FARMACEUTIC HOSPITALAR MIMICPALDE URUPA RO 1000 5A300 8,9495 0112023 4.9550

A S/A LTOA SAÚDE

altermed autarquia

FRESENIUS MATERI/U. MUNICIPAL DE
Nèo 0&V90022 P|«9A0 22n»Q022 A KASI BRASIL MEDICO SAÚDE OE APUCARANA PR 36000 9,6890 7,9600 01/2023 5,3853

LTDA, HOSPITALAR APUCARANAA

LTOA MS

F.te Conosco- 3315-3990 Optffluua.,90vJvconosco 33,5^5,, w««/,BSiKl».?>v/t«nco

BPS Banco do Preços oin Saúdo

Ulnisierio da Saúde

Secretaria Execultíva

Departamento de Economia da Saúda, Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

CÓDIGO noscBlClD CATUAT ÚNBAOB DE „«„4„k-o datagjj DESCRIÇÃO CATMAT poRNECIMENTO ««"^D g^MPRA

RETINOL,
COMPOSIÇAOASSOCIAD

RnnnoQA ^ COM
la COLECALCIFEROL. FRASCO 10,00 ML Nío 25/10/2022

CONCENTFIACAO:50.000
Ul-* 10.000 UI/ML, FORMA

FARMACÊUTICASOLUÇÀ

CLORETO OE SOOlO.

BBn»» PRIHCiPIOATIVOO.»*CIVMOOS SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 250,00 ML NSo 14/1(92022

apucaçAo.sistema
FECHADO

CLORETO DE SOOlO,

aon?M5 PRINCÍPIO ATIVO 0.9*
^ SOLÚÇAO INJETÁVEL. BOLSA 100,00 Ml NSo 11/08/2022

APLCAÇAO SISTEMA
FECHADO

aORETO DE SÚDIO,

aaníMi PRINClPIOATIVO:0,9*onvxMx soguçAo INJETÁVEL, BOLSA 100,00 ML NSo 24rtie«022

aplicaçAosistema
FECHADO

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA

FABRICAÍ^FOÃNECEOOR dados OANSmUIçAO VALORES

FABRICANTE FORNECEDOR , MUNICÍPIO ÜF COkIPRAOOS .I^Ano JtCO^LADp^^^, ,.CMED .
mEOIA i'

^OEW/^

fjATiiiAR TRIUNFAL
lABOPA^RlO MARILIA MUNICÍPIO DELABOWTORIO COMERCIAL ITAI

LTOA.EPP

CIRÚRGICA

B>IMniL«TT)IA PREMIUM
DISTRIBUIDORA MUNCPIO DE MARIA

11 A/A DEPRODinoS MARIA HELENA HELENA
HOSPITALARES

EIRELI

FARMACE- BIOMEDICAL
ÍNDUSTRÚV PRODUTOS CMnn
químico- científicos „uNlCf>^OE P*^DO

FARMACEUTIC MÉDICOS E ALFERES

A CEARENSE HOSPITALARES S
LTOA A

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

JP INDUSTRIA
FARMACEUTIC

AS/A

OIMEBRAS

COMERCIAL MUNICPlOOE

HOSPITALAR UBATUBA
LTOA

„ ' SOLUÇÃO injetável" bolsa 250.00 ml NSo 03n)aao22 ProgSo
APLICAÇAO/SISTEMA

FaH Canoi» 3315-3990 l)e>Ouud*eo>Ari-aeLonooco jg,) 33,5^99, «vn..«4od»90y/baneo
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BPS - Banco de Preços em Saúde

DA0090A INeTITUICAO

0«CRIÇtó«TMAT CoTp^RA IN^O cSSSS?. uKo POR^SSioÁ
RETINOL.

COMPOSIÇAO:ASSOCIAD
BR03994 ç(}i£^c"eROL

CONCENTRAÇÃO 60 OOO
Ul> 10.000 OIAII. FORMA
FARMACÈUTICAtSOLUÇÃ

CLORETO OE SÒOIO.
BBn»M5 PniNdPI0AT|V0:(1.9%.BKraaz SOLUÇÃO INJETÁVEL.

APLICAÇAO:SISTEMA
FECNADO

TETRACAINA
CLOfilORATO.

composiçAoassociad
BROseee aAfenilefrina.

63 CONCENTRAÇÃO.!*•
O.tSt.FORKtA

faruaceutkxsoluçA
o oftAlmica
TETRACAINA
CLORIORATO.

COMPOSIÇAO:ASSOC1AD
U  AAFENILEFRINA.

j  CONCENTRAÇÃO !%•
0.t%. FORIAA

FARMACÊUTICA; SOLUÇA
O oftAlmica

Fr»9So 0trt2/3022

PiesSo 11/10/2022

FUNDACAO

PROMEFARMAINDUSTRIA BppBccp»jT»if"A ATENCAO
química E "17?" ESPECIALIZAI CURITIBA Fft 100

lARMACEUTIC EM SAÚDE OE

FRESENUS
KABI BRASA

LTDA.

MAUES LOBATO
COMERCIO E

REPRESEfíTACO
ESLTDA

FUNCK)
UUNICrALDE IPOJUCA PE ESOCO

SAÚDE

UNIÃO CMH-CENTRAL
QUÍMICA OE

FARMACELTTIC MEDICAMENTOS
ANACIONAL HOSPITALARES-

SIA EIRELI-ME

FUNOO
MUNICPALCE DOIS
SAÚDE OE DOIS VIZINHOS

VIZINHOS

9.1000 0,0000

|61| 3316-3990 bpsSteuOé gcrvJx
' (61) 3316-3991 vvtw.uuOeeov/bani»

BPS Banco do Proços cm Saúdo

Minislerioda Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde. Inveslimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços em Saúde

DADOS DA NSTTTVIÇAO

DESCR.ÇAOCATMAT .SSÍÍa FORNECEDOR MUNICÍPIO UP COMPRADOS UNITÁRIO REQULADO PONDERAD^
TETRACAINA
CLOHIORATO.

COMPOSIÇÃO JLSSOCIAO
0RO396O AAFENILEFRINA

53 CONCENTRAÇAOilSl •
O.IV,. FORMA

FARHACEJTICASOLUÇA
O OFTALMICA
TETRACAINA
CLORIORATO.

COMPOSIÇAOASSOCIAO
SR0396S aAfenilefrina.

53 CONCENTRAÇÃO:!* ♦
0.1*. FORMA

PARMACeUTtCArSOlUÇA
O oftAlmica
TETRACAINA
CLORIORATO.

composiçAoassociad
BR03968 AAFENILEFRINA.

53 CONCENTRAÇÃO.!* •
0.1*. FORMA

FARMACEUTiCA;SOLUÇA
O oftAlmica
TETRACAINA
CLORIORATO.

COMPOSIÇAOASSOCIAO
BR039SS AÀFENíLEFRnA.

63 CONCENTRAÇÃO:!*»
O.t*. FORMA

FARMACEUTICASOLUÇA
O OFTALMICA

27/0912022 PreçSo 11/1012022

ALLERGAN
PRODUTOS

FARMACEUTlC .
OS LTDA. '

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDEOE
MENDES

MENDES RJ 3(1

ALLERGAN OE
18A»I2022 Preoto 02flí9il2022 A MEDICAMENTOS CIAWOHTE PR 50

HOSPITALARES .

ALLERGAN l-nn-^cnirw. ^ut^quIA
05IOBI2022 P,.9»o 18AW2022 A TÍm"^E^

OS LTDA ® ■ PAICANOU

zznífloa Preoao 03n)l/»23 A FAÍ^éjTc"^^^.'ÍL°S
08 LTDA liRELI^ CAPEARA

(61)3316-3990 lip»Cmia«.flOVjt
' (61) 3316-399I www.aatKW.Bovitianco
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BPS • Banco de Preços em Saúde

DASOS DA HSTtruiÇAO

D«CR.ç*OCAT«AT cSfpSSSs uÍ?S5d ""Sgr"* PoÍd^
TETRACAiNA
ClORIDRATO.

COMPOSIÇAOJkSSOClAD
BR01968 AAFENILEFRINA. fBAsroinooMi NSn

53 C0NCENTRAÇA0.1%. ""ASC010.00 ML N»o
0.1%. FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇA
ooftAlmica
TETRACAINA
CLORIDRATO.

COUFOSIçAOASSOaAD
BRoasse aAfenilefrina. frasco 10.00 ml ni«
M  CONCeNTftAÇAO:1%* i-KASCO 10.WHL M»0

a.t%. FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇA

ooftAlmica
TETRACAiNA
aORIORATO.

composiçAoassociad
8R0395Í aAfenilEFRina. frascoioooml na«

53 CONCENTRAÇÃO 1%» FRASCO 10.00 ML MO
0.1%. FORMA

—  FARMACÊUTICA SOLUÇA
0^ O OFTÀLUICA

TETRACAINA
CLORIDRATO.

composiçAoassociao
BR03968 AAFENILEFRINA. FRi=roinnoui KU«

53 C0NCENTRAÇA0:1%V ««SC010.00 ML Mo
0.1%. FORMA

FARMACEUTICArSOLIAÇA
OOFTALWCA

t«') 3315-3090 bp«a.tuí«.80v.WFOlBCanMCO (61,3315.399,

ALLERSAN C0MERC1AL3V-

PROOUTOS MEDICAMENTOS

FARVACEUTC E PERFUMARIA

OSLTDA. ElRÉLI-EPP

MUNICPIODE

ELDORADO OO

SUL

9.6200 S.ISOC

11/OSS022 PragSo 02A>Sa022 A

ALLEROAN

PRODUTOS

FARMACEUTC
OSLTDA.

9ALSAM0

DISTRIBUIDORA FUNDO

DE MUNICPAL DE

MEDICAMENTOS SAÚDE

EíRELI

14/10/2022 Preçlo

ALLEROAN

PRODUTOS MUNICÍPIO DE MARIA .

*  FAHMACÉUTC o\o.°°T,3 MARA HELENA HELENA '
OSLTDA

1O.2S00 O.OOOO

ALLERtíAN

t«Aia«022 Pi»9»« 04/11/2022 A pj^SSACI^IC
OSLTDA.

PLENA MEDICA

HOSPITALAR-

EIREII

' PR 100 11.1000 01/2023 S.667S

BPS Banco do Preços cm Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execuillva

Depa/tamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

DADOS DA WSTITUIÇAO

SR DESCRIÇÃO CATMAT
TETRACAINA

CLORIDRATO,

composiçAo.associao
BRCI395S AAFENILEFRINA.

53 CONCENTRAÇÃO 1% •
0.1%.FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇA
OOFTALMICA
TETRACAINA
CLORIDRATO.

composiçAoassociao
BR03968 AAFENILEFRINA.

63 C0NCENTRAÇA0;1%v
0.1%. FORAM

FARMACEUTICAiSOlLIÇi
O OFTAlMICA

DA^COMpSf "ATA TIPO íuBoieANTE F/wuBrpnnB NOHEDA uiimrlBio ni; «"D tTENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉOU :•DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR (Ng-nnjIçAO COMPRADOS UNITARK) REGULADO CMED PONDERADA'

ALLEROAN

PRODUTOS

FARMACEUTIC ,
OS LTDA. '

FRASNAfU

EUROF/UUM DISTRIBUIDORA
LABORATÓRIO DE

S LTDA MEDICAMENTOS

LTOA.-EPP

CONSORCIO

INTERMUNICPA PRESIDENTE ,
L 00 OESTE PRUDENTE '
PAULISTA

€n>p'«9a »/nMka » o óot gttços unUrio» pva oi rvgcstros com pr«ço» gNianoc 4v« a tiiOuaçío 00 pcimeiro pdo Mçgndo«
«uaniioMa (otal vendida. Ref.: EctatisWa pare EconcnVsiaa > y EdMo. RotfoVa Heflmann • Peg. Z9. Satae registras com pra^t umlártos extrerr«s sdo em mgiioe c«
cpnaiitãnco deata medida represenutive.*

a de amDos. Dos regisiros resUnles. epura*ce o cwodenle do vdlo< toul das transações pala
raa de espeoficeçõo oo de digiiaçAo a. potantc. este seleçlo Aomogeneita e aumenta a

^ ̂  3315.3990 t>i««saude.gov.br••conoeco (gij 3315^991
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Minisio'io da Saúde

Secrelaria E!<ecuRiva
Oepanamenio de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Seoimds-reif» 30 Janeiro 2023 16 U

ITENS

CÓDIGO BR OESCRIÇ&O CATUAT UNIDADE OE FORNECIMENTO genErico

BR0832<79 ACETILCISTEiNA CONCENTRAÇÃO 200 MO. ENVELOPE

BR027I934 ATROPINA SULFATO DOSAGEM 0.50 IWML. AMPOLA2.00 ML

eR04609B6 BUPROPIONA CLORIDRATO. CONCENTRAÇÃO: COMPRIMIDO

BR030$828 CARMELOSE SOOICA. CONCENTRAÇÃO 5 MGML/RASCO 10.00 ML

BRaaa270t CEFTRIAXONASODICA CONCENTRAÇÃO:! C. FRA8C0-AMF0LA

BR0450891 CEFTRIAXONA SOOlCA. CONCENTRAÇÃO 1 0. FRASCOvLMPOLA

BRoaaesas CETOPROFEHO, CONCENTRAÇAO:60 MC/ML, AMPOLA 2,00 ML

BR0308736 CETOCONAZOL OOSAC^M 20 MGA3. FORMA BISNA6A30.MO

BR03823I3 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO. OOSAGEM:IO COMPRIMIDO

BR027S37e CILOSTAZOL. CONCENTRAÇÃO.!» MG COMPRIMIDO

PERlOOO

Data da Compra: 01iOSd022 i SCVOfrmS

TIPO COMPRA

Tipo Cornpra, Aorririetratjva

OAOOSDOITEM

DESCIUÇAOCATMAT cnoSi

DADOS a^COUPRA

MODALIDADE

DADOS DO
FAfiRWAMTE/FCftNECEDOR

DADOS DA NsrrruiçAo

CICLOBEHZAPRINA

CLORIORATO,

DOSAGEM:10 MG

Pre^io nn0/2022

CIMED

INDUSTRIA OE

MEDICAMENT

OS LIDA

INOMED

HOSPfTALAR

EIRELI

CONSORCH3

mERMUNICPA PRESIDENTE .
L 00 OESTE PRUDENTE

PAULISTA

Fdte CíMiíRBc» 3^16-3990 bpsQ$*^t íOviri-a» 3315-3991 «ww «ufl© gov/baoco

Banco do Pfâçoft om Saúdo

Ministério da Saúde

Secrelaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Saeunda-leiia 30 Janeira 2023 16 u

BPS

DADOSOOireií 0ADO3 DA COMPRA PABRJCAwS/roMECEDOR 0AOO9 DA WSinWÇAO VALORÍB i í

DESCRICAO CATMAT UNBADEOE eeMÉRlca caasu-auTC enDUEneinns NOME DA u,i.,i,.|E.n ,.c OTD ITENS PREÇO CMEO-PREÇO COUPETSNCW HSdÍa 'BR WRIÇAOC MAT fORNECWBNTO «BNERICO cOMPRA INSERÇÃO COMPRA «»R«CEOOT INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÁRIO REOULADO CMED PONDERADA

CCtOBENtóPSINA

CLORJDRATO. COUPRNIOO SPn 2S/10>2(I22 PregSo 08/12/2022 A

CWEI} PIOVAMED
INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICÍPIO DE
MEOlCAMENT MEDICAMENTOS ITAI
OSLTDA LTDA.EPP

rtAl SP 3000 0,08» 01/202) 0.1130

CICLOBEIUAPRINA

CIORIOAATO, COMPRMIDO Sim 20«H023 Praçao 07/10/2022 A

FONTES E

GUEKS

OISTRBUOORA

FUNDO

MUNICPAL OE PIMENTA

SAÚDE DE BUENO

PIMENTA

BUENO

RO SOCO 0.0900 osseo 01/2022 o.nw

CICL08ENZAPRINA

CLOSIORATO.
DOSAGEMilOMG

ACACIA

LABORATÓRIO COMERCIO DE MUNKPIO DE
GLOBO LTDA MEDICAMEIVTOS BALBUOS

LTDA

BALBINOS SP 7S00 0.1200 CJ740 01/2023 0.113O

CIMEO RC.IPHABUA
INDUSTRIA DE MUNICPAL OE
MEDCAMENT MEDIC^ENTOS s^UDE OE
OSLTDA CAPEARA

CAFEARA PR 5000 0.1800 03887 01/2023 0.1130

30/01/2023 Preçã» 30,01/2023 A DO^SI VIZINHOS ««» »•'"» '•««
OS LTDA HOSPITALAR

EIRELI

010023 0.1130

FaleConoe» «D«'«9»0PM»««»6-9C~Jvr-aeconoeco jei) 3315^991 wew.itvde.jovftMieo



BPS Banco do Pioços em Saúde

-yjteL Ministério da Saúde
I— Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investmentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúda

BPS • Banco de Preços em Saúda

Se^unOd^^eira 30 2023 16 U

BPS

0AD08 DO ITEM OAOOS DA COMPRA

CÚDIOO nB«,-o.r-Inr.TUiT tJKOABB 06 fi=MÉBlPD O*™ Q»®^|íSf D*TADESCRIÇÃO CATMAT fORNECIMEKTO ®6N6RIC0 goMPRA ^ INSERÇÃO

DAOOS D* MSTTTUiÇAO

Tisn Knupru QTDireNS PREÇO CiáED>PRECO COMPETÊNCIA MÊOW
niiiii» PABRICAHT6 FORNECEDOR luaTiniinln "WHIClPIO ÜF çojipmQos UNITARK) REOULADO CMBD PONDBRAOA

CIC1.0BENZAPRINA

CIORIORATO,

DOSACEU lOMQ

Skn 1C««a/2022 PreçSo jerilITOaa

ACACIA

LABORATÓRIO COMERCIO DE MUNICÍPIO DE
CL060LTDA MEDICAMENTOS TRAeUU

LTOA

TRABIJU SP 100» 0,15» 0,7297 0t'2023 0,1130

CETOPROFENO,

RROUIA CONCENIRAÇAO:»
MCML.FORMA AMP01A2,MUL NSo 101010022 PreS» 3111012022

"  FABMAceUTICASOUJÇA
O INJETÁVEL

BUPROPICMA

CLORIDRATO.BRWSWCON^W^O^MG, çoU|.f^^tOa N», ««1:2022 P^fl» 01/090022
ADICIONAIS.UDERAÇAO

PROLONGADA

SUPROPIONA

CLORIDRATO,

Sim <W0«M2 P»g» 01/120022
ADICIONAISiLISERAÇAO

^  PROLONGADA

®''7f"cONCeN^^ÍA?;MMG «"fRWIt» NSa 10W2022 Pmçto ÍM0K022

CIRÚRGICA

EMSS/A OLÍMPIO-EIREU

-EPP

PIA CAIU SP 2000 OOIOO 0,00»

EUROFARMA

A  LABORATÓRIO

SLTOA

SP 1200» 0,31» 2,7741

UBIMED

EUROFARMA DISTRIBUIDORA FUNDO
A  LABORATÓRIO MEDICO MUNICPAL DE LOBATO PR 50» 0,36» 0,00»

SLTDA HOSPITALAR- SALJOE

EíRELI-EPP

01/2023 0,3115

F.1» C,».r>«m 3315-3990 D0!aMva».9«».brFole Conosco 35,5^99, ejoOe.sovitioneo

Banco do Preçoo em Saúde

Ministério da Saúde

Secretana Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvavimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúda

Sé^unda-^BirQ 30 Jan«lro 2023 16 li GERAL Uau4no famanda

BPS

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA FABRIC/WTWORNECEDOR DADOS DA KSimjlçAO VALORES

OBSCRIÇAOCATMAT F,2í!SÍÍÍÍ.SSn «NÉRBO OA^^W^ „«^^*0 FORNECEDOR «DNIClPtO UF
COMPRADOS UNtrARJO REGULADO

COMPETÊNCIA MÊDU
CMEO PONDERADA

DR02763 C1L0ST/LZ0L,

76 CONCENTfWÇLOtWMG COMPRIMIDO Sim 24/10/2022 Prajâo 30/01/2023 A FABMACEUTIC OE PEDERNEIRA SP 1000M 0,3640 0,9227 01/2023 0,4571

®''^"cONC£NTO^1MMO COMPRIMIDO Nto 02,120022 Pregte 24«1/2023 A EMSS/A CIANORTE PR 108000 0.3700 0.0000 H'A 0.4976

BUPROPIOKA

CLORIDRATO. FUNDO
BR»6«COHC^W^^O|W40 cOHPftwKW Nè» 11«6«022 Pre9»o 05/10a022 A EHSS/A * ciAaM ̂  "wum'oE^ BARRACAO PR 120» 0,4167 0,00»

eR027S3 CI-OSrAZOL
71 C0NCENTRAÇA0:1»M0 COI«>RMIDO Nts 3aA«022 Pieete 13/120022 A EMSS/A

MEDIGRAM

DISTRIBUIDORA MUNICÍPIO OE

DE PORTO

MEDICAMENTOS F&tRERA
LTOA-ME

SP 400» 0,43» OfiOOO KíA 0AS7S

BR02783 C10STA20L,
71 CONCENTRAÇÃO 1» MO COMPRMIDO Nto 11/09ir2022 Preç» 11/104022 A

CONSORCIO

' INTERMUNICPA PRESIDENTE
.  L DO OESTE PRUDENTE

'  PAULISTA

SP 399W0 0,45» 0,00»

FÉteCenoecn («U 331W990 tip.flMiK!»,gov.l)r► aieLonoico ,g,, 33,5^99, ww«.»auae,aovií>erieo suscT.

Pagine 4 oe 23



BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva
rvaM/? Departamento de Economia da Saúde, Investmentos e DesenvoNImento
•  Coordenação Geral de Economia da Saúde

'  BPS • Banco de Preços em Saúda

S»(io"ea-r®,ra 30 Janeiro 2023 16 te

0PS

DADOS DO (TEM DADOS DA COMPRA

CÓDIGO ncersmlr^ reYUAT UHDADB D£ rusuOpico DATA ne rnupRA DATA^  DESCRIÇÃO CATUAT poRHECWEffTO COHPRA INSERÇÃO i

auPROPiONA

CLCRIORATO.aRM60SC0N^WÇÃ0^1^^MC, COMPRWIDO Stn 04/11/2022 PreeSo 12/12^022
AOICIONAIS.LIBERACAO

PROLONGADA

DADOS DA MSrmRÇAO

-«i^FAIDGCANTE FORNECEDOR «"HIClP.® cSK^pSS^ S ""RlcGrSS" «DA

BR027e3 CIL03TAZOL.
7S CONCEHTRAÇAOitOOHG Nfls 04/11/2022 Preolo 12/12/2022 fIÍrmac^tic muncpiodé nova -p

ALTO* HOSPITALAR NOVAEUROPA EUROPA

BRU2763 CLOSTAZOL.

78 CONCENTRAÇÃO lOOMG
NSs osmmss PregSe 28/12/2022

ACHE FUNDO

lABORATORK) NOVA MUNICP/U.OE
S  MEDICAMENTOS SAÚDE DE SAO ,

FARMACEUTC ITDA JOÃO 00 '
OS SA TRIUNFO

BR02763 ClOSTAZOt.

78 CONCENTRAÇAOiIOOMO Lvminieiiilliw Sim 28/102022 Pi»08e 07/122022

COMERCr/Ú.

UARK

ATACADISTA

LTOA.ME

®''?""cONcIn?M^S^'oomO S»" ««««o» »«"»23

ACHE LUMAR

LABORATORO COMÉRCIO DE
S  PRODUTOS

FARMACeUTIC FARMACÊUTICOS
OS SA LTDA

Fab Coroei (61) 331M9W !>paeM«le.9P--Prl-ae LOnoíto. 33,M991 erew.saude.oov/banco

BPS Banco do Proços em Saúdo

Miriisieiio da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

•«'Tt® BPS • Banco de Preços em Saúde
So^üOadJeira 30 Jdf>«ifT>2073 16 14 GERAL Usuário: fsmar>d«

8PS

CÓDIGO oE»eBic»oe*ni*T UKDADEDB
BR OEÍCRIÇAOCAniAT FORNECIMENTO

BRC12763 CIL0STA20L. COMPRIMIDO
78 CONCENTRAÇÃO 10D MG COMPRIMIDO

GENÉRICO

DADOS DA COMPRA FABRICASTTeroWECEOOR
MOOAUDADE

oÍÍrA INSWÇAO CWRA FORNECEDOR
ACHEACHE

DADOS DA MSTITUIÇAO VALORES

NOMEDA uiiailHlnn iie ÓTDtTENS PREÇO CHSD-PREÇO
INSTITUIÇÃO "Vivimu ur COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

22/122022 Pregáo
LABORATORO BEILPHARMA

S  MEDICAMENTOS

FARMACEUTC LTDA

OSSA

FUNDO

MUNCrALOE

SAUOE DE

CAFEARA

CAFEARA PR 5000 0,4990 0.8145

COMPETÊNCIA MÉDIA
CMÉO PONDERADA

01/2023 0,4878

eR02763 CLOSTAZOL, priMfTnninn
78 CONCENTRAÇÃO 1(» MO «>«''«"100

6R02763 CLOSTAZOL. ,-,«.PB.,lnr^
78 CONCENTRAÇÃO 100 MG UUMHKWlUO

ACETIlCISTElNA,
CONCENTRAÇÃO 200 MO,

BRa432e FORMA

79 FARMACEUTICAGRANUL
AOO PARA SOLUÇÃO

ORAL

8R0278S CLOSTAZOL. (^IMPRIMIDO
76 CONCENTRAÇÃO.100 MG «'►•'«"'OO

08/122022 Preeio

PragSo 11/102022

17/11/2022 PregAo

COSTA
EUROFARJlU CARMAGOCOM.

LABORATÓRIO DE PRODUTOS
SLTDA HOSPITALARES

LTDA

ME01LAR
IMPORTAÇÃO E

EUROFARMA DISTRIBUIÇÃO
LABORATORK) DE PRODUTOS

S LTDA MEDICO
HOSPITALARES

LTDA
ESSENCIAL RIO

PRATI OISTRIBUlOORA
OON^aiE

EIREII • ME

F>OWTOMEOI
EUROFARMA DISTRIBUIDORA

LAfiORATORlO DE
S LTDA hlEDlCAM£^<TOS

LTOA

SECRETARIA
DEESTAOODA VITORIA ES 28500 0.5690 1,6350

SAUOE

FUNDO
ESTADUAL DE

SAUOE DO CURJTIBA PR 1174$2 0.6100 1.8973
PAftANA.

FUNSAUOE

PUNOO
MUNICIPAL 0£

SAUOBOe
MENDES

TOCANTINS
SECRETARIA

OE ESTADO DE
SAUOE

MENDES RJ SOO 0.7400 1.S2M

PALMAS TO 3000 0,6000 1,8573

01/2023 0,4576

01/2023 0.4576

01/3023 0.7400

01/3023 0,4576

161) 3315-39» bpiÔ»u0«.9Oví>rPM uonoKP 3315.3951 www^iKSrjov/baftco
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K/Inislerio da Saúde

Secretaria Execulllva

Departamento de Economia da Saúde, Invesumentos e Desenvolvimento
Coordenação Oeral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

SeçiuiaaJeira 30 Janaiio 2023 1614

BPS

OADOaDOtTEM OAOOS DA COMPRA FABRIiySií^^SSECeWJR DADOS OA NBTITUIçAO VALORES Í

OESCRIÇÀOCATMAT cSÍpW INSWçAO fornecedor CWrSoS '^REOlj^° PONMRADA

BR0276J CIL0STA20L.

28 CONCENTRAÇÃO 100 MG
Pregão 28'11/2022

EUROPARMA EREFARMA

LABORATÓRIO PRODUTOS PARA
SLTDA SAÚDE EIRELI

PUNCX5

MUNICIPAL DE

SAÚDE OE Jl-

PARANA

CEFTRPMONA SODICA,

BR«427 CONCENnRA^OnO,
'  FARMACEUTKAPÔP/

SOLUÇAO INJETÁVEL

CETOPROFENO,

RRrLUU CONCENTRAÇAO:50
UGAIU FORMA

' FARMACÊUTICA SOLUÇA
O INJETÁVEL

CETOPROFENO.

Roru^ CONCENTRAÇÃO.»enu^ MGíML, FORMA
FARMACEUTICAiSOLÚÇA

O INJETÁVEL

BRÍ)448B CONCENTRAÇÃO.»
MGA"L, FORMA

PregSo 22A>a'2022

Pregte 3C»ir2023

ANTIBIÓTICOS I
DO BRASIL '

LTOA

CRISTALIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACEUTC

OS LTDA

1.190O «6.SS00

FUNDO

BIS COMÉRCIOS MUNICPAJ.DE

SERVIÇOS LTDA SAUOE DE

URUARA

tPVIAO UBNED

QUÍMICA DISTRIBUIDORA FUNDO

FARMACEUTC MEDICO MUNICPAL OE LOBATO PR

ANAClONAL HOSPITALAR- SAÚDE
S/A EIREU-EPP

UNlAO

química

FARMACEUTIC

ANAClONAL

ANCEOMED

COMERCIO DE

PRODUTOS MUNICPIO OE

MEDICO DOIS VIZINHOS

HOSPITALAR

EIRELI

1,441» Q.OOOO

I.SSW e.oooo

FaB Cunr...:., (61) 331S-3990 l>p.®«>Me.80v Wraie uwicauj. 33,5.5591 wvm.Muae.sov/banco

Bdnco do Proços cm SaudD

Ministério da Saúde

Seaelaiia Execulllva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúda

30 2023 16 14 06RAL Utuirlo: femaod»

BPS

DESCRIÇÃO CATMAT

CETOPROPENO.

RRiiaaRí CONCENTRAÇÃO.»
MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇA
O INJETÁVEL

CETOPROFENO.

RcnaiM CONCENTRAÇÃO:»
MGflUL, FORMA

farmaceuticasoluçA
o injetável

CETOPROFENO.

DBfua» CONCENTRAÇÃO.»
MC/ML. FORMA

FARMACEUTlCA:SOLUÇA
O INJETÁVEL

FABRKaSiSnECEOOR 0AO08DAH8TITUIÇAO VALORES

TIPO MBOICAHTC sftBucrcnno NOMEDA uiiuirlDin iíe QTD ÍTENS PREÇO CHEP-PREÇO COMPETÊNCIACOMPRA fabricante FORNECEDOR j^sTITUIÇAO UF UNÍTARIO REGULADO CMBD

MlPOLABOR cn,,,.,„ucc FUNDO
A  FARMACEUTIC A MUNICIPAL OE SIRINHAEMPE 4M0 1.65» 0-00» NíA

ALTOA 'AKMAUlALiLIA SAÚDE

ouoüic» PROMEFAJtMA FUNDO
A  FARMACEUTIC ̂ FRESENTAÇÔ MUNICIPAL DE DOIS pn fOIWI 17400 0 0000 NIAES COMERCIAIS SAÚDE DE DOS MZ1NH09 F» '«» '-MM O.WW N/A

MÉDIA 1
PONDERADA

clJIlIecA PROMEFARMA
FARMACFUTir "EFFteSENTAÇO MUNICPODE p.»„nnTF DD iiinoo

ÉS COMERCIAIS CIANORTE CIAWORTE PR 18000 i.rroo 0,0000

CETOCONAZOL,

BROJOST DOSAGEM 20 MO/O,
M  FORMA

F/LRMACÉUnCACREME
TÓPICO

CETOPROFENO,

RRILUIU CONCENTRAÇÃO»
MOAIL, FORMA

' farmaceuticasoluçA
o INJETÁVEL

PregSo 01/12/2022

Pregão 1S/12/2022

CIMEO

INDUSTRIA OE

MEOlCAMENT

OS LTDA

CENTERMEOí-

COMERCIODE MUNICÍPIO OE ,
PRODUTOS FERNANOOPOLr

HOSPTTARES S

LTDA

CRISTALIA CRISTALIA

PRODUTOS PRODUTOS

QUÍMICOS E químicos E
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS

OS LTOA LTOA

FUNDO

municipal de

SAUOE OE

CASCAVEL

l.saoo 16,S400

t.MM 2,7620

Fale Coro.» '""«O OpeôtAuOe.gov.brraie LOTO.» 3j,j499, »w«.»Me,p»,rt«rK!o



BPS Banco do Proços «m Saúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Inveslimenlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Serjunoa-teira 30 Janeiro 2C23 16 te

BR*** MSCRIÇAO OATMAT O®"®*» COMPRA "ACOMPRA tHSERÇAO

CETOCONAZOl..

aROSOS? DOSAGEM 20 MGTG.

36 FORMA

FARMACÉunCA.CREME
TOPICO

CETOPROFENO,

BROASaa CONCENTRAÇÃO;»
MaWL FORMA

*' FARMACEUTICA:S0I.UÇA
O INJETÁVEL

CET0CONA20L,

BR0S0S7 DOSAGEM 20 MGlG

36 FORMA

FABMACEuTICAiCREME
tOpico

CE1WROFENO,

BROsaeS CONCENTOAÇAO:»
MOrML, FORMA

faraiaceliticasoluçA
!^^1 o injetável

CETOCONAZOL,
eR030S7 dosagem 20 MOTO.

36 FORMA

FARMACEuTICAiCREME
TÓPICO

PregA» tiriOrZOZZ

PreSSo 06/1212022

Preçáo 31/1012022

Preçle 07/120022

Pr«g6o 06/06/2022

DADOS 00

PASRKANTE/FORNECEDOR

^ FABRICANTE FORNECEDOR

CENTERMEDI-

HIPOLABOR COMERCIO DE ,
FARALACEUTIC PRODUTOS '

ALTDA KOSPITARES

LTDA

UNiAO KOVAMEO
química comercio de
FARM. MEDICAMENTOS

NACIONAL S/A LTDA-EPP

CENTERMEDI •

HIPOLABOR COMERCIO DE

FARMACEUTIC PRODUTOS

ALTDA HOSPTTARES

LTDA.

«Illfi?» MO MATERIAL
MOU HOSPITALAR

NAGoSis/A

ALLFAMEO

HIPOLABOR COMERCIO

FARMACEUTIC ATACADISTAOE

ALTDA MEDICAMENTOS

LTDA

DADOS OA MSTiruçAO

NOUEDA ... OTOnBKS PREÇO CHED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
INSmUIÇAO """IClPlO UF eoUFRAOOS UNITÁRIO REGULADO CUED PONDERADA

CONSORCIO

INTERMUNICIPAPW&MN^re gp 27,8268 01/2023 3,3W8
L 00 0€ST€ PRUDENTE

PAULISTA

PIACATU SP 690 1,88» 27.8268 01/2023 3,3898

BA 130M 2D90» 3A28e

FUNDO

MUNCPALOE

SAÚDE DE

SALGADO DE

SAOFELIX

010023 2.107S

01/2023 3,3898

F.l. Conotr» (61) 3315.3990 Op»@MuOe.go.J)rFaB Conosco 33,5.399, «waaude.jov/banco

Banco de Procos em Saúde

Ministe/io da Saúda

Seaelaría Execullr/a

Departamento de Economia da Saúde, Investimenlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Sogunda-laira 30 Janeiro 2023 16 14

OESCRICAOCATMAT UNOAOEOE cgMÉoico da^om^ FABníCAMTF crwuenrnAB NOMBOA QTDIIEH8 PREÇO CMEO.PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIABR MB»L.mvA«<,AI»IAI FORNECIMENTO "PNERlMO cQUBR* OACDMPRA bISERÇAO COMPRA FORNECEDOR ,uoTiniv>iA MUNICÍPIO UF iiuTTioin berii. enn Rusn DnunsoeCOMPRADOS UMTARIO REGULADO CMEO PONDERADA

CETOCONAZOL.

BR03087 DOSAGEM 20 MGiC.

36 FORMA

FARUAC£UTICA:CREME

TÓPICO

CETOPROFENO,

aarua» CONCENTRAÇÃO:»
MOíML, FORMA

FARMACEUTKCAlSOtUÇi
O INJETÁVEL

HIPOLABOR COMERCIAL FUNDOe®NAGA30,«G N80 06/96/2022 Pregão 0St>8«22 A FARMAMUTk: ViÍÍShOS ««
LTDA.ME VIZINHOS

química up fms-fundo
AMPOLA2,OOML NSo OS/1O«022 PiegSo 036)1/2023 A FARMACEUTIC DISTRIBUIDORA LINHARES ES 5000 2,1300 0,0000

A NACIONAL LTDA

CETOCONAZOL.
BR03087 DOSAGEM 20 UOrC.

36 FORMA

FARMACÊUTICA.CREME
TOPICO

CETOPROFENO,

BCruxea CONCENTRAÇÃO:»
MG/ML. FORMA

FARMACEUTICA:S0LUÇA
O INJETÁVEL

CETOPROFENO.

CBíuaaa CONCENTRAÇÃO.»
MO/ML, FORMA

farmaceuticasoluçA
o INJETÁVEL

Pregão 13/12/2022

Pregão 29/1U2022

CMEO INOVAMED

INDUSTRIA DE COMERCIO DE

MEDICAMENT MEDICAMENTOS
OS LTDA LTDA-EPP

MUNICPlOOE

PORTO

FERREIRA

HIPOLABOR PONTAMED MUNICÍPIO DE
FARMACEUTIC FARMACÊUTICA SAOãOSEOOS,

ALTDA LTDA PINHAIS

HIPOLABOR COMERCIAL MUNKFdODE SAO

FARMACEUTIC CIRÚRGICA S/W SEBASTIÃO MG
ALTDA ROCLARENSE SEBASTIÃO DO DO OESTE

OESTE

01/2023 2.1076

N/A 2,1076

Fab Coneac-n- í®'' 3316.39» OpsSlOuae.go» t*FaleConoaco (81)3315.399, wew.iauae.goa/banco



BPS Banco de Preços em Saúde

Ministario Ca SaúOe
Secrelana ExecuHiva

Departamenlo de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvotvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúda

StçunCs-laoa 30 Janeiro 2023 16 14

QPS

DADOS DA COMPRA

MODAUDADE

DESCRIÇÃO OATMAT 0"^® CoÍIpW FABRRAKTE FORNECEDOR

DADOS DA MSTITUIÇAO VALORES

NOMEOA QTO ITENS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÉNOA
INSTITUIÇÃO ""'"C'™' COMPRADOS UNITAJUO REGULADO CUEO

mEdia r
PONDERADA

CETOCONAZOL.

'  OOSAQEM 20 MGrC.

FORMA

FARMACÊUTICA CREME
iOPICO

CETOPROFENO,

,  CONCENTRAÇÃO:»
'  M6A*L FORMA

FARMACEUTlCA:SOLUÇA
O NJETAVEL

CIMEO INOVAMEO

INDUSTRIA DE COMERCIO OE

MEDICAMENT MEDICAMENTOS
OSLTOA LTDA-EPP

MONTEALTOSP 8000 2.1600 15.6400 01/2023

UNlAO
QJlMICA OROGAFONTE
FARM. LTDA

NACIONAL S/A

FUNDO

MUNICPALOE .
SAÚDE OE

SALGADO OE

SAO FELK

' PS SSO 2.20M 3.42S8 01/2023

CETOPROFENO.

,  CONCENTRAÇÃO.»
'  MSrML. FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇA
O INJETÁVEL

CETOPROFENO.

,  CONCENTRAÇÃO»
MGML. FORMA

FARMACEUTICA;SOLUÇA
O INJETÁVEL

CETOPROFENO.

,  CONCENTRAÇÃO M
'  MC/ML. FORMA

FARMACEUTICAiSOlUÇA
O INJETÁVEL

HIPOLABOR

FARMACEUTC

A LTDA

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE

LTDA

SP 400 2.3100 2.8321 01/2023

CRISTALIA

PRODUTOS

químicos E
FARMACEUTiC

OSLTOA

UNIAO

química ,
FARMACEUTIC '
ANACIONAL

F/vaMED

DISTROUIOORA

HOSPITALAR

LTDA.

ITAI SP 3000

FUNDO SANTO

MUNICPALDE ANTONIODE BA 2200

SAÚDE JESUS

F>ln 331S.3990 D0»®5au(14 gOV.Wi-aietono«co jg,, 33,5^99, gov/6anco

8anco do Píoços cm Soúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvoivimento

Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

S»gunds*reira 30 Janeiro 2023 16 IA CEftAL U$uino fameAda

SPS

DADOS DO ITEM

«SCRiÇAO CATMAT

CETOPROFENO.

RSrUASí CONCENTRAÇÃO:»
MG/ML.FOHMA AMPOLA2,OOML

FARMACÊUTICA SOLUÇA
©INJETÁVEL

CETOCONAZOL,
BR03087 0OSA6EM.20 MQíG. «reu.n.ínnnn

3S FORMA BISNAGAM.OOO
FARMACÊUnCArCAEME

tOpico

CETOPROFENO.

BR04488 CONCENTRAÇÃO:»
" TV MO/ML. FORMA AMPOLA2.00ML
"  FARMACEUTlCA:SOlUÇA

O INJETÁVEL

CETOPROFENO,

oorííj». CONCENTRAÇÃO;»
4* MCVML. FORMA AMPOLA2.00ML
"  FARMACEUTlCArSOlUÇA

OWJETAVEL

DADOS DA COMPRA FABRICiÍIS^OWECEOO« DADOS DA «BTÍTUIÇAO VALORES

GENÊRKO CO™^^^ FORNECEDOR MUNIClKO UF -niSíílÜn

VALORES'

. QTO ITENS PREÇO CUED-PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULJLOO CHED PONDERAD

N80 18/09/2023 Pregas 11/10Q022

CRISTALIA CRISTALIA

PRODUTOS PRODUTOS

QUÍMICOS QUÍMICOS E

FARMACEUTCFARMACEUTICOS

OS LTDA LTOA

CONSORClO

INTCRMUNlClPAPRESIOENTE .
L 00 OESTE PRUDENTE

PAULISTA

CENTERMEDl-

HIPOLABOR COMERCIO DE ui lUir-Bm í^B unwi
Stai 04/11/2022 Pré»» 12/120022 A FARMACEUTIC PRODUTOS eilorS. 8P 400

ALTDA HOSPITARES NOVA EUROPA EUROPA
LTOA

UNlAO CO HOSPITALAR

QUÍMICA OISTRiaulOORA FUNDO

Nás 30/120022 Pl49áo 23A)1/2023 A FARMACEUTIC OE PRODUTOS MUNICPALOE INOCÊNCIA MS 3300
ANACIONAL HOSPITALARES SAÚDE

S/A LTDA

CRJSTALW

Nto 101080022 PngS» 31/I«2022 A OJlMIWB "p'íí-íni''^ PIACATU SP 2»0
FARMACEUTIC -e^SU-ME PIACATU
OS LTDA.

Nto 101080022 Pngto 31/I«2022

A

CETOCONAZOL.

BRMMT OOSAGEI^MG/G, glSNAGA 30.00 G
FARMACEUnCAiCREME

TÓPICO

Sim 08/11/2023 Pregão 02/010023

CIMEO MOVAMEO

INDUSTRIA OE COMERCIO DE

MEDICAMENT MEDICAMENTOS

OSLTOA LTDA-EPP

FUNDO

ESTADUAL OE

SAÚDE 00 CURITIBA PR 251»

PARANA-

FUNSAUDE

Fne. rnr^trr. 331S-3MO tip»©>auae.go..liri-BP Lonop». jg,j 3315JJ,, www.MuOe.gov/bane»



BPS Banco de Preços em Saúdo

Minsteno da Saúde

Secretaria Execulllva

Oepartamenio de Economia da Saúde. Investimentos e Oesenvolvimenio
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Bartco de Preços sm Saúde

Svçurrdaúeira 30 JaoevD 2023 1S 14

DADOS DO (TEM DADOS DA COMPRA
DADOS 00

PABRICANTE/FORMECEDOR
DADOS DA MSTITUIÇAO

OMOCATMAT cSÍ^Sa "-cSIfpSSSsu^ia "l^lú^SÊr PON^Í
CETOCOMAZOl.

BR03087 OOSAGEtA 20 MOíG o.cxi./-.-.n nn r
36 FORMA eiSNAtiAJO.OOC

FARHACEúTiCACREME
tOpico

BUPROPíONA

CdORtDRATO.
BR04609CONCENTRAÇAO:16OMQ, rnuouiuiívi

86 características COMPRIMIDO
ADIClOrtAIS.LIBERACAO

PROLONGADA

CETOPROFENO,

RsnaxM CONCENTRAÇÃO 60
«  ""ã""-. FORMA AMPOLA2,OOML
"" FARMACEUTíCASOt.UÇi

O INJETÁVEL

CETOPROFENO.

BR044&a CONCENTRAÇAO.SO
«  FORMA AltfOI>2.00Ml
J' FARMACEUIICASOLUÇA

O INJETÁVEL

CWEO WOVAMEO sECHEIARIA

Sim 30r0ar2022 P.e,So 06r„r2022 A '^l^ElSf m''edSnToS

N»o 27/1212022 PmflJo 24/01/2023 A LAMWT^ ' ciAfTCW^ "«IWEMS^ MERCEDES PR 1000 2^

MAIS SAÚDE

ni.»—.. — KIPOLABOR COMERCIO OE FUNDO
SiíB 21/t0a022 03/1U2022 A FARMACEUTIC PRODUTOS MUNICIPALOE ARACAJU SE 6000 2^000

A LTDA HOSPITALARES SAÚDE

tTDA-EPP

CETOCONA20L.
BROJOST DOSAGEM 20 MG/O

36 FORMA

FARMACÉunCACREME
TOpico

CENTERMEDI* FUNDO
HIP0LA80R COMERCIOOE

NSo 20iT»/2D22 Prejão 07/10/2022 A FARMACEUTC PRODUTOS SAUDEOE
FUNDO

MUNICIPALOE PIMENTA

SAÚDE OE eUENO

PMENTA

BUENO

RO 600 2.6000

, (61) 3)15^990 uM.90v.br
(61) 331&-3991 www ssuOa.gov/baneo

Bânco do Proço& em Saudo

Ministério da Saúde

Secretaria ExacuRiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia Oa SaúOe

BPS • Banco de Preços em Saúde

5egun4a-rei/a 30 Jane/re 202316 14

BR OeSCRIÇAOCATMAT

CETOPROFENO.

AROiaas CONCENTRAÇÃO 50"  UaWL. FORMA
°  FARMACEUTICA-SOLUÇA

O INJETÁVEL

CETOPROFENO.

BBiVLaaB C0NCENTRAÇAO.60
MGAAL FORMA

FARMACEUnCArSOLUÇA
O INJETÁVEL

CETOPROFENO.

BR0448S CONCEHTRAÇAO:60
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICAiSOLUÇA
O INJETÁVEL

F«IW/5SÍÍ^OWECEOOR BADOSDAUBTTTIIIÇAO valores

. FABRKANTB FORNECEDOR «ÜNIClPIO UF /««Xí
CMEO PONDERA

CRKTALIA

CIRÚRGICA ONIX MU^ilCIPALOE

FAR^cl^TC -EI^U-ME SAUMDE
OSCTOA CAFEARA

CAF&ARA PR 1000

LTDA

DIMASTER-

HIPOLABOR COMERCIO DE

A  FARMACEUTIC PRODUTOS

ALTDA HOSPITALARES
LTDA

TRABUU SP «00 2.6300 26321

DA

CETOCONAZOL.
BR^7 OOSAOE^MG/O. bISNAGA 3060 G

FARÀ4ACEUTICA.CREME
TÓPICO

CETOPROFENO,

6R04486 CONCENTRAÇÃO 50
^  MG/WU-FOtMA AMPOLA2.00ML
*" FARMACEUTICA:SOLUÇA

O INJETÁVEL

C*i(EO

INDUSTRIA DE
MEDICAMENT

OS LTDA

HIPOLABOR

A  FARIAACEUTIC

ALTDA

CIRÚRGICA FUNDO

MONTEBEUO MUNICFALOE IPOJUCA PE 13960 2.7900 16,«400
LTDA SAUDE

COMERCIAL

MARK MUNCPIOOE

ATACADISTA ITAI

LTDA-ME

fTAI SP 1600 2.«700 2.8321

F.l.rnn.^.í« (61)3316-3990l)B»aJ»va«.aov.bf>•«19 conosco 331SJ991 Miiao.jov/bvieo



BPS (Io Pfftçoo om Saúde

Miriisteno 4a Saúde

Secretaria Exscultiva

Depanairento de Economia da Saúde. Investimentos e
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Desenvolvimento

Seounds-lgira M Jaretra 2023 ie

BPS

DADOS OAMCTITUICAO

CÓOKW np.PBinlQr.TUAT UHDAOEDB DATA
BR OESCRtçAOCATMAT poRNEClHENTO Oe^BlICO cOupR^

CETOPROFENO,

RBruzna CONCENrRAÇAO.SO
«  FORMA AMPOLA2,OOML Sim 29/t2/2022

FARMACEUTíCASOLUÇA
O INJETÁVEL

CETOCONAZOl..

BR03087 OOSAQEM.aOMGrG.
3e FORMA

FARMACÊUTICACREME
rOPICO

CEFTRtAXONA SODíCA,

eRW427 C0MCENTftAÇA0:1 G,
ni ''ORMA
"  FARMACÊUTICA PO Pi

SOLUÇÃO INJETÁVEL

CETOPROFENO,

BRfMASg CONCENTRAÇÃO SOBKWMI MGrtíL, FORMA
—  FARMACEUTICASOLUÇA

o INJETÁVEL

CETOPROFENO,

FARMACEUTICASOLUÇA
O INJETÁVEL

w p.BBie«rTE FQRNecEDQB N0M80A município uf OTOnOl# PREÇO . CHED-PREÇO COMPBTÉHiaA■mina. PABRKANTE FORNECEDOR lumiiirln MUNICÍPIO UP COMPRADOS UHITARIO REOUUUiO CUED PONDERA

Piegio 19/01/2023

Pieglo 21/10/2022

Pieçlo 10/11/2022

PiegSo 1340/2022

PreySo 3<V0a/20Z2

CRBTALIA C,S.
PROOUTOS DISTRIBUIDORA MUNICPlOOE ,
QUIMICOSE DEPROOUTOS FERNANOOPOLI

FARMACEUTCFARMACEUTICOS S
OS LTOA SA

HIPOLA0OR
FARMACEUTIC

AUTDA

CIRÚRGICA
BRASIL

DISTRIBUIDORA FUNDO
MUNICIPAL DE IPOJUCA ^ «ESO

SAÚDE

ANTIBIÓTICOS
00 BRASA ,

LTOA '

SECRETARIA
DE ESTADO DA VITORIA ES 281700

SAÚDE

CRtSTALIA
PROOUTOS SAFRAMEO FUNDO
OUNICOS HOSPITALAR MUNICPALOE URUPA RO SOO

FARAAACEUTIC LTOA SAÚDE
OS LTOA

UNIÃO
QUÍMICA

FARMACEUTIC
A NACIONAIS

INOVACAO
DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR
LIDA

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAÚDE OO
MUNICPIO OE

PIlAft

PILAR PB 3000

(61| 331S-3S90 l>ps@ftaudi gov.br
' (61)3313-3991 nwn.$.i,«pOv,baiKe

Banco do Píocos om Saúdo

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Depanamenlo de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimenio
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS • Banco de Preços em SaUde

S«9un<la-r«:r9 aO Jdn«iro 2Ü23 16 06RAL i-hudrío íemAnda

BPS

COOKSO nP.roirlor.TU.T UNDADEOE neuFoirp. "ATADESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO C^NÊRKO cOMPRA

CETOCONAZOLDRd^087 DOSAGEM «MG/G, bis^agA 30,00 G
F/LRMACÊUTICA,CR£ME

tOpico

CEFTRIAXONASÚOlCA.
qRn.1.77 CONCENTRAÇAOll G,

ni FORMA FRASCOVWPOU
FARMACEiniCAPOP/
SOLUÇÃO INJETÁVEL

CEFTRIAJ/ONA SÕDICA,
BR0M27 CONCENTRAÇÃO I G.

ni FORMA FRASCOJLMPOU
farmaceuticapOp/
SOLUÇÃO INJETÁVEL

BUPROPIONA
CIORIORATO,

BR04609CONCENTRAÇAO:1SOMO, nnuPBíJinn
86 CAflACTERiSTICAS COMPKWIDO

adicionajs.liberaçAo
PROLONGADA

CEFTRIAXONA SOOlCA
aRO.477 CONCENTRAÇAai G,^  FORMA FRASCO-AMPOL/

"  FARMACEUTICAPOP/
SOLUÇÃO INJETÁVEL

FASRKANTE FORNECEDOR

Praçlo 08/03/2022

Preçao 11/10/2022

PreçSo 14/12/2022

Preglo 21/10/2022

Praeia 31/10/2022

PHARLA8
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
ASA

DADOS DA~NSTrTlyiÇ&0 VALORES

NOUEDA uiiairlDin ii. OTD ITENS PREÇO CMED.PREÇO COMPETÊNCIA MÉOIA
INSTTTUIÇAO COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA

U8IMED
DISTRIBUIDORA

MEDICO
HOSPITALAR.
EIRELI-EPP

*  ''ARM/^UTíCA
LTOA

INDUSTR^lfE PONTAMEO*  CS?0 fAJUWCEUTICA
LTOA '•'''A

município OE
SALTO 00
LONTRA

MUNICPIO DE
CORNELIO
PROCOPIO

PR eOOO 3.4900 0,0000

PR 3000 3,S200 0,0000

FABMEO
OISTRauiDORA

HOSPITALAR
LTDA

BLAUSIEGEl
INDÚSTRIA E MEOCENTER
COMERCIO COMERCí/M,

LTDA LTDA

N/A 3.4416

MUNICPIODE TCixBBAOF
TEtXERAOe BA 18000 3,5800 14227 01/2023 0J61S

FREITAS "'BTAS

PIACATU SP 4000 3.6000 O.OOOO N/A 3.44IB

Fak. Crmasp. 3313-3990^«BUOnos» (61,33l6.3991 «ww,»»j<>.,90y/b4nco



BPS Banco do Preços om Saúde

Ministério Oa Saúde

Secretaria Execulliva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúda

3e9unda>feira 00 Jarrairo 2020 16 14

BPS

CEFTRIAXONA SOOlCA.

Boni4?7 CONCENTHAÇton G.
^  FORMA
"  FARMACÊUTICA PÔR/

SOLUÇAO INJETÁVEL

OADOÍOA COMPRA FABRtCJWWORSECEBOR 0A009 DA KBTrTUIçAO VALORES

"crSf„X.,,J2SuLFABR«A«TE FORNECEDOR uSDESCRJÇAOCATIiIAT genérico

CMH-CENTRAL

BLAU OE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

ASA. HOSPITALARES-

EIRELI • ME

MÍDIA S
PONDCRAU^

CETOCONAZOL,

BR030S7 0OSA6EM:20Ma'G.

36 FOIWA

FARMACÊUnCAiCREHE
TÚPICO

CEFTRIWONA SOOlCA,

BR0U2T

"  FARMACEUTíCA-PÔ Pr
SOLLIÇAO INJETÁVEL

^T^O*"" COMERCIO DE muncPODE
brSo

LTDA

UNIÃO

QUÍMICA PONTAMED

FARMACEUTIC FARMACÊUTICA

A NACIONAL LTDA

FUNDO

MUNICIPAL DE DOIS

SAÚDE OE DOIS VIZINHOS

VIZINHOS

CETOCONAZOL.

BR03067 DOSAGEM:20 MGrC.
36 FORMA

FARMACÊUTICArCREME
r  TÓPICO

CEFTRIAXONA SOOlCA.

SRÕ4427 CONCENTRAÇAO.I G.
n7 ''ORW*

FARMACEUTICA.PÔPr
solução injetável

HIPOLABOR

FARMACEUTIC

A LIDA

SANFARMA

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

FUNDO

MUNICPAL OE

SAÚDE

CRJSTALIA

PRODUTOS FUNDO SANTO

OUMICOSE MUNICPAL OE ANTONIOOE BA

FARMACÊUTICOS SAÚDE JESUS

LTDA

F-tornno»», |61)33tM990l)p»®Mvi3eao.l>'>-alsLono»co ,6,) 5315.399, „,„ 5audeflOv/bai>co
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Secunda«^Aira 30 Jan«jío 2023 1614 OERAL UsuâAO (•mai>d4

BPS

CÓDIGO bbbCHIcAOCATHAT UNDADEOE QBMÉHicn "TA "TA TtPO ..R-ir.,— tnoucrcMa NOMEDA u„wrí-l«i« iib OTOITENS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIADESCRIÇÃOCATHAT FORNECIMENTO «SNERJCO çoMPRA IHSERÇAO COMPRA fORNECEOOR |K,jrry,çAO COMPRADOS UNITAR» REGULADO CUED PONOERAC

DADOS DA tNSmUIÇAO

NOME DA uUNicIno
INSimilÇAO "«"Cl"®

VJU.ORES

. OTOITENS PREÇO CMEO-PREÇO
' COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CEFTRIAXONA SOOlCA.

BR04477 CONCENTRAÇÃO;! G,
m  FORMA
"  FARMACÊUTICA PÓ Pr

SOLUÇAO INJETÁVEL

PregSs OSnZrZOZZ

FUNDO

ANTIBIOTiCOS PONTAMED MUNICPAL DE

DO BRASIL FARMACÊUTICA SAÚDE DO
LTDA LTDA MUNICPlOOE

COlOERE

CETOCONAZOL.

BR03O8T DOSAGEMJQ MOTO.

36 FORMA

FARMACÉUTICArCREME
TÓPICO

CEFTRIAXONA SÓCKCA

8RC-427 C0NCENTWÇA0:1G,
FARMACÊUTICA Pó Pr
SOLUÇAO lltlETAVEL

C6TOPROFENO,

BR0446a COTiCENTRAÇAO;»
MG/MI. FORMA

"  FAftMACEUTICA;80LUÇA
O INJETÁVEL

CEFTRIAXONA SÓOICA.
CONCE^.G,

FARMACÊUTICA Pó Pr

SOLUÇAO INJETÁVEL

Pieplo 01112/2022

HS>OtABOR BELLPHARMA

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A LTDA LTDA

FUNDO

MUNICPAL OE

SAÚDE OE

CAFEARA

INSTITUTO

^NDÚSTRW COMERCIO OE MUNCPIO OE
F/JSSticEuílC "eClÇ^f^OS ITA,

A LTDA

OUPATRI

FARM. WPORTACAOE PERNANKIPOLI
NACIONAL S/A EXPORTAÇÃO "

LTDA

ANTI8©TICOS

DO BRASIL

LTOA

CEORC(N( FUNDO

PRODUTOS MUNICIPAL 06

H0SPrTALAR6$ SAUDE OE

LTDA BALSA NOVA

3JOOO 0,0000

3,8400 0.0000

3,9200 3,4286

4,1000 46,9068

FaIb Cânasm- 331M990
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Minislerio da Saúde

Secretaria ExecüHiva
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SOJantit^ 2023 16'14

eps

DESCRIÇÃO CATUAT GENÉRICO

DADOS 00
DADOS DA COMPRA FABRICANTE/FORNECEDOR

MODAUOAOE _pn
OACOMPRA ^ FABRBAHTE FORNECEDOR

CTHTOCONAZOL

eR03087 DOSAGEM 20 Mas

36 FORMA
FARMACÉUTICACREME

TOPICO

CEFTRIAA0NASÕ01CA,

BBfLiJTT C0NC£MTRAÇA0;1 C.
FORMA

FARMAC6UTICA P0 P/
SOLUÇÃO INJETÁVEL

CEFTRIWONA SOOltX

BR04427 CONCErfTRAÇÁOrlG.BRM427

FARMACÊUTICA POP/
SOLUÇÃO INJETÁVEL

03roa/2<J22 Pn^o 14JÍ1/3022

PregSo ^0l^^aO22

Pr«aSo 2»<1ir2022

LEGRAND

PHARMA

INDUSTRIA

FARUACEUTIC

ALTDA

ULTRAMEGA

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

LTOA.EPP

DADOS DA MSTITUIÇAO VALORES

NOMEDA UUMICIPIQ UF QTDITEHS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA .
INSTITUIÇÃO """'V»'''' Mn COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDBUOA

MUNCIpÍ de PB 400000 4,2200 2J.JS00 01/2023 3.3998
SAÚDE UAGUA

TIOIMAR

BLAUSCGEL COMERCIO DE

IIODlIlSTRlAE PRODUTOS
COMÉRCIO MÉDICOS

LTOA HOSPITALARES

LTDA-EPP

DMASTER-

ANTIBIÓTICOS COMERCIO DE

DO BRASIL PRODUTOS
LTOA H05PITALMES

LTOA

CEFTRlAXONA SODICA
-  CONCENTRAÇÃO: 10.

FORMA

FAftMW:íOTICA.P0 PI
J  SOLUÇÃO INJETÁVEL <

IICWCAINA

CETOCONAZOL,
BR03087 DOSAGEM 20 MGA3.

36 FORMA

FARMACEUTICACREME
tOpico

FRASCOAMPOtA Sim PresSO 0SO1/2023

PiegSo 29'11/2022

BLAUSCGEL

"eoicSSentos
E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA.EPP

PHARLAB ACACA

INOUSTRA COMERCIO DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

ASA LTOA

(61) 331S-9990 Dp>es4va4.eo«ar
' (61)33I6-3991 <«w».s4ufle,2Qv/ban»

Banco do Pfoço&cm Saúde
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Secretaria Execultiva
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BPS • Banco de Preços em Saúde

S^çu/^da-^Aifa 30 Jan»^ 2023 16 K OERAi. UMéAO.

BPS

OAOOS QA COMPRA

MOOALIOADE

DESCRIÇÃO CATMAT OÉNÊRBO OACOMPRA .uilYA

CETOCONAZOL,

DOSAGEM 20 MG/G.

FORMA

FARMACÉUTICAiCREME
TOPICO

CETOCONAZOL,

DOSACKM ZO MG/G,

FORMA

FARMACÊUT1CA.CREME
TOPICO

CEFTRlAXONA SOOICA,
CONCENTRAÇAOiI O,

FORMA

FARMACÊUTICAPO P/
SOLUÇÃO INJETÁVEL •

CEFTRlAXONA SOOlCA.
C0NC€NTRAÇA0:1 G,

FORMA

FARMACEUTICAiPô P/
SOLUÇAO INJETAva

CEFTRlAXONA SOOlCA
CONCENTRAÇAOiI G.

FORMA

F/LRMACEUTICAPO P/
SOLUÇAO INJETÁVEL

FABRIcSwSeCEOOR OAOOS da WSTÍTUIÇAO VAIORM

f""® FASBICANTí PrwNFCFnns NOMEDA „u„,cIko iif OTOíIENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA> COMPRA PABRICANTE FORNECEDOR ,njtitijIçAO """ICIPIO UF COMPRADOS UNtrARK) REGULADO CM60

CRISTALIA CRISTALIA

PRODUTOS PRODUTOS MUNICPIODE ,
QUÍMICOS E químicos FERNANOOPOLI '
FARMACEUTICFARMACEUTICOS S
OS LTOA LTOA

PRATl
DONAOUZZI E

CIA LTOA

ANTIBIÓTICOS

00 BRASIL

LTOA

MEDICAMENTOS

00 NORDESTE

LTOA-ME

CIRÚRGICA

BRASIL

DISTRIBUIDORA

FUNDO

MUNCPALOE

SAÚDE 00

MUNICPIO DE

PILAR

ANTIBIÓTICOS MAMEO

00 BRASIL COMERCIAL
LTOA LTOA-EPP

BLAUSIEOa

INDUSTRIAS

COMERCIO
LTOA

MEOlCALFARM FUNDO

NORTE MUNCPAL DE URUPA RO

COMERCIO LTOA SAÚDE

S.S400 0,0000

6.9SOO 19.9200

MÉDIA ''
PONDERADA

F4MC««»a. 161) 3315-3990 bp»0»aua4.aovJjr
(61)3316.399, ww«.Mu04.íovft4nco
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BPS

DESCRIÇÃO CATMAT

CEFTRIAXONASOOICA,

BR04S08 CONCENIRAÇAO 1 C.BKW9U8 FORMA

"  FARMACÊUTICA RO P;
SOLUÇÃO INJETÁVEL •

CEFIRIAXONA SOOlCA,

BRO.SC. concentro:, C,
FARMACeUTICAPÔP/
SOLUÇÃO INJETÁVEL •

CEFTRIAXONA SOOtCA,

aniuvM CONCENTRAÇÃO 1 C.BRMSOe

'  FARMACEUTICAPÔP/
SOLUÇÃO INJETÁVEL t

CEFTRIAXONA SOnCA.
CONCENTRAÇÃO 1 O

r  FORMA
FARMACEUTICAPO P/
SOLUÇÃO INJEtAvEL •

LOOCAlNA

FABRICaSweCEOOR DADOS da HSTITUIÇAO VALORES

■"PD FARRiCANm FORNECeDOB NOMEOA „UNIC|PI£I UF O™ PREÇO CMED-PREÇO COUPEIÈNOACOUPRA FORMECEDOR instiTUIÇAO ■""'ICIPIO UF jotipRuoos uHITARIO REOUIADO CMEO
HÊIHA

PONDERADA

BLALISIE6EL INOVAMEO
INDÚSTRIA E COMERCIO DE
COMERCIO MEDICAMENTOS

LTDA LTDA-EPP

COSTA
MOMENTA C/VRUAGO COM.

FARAMCEUTIC DE PRODUTOS
ALTOA. HOSPITALARES

LTDA

município OE
SALTO 00
LONTRA

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAÚDE DE
CASTELO-ES

BLAU CIRUROICA uL,N,f.|p«nE
FARMACEUTICOLUPtO-EIRELI diÍ>aÍ;.

ASA. -EPP PWCATU

RCC-
DISTRIBUIDORA

DE CONSORCIO
EUROFARMA MEOlCAMENTOS.INTERMUNICPA,

UASORATORK) CORRELATOSE L CATARINENSE
S LTDA PRODUTOS -CiJCATARrU

MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA-ME

F.l. Cono.cn (SI) 3315-3990OpsSMiiClp gov.bfi-PBLonosto |si|3j,5,3991 ,„„„aO,jovi»»neo

BPS Banco do Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria ExeculUva
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$a9(;nda^4lra30 3023 16 14 OERAL Utuddo r«maAda

BPS

DADOS DA COUPRA

DESCRIÇÃO CATHAT fow"wíJ"tO O^NEíUCO
CEFTRIAXONA SCDICA.

, CONCENTRAÇAO.I G.
'  FORMA

FARMACÊUTICA PO P<
SOLUÇAO INJETAVEL •

CEFTRIAXONA SÔOICA,
, CONCENTKAÇAOiI G.
'  FORMA

FARMACEimCArPO PI
SOLUÇAO INJETAVEL •

CEFTRIAXONA SODICA
,  CONCENTRAÇÃO;! O,

FORMA
FARMACÊUTICA PO P/
SOLUÇÃO INJETAVEL

CEFTRIAXONA SÚDI CA,
, CONCENTRAÇAO.I G.
'  FORMA

FARMACÊUTICA. PO PI
SOLUÇÃO INJETÁVEL

CARMELOSE SODICA,
,  CONCENTRAÇÃO 5

MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICAiSOLUÇA

OOFTALMICA

FABRICaSl^^SNeCEDOR DADOS DA IKSTmflçAo VALORES
PARDicAMn: PnBUEi-cnns NOME DA uiiNirlpift iip QTD FTEHS PREÇO CMED-PRBÇO COMPETÊNCIA MÉDIAI COMPRA PP8RJCANTE FORNECEDOR |N8TTTUIÇA0 """'vIPIO UF go^PRADOS UNITAR» REGULADO CHEO PONDERADA

Pregão 02I09H022

Pregão ia«Sa022

PregSo 2211212022

PregSo 24101/2023

DISK MED PAOUA
EUROFARMA OiSTRiaulOORA FUNDO

LABORATOfilO DE MUNCIPALOE
SLTDA MEDICAMENTOS SAÚDE

LTDA

BLAUSieSEL CMH-CENTRAL ^yjjARQUIA
'coíS "EdkiÍSéntosCOJ^CK) HOsm^S.

SANDOZ DO
BRASIL

INDUSTRIA
FARMACEUTIC

ALTOA.

CREMONESI& MUNICPlOOE SANTARITA
RODRIGUES SANTA RITA DO 00 PASSA SP
LTDA-ME PASSAOUATRO OUATRO

BLAUSIEGEL CH SOUZA
INDLISTRIAE PRODUTOS MUNICPlOOE
COMERCIO MÉDICOS E ITIRAPUA

LTDA HOSPITALARES

UNIAO VEM
QUiMICA EMPREENDIMEN MUNICÍPIO OE

FARM. TOS COMERCIAIS MERCEDES
NACIONAL S/A LTDA

12JSOO 49,6700

14.1000 0.0000

16,6200 0.0000

17,9000 22JI00

FiMCooMco (6n33'5-3»90t>p.e«'«» jovxir(611 3315-3901 wwvr.Mude.govrbenco
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DAD09 00
FAemCANTE/FORNECeDOR

DADOS DA nsrrruiçAo

DESCRIÇÃO CATMAT
OTOITENS PREÇO CMED-PRSÇO COUPCTÊNOA

OENEneO "ACO-PRA FABRICANTE FORNECEDOR ««ICiPIO UF REGULADO

Ofiservações

Emcftga a madia aimsles • o <)»tvic~pM'io Co» pieço» unaSrlos paia OasoonMaiar os laglsuot com piapot unlISno» me
quanüd^dd ioi«l v«nd)43. R«f.' EeUCiQca écooofi^iata» • 3* Ediçte, Rodoío Hcftmann. Paç. 99. Eatta rvg^slros (
eona4$tincia daau madida t^pr^aaniatíva.'

tas qu« a subtração do prlm«kro p«lo sagundo o matorea qu» a aor
1 praçoa uniiAnoa axUt<Tto$ a8o. ani mutoa casoa. raswKMo da «

i da amoo«. Oo$ ragiai/os r«aiai>t«s. apur».» o qvooania do valor UM das tranaaçóaa pala
Toi da aapacirtcaçio ou da digitaçte a. ponaoio, aaia aakç&o homopaoalza a aumanla a

P.I. r«wE« 3316-3990 0p»@Muda.90YZ>ri-aia corvos» 331^3991 www.sauda.pov/baa»

»  . 0201


